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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XV - N.0 24 CAPITAL FEDFRAL Tt:RÇA-FEIRA. 23 DE FEVEREIRO DE 1960 

CONGRESSO r~ACIONAL 
Presidência 

Convocação de sessão conjunta 

o Presidente do senado Federal, nos. t€rmos do art. 1.9, §§ 1.9 e 2.9. 
clô Rerrimento comum convoca as duas Casas do Congresso Nacional para "' ' . ~ . se reunirem em· sessão conjunta, solene, .. no dia 24 do mes em curso, as 
1:5,45 horas. ho Palácio da Câmara dos Deputados, a fim de receberem 

a visita de Sua E:{~alência o Senhor General Dw1t:;llt Eis:nhower, Pi'esl­
dente dos Estados Unidos da Amél'ica. 

Senado Federal, em 19 de fevereiro de 191i0 

Senador Filin:o llliiller 
ViCe-Presidente· no exerc~cio da Presidência 

MESA • SENADO FEDERAL 
U.O.N..; 

1.' Affonso Ar mos. 
Presidente: João Goulart. t VICe­

Presidente da Repábllca) . 
Vice-Presidente: senador Filinto 

Müller. 
1• Secretário: Senador cunha Mello 
:r Sect·etário: Senador Freitas Ca.· 

nlcanti 
3? secfetãrio: senador .Gilberto Ma-

rinho. . 
4.~ Secretário: Stnador Nova.es FtlllO. 
1• Suplente: Senado'r .Mathias 

Olympio. 
211 suplente: Senador Heribatcto' 

Yieira. 

Comissão Diretora 
Fillnto MUllér. 
Cunha Mello. 
Freitas cavalcantl 
Gilberto Ma~inho. 

Mathi~s Ol~·mpio. 

Heribaldo Vieira. 
Secretário: Luiz Nabuco (Diretor 

Geral da Sec!ctarlat. 

LíDERES E VICE-LíDERES 
DA MAIORIA 

Je!ferson de Aguiar. 
VICE-L!DERE.S 

Victorino Freire. 
Moura Andrade. 

DA MINORIA 

Líder: João Villa.sbõas. 
Vicf:l-Llder: Rui palmeira. 

DOS PARTIDOS 
DO PARTIDO SOC1A1 

DEMOCRATIOO 
L;der: 

.. Vi~~~~·íd~~~~ ....... / 
Victodno Freire. 
Jefferson de Aguil\li 
Moura Andrade. 

DO PAR TIDO TRABALH!ST .\ 
BRASILEIRO 

Ltder: Argemlro de Figueiredo. 

Vice-Lideres: 

Vivaldo Lima., 
Saulo Ramos. 
Ba.rrO& Carvalho. 

DA UNlAO DEMOCR.\TIC}I 
NACIONAL 

Líder: João Villasbõa8. 
Vice~Líder: Rui Palmeira. 

DO PARTIDO LIBERTADOR 
tJder: -Octávio Mangabeira. 
Vice-Llder: Novaes Fijho. 

DO PARTIDO REPUBLICANO 

·ucter: "Attllio Vivacqua. 
DO PARTIDO SOCIAL 

PROORESSI8TA 
Lider: Jorge Maynard. 

Comissões Permanentes 
Comissão de Finançaa 

Gaspar Velloso - Presidente, 
Vivaldo Lima _ V!ce-l'reoldente. 
Ary VIanna .. 
Francisco Gallottl. 
Victorino ·Freire. 
Moura Antlrada, 
Paulo Fernandes .... 
Lima auima.r§.ea ... 
Fausto Cabral. 
Barros carvalho. 
Daniel Krieger, 
Fernandes Tá vara. 
Saulo Ramos, 
Irineu .Bornhausem. 
Fernando Corrêa. 
Dix·H\.üt Rosado. 
Mem de Sá. 

SvPLENT!l 

P.S.D.: 

1. Menezes Pimentel. 
2. Jefferson de Aguia.l! 
3. Ruy Carneiro, 

4. Jarbas Maranhão. 
5. Taciano de Mello, 
6. Eugênio de Barros. 

P.T.B.: 

:. Leõntdas Mel!g. 
2 .. Cai!\.do de Ulu=t:·c.. 

•3. Arlint:ió a·J~ .. !~t,r.& 
4. Zacar~!lS de A::o3Ull1pÇa(). 
5, Guldo MouC.in. 

U.D.N.: 

I. Milton Campos. 
2. Padre Calazans. 
3. Rui Palmeira. 
4. Co1Inbra Bueno. I 
5. Jolo ArrUda.. 

secretário: Renato Chermont. 
Reuniões; Têrças-feiras, U quinze 

horas. 

Comissão de Constituição 
e Justiça 

Lourival Fontes - Presidente. 
Daniel Krieger - ''ice-Prem.deD•· 
Menezes Pimentel. 

Benedicto Valladat ea. 
Jef.terson de Aguiar. 

Ruy carneiro. . 
Lima Guimarães. 
Atgemiro de Figuet.:eda 
Rui Palmeira. · 
Milton Campos. 
Attilio Vivac.qua~ 

SUPLENTES 

P.S.D.: 

1. Gaspar venoso: 
2. Ja:rbas Mar~1.ão, 
3. Francisco Gallottl, 
4. Ary Vianna. 

P.T.B.: 

1. Mourão Vieira. 
2. Barros Carvalho. 
3. Caiado de castro .. 

2. João Anuda. 
3. João 'VillasbOas. 
Secretária: Maria de Carmo Ron­

don Ribeiro Saraiva, o!icaal uew·a­
lativo. 

Comissão de Economia 
Ary Vianna - p·residente: 
Fernandes Tãvora - Vice·PJ.'e.d· 

dente. 
Lino de Mattos, (•). 
Lima ··Teixetra. 
Alô . Guimarães. 
Taciano de Mel! o. 
Leõnidas de Meno·, 
Gu!do Mondini. 
Joaquim Parente. 

SUPLJ:NTES 

P.S.D.: 

"1: EuVênlo Barros. 
2. Jefferson de Aguth ... 
3. Moura Andrade. 

P.'B..B.:41 

1. Argemiro de Figueiredo. 
2. Fausto Cabral, 
3. Souza Naves. 

P.T.B .. : 

1. Lourival Fontes. 
U.D.N.: 

1. Reginaldo Fernandes. 
2. Fernando Corrêa 
Secretária: Romild·a ·Duarte, 

Reuniões: Quintas-feiras, às t3,::!C 
horas. 

, Com~ssão de TransP.ortes~ 
Gomumcações e Obras Pública.1 

Francisco Gallotti PresidentO.~ 
Eugênio Barros. 
Coimbra Bueno 
Tacíano de MeÚo 



P s o.· 
1. Ary V1anna 
:. Vit::i:Ol'Ül0 J.1Tf'Íff', 
1. p, l') Fernandt.<:. 

P.T B: 

] . J?austo Cabral. 

u.n N.: 

1. J011quim Parente. 

Seeretãl'ia: Isnard Ba.rrr,~:: de :\1· 
)Juquerque Melo, Ofic~n-l u.t.·_,.,:ll. _,fu 

Rf:nniões: Qnart::t~-fdra.::, Rs lf).!.Jt. 
bor'a:s. 

Comissão de Saúde Públí~;a 
Regímtldo Fern:andes - P1'~()hkli,f' 
Alõ Gllll1Uli"àes - ViCe-Pre:Sirl~lllt 
Petlro Ludovico. 
Miguel Couto 
F-e-rnando Corrêa. 

SU!•LV-t>T~iS 

P.S D 

Tac1ano de Mew. 
Eu gemo óe lhU'l'v.S. 

P'lB 

\7[\'.alào Lima. 

U.D N: 

Feu1ano.es Tft\·ora. 
Dix-Httit Rosado. 

~ecretària: -!\h a Lirio 
Oficial LegiSIH.th·o. 

Rettniões: C<..tinras-f~Iras, ~s 
bora.s. 
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EXPEDfENTE 
O:O:f'AR fAI.1E HO D':: IM?RC::NSA Nr.;:ONAI. 

ALE'ERTO D.õ t:.R>IO PERE RA 

~':'"'"'""'"' o,ry -E•.,V<CO CE .-U-LIC ... ~.;,~~:s f;••""'•·D.& I!O~CÍ.O Clt I'IJI!"""C;;:;:O 

MJR L·O FERREIRA 'ALVE3 MAIJRO MOWfciRO 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

tmpr• 1so ne• oficina, Co Dttpar1amenlo c!e lmpr-ent• Nac1onal 
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1\!PAP.TTCH.S I PARTICVLARL~ I 
IDteno.r 

.r.uNcTn~ntos 

F"evereiro de 1960 

Comissão de Serviço Público 
Civil 

DRniel Krie~;;t'r ~ Presiàtmte. 
Jarvas Ma~·Rnhào V\cd·Pf~l-

üt>r.te. 
~"'-!:Y Vianna. 
C1uado de C2slro. 
Arlinllo Rodriges. 
Joaquim P:'lrente. 
Mem de Sá. 

p .S .. D.: 
1. Ruv Ca:·netro. 
:.::. ..\! ~-Jra .\utinaie. 

P.T.B.: 
1. Leõnidas Melo. 
2. 2acl!.arias A~sumP~~n.o. 

Secret-ária: Lia. d:l Cunha Fort\ma., 
Of!CÜtl Le'4•.Shlti\Q .. ;,1•. 

! F:euni6e"= Sextas·!elras, a. 16,00 

Jllor"~omissões Especiait\ 
' Com1ssão Especial de Revisão 

l
.!,.me,;tre •••••••••••• c-·1 br no Semutre . .............. &r$ JS.OO . do Cód1go de Prr,;esso Civil 
.i.·u~ ..••••• • .•••.•.•• • c,$ 11".11' ~·- . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ .. "lt!,tr&.l 

I J:>torior 

ÁfiG , , • , , •• •. ·,,. •,,, .. 

I l~terioi 

CT$ D&.OO Ano . ........... · ...... &r$ 108 00 

- Ex<Cetnadas u para o nterior, q:ue .a..erã.o sempre· anuats, ·aa 
1\s&inaturas Jlllder-5-e-à:o to.war; •w q:u:o.lquu ivoca.,, por 1e11 mes-.ea 

I 
j 

ou um aÍI(!. - · l 

I 

João Villasboas - Presldeonte . 
cunha Me:1o - VJc-e-Pre::;Iaent.e. 
Jettt?rson a e Agmar. 
M€-nezEf. Ptment.e1. 
Attilio Vivacc_ua. 

Secretário -~José da Silva Lisboa.. 

Comissão Especial de Estudos 
lfos Problemas da Seca 

do Nordeste 

. i 
Lima Teixeil'a - Pre::âd~nt~ 

ComissáL de Legislação 
• OCI31 . , 

- A fim de po~lhiHhtr a umesu de valores uom~anhados de f 

tsdart'.ciDlf:JlfOS q\JalltO ~ f!;U8.,lpiÍCRÇà0, 50JiCiietll]['"' dêem pnfefêDCf.a I 

à remessa .por .meio de chequ:e ou ~vale postal, emitído& a favor do 
Tesonren·o- do D.epa:rtamento de rm preJlU Ih .. onal. 

- Os suplementos ..às ediçô.e! rlos órgã-os oficiai, ser lo fornecidos 
.aes •ssinantn .sõmeut• mediante to1icitaçã-o. 

Regtna!do ·Fernandes - Presldtnte. 
Ruy carneiro - Vlee-Prtsidente. 
Jor!,t Maynard - Relator. 
Arlincto ROdrigurs. 
Fran-ciS<'o Gallotti. 

ltuy C:J.~n~:iro - Vic<:-PJ't:~!lUeitlf. 
·.Caiado de Ca-srro. 
João Arr1!ilit. 

- O eusto do número atra!\.acto 4"ná e.rrucido de Cr$·0,10 e. por 
,exercício dec.orrido. cebrar-se~ão waia Cr$ 0.!50. 

Secretário José G-eraldo da 
cunha. 

I Jefferson de -A.guii-.r. 
~Menezes · f'ímc~~d. 
Lfno de :\-lat\os ' 
Itineu r:ornbausf'n. 

--~--~~~·-

Comissão de Relacões Jorge Maynard. 
Exteriores -. Pefi.ro LndOvico l. 

Zacaria.s de -~ssurop~l..o. 

Comissão Especial do Vale 
do Rio Dtce 

Benedjcto Valladare& Presi~ 

P.S 0.: 

1 FranCISCO GaHotU. 
2. Ary V,ianuu. 
2 ::::ebastião Arcber. 

'l'1B: 
1. Louri\~al F.ontet.-. 
2. Vivaldo Lin1a, 
3. Miguel Couto. 

U\:D·_N.:. 
1. Dtx-Huít Rosado. 
2· PaÜre Cal:a.zans . 
Secretària: E.ulítha. C~or.i;:~ttt de, s.~ 
tteuniões·: Quartas~fc1ru. u .. o ... (l 

botas. -. 
Comissão dé t!tdação 

l Mourão Vieira. -
.,. Sebastião ·Archer 

dente. 
11. ~fonso .• .\ri_n~· 
-4., Ary Va.nna. 

~f. ~padre calazans. 
s"UPLEK'Ii:S 

P.S.D-

Presidente. 
- Vice-Prui-

Affonso Arionos - Presidt-ntr 
-Benedicto Valiadares .._ líc~-Presi-

-ofl.tnte • 
Gaspar V~lloso. 

Mour-a- ·Andra.dr.. 
Lourival Fontea. 
Miguel Coutv, 
Vivaldo Lim.a. 
Rui Palmeira.. 
Mem de ~á. 

P S.D. 

1. Menezu Pimentel 
2. Jeffe1·.son de ~gu-1e.r. 
3. Paulo Fernandt:s. 

P.'l"..B.: 

1. Lima Guiruaries. 
2, Ar&emíro de fo'igueiredn. 
i, M ouri(o Vieira. r 

u.o.N.: 
1. Milton Ca.mpor. 
2. João VUlasboa.s. 

1'.L.: 
1. Octávio Ma~gab.eirt. 
Sec~htrio: _ Joio Bati~ta. 

&VPLUTEI!!i 

PS.D. 
1. Ftancu;co Gallofti ~ 
z. Ruy carneiro 
3. Taciano U:e Mello. 

P.T.B: 
t. Saulo_ R»mo.s. 
2. Lixna .:re.!:x~Jra. 

Secretária: Mal"ia do CarmJ Pion~ 
Qon Etibeiro Saran·a; Oficial L~i!· 
lat.ivo. 

t:omiss~, dP· Educação·:· 
e Cultura 

J4_"ourão \rieira - Presidente. 
Padre Calazan::~ _ Viet>-Pre5idtnt.e. 
Jarbaa Ma.ranhio. 
Paulo Fernandes. 
5aulo Ramos . 
Re:tinaldo Fe.rJlandee. 
·.Mem de .si .• 

PSO 

1. Mour"a. Andrade-. 
2. Sebastião -Afrher.· 

PTB 1. Menezes Pimentel. 
2. Ruj carneiro. 

-u.o.N.:. 

BJ:tinco, -ofiCial L~t.sht.tiv.:> 

.. r·11.· ·1 'ke~;iões: Qua:rtE..s:~teira.~~ 
bora:s. 

I. 
» 16.00 7. 

Lima. Teixeira. 
.:...ttmid•s• Melo. 

_(; l ' ..... 

1. Daniel Krie&;u. 
7'. Joaquim parente. 

P.T.B.: 
1. r.ourinJ.-- Eontu. 

seereUria.: Ctciilll. de tt.~z~n !).e 

U:artina. 
Reunifles: 

ro.r .... 
Têrças~feiras, 

Comissão de Segurança 
Nacional 

. Jc!fer.son de Aguiar 
Ca!ado de_ Ct.stro 

den.te. • 
Fernando Corrêa. 
Jarbas- ,M.ara.nh~o. 

·,ar,.sicifonrt> 
Vice:~ Proesi~ 

UDN 

1. -~ffonso Arinos. 
2. M.n~on Catm_poe. 

· Pl 
Octtvio MaDgf.beir&: 
Secreté.ría. DíTA · G&JJoít4 , -

Oficial L~gishnh·o. 
R"'~!liões Quart"aii'·ieil"a.s; "i.!!· lf 

hora~. 

dentl!"." ' · 
.:l Jo!·g-e Maynard 

deDte. 
3. Atti!iÓ· Viv«cqua.. 
4 Lima !'f:ixtir.a .. 
5. Rui Pa.:metr&. 

Secretária . ,_ Cecilia de Reunde 
1-dartins. 

!--· 
Comissão de Legislação 

Agrária 
. Pa~lo f'ernanaea - Pre.~;Identt. 

Mem dt Sa - \TJct~Prt,&iaeate. 
Je!!trson a!' A.guin. 
Mourão .Vitua, 
Lima l'eixeira. 
Fermlndo Corrêa. 
Milton Campos. 

Secretário. Geraldo ._ 
Cunha.. 

Comissão Especial de Estudt 
da Política de P1·odução e 
Exportação. 

Lima T~ixe1ra. - Pruiàt-nt•. 
Ftrnanlie.s T;ivora. Vicé-;u.t~ 

dente. 
Gaspar Vel.Ioso . 
M-ourio Vi"ira, 
l<,rancisco GaJ1otU •. 
Gilberto Marinho 1 1> ~ 
AtUlio VivacquR 
Guido Mondin ,2,. 
• J l ~ StJbEt1t1Íído · t"Mnunrlri&m.n.t• 

ptJo er ra('l1Wo at- MeJio· 
121 Sub$tituido temnt)l"lria.mmh 

-pero sr .- · eu1deira Var.Jghan. 
Sel'-r€tário 

Andrade. 

• 
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Çoinissão Especial ihcüníbidá"dél Coriíissão-"Especiai incumbida Gilberto Marinho. . -.,I ciano de Mello - /ouo Vi/iasboos -
· em1tir parecer sôbre· o Pr-o-

1 
Comissão de Mudança ~~~~v~u~~~~:~s: Filinto Miil!er --: Fernando Coroéa -

J"oto de Emend,•t· a· Constitui- da Cápital -- Vivatao·Lima. -Alô Gninmcães - G_a,p.>e Velloso 
... - Nelson l\:laculan - Francisco Ga1-
- 1 2 de 19r.9 qu 1 Daniel Kriegel". çao 1. _,. . _ .) , · e acres·; Coimbra- Bueno. _. _ /ofti- Saulo Ramos- lrineu Boi:nhau~ 

·centa diSjJOSIÍIVOS ao art. 4.' f Paulo Fernanaes. sen - Daniel Krieqt.·r - Mem de .-.·a 
lio Ato das Disposições Cons-1 Lima ammaraes. J Comissão Especial incumbida -· c,,do Mon.din :.__ (52). · 

_ Lino de Matto.s. b 
tituc10najs Transitórias. I secretario _ seoasliã<> Veiga. ~ de emitir Parecer· sô re a o SR. PRESIDENTE: 

Cunha Mello- Pn•sidente. . . Denúncia n ... 1. ! A lista"' de pres<>nÇa acusa o comna-
:Milto~ Campos - Vice-Pre.'>!dente. Menezes Pimentel, Prestden!e. rec~t>nto de 52 S1s. Senado1e~ Ha-
fvienezes Pimentel ·- Relator, ' Comissão Especial de Reforma 1 Ruy carneiro. venáo nü.mero kg:•.l, está aberta a ses-

{ ;Benedicto Valladares. . . .. I J " : ão · 
O"eHerson de Aguiar. da ConstJtUIÇao n. 1, de 1958 .. arbas Maranhão. 
~~::~ ,. · Benedicto Vallad&res, Vai ser lida a ata. 
,..,uv varnell'o. G'lb t M · h 
Ga3par Venoso. 1 erl? ar~n °· Moura Andrade, ( 

fl.l''erto Marinho. Beneçl _o va .• adares. . / " G V 11 Gaspar Vello.~o. 
ourival Fontes. ~spa.r e oso. 

Lima Guimarães. Publlo. de Meno. . · Lima· Teixeira. 
far&emiro ae Figueiredo ~emiro ~€ F'•guetredo <1) • Fausto· Cabral. 
;Vivajdo Lima. Vnra_ldo L~a. Guido_...~Mondim. 
Dam~l K.rieger. Damel Kn~er • Arlindo. Rodriguen 
Rui Palmeira. Rui PaJmet!a. 
Affonso Arinos. Aff~nso Arinos. Lourival· Pontes. 
~tti!io Vivacqua. Attl .. lo ·Vtvaeq~. I Milton campos. 
Secretàrio - Miéclo do.1.. Santo.s O> Sub.Stitutdo temPoràrfamente Afonso Arinos. 
mdra~e. pelo Sr' Caiado cte cas~r~. I Daniel Krieger. 

Secretário Miécio •dos Santo.s Heribaldo" Vieira. 
de emitir parecer sôbre o Al!e1raoe. _ 1 At.tilio Vivacqua, 

Projeto de Emenda à Cons- 1 

tituioão n. 1, de 1959, que Comissão Esp~cial incumbida Comissão Especial incumbida 
dispõe sôbre a orgamzação de emitir parecer sobre o de emitir Parecer sôbre a 
Politíco-Admnistratíva· e Ju- PróJ"eto de Emenda Consti· Oenúnciá n.' 2. 
diciària da Futura Capital da 

.. 

República. tucional n. 1, de 1959, que 
cunna Meuo ·::_ Presidente. dispõe sôbre a organização 
MUtan campos ~- Vice-Pr..,ldente. Político Administrativa e 
.Mene~es Pimentel - Relator. 
Benedicto vanadares. Judiciária da Futura 'Capital 
Jetterson o e Aguiar. da Rep. u· bl,·ca'. · · . · 
Ruy carneiro. 
Gaspar VeHoso • 
Lour1va.1 Fontes. 
Lima Guimarães. 
~actano de Mello. 
Ã.rgemiro de Figueirt~o. 

Cunha Mello - Presiaen::ê. 

Milton Campos - Vite~Presldente. 

Meneies Pimentel. 

.... Vivaldo Lima. 
PanieJ Krteger. 
Rui Palmeira. 
Affonso Arinos. 
Attilio Viva.cqua. 

Benedicto Vailadare~ 

Jefferson de Aguiar. 
Ruy Carnerro. t2J 

Gaspar. venoso~ 
Secretário - Miéeio dG.i SantO!! 

Andr'Mie, Taciano de .Meno. 
" 

Comissão de LegislaÇãô: 
· Agrária , , 

Paulo Fernandes -' ?residente'.' 
)iém cte Sá ..:.. Vice-PreSidente. 

Efferson de Aguiar.. :-1 • "· 

ourão Vieira. 
ima. reixeira. . 

Fernando Corrêa. 
.Milton Calll1la&. 

Lourival Fontes. 

Lltna Guimarães.. ~ 

Comissão -Espeéial • incúmbida 
de elaborar os Projetos de 
Código Eleitoral e Partidário 

Joã'o Vill:isboaa. 
Meln de Sá. 

Lourival Fontes, Presidente 

Ruy Carneiro. 
Jarbas- Maranhão. 

Benedicto Valladare3. 

Lobão da Silveira. 

Gaspar Velloso"\ 

~..ima ·Teixeira.' · 

Fausto Cabral. 

Guido Mondim . 

Arlindo Rodrigues. 

Menezes Pimentel. 

Milton çampos~ 

Afonso Arinos. 

Dani~i Krieger. 

Heribaldo Vieira. . 
Attilio Vivacqua. 

ATA DA 30.' SESSÃO DA 2.• 
SESSÃO LEGISLATIVA .EX­
TRAORDINÃf!IA, DA 4.' LE­
GISLATURA, EM 22 DE FE­
VEREIRO DE 1960 .. · 

. ~aretãrio Jos6 ' · Gefaldo~ , da 
.['unha. l.-" I!' 

Menezes Pimentel. . ' PRES!Df:NCJA DOS SRS. Pl-
Argemiro de Figueiredo LINTO MüLLER E CUNHA MELLO 

~~.:"'i Cunha ·Mello. 
,D9missão de Inquérito . para As H horas 'e .lo minutos acham-se 
. apurar fatos aludidos . por pccsentes o~ Srs, Senadoce" 

. Sua Eminência o Sr. C ar- Comissão· Especial incumbida . Moucão Vicie~ - Cunha Mello _ 

O Sr. }í,foitriiu Vietra. s~rutn~" 
de 2.1

' Secretário, procede â ld(u.ra . 
da ata da sessão ant~rior. que, pos .. ' 
la em ·discussão, ê sem debntc npru~ 
t•ada. 

O Sr. 2." SC.crctú.riv. scrtJind,, de 
1.9 , dá C?nl<.J do segui1;te 

Expediente 
TELEGRAMA 

Do Presidente do S~nndo Argentino, 
<~Prcsentando us condolências . daquela 
Cusa pelo falecimento do Dr. Oswal~ 
Jo A.rau!1a. 

OFICIOS 

Do Sr. Jdfer~on de Aguiar, de 17. 
do mês Clll curso, encaminhando infor .. 
maç6:!s fornecidas pdo IBGE sôbre a 
aquisição de um computador cletrônicQ 
para aquêle Instituto. 

bo Sr. Presidente do Conselho 
Federal da Ordem dos Ad1'ogados 
do Brasil, nos seguintes têrmos: 

ORDEM DOS ADVOGADOS 
DO BRASIL 

CONSELHO FEDERAL 

Rio de Janeiro. D. F. c.m 
\'Cr)iro lle 1960 ~ · · ' 

9 de f..:--

N.' 49-)R 

Seiihor Preside-nte: 

Levo ao conhecimecnto. de Vos.<;a E~ .. 
celência que o Con.<:elho Federal da Or~ 
dem dos Advo(lados do Brasil. em ses. 
:3::Ío realizada em 27 de novembro di! 
ano próximo findo, aprovou, unânime. 
mente, o voto do Conselheiro Doutru 
Carlos Bernardino Arag.:lo Bozallo, rc. 
l-ator cio Processo C. 543-1956, que tra. 
ta da previdência social dos advogados 
cuja conclusão é a de inteiro apôio des~ 
ta Ca:::a ao Projeto número 3. 235~ 1953: 
de autoria do saudoso Deput<'ldo Lúcio 
~ittencourt, nos térmos da cópi~ .ane:xa. 

Na oportunidade que se me of~rece~ 
ra;..:.firmo a Vossa Excelência protestol! 
dt: evado apreço· e· a maior cons;d_.ra. 
çã' - Alcirw Sa.lazar, Presidente, 

O ?EM DOS ADVOGADOS DO 
·' BRASIL 

de ai Arcebispo do R to de ·de emitir· parecer sôbre . o Via a/do Lima - Paulo Fendec -
, IJaneiro. Projeto de Emenda· ~ConSti- Lobão· da Silveira - Victorind 'Freire coNsELHo FEDERAL 

, .......2 Sebastião Archer - EugêniO Bar: Processo c. 543-1956 .. 
l!'r&ncisco G•llottl - Presidente, tucional n. 2, de 1959; ·-que ro> - Leônidas Mello - Mathias 
l~.egihaLdo Fernandes -- V:ice-Pie- Olympio _ Joaquim PàreiJte _ Faústo As~lo: - Previdênciâ sbciai do.! 

fl<!ente. . acrescenta dispositivo ao. art. Cabcal _ Fernandes Távoca _:_ ·Me- Mvogaàoo. 

~
. oura Andrade Relat.ar. 0 · ' 

a.spar Veloso. 4~9 do Ato das , isposições neze~ Pimentel - Sérgio Maririho - Relator: - Conselheiro Carlos Ber .. 
!va.'do Lima. Constitucionais Transitórias, flegmaldo Fernandes - Dix-Huít llo- nardino Aragão Jl01.ano . 
ate..do de castro. s~do. - Ruy_ CarneirO - l~rbãs .. Ma- i REL • • . 
8UlO Fernandes. <!. sôbre a tran~fQrmaç~O . do rEtnhão. -. Barros_ Carvalf:.Ç'_ ."7r}~~<;i(~~ ! . • ATOR~O ~ 

Qu-gemiro de Figueiredo. I . , "t F d I · E Çavalcantt - . Ruy Palmetra ..!..... Str:: J..:.· Fol posswel reun1r. em Cll}CO vo.. 
Lourival F<>ntes. atua DIStfl o e era .em s.:. vestre Péricles - Lourival Fafzfés~-- t~fes e um anexo o material exm:.. ·Ea Guimarães, tado da Guanabara. Torge Maynard - Heriba!do Vtéirli- ente na secretaria. do ~onselho Fe~ 

a.niel Krieger. - Litf!.;l Teixeira - Attílío Vivacqua d~al sôhre a p:re\'}q_êncla "'dOS M.vo. 
ui t-atme-ira. Cunha Mello - . Presidente. , - Ar-y l'tanna - Jefferson de }.!guiar g os. 

JoAo VillasboU. Milton Campos - VICe-Piésidente. - Paulo Fernandes - Arlindo Rodri- · 2. ~esigna<io para rel.at.ã-Io, -estU-
~ttiiio Vivacqua. Menezes PimenteL ·ques _ Mi{luêl Couto ·- C<Jiado de dei mmuciosnmente o llS.'l:unto, ven· 
Novais FUho. "· Benedito VaUadares,. .•; Castro·...:.:. Gilberto Marinho ..:....;.·Afonso cendo, inclusive, a escassez cto·tempo-

. gopge Maynard. . i:"~{e~~~~e?:o Agutar Arinos.:.._ B~nedito "Valadái-es _....:..._Lima ~-a falta de ordenamento d-os ,dive_t".., 
buq~::J~~IaMclto Isnard Sarre.s de AJ"'.: Gaspar -v~llos~, GuimarãeS Milton .. Campos_ -:-:- :·_T,à~· ~~~t:d:~s, J~;.i, seat;~~esent:vam Jl."!-. 
.... -. ·"i!!·T.-~ ;:· •Jüf ....... o~--.~~-[,'1:,;\ \~,'.' .•: .:.·: ... ,.:!'~.':',~~3 .... ~~ 

:1 ~ . . ~.: 
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~i·as cujas opfniões a-crescentei às 
'4Ue, 'dondo.samente, me haviam .iido 
tran:;mitidas no estrangeiro. especial­
mente na Itâlia, quando 1á estive em 
1957. 

::; . Pretendo ser objetivo, habilitan­
do oo Sr.s. Conselheiros a um juizo se. 
suro sõbre a matéria. No momento, 
temos de analisar: 

a) Projet-o n() 3.225-1953, do sau­
doso Lúclo Bittencourt; 

b) Eimendas de Aliomar Baleeiro, 
aprovadas pela Comissão de Finança.s 
(ia Câm;ua dos Deputados; 

c) Substitutivo Aarão St.einbruck, 
aprovado pela ComisSão de Legisla­
ção Social dáquele ramo do Parla. 
menta; e. 

d) Anteprojeto do Conselheiro Car­
los Alberto bu.n.shee de Abranches. 

DIÁRIO DOCONCRESSO NACIONAl . (Seção 11): Fevereiro de 1960 

vi<lênci'a. e Assistência. ~OIS Sel'Vidor~ \ ~t. ~fit, A Ordem· ~os. Advogados I solicitar o parecer dos órgãos· té 
do Esta.d.o, n~ conformlCJa.de àO àl.S- designara,_ em ~ad~ blê~IO, u,m ob- l nicm; que julgar convenientes. 
posto nesta lei. . • servado_l' JUnto a Drreton3- do IPAS"l!:! Art. 6'?, Até 3.1 de janeiro de ca. 

§ 1., A apooent~d~'l~ reger· se-a pe- para fiscalizar a execuçao desta lei da ano, a Comissão Secional de A~ 
la.s n~rr?a.s que dts~Iplmam _a ~os tJer~ por part; dessa aut_arquia. • J sistência apresentará 0 balanço e 
ventuanos da JllStiça do Dtstnto Fe- Art. 7-. Esta let entrara em vi- 1 suas contas do exercício anter··o. 
deral, no que forem aplicáveis, to- gor na data da. publicação do regu- \Conselho secional da respecti~a1 ' 
m~n-da;se por ~a.se, para cál~u]o dos lamento, . que, par~ executá-la, d_ev~- ção da Ordem dÇJt Advogados d4 
respectivos pro'e.ntos, os pa<Iroes O, rá exped1r o PresJd~nt~ da Republi- 1BrasH, flUe os snbmeterá, com sçl

1 M, N, para os. ~vogados, e o I?a_drã,o ca, dentro em 60 d1as . I parecer, à apreciaçãO da Comi&s~ 
L para 00 so~lCltadores e prov1s10na- 6. Segue-se o Substitutivo do DePU-: Federal de Assistência 
doo, salvo se estes preferirem aquelas tado Aarão Steinbruck: j , • 
referência-s. ".Substitutivo ao Projeto n9 3. 235-: Paragrafo único. Cabe à Com:ssã~ 

§ 2° Dentro de 90 dias da publica- 53 - Dispõe sôbre a Caixa de .lssis- • Federal de Assi.SU~ncia ordenar á< 
ção do regulamento para execução tência aos Advogados. ,' p~·ovidências que .•·e fizerem necess~·;· 
desta lei, ou no ato <'l.a inscrição r.a\ . / r1as para regularizaqão do bal:mç1 
Ordem, os Advogados o.ptarão por um ° Congresso Nacwnal decreta.: I e cantas, se êstes não estiverem erl 
dos padrões preyistos no parágrafo CAPITULO r condições de sere:n aprovados. 
anterior, sendo lícito pcsterior eleva-\ . . _ . _ . . . A"PI 
ção aos su1>eriores; gUaxdando-se in- _Constttutçao, dlreçao e admmtstra-. c - TuLO It 
terregno de 2 anos ae um para ou-/ çao. Dos Associados. 
tro Art. lQ. As atuais Caixas de Assi~-

§. 30 A aposentadoria serâ :paga pelo tência ao~ A_?,vogados, regidas pe~o: ~t. 7t:>. São,_ obrig·atõri:::nente, as 
"O Congresso .Nacional decreta; IPl\SE, ao qual cab-eJ:ão os recursos Decreto-lei nv 4.563, de 11 de agõsto 1 soCiados da Catxa., de~de que conten 
Art. 1" Os advogados e solicita-do- previstos nesta lei e .<;erão ob-rigatória- de 1942, e pelo Decreto n:_ 11.051,_ àe 1menos de ~O ~os de tdade, os a~vo 

re.s, inscritos na Ordem dos Advoga- mente filiados todos os proas.siona:is 3 de d_ezembro de_ 1942,_ sao fundidas g~d~s com n;'a1s de 2 an?s de 1nf,! 
dos, terão direito a aposentadoria, de fóro inscritos) na Or'Ciem dos Advo.. na. Catxa de Assistência aos Advo- cnça~ na Ordem dos Ad\ogados d, 
eom provento.<J J)ago.s pelo .Tesouro gados do Bnl.siJ, ca..!cuiando-.se as l'E'.S· g_ados --:- C.~.Adv .. -:- com _J>e;s~n~- Brasil. 
Nacional, na conformidade do dispas- pectiva.s contribuiç&"· na ba.se dos pa- lldade JUl"fdica. pr_opri& _e JUfJSdlçao Art. BIJ. são associados fac,1ltaU 

4. Está a...~im ;·edigido o Projeto 
. s. 2a5-1953: 

to nesta lei. dl'õe.s previstos llQ ~ _1°. em tod~\ 0 terntorlo naciOnaL vos_,da Caixa, desde que contem n1e 
Art. 2" A apOsentadoria a que .se Art. 2° Para -custeiO das aposenta- A~t. 2 • A C.A;Ad_v: ~em sede na nos de 5() anos de idade e o requei 

Te-!ere o artigo anterior reger~se-á pe. darias previstas nesta lel, são decre- Capltal _!ederal e e dividida em ta_n-j rnm dentro de 9-o. dias, a contar d1 
las norma-s r,_ue disciplinam a dos ser- tadas as seguintes contribuições em tas Seçoes quantas forem as Seço~ pUblicação desta lei: ; • 
ventuárlas da Justiça do Distrito Fe- favor do l'PASE, que as contabilizara da Ordem dos Advogados do Brasil,~ 
deral, toman-do·se por base, para cál- em título especia.l · tendo ambas a mesma sede no tE'r-. a) os advogados que sejam ou ve 
culo do respectivo pl'ovento, 0 Padrão a) um sêlo de "cr$ 30,00 que será ritório da re:;p~ctiva jurisd~ção.- t n~am a ser _funcionários _Püb!icm 
o para o.s advogado e 0 Padrão L apôGto a tôdas as petições iniciais e Parágrafo umco. Onde nao nouver 1 atiVOs ou in~tivos, ou associados & 
p~ra os solicita-dores.s ' de contestaçõe.s. exoocões, n~conven. Seção da Ordem. ~os Advogados do; q;t3;_lq~er Ins~1t~to ou Caixa de Pl'e 

Art. ao os profissionais a que se çóes e i"ecursru;, em processos de ç_ual- BraSil. a~ atrtbmçoes ~da C.A.Avd. VIdenCia Socml, 
refere esta. lei serão contribuintes l quer natureza e perante quaisquer ~o exercidas pela S~çno do .Es~do b) oS provisionistas e solicitadores 
obrigatórios do I.P.A,S.E. sen,.jo á juízos ou tribunais, ex-ceto naqueles VIzinho ~ de mais fácil .co~~Icaçao. . . 
respe-ctiva contribuição calculada lla 1s~ntos de selos por lei federal; Art. 3-. A C.A.Adv. e d1r~g~da pe- C) os adv:ogad?s_ ate completare~ 
base dos padrões previStos no artigo b) o produt-o das multas que forem lo Conselho _!ederal e admm1strn~a, 

1
2 anos de mscnç~o na Ordem 00 

anterior. impostas à.s partes litigantes ou seus em cada Seçao, pelo Conselho SeCio-~ Advogados do BrasiL 
1\rti. 4° Para custeio da.s aposenta- p:z;ocuradores judiciais ~ fonna da nal, am~s da. Ordem dos Advogados §_ 19 Poderão_ ser associad~ facul_, 

darias previstas nesta lei íica in;:;Utui- let; do BrasiL tativos da;> Caixas, com ma1s de 15( 
do 0 "Sêlo Judiciário'' do valor de. c) 10% adicionáis .sóbre o valor da § 19. O Conselho Federal_. da Or-

1 
~nos de Idade.. ~s advogados, p-rovi· 

Cr$ 10 00 que deverá. ser obrigatõria- taxa judiciária cobrada. sôb.re qua.1. dem ~os_ Advogados_ do Brasil .-:x~rce s10nados ou sollcltadores, in.''!Critos ~ 
n1ente 'apli-cado em tôdas as petições quer .feito ou processo; a. atrtbl!lçáo prescnta ·~e~ te artigo, Ç>r~em dos Advogadcs do ~raail ~ 
ini'ciais, de contestação e de recursOs, d) um sêlo de Cr$ 2,00 sõbre çua.is- por m~o de uma C?o~ssao Fedm"a.I mats_ de _lO a?O~ e Qll:e nao ~en~( 
em processos de qualquer jurisdição, quer petições ou peças forenses assi- de ~ss1stência, . const1tu1da por um funcwnárws :pubhcos, ativos ou mat~· 
não Uiento.s do ünpôsto de sêlo or lei na.das por profissionais iru;:critos na pres~dente e dms ~utros membros, f'.S- vos, ou a.ss~1ados de qu~lquer ~ti· 
especial. P Ordem dos Advogados, ex.ceto os indi- colhidos entre os mtegrantes do çon- tuto ou. Catxa de Prev1dencia ~oc1al, 

Art. 5° os profissionals a.posentadoo cados no incU;o a) dêste artigo; sel_ho,. que os _eleger~ ~ ~mpossara na o requererem n? p~azo de 90 _dias,• a 
ficarão impedidos de exercer a a.dvo- e) 5% sôbre as custas e despesas prlmeJra ses.sao ordma.Tia. j"'contar da publlcaçao des~a le1. 
cacia, sendo automàticamente can<=e- jud.ici~i"s de ~o·~'OS os processos. ~ § 29. O Conselho Secional de cada . § 29 Ocorrendo a. hipótese do pa .. 
Jada sua ln.s-crição na Ordem dos Ad- Paragra.fo um~. _Quando a ~~ao Seção da ordem dos Advogados do !agra;f~ anteril~r, não será permitid~ 
vogado.s. de que tra.ta o mczsoA a) ben~lar- Brasil -exerce a atribuição prescrita ~rtçao ?~ m!e~essad?, superior a 

Art. 6°-A a.pasenta.doria poderá ser uma da.s partes. o selo será&· fmat neste artigo por meio de uma Comis- &,o _do salano-mimmo VIg-ente na-.su~ 
requerida pelo próprio interessado ou cobrado da outra es ~ta fôr condena- são secional de Assistência constitui- S:eçao, observando-se para o futurd aJ 
prcmovida e.x-officio Pela Ordem dos. da às cu.sta.s Ço _fe:·to. da por um presidente e dois outros mesmas regras esta~elecidas no § ~ 
Advogados, -cabendo ao _Minis. tério Qa ~ . Ar~. 3~ Os I?l"ofuos1ona. is apo.sentados mernbros, eleitos e empossados na do art. 13, des-M lei. 
Ju-stiça e Negócios Intenores o exame flC~rao ImpedidOS d~ exer-cer a advo- forma do disposto no parágrafo an- · Art. 91J A inscrição e o recolW" .. 
da lega~dade, a apuração do tempo cacta, sendo ~u!-cmatl'camen~ ~ance- terior. , • mento das contribuições são efetuado.S 
de serviÇO. cá! cu! o do proxento e o· lada sua inscnçao na Ordem dos . .-\'d- § 3<;1. O mandato dae Comissões 1 na Seção em que o contribuinte tenha 
preparo do respe-ctivo decreto. j vogado.s. , indicada." nos parágrafos anteriores [inscrição principal. . 

. Art. _7° Para efeito de apo.<;entado-J Art .. 4" A apo.sent~do~ia OOderâ .ser terá a mesma duração que 0 dos ·, . 
na sera. cantado todo· 0 tempo du- requenda pelo p.róprw mtere.ssado ou membz·os do Conselho que os eleger Parágrafo umco .. ~ !alta de .paga: 
rante o qual 0 advogado ou solicita- ptomovida ~-officio pela. Ordem dos (art. 35). mento da.s con~nhwçces. deVldas B 

dor tenha exercido efetivamente sna Advogados, &bendo a esta o ~xame ~ 4ÇI. Qualquer das Comissões refe- ~r~ft~Ad;$s_e e:tuT~fa, :ata todos ~ 
pt·ofissão. . _ da 1egali!U4e. .a apuração. do te.mpv ridas nos parágrafos ante_riCires, de das c~ntrib~~õ:s ade~id~ p:gaÚt-d~m 

§ 1"· A imcrlçao na Ordem ~os ~~~· de serviço. O eálcu!o do plm•ento e o acôrdo ~om as suas ne7es:-.;1dades, .po- dos Advogad.os do Brasil, além áfi 
vogados ou o regiStro nos tnbun8.1S pre.pa.ro do rB&Pectiyo proee.sso. de designar um ou mais memoros S"\ljeit.ar 0 d'fvedor à cobrança e-Xe-
anteriormeute à exigência daquela, . Art. ~o Rara efeito de a.posentaOo- adjuntos, escolhidos entre os advoga- cutiva. 
constituirá simples começo de prm.-a, ria, sera ecmtado todo o tetnp~ __ dU- dos, para coiaiJorar nos seus traha­
que deverá ser completada -com cení- rante o qu!.1 o :;ctvo~«_> ou soliClta- lhos, sem direito a voto. 
~ões e atestados fjdedignos de fundo- dor . t~ha exer-cido· efetivamente S'Ua § 59. A resolução da comissão Fe~ 
natnento em ca.usa.s de qualquer na- proflssao.. . _ _ deral" de Assistência e 'das Comissões 
tureza. § 1" A ln.SCJ'tÇao na Ordem dos Ad- Secionais de Assistência são toma-

§ 2" Contar-se-a, também, embora v~gados ou o re~istro do dipl~a no.s das por rnaioría, cabendo· ao presi. 

Art. 10. Perderá a qualidade-· de 
associado quem tiver .!lua. inscrição 
principal canceladc~ na Orde-m doo 
Adv()gados do BrasiJ. 

CAPÍTULO III não zumulativamente, 0 tempo de ser- tribunat.s antex10rmente à e:ngf11cia dente o voto de quantidade e o C..e 
vi~o públi'co federal, estadual ou mu- daquela, con.stituirá .simples comet;o desempate. Das Fontes de ReceUa 
Jlticipal. de prova._ '_!Ue deverá ser compl~tada Art. 49. As Sef;ões da C.A. Adv. A..\rt 11. A receita da Caixa de 
. Art. 8° A presente lei entrará em com cf!tldoes e a.testa<los. fidedtgn()g g07..am de autonomia administrativa, Assis~~ncia dos Advogados constituir-

VIgor na data de sua publicação. de funcionamento an causas de quaJ_ nos limites desta lei, cabendo recm·- se-á pelas contribuicões e rendas ·se-
' Ait. 9" Revogam:--f;e a.s disnosições quer natureza; so ·das suas decisões para a comis- guint.es: · 

c:-m contrário. § 2o Contar-se-a, também, embora são Federal de Assistência. . . _ . 
Sala das Sessões, !·1 ée junho d~ não cumlativa.mente, o tempo de ser_ Parágrafo único. Em casO de ne- a? uma c~tflbyu_çao mensal dos e.s-

1953. -"Lúcio Bittencourt." vi_ç()~ púbHco federal. esta.dual e mu- cessida.de é facultada a prestação de soCiados otmga.tórtos e facultativos, 
5. O Projeto Lúcio BittencQurt, -com mçiJ1ai; . auxilio de uma Seção a outra, sob a corr;spondente ~ 8, Hi:. ~4, 32 ~a 40%, 

as emendas formuladas pelo Depu- ,~ 3P. Os profissionais da Ordem fDrnla de empréstimo, nas condições do alo! do salari(}-mm~mo. Vlt,«??'a.nte 
ta<lo Aliomar Baleeiro. fica como se; d~ .. ~dvogad<Jf! que exerçam cargo que forem estipuladas pela Comissão na ~eçag ~te que de.steJa ~cuto, à. 
gue: ~ufilico ou seJ~m associados de Im. Federal de Assistência, ouvidas prê- ~~r ~a~ 1.!le;:cfu.a ~aprhi_P~~do d~ 

#PrrMeto Lúcio· Bittencourt emenda· tituto~ on Caixas de. _Aposenta.dort!l viamente~ 315 Seções que estiverem vigorar no território da Seção ma-is 
. -J • • poderao optar pelo regnne desta lei, em condtçoes de prestá-lo tas · t · ' -
tiO por Alzomar Baleetro: contando-se não cumulativamente 0 Art 5, A flx _ d · ~·b· 1 ã cus vtgen e na respectiva Seç~; . · . açao a. con~n u ç o de um valor 

Art. 1" as advogados, 06 JWO"Visiona.- respectiVC? tempo ~e ... serviço, Nesse prevista no art. 11, os planos de be- b) das cu.stM integrais devidas co~ 
#1M e os solicitadores. inscrit~ na caso, serao transfendos para o IPA- nefícios e o orçamento da c-. A.Adv. mo de.syesa.s judicJais, pe'los atos ·)>ra­
Ordem do.s Advogados do Brasil, te- SE tMàs as contribuições ~esconta- são ~labora.dos, anualmente, pela Co- ticados por advogado, procurador ou 
:rã& ~irei!Q à. a.pasentadolia. e rr.- de-:-:i.as ~o prOfissional pelo regune de:s- missao Feder.al de .>\s_sistência, que solicitador, em .qualquer processo con­
lllft.i& bfne.fJelD! do l:nstituto d~ Pre- 1 ta lei. antes· de debberar a resp~to, pode tencio.so ou administratJvo, de confor .. 
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~~.,. ;:"~q ··~~ ._ _ ·.~ suetas bido o exerc~e~o ~a _advocacia, Ju9iclá- J exame,. a apos~ntadoria, ~erá devid3. 1 Ie que proVar ter feito 0 entérro da. 

"

""' •• ,. p . ~ c~· _ ria. ~- ad.mmisttatiy~. ao ~dvoga-do, 1 sOmente a Pl-Ttll' da da La em que 0 ~;s_u.:l~:Jo a sua CJ" -,.. um auxilia ":tl'~ 
a 0Y\.\Mir015 cob em liêo eb. aJ •benf'' I I~~··· ··-· ~- •-2C.:.05!la!.{} 

'""' IQo w ._ proYlSIOnado ou sohCltad-or, que pas-~ m!!Smo se efetua-r. • I•In""a' ,·,0 v,• o- d·-·.l .... ~ · · lt:'l, · 
~tal, a ser aPlioa.dll: ~at: a perc et qu ·quer e l.CIO pe a § 31?. A ap_os~ntsdo1·ia P~l' inv..-.llâ-?z 'mín!mo vlzeHie na see'lo de im:~·iç5.(1 

I - na n.tir-ão ínioi .. J, contestaça-o, atx~. . . . - , . I correspondera a mesma Importância do falecido. -
.I'" ..- § 4- A contnbmça.o devera Sei pa-ga que o associado percebia quando em · 

t~ooonv-&lçã.o, répliea, prtàçio de: reour- até o 109 dia útil do mês seguint-e a.o gôzo de auxilio-doenr;.a ' CAPITULO v 
so e nas contra~rrazõe., Stlbscritas por vencido, tieando sujeita pelo atraso, ao! · ! .D!Jposições Geraís. 
e.dvogado, provisionado ou S(tlieita.dor, pagamento dos juros moratórios de ti Seção III J 
e~ processo judiei&! oU ~tra- 1% ao mês. Art. 27. A Conüs:;ão Federal de As-
ttrv.o, salvo nOB caso.s ct~~ isenção lega-l; § 5o No O'JSO de cobrança judicial Da Aposentt::doria por Velhice , .si:hência editará :a.eso!'lÇÕes p.v..< 0 
vigente na. respectiva Seçip, . do débito, será actescida. a multa. de· Art: 19. A aposentadoria pot· velhice · exa .. o cumpr .. mento ti~s~;1 lei, do R.!-

. LI- nos ~au~os de avaJ.ia.dor-es, ar- 20% sõbre 0 total apurado. I será. a.s-5eg-urada ao associado que con- gimento da C.A. Adv. (~rt. 36.1 e 
b~~i~r!;, ~~;:f-P-retes, tradutores e. ~ 69 As contr~buições serão auto·( tando 70 ou mais anos de idade, teilha pa:·a o Juncionamen,o do;; .seus pianos 
P , g . . _ , matif.:am~n.te r~a}ustadas, sempre que completado 0 período de carência de e ser~iços. . . 
~-nos contratos de locaça.o delno-vo sa1an.o-m1mmo passar a vigorar.,6o m"'ses 1 Paragrafo umco. C::~.b~rá ao Cunse-

in\ov.e~ fe f$pectí~as .. renovaQi?e6, dtt, Art. 14. Qua~~o o advogado, pro- § 1,)_ À. aposentadoria séã requerida lho Fede_ral da Ordem do.:; Advo:;·:tdos 
va. 01 . m er or a. cmquenba mil cru- v~stonado ou soh~tta.dor, pre.c;tar srer- pelo associado e devida a part:ix d do Btasil alterar o Regímento aa. 
"".f~s, t d . V~çO a. um O'll: malS emprega;d?res, ~~-~data da entrada do requerimento n~, C.A. Adv., po1· proposta da Com;s:,ão 

- n_o.s _con ratos e sociedade, d~a.nte recebimento de salá.n_o per1o- Caixa. - 1 Federal cte Assistência e \·cto da ma10 -

pfl~m~=tit~~~te~ta;:rMros d~~--c~ .. - dtco fixo, cada empregador flca obr~- § 29 . A aposent,doria corr"~pQnde--ã 'ria absoluta das delegaçóes integran-
' s lS.Çvt'l> e J.J:fl>t-a~.U;J,, gado a recolher à C. A.. Aüv. a r.ontn- · · - '"": .... ~ . • • tes do Conselho mas a a 1 ter· ç- o só "e valor inferior a. cinqü-ent-a mil buiçã.o de 8% sôbre o valor do salário I 9. ~a tmpor~a_ncia me~l.sal igual à: ~. .. . . ·. 30 d' . a ~ , 

Cl'ru5eiros; ai té 0, d. . 1.1 d • b I obttda pela. med1a das contrihuicõe.:. do. en .. I~.a _em Vlg~H : 1.a~ RIJOS .l .sua. 
. . . mens , a -.o 1 · 1a u 1 o mes su - , d 'lt· 3 · 'oublJcaçl'lo no orcrao oflcml 

V _ ew tódas escntu.ra.s pubhctl6 seqü-ente ao vencid-o estabeleCldO 0 ussoc.a o, nos u unos anos . · . . ,._ . _ . · ~ . . 
-ne valor inferior 0 ·1n· u"en•- mil cru- . • . . . ' _ I Att. 28. O patl!ruoruo e a:. reser-
feiros,· a q ~ máxuno de 5 V!Zes o salá:w ~muno 1. Seçao IV va.s da c. A. Adv. serão aplicados. 

vigente na Seç.ao de sua 1nscnçáo. / p ·efe"'''nc·almen~e · · '~ ct•·t· 
VI -- lW6 leilões jliitlcia.is, antes de Art 15 A contribui,..- d dv _ · .Da. Aposentadoria Ordinária i 1 

.... 
1 

• " ' em. I~wve.~:s . _., 1-
@.t t ão d' di <>João tssão · · . . "'ao . ~ a 0 j 1 nados a renda, sem pr<:JU!ZO do d!spos~ 
~er~:J.o' iÍlf~rf! c;' cin~tt:ra mÚ gados, provisloUa<ios ou sohcitado:es. f Ar~. 20. A aposentadoria ordinária to no art. 4". parã.gra!'o únicõ. 
,cruzeir06; :~~o~~:ã~~~e~~::rád:e~m~~~a 1 sertt concedi~a ao associado que ~ontar 1

1 

Art. 2~. São. g1:atuitos e considera­
, d) d~ doin.çõea e legados :teit.os à na oportunidade previts:a no art. 5r:>:16: anos de ~dade e 30 a.nos de mscri- dos serviç?s publicas r:I~v:tnte~ ~o3 
Caixa: caso a. situação econômico~financeit·a ç. o na Ord m dos Advogados ~oBra- prestados. a_C.A.Adv. pew_:: r~emotus 

e) da reversão de qualquer impor· da. Caixa de A.SSistênéi.a dos Advoga..- SI! _e ~enha completado o penado de das_ c,omJSSoes Federal e secwnaJ d~ 
tã.neia, em virtude de preeeriçã.o; dos 0 permita kcare!Ic1a de 60 meses, sendo dada a' As.:nstencill e seus adjuntos. 

{J das vendas eventuais da Ca.ixa; · · I partir da data do reqcerimento proto-! Art. 30. Os serviços da C.A.Adv~ 
g) dos rendimentos produzid<M pela cAPÍTULO IV colado na Caixa pelo interessadO. i são exect~tados por empregados admi· 

e,plicação dos fundos da. Caixe.. Dos Beneficios 8 ~ V tidos nos têrmos da C.L.T. a éles 
Pt.a.rágrafo únioo. A taxa de pre~ ) eçao I não se aplicando a leg-islação sõbre 

vidência a que ae refere êstle artigo, Ar·t. lt. A assistência ao advoga-
1
· Do Auxilio Na.·talidade servidores públicos ou autár(}uicos. 

c-orresponderá a. 1% (un.t por C&tlo~, do, provisiona.do ou solicitado-r e 51!\.\S I A t 31 A d d · · . . 
sôbre o valor de todos os atos refert- dependentes compreende: 1 A:·t. 21. .O auxilio natalidade é devi- r · · s es~esas a mmistt_?-~.~v~ 
dos nos itens m,.IV, V e VI, aJ.f.. I- Quanto ao advogado, provisio- do a a.sso_c1ada gestante, desde que te-Ida .c·:· ~dv. na.? podem d ab."~1 ver 
ne.a c, se iguais ou superiores à iDJ.- nado ou salicita.dor: I nha reallzada 2.4 contribuições· men- mais e cmco P0: cento a 1e..,e1ta. 
portãncia de cinqüenta mil cruzeiros. a) a.uxfii-o-doença; sais, na importãncia correspondente â , bruta ~e. cada ~e_çao, sob pena de l·es ... 

Art. 12. O sêlo especial, constante b) aposentadoria por inv;ilidez, por 3 veses o salário mínimo da Seção vi- I po~sabilldade civll. e penal dos que au-
de modêlo único, aprovado e emitido velhice e ordinária; gente na. ocasião de sua inscrição, rj touzarem 0 excesso de despesa. 
pela Comis.sã:o Federal de Assistência, o) auxílio~maternida.de. · S - VI Art. 32. A execução da lei que pies-
é forn~ido por estb às Seções da- C. ]f- Quanto a.o.s ?-ependentes: eçao lcrever à C.A.Adv. a realização de 

.A. Adv., mediMtte reembol5o das des- a) P&DSA.o ou pecúlio; Da Pensãto serviços ou despesa para os quais nãa 
P~~ d~~~to~~~ ~:~~: Adv. b) auxilio funeral, Art. 22 . Por falecimento do asso· di~puser _es~a. de. rec~rsos em su~ r~-
terá exclusividade de ''enda do sêlo Seção I cia.do que já tenha contribuído para a celta or~marta, ficara .~a dependenel& 
especial no teiTltórlo d~:J sua jurlscii- Do Auxilio-Doença Caixa durante 24 ou mais meses, será do r~c.ebtmento da U~Hao da verba ue-
ção, salvo convênio com a,s_ repart1-Qôe8 conpedida. aos seus dependentes, devi- cessana ao seu custeJO. 

•arl"6Cada.doras IooalB. Art. 17. O auxilio-doença será- de- damente inscritoS na Caixa, uma pen- Art. 33, É assegurad.o. à C. C. Adv. 
tt- 29 A petição ou documento su- Vido até o prazo máximo de um ano, são mensal, a partir da data. em que a imunidade tributária à ação exe-

jeito à. taxa de pre.vidê:o.cia não será ao associado que estiV'er ·incapacitado ocorrer o óbito. cutivà, para cobrança judicial daa 
recebido, nem distribuído, sem a prova para o trabalho, por motivo de mo- contl'ibuições que lhe seJ·am devidas, e 
d •- · t !'·tia e que J·a· tenha ~"o ~ ou mnls Parágrafo umco. A pensão se1·• u pagamenvv m egral da- taxa, exoeto :=.; • l"'"~ vz · ~ os outros privilégios atribuídos p:!18. t' !' · t · contribuições mensais igual a 70% da importância que cor-
os execu IVOS ISCats, em que e5 a. sera 1 1, A c n essão d.o au··",'o doença ,·esponder,·a ao a•soci·ado, no caso de legislação· vigente às instituições de 
P~l- pelo executado, a.fi.nal ou quan- · · 0 c .IU.J. - "' previdência social. 
da liquidar a divida, no curso do exe- será. pr<Oeedida., obrigatõria.mente, ·de sua aposentadoria. 
cutivo. - exame médico e poderá .ser requerida Art. 23. Consideram-se dependentes 

~ 3"' Na falta do sêlo especial, a pelo próprio associado ou seu depen- para. os efeitos desta. lei: 
taxa de previdência será. pa,ga em dente e será. devido desde 9. data, do I - a espôsa, o marido invãUdo, os 
espéeie, contra recibo, ao serventuário requerimento protocolado na. Ca.ixa. filhos de qualquer condição, quando 
ou funcionário competente, que a re- § 2"'. o auxllio-doença. consistirá em inválidos ou menores de dezoito anos 
colherá aos cofre.r;; da c. A. Adv. no um~ diária, de impo-rtância. igual à e as filhas soltei-ras, de qualquer con­
pr~o de trâs dias, sob pena de· res- sua contribuição, calculada pela. mé~ dição, quando invãlida.s ou menores de 
ponsabilidade. O recibo será obr.igaw dia dos· 24 meses anteriores à data de 21 ano.s; 
t.Otiameilte colado no _papel onde de- seu requerimento. . ll - o pai inválido e a mãe viúva; 
veria ter sido aplica.do o sêlo especial. ~ 39. No ca-so de persistir a. incapa- m - os irmãos -e irmãs nas mesmas 

..:\rt. 13. A:5 contribuições dos as- cidade do associado_. além do pra.zo condições que os filhos e as fílhas, e 
sociado.s serão devidas a partir do 19 máXima fixada neste artigo, ser-lhewá. desde que estivessem em vida. do advo­
di~ do mês seguint-e á(tuele em que concedida, ex-officio, a" aposentadoria gado, sob a exclusiva dependência eco-
completar 2 ano.;; de ins(:rição princí~ por invalidez. nômica dêste. -~ 
pa~ na. Ord-em dos Advogados do § 4'L Terá. direito ao auxilio-doença, Art. 24. Na falta de pessoa a que 
13rasil e a do associado fcultativo, independente do período de carência., esteja. obrigado a prestar alimentos, o 
desde o primeiro dia do mês em que 0 associado acometido de lepra. advogado pode inscrever qualquer be­
t.iver sido aceita a sua inscrição. § 59. Fica re-du2-itlo pa1·a. 12 meses, neticiâ.rio como seu dependente, para 

§ 1~ Ressal\lJ.do o disposto no § gg dêste artigo, cessa a obrigaqã.o do o período da carência para o associado efeito da percepção dos beneficios pre-
advogado, provisionado ou solicitador, acometido de tuberculose ou moléstia vistos nesta lei. 
contribuir no mêtt seguinte àquele etll infecto ccntâ.giosa. Art. 25. O direito à pensão exitin-
que tivér cancela-da a. sua inscriçã-o SeçãO n gue-se: 
princ.ipal na Ord-em dos A-dvogados do . . I- por morte do·dep"endente; 
Brasil. ou se fôr 'lSSociado facultativo, D1l Aposena.d.ona por Invahdez II - apar os depen:lentes do sexo 

Art> 34. Para atender à. variação dll 
poder aquisitivo da moeda, a taxa de 
previdência instituída nPsta lei serã. 
elevada na proporção do aumento do 
salário minimo ocorrido no Distrúo 
Federal, despr~zadas as frações de 
cruzeiro. 

Art. 35. O mandado dos membros 
da Comissão Federal de Assistência OLt 
da Comissão secional de .Assistência 
prorrogar·se-á ~tê a data da posse 
dos seus novos membros, se esta. nã& 
se de1· no mesmo dia em que terminar 
o mandado dos antecessores. 

CAPÍTULO VI 

Di$posiçóes TransitóriaS" 

Art. 36. Dentro de 180 dias da pro-­
mulg·açã-o desta lei o Conselho FederN.l 
da Ordem das Advogados do Brasil~ 
ouvidos os Conselhos Secionais, elabo ~ 
rará e fani publicar no Diário OficiaH. 
da União, o "Regimento da C.A.Adv." 
(art. 27) . enr que tiver sido aceito .seu. pedido 1~ Art. lB. A a-posentadoria por lnva.- feminino que contraírem matrimônio; 

de exclusão III - pa.ra, os filhos e os irmãos, do 
· A :n . e. . lidez será concedida. ex-o!!icio, &o as- sexo n:lasculino do associadl' e !:?ara a. Art. 37. Expedido o Regimento d& 
l 29. 0 1 screv l-SI!, 0 ass-ocu1.do eociado que após haver percebido au- pesso•do sexo 'mascw1·no ctes,>na·da n"a 'c .. A.Adv. serão eleitas, empo.ssadaR e podera optar pelo pag;nmento de 8. r ,, • • ' .. 6 

16, 24. 32 ou 4(}% do .sa.lário-minimo. xilio-doenç~. p~lo prazo de ·12 meses, fonna. do artigo anterior, desdt que, lll?ta}adas, no prazo d_e ~o ~1as, a Co­
vigente na Seção -em que est~ja inseri- continuar mc~p~z para o seu traba- não sendo inválidos, comple~· 1s m1ss~o Federal ~e Ass1stenc1a e as oo ... 
to,· prevalecendo. no s~u silêncio, ·a lho. I) , •• • anos de idade e 21, se do sexo· iemi- missoes_ Sec!onats, para o funcion~-
coutribui-ção mínima. de S%. Sempre . § 1.,. ~sa.. apose11tadona. s~rã IllRf!--. nino· ~ ; -mento 1medmto da C,A.Adv. 
qu~ completar um periodo de :w con- tida enquanto .permanecer a. mç:;tpacl- -tv' -·Pll-ra os dependentes inválidos, ~rb. 3B. ~a data da posse das Co-
tribui~ões, poderá fazer ·nova opcão dade. do !'~ssoc,mdo, que. anualmente, e se cessar a invalidez. mlSsões SeCionais cessa o mandato dua 
que será S'empre igual a m 3l.s B% mesmo. 11:. 9ualquer _ teml?o, ·podet:ã . .ser · ; diretorias das anti~ as Caixas fmldid;)_.s 
sô&re 0 salário .de sua inscr.iç.i\o. submetido a ex~ll!e médico, parp. a. ve- Sêção .. VI nOs têrmos desta Jei. 

§ 3ço A cnnce.'!sáo de qualquer.bene- rlfic~ção d~ persistência ou não cl,~ ,Do AuJ:#io Funeral- Art. 39. O Conselho "Federal d~ Or-
fic.io pela Caixa. não iseh~a .. o ·asso- sua .. mcap~CI_g.ade. . , . . : · dem dos Advogados do Brasil en-
cí~do ou seus dependente&,'· do pa.gs~ . § ·~'?. Se o associado ·não .~e _apr~- :Ai1. 2iL .PBr falecimento-~0 ~oéia.- trará em ent~ndim~nto com as Cabtj;~ · 
mento das ccmt-rlbulçõPs devid~:s rt~ta. !'lenta-r à .in..~eçAo. de .:;v.úde ou se criar do, a Cai:'Ca .concederá aos seus· depen-:. de Assist~n-cia. aos Advogado-; regldan 
lef net.ra a. do -art. 11), sendo prol- 1-embaraço.s. -à reall~ção d.e qoq.lquei dent.es~ 'aevidamente·iiiscdtos; ou- àque~ por ·leis est-adu!tis -pexa l• fim. de en ·. 

' . . ' i . • 
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flUad~·<~-ÍG.S .na. fusão tl:::tel'U!in::.da por 1 anualmente péla CJmi:::sio F'etleu11 PRrã~rafo único: Qu:1nrh o advu-1 nados .à t:enria. sem prejuízo rl0 d!s .. 
ata Jei. . . . . _ .... ( ·,l'e J ESlStênc;~, (!Ut",. Hme·~ _de de.i.iiJ.t:- gado prestar ::;ervH;p a Ut~l ~~~ _. ~nai~ posto no ,nt. 4:' parágrafo ÚJlicc. 

Att 4.-Q. o patnmonw 1momlla~·.i.J 

1

1ara. a respeito, poüe sollt::1Ur o .pa· empre;?;adores, mP.dlanr_e Ie~;-bJl:aentJ Parágr3-fo úmco. A c. ·A ..... '\dv., 
dZ<i a'nmis Caixas u:.:: P.s~:.s·c.;~'1c;a uo::: ;:ecer ~os u1gàos t·~ch;!;,ls q<W j\lt~?:ar de ~alá1:io . peri(~di_co flx?. ~::d4 tm- poderá cont\air em?r~stimo h! vote ... 
. Advogados se mcorpor<l, p:o:m. t,w.,.a' t:onvearf!ntes. . ) pregado1 ftca con~a~o ... lCl.ol,het _a c..-i.rio em <!titldade publlea ou tl!'~Vad~ 
determlllt\da ne,.:.a .lei, à Caixa cte\ Art. 6"' Até 31 dG janen·o d!? t.ada I c.A.Adv. a contnb~J~an. de !3/o s~~ pai·a financlamPnto da. constru.çan d~ 
~~t:si.stê:1cia r~ o::; Ad\'G6ad<J:s por ei .... 

1 

~.!J.o .. a Comissúo ~eccwn&,l d{:. A:-:S,$- bre .. o. valor. do, s!'l-lfH'JO m~l!&fll. a,: imóveis· igt:a.lmente destina('!(lS ' 
eriadt!, oencn ~Apreselll:a.ra. o ba.at•ço e as o dectmo 11a utll do me~ subse relida. 

Art. 41. A p;_·e.~cute lei enrrnr;'t em, .. mas con~as do :xer•.:ír;io n.n~.er,or, ao qüente ao vencido .... ~ 1.L São gratuito..<; e canSide1'<lÕOS 
•igor 13fr dias depois da data d~ .::.ua-

1

1 Conselho Secciona.J ::l~ respé'ctiva Se- Art. 10. A contnbutl';al) do ad~o- serviços publ.ico::. relevantes os !lres-. 
Publicaçiio, revogad~s a.s jjspos~çõcs ção da 01:de.~ tins A~lvcgadc1s du Bia- gado .ê .fixada com t.a;e ~os ya!CU~~ tados à c. A. Adv. pelos t;J.C!i<~IOf. 
em contrário". . si;, que os submetera, í:om :~en pare- atuanalS, tendo em ~o>:lszdeiaç::w ~ das cmnis3Ges F'ederal e sec1ona~ de 

7. O trabalho :mbmetido f\ Comis- cer, à apreciação da C'onüs.:;·lo Fe- demais fontes de .re~e~ta par~. pr_ovP.I Assistência e Mms adjuntos. 
si'" E~ne;:;~:>l do conselho pelo liel&-

1
1 deral de Assistên'.:l:l, . aos planos_ de brmef_H~!os, e o pert000 Art. 18. Os serviços da c. A . .:\f\V. 

tot', CnlF:3l'"'Ü.'O Dunshee de Abran- Parágrafo único. Cabe à GOll1iStão de caréncra necessana., ate ~ .!ná- são execui;ados por empregado~. a:I~ 
ch~s. toi n: .. (,_-~io como segue, na ~;ua Federa.! de Assiste.)cia cnlenar as r·l'O-I ximo de 6';'o (art. 99 parf!.grafo ur.lCQ). mHidOs nos tí!rmos da con.o;c~i::açao 
p.a1 re. ue . ant~::profeto pr~p~iamente.: 

1 

Vldências J:!U.e. '. ~ fe~erem uecP:::Sál'!as t c~PITULO 111 das Leis .:lo Tnt~s.lh~. a êles n,-:;.o .. f!8 
1 •·o Pl'>..i,~l..tOll•t' da Repuohca: . para regula.nzaçao do bala.nço P. l'On-' · aplicando n legiSlaçao sôb_re :::tnl ... 
f l·a-~eu .;a.;e~· 4.\Jt. p .C~mgresso NS.?JO- ias, se ê:stes nfio estiverem. e-m cc;n- I Beneficio-; _ dore~ p-úhH~ns ou autárqm;o: · . 
11al .,.;:.cr:::~J. c eu s~mcwno a se~umte _ dições de serem apro,·ados. ' . -t"ncia a.0 advo- Art. 19. As despesas admnusL·a,.tl .. 
lei· 1 AtL 11. A assl::. e · - ... c A Adv não podem ub .. 

· <:APO:Uto 11 ' gado e seus dependentes c•)nt!H'eellde: I v.as u. a · d. • . 'co· por c•~(' •-Ct.PI'lWJ.e t 1 sorver mats . c1n ...,, '" .uo 
constitui cão direção ~ .dministraçãb 1 Contribuições 1 - Q~~nto ao Rd,·ogado: receita br.1ta .~E> cada .. s-eção, so~ pedna · ' " .. . . · I a) aux1llo-doença: de responsubllJdade mvU e . pena. U$ 

Art: 19 As atuais Caixas de As~is- ~ .Art.. j
9 Os advogados mscJ:Jt~>s t:a h) aposentadoria por ·m'alidez) por que autor~zarem o e..~cesso de d~Spesa. 

tênciâ aos Advogados, lt!gida:s peJo j Orde~l ~os .Adv~gad?s. do H!.a&ll .:.ao "·eihoce e ot·dinária; . . Pe.rágra~o único. Se. even~ua!rr.~n-
Decreto-lei n" 4.563, de 11 de a~u.sto contrt~nuntes obn~atonos da C.A.Adv., . c) auxilio-maternidade: te. a percentagem _fixada neste. nrhgo 
de 1942, e pelo Decreto n~ U.O~n •.. dell'los têrmos do. dispos~o.no arr. 1571 n _ Quattto aos t~~pendentes: não fôr -;u.fic~e~te o.a.ra cusTt";n clM 
g de dezembro de 1942, ~ao fundtaas 119 ~YI e paragrafo umco da Co:ns- a) pensão ou pee'luo: despesas admm1~trat1vas da c. A. 
na caixa d€ Assistência aos AàvLg~- tltmçao Federa~· _ . b) ·auxílio-funeraL · . Adc., em dPtt>rm!n'ilda Seção. O '?on ... 
dos :- c.A.Adv, _ com iJer::;ona!;-_-! §. 19 A .ms.c1~1çao -~ o recolhimento 1 UI _ Quanto ·aos benefh~1~;io:; seiho seci:1nrtl poderá trans.tcl:<r _a. 
dade jurídica própria e jul'i~dição el "- das~ contnbmçocs . sao .P-fe.tua.do~ na , em geral, eXEicticão dos s~>rvieos- aos fUm'~ona.-
todo 0 terrUório ·nacional. j :Seça? _em ~ue. o contnbmnte ~enha I . , .. . rios da ·sec;.ãr:; d·a ordem do;; Advo-... 

_ mscnçao prme1pai. ...-a-) ser:vwo.s medicas_ gados do 81 a .... n mediante a P.!ó·ega 
.AI't. 29 A. C.A .. Ady. ~m sede. no) § 29 A- !alta de pagamento das1

1-" b) .... mpl elltares ·, (1. .~ta verba_ Mnesponcfente !\ alu-
RIO ~e !ane1ro e e dnidida em L~~-~ cintribuições devidas à C A.Adv. se ~ervi..,OS co - em 08. benefício~; ciida uercenta@em. 

ten.do ambas a ~1es1~a .se~e- no tern-1 tribuiçõe;s devidas à Ordem dos Ad- m 1 a ( 5 po~~d 11 com os I~nos sP.rvicos ou demesas para O& ::;_ua.fs 

t.as o::::eçoes quantas !orem as Seço-:s equipam, para. todos os efeitos ,e-J ~ .1to A cotnce~:e?. d é ·feita 11a Art · 2o. "\ ('Xecucõ.o de lei. qne. l,re:; .. 
da Ordem dos Ad.vogado::> 1do Bras~l. gais, à falta de pagamentó das con-l pr!l'·~ 8 ianf'!s e 'bT1â~des da c A. creve~ à. a. A Adv. a. realimc:S.o de 

tórto .da res~ . . üv3 ,nmsdJç~o. .

1 

vogados do B;m;:j]. além de sujeitar :dv.Á..E ~stt'~ . ac (arf- 50) · ~ ~§.0 dispus~r e1=.~ de recursos f'.' .... sua 
· P~ragrafo un1co. Onde :':lan houv~r o devedor á cobrança executiva.. · es 

2
(Js1

0 
n~~- ent~ ~ ~xtemão f' a. ~receita ürdinári9. ncarâ na :"'~;Jen­

Seça? da Ord~m. ~os Advc~attos , 0 
. Art. 89 A contribuição da On.ião f · · da.~ 1~essã0 dos ·b~neficios dência do rf'cf'bi~ento da Uni:? o da 

~ras1J, a~ atubmçoe::; _da C.A._-::ov., seJ;á paga it .c.A.Adv ... . 't nartJr doi or~a .. c_on d . re imento a verba n~cessária 'ao seu custeio. 
::o~o. exerc1das p~la ~~çao o:i.o .E"'~::;dJ I próximo exerciclo, nos 1TltSnH> têr .. serao 

1
d1JClPlma O:rt~o 15 g parág!'afo . Art. 21. E' as.o:egurada à C. A .• o\dv. 

v1Zmho e de ma.Is fac1l co~um~~g~o. mos da legislação em vi~ot' para os qu~ a u ~m os · _ · são impenhoráveis. . 
Art. 3Q A C.A.Adv. I! d1~1R_1~a ,lnstitutos e Caixas de Aposeni.ado- 1 unlc~ e 1~6 ·. Conúdera.-m-se ctepell.- . Art. 12. Parr. atender à. v~.!' 1 a.r;ão 

pelo Conselho_ ~r:,der~al e. ~ÜntJIHS- ~rias e Pensões. -' - 1 dent~ par~ · efeitos desta lr:· do poder aquif.·Hivo da :inoeda, n taxa 
trada, em ca.cm ;:i€Çao, pelo Con::.e- f . - 1 o.'i.o •• •• '·\ 'd d td:'l ia 1- tituida nP.~:ta lei 
lho seccional, ambos da Ordem do~, § 19 Enquanto não se tornar efe- r - a PSpoSà_, o marüi_o ~ ·n•·f 11 o, e . prev Jnc n~ ~ d -,: unen·-
Advogados do Brasil. I '-:a. mediante a entrega a C.A.Adv: os filhos;de oua1quer condtc;~o. Q1 1a?- sera elev; .a na l?rworça.o.do ·~~ D' 

~ 1ç o consE.lho Federal da or- das verbas anualmente consignadas do inválidos ou rnenor.es de ·dezo;to to. d.o sa~~o1 m~n!mo ocdorn ~ t;ra,..õ!;' 
dem dos Advogado~ do BrMil exe-rce no. or~11~nto. ~a Um~o, a. c:mtri- anos, e a.s !ilhas_ solt.e1r~s. ,d.e ~ual· t.nto ,"Fe .e. a, e .• preza as as -'- :: 
.a atribuição prescrita . ue.Ste arf,igo bmção d~'\ sera atend1da pelo :Pro- quer condiçao, . quando mval_lda:. ou de cr~zeu? ..., _. Yei'f"CElda :t al 
J.lOr meio de uma. Comis;::áo Fedçral. duto do rec-~mento de, um:1. taxn menor~ de .2~ ~os; ~ .· .... Pa~.IU'a ~- .l1f1co. te ; t· 

0
· a· 

00
: 

de Assisti:ncia consttiuida por um. de.previdência. l' Cr$ 20.00 !3r_t. 22i, Il- o P~llfl!~lido e a~ma?:..''il:-'va, te:a~ao r:~r3~sa nes . r J.gi, '"aixa-
]lresidente e d~is outros uwmbros. es~ cobfada ~m ~êlc e~~:cia1 , a ser ap.ii~ m- ~s)rmaos_ e ir~as nas m~?- n;lsSgo te~~~~~o~~r~:::J::~c ~a~;r da 
colhidos entre os in~egrar;~es do s;bn-1 cacto: · · . ~~ c~~g~~d.~s t~e e~i:~~~ ee~s vt: ·~:x!e~ai~ 3 FÜa \~edfata coi){:l'\n~~ 
selho,. que o; .:.elege~fl: t;, e.lLpossara lla! 1 - ntt petiçiio _ín~ci"':l, cr:nttsla- ~á da advo• aJ~. sob a exclush·a de-· Art. 23: Aos· atos l?raticado.~ . por 
pr~me1ra . se~sa? . 01 d~nart!1. ,~ . . 11 I ção. reconvenção, replica.~ P.ebv~o ~e ndência :Conômica. d~ste. advogados l)erante os )uizes. ~>:. t.~lblt ... 

~ _29 . O conselno d ..... ecc.~n~~_?~ ~a~o recurso e nas contra-raz()es, suo.:!t~~~- peArt. 13. -~3 fal_ta. de pessoa a que nais do t.rP.ba.lho ou. outra J!lrJsaiç&o 
Seça~ da ~lrdem ~<;: -f:.~ vc~·"'00· i a tas por advogado, e~ pro,c{'SS:l JUO~- esteja obrigado a prestar aJ.i.neUtos, especial em aue ha)e. lt.egim~nto de 
.Br~Jl :~elce ~ at;tba·'tao P~~~i~-, clal ou .adm~nistratlvo, salvo pos .~a- 0 - advog'a.do pode inscreVer qualquer c.uft~ ou em que es~s nã.o prevej&-
"JJes e att.~go POl melo. e. urn~t ... _ I sos de 1sençao legal; beneficiári·:> como ~ma dependente, a t:a.xação da.« refendos atos uorou 
~a? Seccional de .-~Slstencia,. 9on".~ 11 II - em tóda escritura públjc&.: ara efeito da percepc§o doo. bene- deSpesa. .iudi.cial.. a.pUca.r-se-~ o Re ... 
tutda por um presJaente c ~01~, outlu: , nr - nos contratos de sociedade, fíeioo previstos nesta Jt~:i. · gimento _de Cus~ do D~l!ltt·H? 'Pe'­
rn:mbros, elen.os ~1 ~::~~?85~./8 ar- 1 atos constitutivos, estatutos ou C!)tn- Art. 14. A c. c. A. Ad\•. pode deral 'f)&l'a o efeJto ·do d1sp~;.:to nn 
fo~~~ do dlsposto · 0 p:~..ag "'· 0 ' })romi.ssos, suas alterações e distratos. rf.alizar em favor dos seus coritri- art. ~o. 
te.Jm. ~ 29 _o sêlo especial, cons~ant~ de buintes: Art. 24. ~O mandato dos ~f'mhrW 

g 3'1 o mandato das co.lli;:sões in- modélo úníco, aprovado e enutido r _ emp:rést.ima para. a.quisicão de da. Comissao ~Federal de Ass:-;~nciJ, 
diCadas nos parágrafos anteriores te1·ã. pela Comissão Federal :ie Assistên.. residência. pr6piia., com ·gar·a.nt;.a hi- ou da comissao Secional de Al'<;tstfn .. 
a mesma du!açáo que o dos mentbros ·cia, é fornecido por esta às Se1;ões potecária, ã.rnorti2ável pela Tabela ci& llrorr~sr-se-á a.té e. data da P~· 
do Conselho que-os eleger. (Art. 2~). da C.A;Ad~· .. mediante reembôlso pr!ce· se. dos seus novos membros, -se Mta 

§ 49· Qualque\' das ccmissôes re- das despesas de custo ~ de tran.s~ u :_ seg\u·o de vida e de rcidetl- não se der no mesmo día em oue ter-
feridas 11os parágrafo~ anterlcre~:. de porte. tes no trabalho individual· ,ou em minar o f\lflr'oa..to dos anbee~~<:!Jres. 
acôrdo com as suas ·necessJ<.~&de.s, t 31' Cada Seção da C.A.~dv. terá gl'u:po. - . Art., ·25. O d1spos.t.o neSta ~€~ sô-
po.de designar u;n ou mais ~neiutros- exclusividade de venda do' selo e~pe· Parágr3.io único. .o Empré.r::t.imo bre advog:adn M a.phca a prM·:s.u~na-
adjuntos. escolhijo-\' o:m!'E> cs advo- cial no territ-ório de sua juriscl:ção, facultado p!>lo n{J 1 dêste artigo não do ou solielhJd~. regularmehte m~; ... 
gados, para colaborar no.'> seu.s trP- salm convênio com as repatt.ições poderá ser feito com prejutzo da cri to. na Ordem doo Adv~a0oo d'O 
baihos, .:!:em direito a •Jot.o. arrecadadoras locais. conce55ão àoo beneficios preVist-OS no Br·asd. 

~ 5rt A resolução da Comi.ssãu Fe- ~ 49 A petição ou documento Ml-1 art. 11. 
deral de Assi.sténcia e· rl.as comissões jeito à taxa de previdêneia não será CAPÍTUT-o- rv 
Seccionais de As~istência são t.oma- t·ecebido. nem distribuído, sem a prova 
das por maioria. cabendo ao presí- do · pagámento integral da taxa, ex· . DU.posições Geraí!f 
dente o ,.·oro de QUanddRde e o de ceto os executivos fiscais, em que esta Art. 15. A Comissão Federal de 
desempate. será. paga. pelo executad(), afinal ·or.r Àssisténcía edftarâ Resoluções para o 

Art. 4<1 A.s seções da- C.A_.Adv. quando liquidar a divida, no cnrso exato cumPttmenro d-esta lei, do Re­
gozam de at:tonomia a.dminh.:traüva, do executivo. _ gimento da c. A. Adv. <art. 26) e 
nos limites desta lei, cabendo recurso · § 59 Na falta do sélo "special, a pa.fa 0 funcionamento dos seus 'Dl~nos 
das Suas 'decisões -para a comi.s1.':10, ~axa de previdência sera paga em e servteos. 
Federal de Assistência. 1 e.~pécie ao serventuário 011 funcioná- Parágrafo único. Caberá ao Con-

Parágrafo único. Em casO d~ ne- rio. competente, que a recolhe:!\ ~s selho Federal da. Ordem dos Advo .. 
:essidade e facultada a. prestaçao de cofres -da c .A ,Ad.v ., no p:razo oe t.res g~ados do :Bra.sU alterar o Regimento 
t.uxílio de mna Seção a outra. sob dias, Sob pena: de responsA-bilidade. ds c. A. Adv,, por proposta da Co­
a forma de empréstimo. nas cvnàl- dArt."' 99 A contribUição corre.spon- missão·Federal de Assistência e voto 
ções que forem estipuladas pela Qo- dênte· ao empregador é atendidn pelo da maiorlR. absoluta das deleg~tções 
missão Federal de AssisUmcia, ou-, recolhimento à C .A. Adv. da.s custas integ:tantes do Conselho, mas n. ai­
vidas prêviam~nte as Seç3es- Ql':! es~' integrais, devidas, como 1espeRa Ju- teração só entra.ri em Vigor ao diM 
tiverem em condições de pr.- ,-.:á.-Jo · dicial, pelo.'! atos praticados lJ'O"' ad- a.p6s a. .sua pubUcaçfi.o no 6rgfío ofi· 

Art. 59 A fixação da ,. , ;t,ribui- vogad9 em· qualquer t)!'Ocesso conten- cial. . -
~.~o lXC~'~:fn no x-t. 1::1. r.s .-~Ianos de cioso ou administrativo, de ·con:for- Art. 16. o patl'i.tnôt'lio e as reser­
o~n~~·Jc;o~ e I) ,wçam~?mo pa,l'a, cada midade· com o Regimen~.y de -custas vas da c. A. Adv. sério apHcados 
Et'\tto dR. c. A Adv ~ _I!~ Q!:lab.or~âO§ vigehte mt respectiva s~~o <srt. 23). prefet'enctaltD.ente em fin6VeJa destt-

, . . . , ... ~ - ,. . 

DisJ)Osições Transitória~ 

Art. 26. Dentro de 180 dias d.'l. pr~ 
mulga.ção desta lei o Conselho- 11'~ 
deral da Oril'em dos Advog:adus ~ 
Brasil, ouviõ.oo ns Conselho:; .Secio+ 
nats, ela.bo-rarft. e- fttrã. pubHr:a-:- nO. 
"Diário Oficial'' da. União, o ;;~" 
gimento rta. C. A. Adv." (a.tt 16)'. 

Art. 27. Expedido o ltegimento àlt 
c. A. Adv . serão eleitas, empo.c;StL~ 
das e instaládas, no prazo de 30 rifas. 
a. Comissão FedeTal de Assistência A 
as CotnissÕf.s Secionais, pe.ra Co fun~ 
clonamento únedfato da c. A. Ad\1:~, 

Art. 28. Ns data da P<>SSe das (lo,. 
miSsões Secionars cessa o tnandAUr 
das diretorffls das antigas Caixas tdh1. 
di das nas têrmos desta Iei. 

Art. :19. O oonselho FederaJJJ· 
Ordem dos Advogados do Srasll 
tmrã. ·em. entendtmento com a~~: 

• 
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sa,o:; de As:ti.r;t~nci::t. &Oiil Advogados .re. \ Justiça, propôs que êles pas:~assem • 
gidas por leis estadu1.i.a pan, o fim contribuintes obtig;atóri~ do IPASE, 
de enquadrá-las na fusão i:letern1ina-1 e que ~&sem_' aposentados à custa do 
dll 1>01; esttt. lei. Tesoum Nac1onal, .na base dos pa .. 

peito ls deeisões do Conselho li'edl!tra1, Não é P~s:síve1 a a.dm!nU.traçã;) da. jm;­
cDnform.e opinião que já. manifesta- tiça sem os advogados. A ptelie-w,, .... 
ra, há tempo. dêles é julgada indispen;;ável atP. m~:;. 

10. .Penso ter feito relatório obje:.. lito pelos países totalitários, mutto em­
tivo e isento; atendendo, inclusive, bora, entre as ditaduras pa3S-a.~~tjras (_ ~" 
o que se contém na carta do rlia 11-11 crônicas, a advocacia iiotra Iiw.itaç5t-. 
de 1959 .do Conselheiro Dunshee de incríveis. Mas, aparece sCmp:·e a t•­
Abt·anches, a. qua-l vai junto. gura do adyoga.do. E como que um:). 

Art. JD. o patrimônio imobiltá.r~ 
1 

drões L a- M, vigorantes- no serviço 
da.s atuais Cõ:lxas de Assistência aos público federal. 
Advogados t,e incorpora, pela flJsão O ilustre Deputado Aliomar Ba­
detennina.tla oesla. lei,_ à. Ca.iv-.21,. de leeiro :procurou melhorar essa pro­
AssistênciJ. .w>1 Advogados po:- ela posição, elevando a aposentadoria ao 
criada. padrão O e instituindo uma taxa. de 

Art. 31. A. pre:;ente lei entrarã em previdência. e adicionais, a serem co .. 
vigor 100 rtias depois'd'- data. .ç.a sua brados sõbre a taxa judiciária, as· 
publicação, rHoga-daFo ã.s disp'Jsiç:5es custas e o papel selado, de modo a 
em contrário. obter recursos para. o custeio, a.o me~ 

11. Diversas Seções responderam ao "homenagem do vício à. virl;ude'-. 
nerl.ido de i.nforma-ç6es do Co;nselho . 6. Lúcio Bittencourt, j·~ue foi tulJ'' 
Federal. enviando, para mais. críti- 'figura luminosa de amb:-~.s 85 Ca.';:R 
cas e- sugestões, o que const.itui dois do congresso", na expressã.J dO Depu~ 
-volumes· ta do Alio mar Ba1eeiro, a fnw mt · "l"1~ -

Rio de J,tnf'ito, 16 de noVembro de 
1957. - GoJ'los Alberto Duns~' te de 
Abmrtche~, Relail>r. 

nos parcial, do ônus a ser suportado. 1Z. A 1~ Conferência Nacional da 
pelos cofres. públicoe:. O.A.:B., em sessão de 11~8-58, de· 

(Oeixarain de assinar _o Presidente 
Nehemias GUe-iros e os consélheiros 
José M'ari..t- Ma.c Dowell da Costa, 
Alberlo Ban etrJ de Mélo, CSec:-etário 
Gerai1 e Themístocles Marcondes 
Ferreil·a, dE>lUfli~ componente,: da Co­
missáo). 

Essa fórmula é passível de critica cidiu, sem quAlquer impugnação, sob 
sob vários aspectos ·da questão, espe~ prolongada salva de palmas. dar 
cialmente o moral, o constitucional e- aprovaçio ao Projeto Lticlo Bitten~ 
o técnico. court., com as emendas Aliomar Ba­

(i\ ma.rJem· R.essalvo M emendas 
feitas de meu próprio punho. - C. 
A. Dtw.sltee de .Abra1lchea).'' 

O IPASE, comG revela o próprio 
nome, não é órgão de aposentadorias,· 
destinando-se apenas a assegurar 
Pensões aos beneficiários doa servldo .. 
res públicos. federal!, que são aposen~ 
tados pela União. 

leeiro, conforme se verifica. a fls. 38-
e 39 doS Anais taquigrafados (Ses· 
são phmária) . 

13. ~ste relatório já. v~i lo.ngo, mas. 
não poderia· deixar de comunicar ao 
Conselho o. que de mais importante, 
no momento, eon~ta dôs 1olum.es com­
nulsados; duas hora.s· ma-is aproxima­
damente, se transmitiS!e ao Conselho 
tudo. 

8. A critica mais recente do Con­
selheiro Dumhee de Abr;Utche5 ao 
materi'al que- se encontra. em trami­
taÇão na. Câmara. · dos Depv.titdos 

~ consta do artigo a.dia.nte trans~rito e 
pubUca.do uo "JoJ·na1 do BraS!!", dia 
7 de noventbro a~~ 1959: · 

"O sub~titvtivo Steinbrw::lt ~ os 
Advogado< 

Os éálcuios mais elementares re­
velam Que as taxa.s e os adiCionais 
pre"{tstos no substitutivo Baleelto nl.o 
ba.sta.m. isoladamente, . para. atender 
ao custeio das aposentadorias e pen .. 
&õu de mai.~ de vinte mil advogados. 
. Algumas daa: taxas e adicionais aci­

ma referidos são de du-vidosa cons ... 
tltuclonalidade. invadindo, manttes ... 
tamente. a· esfera tl'ibutá.ria e legis-

1-4. Declaro-me habilitado a res­
pon4er a. qualquer pergunta. d01 Se­
nhores Conselheiros, versando o tema 
em- deba~. desde que ~ co.l"ltenha 
dentro no« volumes mencionadO!. 

E' o relatório. 
Rio de Janeiro. etn 27 de novembro 

de 1959. - Ca.rlos Bern-a-rdino .Arct­
g6o Bozano, Relator, 

lativa dos Estados. · 
Ca .. l'l~ A.. Dunshee de Ab-ranchet 
Viyemos num;~ era de feroz utBita­

rismo, em que a maioria cuida a.pe. 
na.s d-e si, procurando enriquecer e 
olha-ndo com indi!erell(!a. Os proble­
ma.s e aflições do próXimo. 

Em. última análiSe, o pêso quase 
inteçal de taia aposentadorias re.. VO>l'O 

Por êsse motivo, oc profissionais 
liben,is e especia.Imente os advoga­
dos, que em outros tempos de&fru~ 
tava-m de boa. situ~ão materiAl ·na 
sociedade, foram suplanta-dós pelos 
comerciantes, industriais e homens 
de negócios em geral,.. eonatituindo 
hoje uma categoria económlcamente 
fraca. 

Apesar de po!'f.adorts de ~Jploma 
universitário e de serem obl'igados a 
mantel' certa representação social a 
média dos advogso,dóS luta com ditt. 
culdades econôm.ic:as, suportando um. 
padrão de vida só comparável ao dos 
pequenos funcionáriOf, 

As causas dessa. injusW., sitl,Íação 
são bem conhecidas e é 1ndispensáo. 
vel pôr em prática oe: mêlós ade­
quados para corrigir a pei1gosa · po­
lítica seguida em nossq Pa.f.$_ e quê 
ameaça nivelar, por balxó, ·os ·valores 
sociais. 

Focalizaremos, apenas, o ponto inais 
!!ritante do abandono. em q11e 06·_pro· 
fissionais liberais foram deixados ·pelo 
Eoo;tado. · · · 

A Constituição inscreveu a previ­
dência sodal como uma das conquis­
tas do cidadão, no capitulO da or­
dem econômlca. e social, prescreven­
do que não se adrnitii'á. distinção en­
tre o trabalho manual ou teénico· e o 
trabalho intelectm,l; nem entre os 
profissionais respeetivos, no que ·con­
C!"l'nt a direitos, garant.ias e benefi-
cios. . 

A Nação carreira, anualment-e, mul­
tOfl bilhões de cruzeiros: para. os co­
fres das institulçôes de. previdência 
socia-l, mas os advogados e Of! de~ 
pendentes dêstes ainda estio à mar~ 
gem dos seus benefícios, sem direita, 
sequer, às miserá-veis a.posentadorial!l 
e pensões que slo pagas aos traba~ 
Ihadores em geral. 

Por êsse motivo, a previdência abri~ 
gatórla para a. classe transformou­
se na preocupação máxima. dos cau~ 
sidtcos, que, em p1~so, reclamam uma 
s<>lu-çio urg~nte pnn. o tormentoso 
problema. 

:luas são as soluções propostas· à. 
Câmara dos Deputados, onde· transi­
tam, há tangos anos, vário! projetos 
de lei sóbre a matéria. 

cairia sàbre o Teaouro NlllCionaJ, cri.. 1. Meu voto ~ no sentido ae que_ se 
ando uín prlvilério para os advog-ados adote o Projeto Lücio Bittencourt, 
e im))ortando em tra.ta.mento discri.. com as- emendas Alfoma.r saleeiro. 
núnatõrio contra 01 médico.a, enge.. no que, confirmando ponto~de-vista 
nheiros e demais profissionaiA libe.. mft,nitee:tad.o 1. Comissão Especial que 
rals. lntegrel e da qual me despedi pre-

Alêm dJsso, seria imoral e ineons- cfsam.ente por nlo concordar com o 
tituciona.l que a1 outra& cB.:tegoria& AnteproJeto D. de Abranches, me po­
protíssionais continuassem sujeitas nho de acôrdo com a manifesta.çã-o da 
ao regi·me gerai de. previdência., pa· H. ConferênciA Nacional da O.A.B. 
gando cantl'ibu~6es eleva.da.s 0 reee· A mtnha. poeição, a-liás, ni.o constitui 
bendo beneficios irrisóriot, enquanto novida.de para êste Conselho e, ainda 
os advogados formariam uma casta na sea:sio em que fui designado para 
ul'iví.legiada-, a-uferindo va.ntagtml e. .. substituir o Conselheiro D. de Abran­
pecia-is, 1 custa dM c.ofres públicos. ches como Relator, lisamente renovei 

· te f"li 1 d d declaraçlo em taJ sentido. 
, K' mconvenien "' 1 aç 0 os· 9. - 2. 08 tra-balhos relatados devem 

vogadoK a qualquer da,g outras ins:- ser encarados tendo em 'Vista o in~ 
tituições de previdência social, exls· terêsM dm: advog· adoe, ,. .. guardado&• 
tentes. ern face dos defeitos de orga-. 
nízaclo, do alto custo dos serviços como e natura1, a sua. legitimidade 
e dá precária situação ftnancetr& e a sua exeqüibilidade. . 
dessas entidades, btm corrío 'da. ex· 3. Alega-se contra o Projeto Lúcio 
céssiva. ingerêncf& governamental e Bittencourt e. por extensãO, contra 
:Políticá. a que éJa.s ·estio ··sujeitas, in· o trabalho Aliomar Baleeiro, ser: a) 
compatível com a. indeJ)end!nc!:a. que- - de constitucionalidade dul'idosa. 
q advóga.do precisa ·ter ·no exercício na parte_ em que, buscando fontes 
do seu ·miSter, especialmente contra de receita, aponta a criaçAo. ·de trf-

. butos Q.ue se encontram no campo 
M aut01:idades públiea.s. privativo doe Ditados; bl - eivado 

Surgiu; asSim, --a idéia d~ unifica-r d.e érro, ao a-tribuir ao IPASE fun­
as Ca.ixa.s de Assl..sténcta. aos Advoga- çlo divtr!!la daquela que, até aqui. 
dO!!, j6. existentes, a)Jreveltando sua tem exercido. pois pretende retirar 
experiência para servir corno órglo de do Tesouro Público vantagens em fa­
seguro social obrigatório em favor vor de uma cla-sse Isolada. 
dos advogados. · .{. Ertumerámos em último lugar o 

F&a. Caixa será mantida por meio argumento de ordem moral porque a 
das contribui-ções tripartites prevls- ~le daremos prioridade, so respondf"r. 
tu na Constituição: - União, em- te 
pregador. Todavia, como a maioria Não exls , in casu, qualquer privilégio. 
dOs advogados n§.o tem empreg&d.or Tal disseram os parec~ristas do Minis­
fixo, a contribui.ç§.o dêste seria aten· tério da. Fázenda, que se declararam 
dida por módicas ta.xas, custu. e quo- alarmados com a penúria elos Cofres 
tas, a serem pagas pelos que se uti.· Públtcos, esquecidos, tod.I.\V!a, dos t'nor~ 
Ilza.m dos serviçoa judfciárioe:, arre· mes encargo& com a sua prôpria situa­
cadadas por meio de um sêio especial çAo e, mais, 'com B.! reivindicações f':n­
e mediante ajuste com os Estado!, no caixadas no supOsto Plano de Reclas­
que fOr da competência. dêstes~ si!ica.ção: A funcionária Classe G, da 
~as s§.o a..s linhas gera.Js da so· S. I. - D.D.P., que levantOu a cbje~ 

luç§a que prevaleceu na comissA-o de çfi.o, em 24-11-54, ·confundiu ad\'Ogados 
Legislativo social. o substitutivo com. outros. profissionais liberais. no 
oferecido pelo Deputado Aarão Stein- que !of seg~udtl, monOtonamente, pelos 
bruck procurou. dentro do possível, seus supe!'lor~. das Classf!S H, I, J, e 
melhoi.-ar ao máximo a pensAo e a etc. (Vide pagma· 13 do ..J.mpresso da 
aposentadoria, mas os advogados, C

1
âma.ra df!s-Deputad<HS ~ t~~ 108\~. OI­

como todas as outra.s categorillS pro~ v~daram amda os do 1\{mist.erJo da 'f'a· 
fl.ssionais, terão de contribuir na pro- zenda que as 1:endas propost-9-.t> ~r.nam 
porção dos benefícios que desejem de molde a alwiar os Cofres Púb11.tOS 
auferir'. no tocante à previdência dos a.dvoga-

9. Afora iss:L', o citado Conselheiro d~. 

A prlmelra. so1uçiio está eonsubsta.n­
ciada no projetQ do saudoso 'fiepu­
tado Lllclo Bitt.enr:ourt, · que, -eq_ulps­
rando os advo~ados !\ t\Ultiliarea d"-

afirma. que a$ recomendações da ~ 1~ 5. O advogado é e1ementa es~eueial 
Conferência Nacional da. O .. A.B .. à. distribuição da. justiça: s~m éle fal­
reunida_e:ut agosto do ,.ano pp., nes- taria à Nação _a ordem juridicn: sem 
ta Ca.plt&l "eM nada podem int-er- ela desapareceria a segnn~-IU;-9- ~-os dl­
ferir ou · Prejulga.r" ·no que dl:z: res~ rei tos, base das institmções \ i;entes. 

tendo que a advocacia é- uma. junção 
pública e que o Tesouro Na.::!o!la1 de;.,· 
arcar com a aposentadorla. rie quf>~"ll 
a -exerce". Homem probo, a<i'IQ:t;l\d{• •. 
professor de direito, dep11tad•J e sena -
dor da. República, ben!eit,or da. su? 
claSse, não é de aceitar a impul ar2 . 
de ter sido o autor de um t'roJt•to cl;· 
lei imoral. A argüíção ê levian~. DP-· 
pois dêle, na." Câma.ra. dos DepntaàCl~. 
muitos dos seus mais enlinente-.s jnl'-­
grantes. c·omo Raul Pilla, naniel cJ~· 
Carvalho, Tarso DUtra e Bilac Pir;.-· 
to, e, ma-is adiante, Mi.lttJn Camp · 
afirmaram a,, con&titucionalidade do• 
Projeto Lúcio Bittencourt e do Subs ·­
titutivo Alion1a.r Baleeiro. 

1. A classe dos advogado;;; apresentr> 
características singulares, próp!'ias, Q''' 
não .a permitem confundir co1n as ou­
tra.s classes de prvlissionais liberai!"­
.De advogados são auxiliare..:; da justl-· 
ça. A lei que criou seu óq::\o de ela"-­
se atribuiu-lhe, expressamente. em ~H"' 
a.rtigo :t', o exercício de f~mção púhll­
ca.. Não encerra desiguairi.~r\ro ,.. f•'l'l' .... 
desigualmente pessoas ou coisas de-· 
sigu'ais. O absurdo resid~ vrer:i a;m·. -
te no 1•leito de Procu;:tn•· .. •11"' • 
pretende submeter_~os individuas, sem·. 
o confôrto da ju.st.ica on ri:.:. ru••..,,-.p.-
de, sàment.e para 'render hon1enagem , 
à. demagogia. 

8. Nem se diga que ~e está argu­
mentando com o p-Htsamento tradic!o­
nal dos conservadores, apesar <'l_e Cf\.1"''· 
nã.o vejamos em que tál penSJt.mentc• 
fique a deyer aos dos chamados pro· 
gressistas. Q autor dn Projeto 3.23:'·. 
de 1953 fol o então Denut~do Lúri·• 
Bittencourt, líder traba~hista e qw" 
morréu, como Senador õa. Repúbllr.·t 
Quando em propaganda das suas idL·· 
ias. • · 

Q. Disse-o· eminente professor d' 

direito, recentemente falecicto, ~Obre <'­

advocacia: 
"L'Avvocatur,. ~ lo sLrumenh 

critico deUs. funzione ~iUdiriari·l 
e Ja. creatrice stess~ dei dírH.to­
accanto alio ius civile, na.c!'ple e !'-" 

sviluppà nel Foro lo iti.<; honor(!­
.. ~ •• ..,, ,. Õ"'l ln•·n ;.,;:i""l·"' díl.lla lO!'" 
fusione, nacqu~ la blnr\a del co1 -
pus iuris civilis". 

Antonio Visco, professe-r Halianí' 
com mais de vinte obras ele di!'eit.o pu­
blicadas, afirma: 

••La retazione ana lege conclud"' 
dicend,g che in un pP.nodn "'n Cll 
le forme assistElflziali ,. previdcn · 
ziaU sono cosi este~·p " ~"n im"'· 
ogni glorno di piit, ad a1Iargarsi_ 
sarebbe somm.amPnl.e riotO\'l'Vf' 
cnntinuare nella irn!,:·r.-•Ji·lf!J17"~ fi" 
gli a.vvocati. La 'Giustizia. di ct~ 
o~ni oopolo e Gnl'erno :>~nte ri1 rr­
sistibile torza ru 'lttr~...;.onl'. nor 
pontrà mai compiutamente sl.hun 
si, se accanto ad una. Ma.'!istrafl'· 
ra degna e indipendi!nle, non v' 
sia una Avvncat.ura c;le Phbi~ i• 

decoro e Ia dignltà ll<n·i all:t run 
zlane che essa esercit.a". · 

10. A bom:tituicão F"'derr'-1 (' lr' 
ordinárias atribuem. p. ~:t· .• aos jor· 
n&.1.i.tas vantal!eru; rtiven>P.s. ~A 3f'' 

jornalista.s. Trata-se de lmora!id;u:'l"' 
Quê moral é 1-"-SSa que aUhP"i.'J.. a. Uf'.l' 
fruir vanta!Z'ell.<: aos jm·n:1l!<;.t:t;;; r rr 
pudia a dete.sa do mesmo di!·eito. quar• 
dn o últhnn tl('CtllTf\. C(')•"n f-:.'i!.h~flo, ~~ 
própria dellnição dn ex!'rci<:>h rht ~~l 
vocacia? Os jornalistas bl"l\silelros, !l" 
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sua totalidade, serão itiiorais ou des- Estatuto dos FUncionários ..... . 
cuidados'! ta.rtigo 1" do decreto-lei 3.164, de 

11. Não teremos os advogados a se 1$}41; ve1 decreto-lei no 4.123. de 
benHic1arem, privilegiad-<u~lente, como 24~2-42, .sôbre os beneficios àS !a-
os funcion8.rios públicos. d<1~ contribuí- " milias pelo JPASE") . 
çôes úa coletivitlaàe. As. scmas arre- 15. Em processo existente· no Arqui-
caua· ... as pelo IPASE, na hipótese que võ do Ministério da Justíça e Negó­
nu,; ocupa, serão r~til adas d.~ pratica cios Interiores, consta o parecer de 

- prohssiona! do advogado. ~erão sua certo A.ssistente-Juridico oride se lê que 
origem no~. proc3ssos JUdlC'ai.5. Afora 0 pagamento das aposentadorias pé­
isso, os advogados eontri;Juirão, com lo IPP~SE nem a modificação da sigla 
a. sua quota-parte, cornu. est~ pre.scri-, traria, pois o "A'' de Assistência pc­
to. Apenas, a~ui, no tra'xuho da nos- deria ser interpretado ocomo "A" de 
sa preferência não se fa'l dep:~nder a aposentadoria._. . . _ 
previdéncia dos advógarlGs. qurtse ex· 16. 0 ante-projeto D. de. Abranches 
cluslvamente, das suas. rontl'ibuiç~e_; deixa benefícíos e contribuicão na de­
pessoaü;, o nue r~rlu7 ::. r-<1··': .. oo h., .... .,._ pendência dos cálculos autuiriais, além 
fíciol>. Os ad\Togados poderao ter au- de .:;riar fonte inesgotâvel de gastos e 
mentad2.s as pe~l.;l;':lhU~~"';; a.1., Ct.·~n;.ti.S aborrecimentos de t6da ordem. A cai-

, C e D do. Impôsto de r..enda, - de- xa de AssistênCia aos Advogados di­
claraçáo das pe,o fiO as fisi~as, ·- tJara rigída pelo conselho ·Fiscal e adminis­
o fim especifico, tal aumento,. da sua trada, em cada Seção, ~lo .Conselho 
previdência, o que lhe reu:·aria o cará- secioi].al, . ~ig~ipca, . na realidade; a 
ter de discriminaGão. A t~:,xa ou im- criação de. mais um InstitutQ, Não h!\ 
pôsto. acr'éscimo cobrf>,do do~ solteiros voz· discordante conhecidà, no Pais, 
ou casais sem filhos n<lo so~reu, até sôbre a f.?-lêlicia dos Institutos. Há, 
hoje, ·qualquer .impugnação v~lida, .e. ·também; unanimidade, respeito à res~· 
no ent.anto. sua dest.ína1~51} vai benefi- ponsabilida.de, em grande- parte,· do 
ciar precisamente as [~míli_a~ m~ll!e- insucesso: despesas de administração 
rosas E o excesso das t.axa<: portuar1as excessivas, fi.lhotismo, ineficiência. etc. 
a quem b?nefícia? E !is Oancóxias? Nã-ó sêT porQ.ue o órgão âos advogados 

12. Agora, a alegada incosn_titucio- devesse escanat' :\ regra O"f'!ra! (;rm_::;ti~ 
na lida de. Bastaria que dE':clarassemm tuiremos, por acaSo, "c;\maras estan ... 
que 0 Projeto Lúcio Bitten.::ow·;, f~i àe- ques'' no BraSH? · Era isso o que lm· 
clarado constitucional pela tot~Htdadc· pressionara o sa.udoso Lúcio Bitten~ 
dos membro<' dft Comissá•1 dl! Con~ti- court · e foi a. razão declarada · pela 
tukão e Justir;a da Câmars dos Deptl- prefei\~ncia 1~anifestadã pelO. Depu­
tados em 1954: outra vez, em 1958, ·ta.do Aliomar Baleeiro. 

de 30-1-59, de São Paulo, lei que criou 
e decreto que tegulamentou a oarteii:a 
de previdência dos Advogados de São 
Pualo. Limita aos advogados com 
,,lade até 50 anos as vantagens do 
seu sub.stitutivo. 

20. 08 técnicos, ou pelo menos que 
assim se in titulam, declaram' que a 
questão não pode ser tratada· com ar 
gumentos de ordem emocional, que 
a:pelidam demagógicos. TUdo será fei· 
to .com base em câlculo.s atuariais. 
enl elementos de ordem· técnica, pena 
de insucesso. Da minha parte, af1rmo 
não ser técnico. Prefiro enfilirar-me 
entre os ignorantes a formar enrre os 
simuladores de cultura. Não admito 
solução para. o problema dentro no.s 
cá:'!ulcs atuariais. Muito embora não 
seja um técnico - e os técnicos, até 
hoje, os daqui -e os de São Paulo. que 
solução a.presentaram '?' - conheço, 
entre outros, o exemplo da Itá.Ua. A 
classe possui um número limita-do de 
contribuintes e aspira benefícios com~ 
pa-tiveis com a posição· de portadOTes 
de diplomas. de Escolas· Superiores. 
Ba.sta êste enunciado para verificar~ 
mos a absoluta impossibilidade do ·seu 
ahmdimento. como tirar muito ae 
pouco? 

·21. Na Itália, existe upenswne e 
trattamento eccézionale di previiden. 
za", ·sendo que o último é aplicaa{) 
aos B.dvcga,;dos e procuradores que, 
pela sua ~:la.de avançada, não poo.em 
aspirar à pensão. Informa o P~d.vo· 
ga.do Mrechella, estudioso do a.ssunw:. 

tendo' como Presidente e rfeJator o en- _17. Quanto à "fusão das ·Cê-IXas exis-
tão oenutado Mílton campos. aquela tentes, a classe manifestou-se de for· 'ÓLe prime pénsioni potrannt> 
comissão, semnre i'\ 'ln~t, 1 n~i-'.~rte, de~ ma meqtuv'oca. através ofiCIOS remeti- decorrere a partire 'dal 1992 ~. lh 
clarou a constitucionalidHde_ do refe-·- dos ao Conl>elhb Federar pelàs se~ões "' misura PÍú limita ta a partire da1 
rido Projeto, já agora emendado pelo que • responderam ao pedjdo do con· 1977 .. Fino a tale· anno, agli avvo-
Deputado Aliomar Baleeüll. selho;- em n:rRnrl<> narte, e recent.eo. cati che abbiano compiuto o Com-

13. Oir-se~ que a dú:tith reside na mente,, na 1ll- Conferência.- Nacional da piano. 11·70.9 ·anno non potrà e.ssere 

P
arte respeitante à f.ributaçãn e res- O.A.B. E' claro que· o· .Cânselho Fe... corrisposto se non il tratt-amento 

'd- · A u· d 1 · - n" I!IXezionale. Anche qu.e.stro trat-pectiva área de inCl _ _?n:~Ia cr Ica~ . era_. nP. s:J::t. av· · ~~: ~ .. ,., 3 . D::t.mento,. come la penzione, é In 
se procedente. atinge a totios os pro- JUn~1do ao que recomet?-dou a ll!o Cc,:m- ... fi.mzione. deJl'ammontare del con-
jetos e !=eus substitutivos. ·oe-qualquer fer·encia Nacional da o.A.B .. ll: Claro, to . d ld 1. d 
maneira. o Deputado Aliomar Baleeiro não há dúvida, mas dai,_ disparar pa· . m i v ua e 1 ciascun inscritto'" 
previu a hipótP.s"'.·t> .~-nont~. n r~>m&,· r~ a. cm;clusão ~osta, de que as. ma~ ·A nova lei, publicada em 31 de Ju-
dio em sua justificação. Uma emen- mfestaçoes 'daquela Conferência, com lho de 1956, agravou senl>iV'elmente -.\S 
da'transform3.ndo em "1Dri~<:;'tc8o do ·1e..: a representaqão" dos principiais órgãos contribuições dos advogados ltallanos, 
souro suprir as deficiências, até que e q';lase unanimidade d2s seçõés Esta:- que -protestam sem :resul-tado. Ma~. 
novas fontes de receita seiiPT• dect·ets- dua1s, poss~m ou devam ser afastadas agora,· a parU'r de 19'77, os advogao.os 
das resolverá qualquer dificuldade. <?U contra.rta~as, sem_ razão plausível, que -tiverem completado 70 anos de 
Iss~ será obieto de estud0 n(l SenadoJ. e.a~surdo que, em sã· consciência. não llda.-de poderão contar com·um,auxtlio 
quando lá cheg-ar a matéria aprovada, poderá ser 'defendido. Especialmente,· de 2.000 liras italianas por mês. Ao 
pela Câmara. ··oec.t'arbe. oltnar-se-:flo se a .m~téria houver sidô_ O-bjeto _de cà~bio manual de hoje, considerada 
ns. demoraR e delongas .com. sucessivas aprec1aç:w pel~ CO!!f~r~nCJa e C'S ter· ,a vileza da. nossa moed·a, correspon.çle 
emenda~ ainrla mi cã.ma-:-l'l F'ci, pelo mos d~ questao nao tiverem sofrido a -GrS eoo,oo mais. ou menos. Note­
menos. 0 que decidiu. 0 c 1,n::,dho. acei; alt~ra~oes de mon~a. ~ . ~ - _ se que,. na. Itâlía, o vigente é O· ststema 
tando sm:>:estfio do seu ·~residente em . Ora,_ a tese fot exammad~ tel'!dO· dwca.pttaltzação, e cada advogado per. 
uma. das ~e.ssões antei-iores ' stdo seu .!~relator-_ o Conselh~irp I?· cebe b':ne~í-c,ios correspondentes à sua 

l4 Quanto à nova n+;rilmi~ão -cme Abranches, que_ falou sem hmltaçao conta. mdtmdual-.. Pols, apesar disso, 
se daria ao IPASE i_m:rrocede, tain- ·d·e tempo .. Os seus opp.sct!los;- defen-· informou-m~ .atuátio de fama uni­
bém, a crítica menos .-~visada. Já 0:. dendo seu_ trabalh.? e O:'lti{'nnd.o os versal,. ttcmco. de _uma das ma1ores 
Deputado Aliomar Baleetr0 re.c:pondera, d?s outros, foram p .. of1:1samente dtfun- SeguTadoras .de -Roma, que se espe­
definitivamênt.e. à incrJ?P.t!~§o. tantas d~odos, -E 3: · cor~f~r~!lcta,. em sua ses· ~va o _insucesso, j~ que n~o· fôra pos­
Vezes repetida, sôbre 0 êrro dll Proje- . ~a9_ plenán~. unamme~ente. sem ob· s~vel aumentar. a mcidêncra. nos pro­
to t.ltci'l BitençQurt. r~lativo à fina- J\cao, sob prolonga~d~ palm.as, l!la· c~ssos- forenses,· na_ m~lda necessá­
Jidad:, do -TPASE Reza 0 i!eJ'I', 8 da m.festou .sua. prefe:encta pelo ProJeto na. E. na ,Itália, mex1stem as -Jus-
sua i~;stificação __:in anexo de~fls, 1(18, Lucia Bttt-~ncoy'l_'t, C'lm as emeiV:las tiças Es~ua1s.. . 

. : a 
9

. - Aliomar. Baleetro. Como e por que 22. Els, .. sucmtamente, as motivos 
pagm 1 · desre.speib'lr suq recom·er.da.ção? porque dou pela ãceitação, no momen-

"Nen.hum óblce, parece-nos, en- 18._ n Yel"d'9.,deiro sub~titutivo -Alio-- to, .do Pro.jeto Lúcio Bittencourt com 
contrarã a solu:;ão ·das aposenta- marr Baleeíro procura sepf!rar ·a ·arre· as emenda-S. Aliomar Baleeiro. sem 
:Q..-.rlas nelfl ToA c.;,.,. ""T'~" T'l?10}J'e- cadacão dos dinheiros destina.,:los. à compromisso a. que deva subordinar 
souro. ou ésse Instituto suportarâ nrevkiênda dos a-dVogR.dos: estab-elece meu_ voto·, nem amor. próprio a que 
0 ônus de tai se-viço com os re· fí~a.Hz-açi'io pela O,.A . .'B, ·em tal sen- dev.a sujeição, estou convencido dé ha­
cursos da emenda n"' 2, a serem tido· atribui à O.A.B o 'J)'renaro e ver ... atel,dklo-ao desejo da minha clas­
contabmzados em conta especial, decisão nos prcr.essos de ·aposéntado-~ se·. No . Senado. será o assunto exâ­
ou não os suportará. Nesta últi- ria e pensão· ·estende· ao~c; -profissin- mjnado. apresentan'Clo,.se.as..modifica­
ma hipótese, comunicará tal in- nais do Dír~ito as vantagens do assis- ções~ julga-das .úteis. 
sufJclência ao Congresso, por in- tt.nci'il .. 'f.: objet-ivo? cr.nciso nl} meo~lda 23. oS advogados pedem, desejam 
termédio do Ministro dn Traba- do p.ossfvel: exeqüível: poupado evi- e nt>Cessitam, em sua induvi<iosa maio­
lho, para que lhe sejam dados no- tantio as enorm~ de~pesas de org-ani- _ria, um amparo na sua velhice ou um 
vos suprimentos". m~ão. e adrninistraçi'ío de. novo _lns- auxilio para seus entes queridos quan-

tit,rto- atende ao· dese,1o- de autonf.\- do .a .. morte os colher .. Pelo menos 
mia dos a•dvoga.dos: respeita o voto isso Como prDlfissional. que teve a 
d!:ts S·ecões, ao separar f!" previdência sorte de vencer: não po-demos compli­
Qo .fqncinnament{') n~s c.:aixa.s exist!?n:- ca_.r o. problema com minúcias, nem 
tes: abran1:1:e a kl-dos os l'ldvog~Qos, posterS!'ar sua solucão com critérios 
sem exclmões odiosas, 'QUe t11nto sen-: nessoah: l?Rra finalizar. reitero. neste 
sibilizg;g'm a c!'l.<;SP. Aor?Sent.., d?fei- in:stante:.decla.ração minha e de Mayr 
tos? Seu auto:r n~o Prl"tf'il'l·deu .faz-er. Cerqueira. cmrupanl).eiro que deixou 
obra neorfeitR, tanto que impetrou a la.c.una sensfvel no Conselho Federal. 
censura da o .. I'J.B e a dos seus Co- ao-se tr-ansferi't" para São Paulo: não 
legas rte fi!OJrlnmPnto. a..c;sumiremos a_.responsabí!!tjade dum 

E continua: 
"O lPASE foi concebido para 

funcionar como órgão de aposen­
tadoria. Quando a ditadura man­
dou ·que a aposentadoria dos ser­
ventuários da Justiça corresse pe­
lo Tesouro. deixou bem claro que 
o fazia a titulo provisório: 
·"Até que sejam regulament~das 

as aposentadorias ·a serem conce­
didas pelo ·I~P.-\SE a.os serventuá­
rios da Ju~:;tü;a, que não percebe­
rem vencimentos dos cofres públi­
COS, aplicam-se as disposições do 

19. o substitutiVo·Aarã6 steinbruck a·diamf'nto na solução alme,iaQa pela 
a.dota a idt'üa ila cria~8.o da Cr~ixa, ou; classe que, todo dia, fiais se proleta­
seja, novo yn.st.ituto. Procura fontf'· df! riza. sem a0 menos usu!ru1r a.s van­
'n~1re ... ;;o. po,. 0utro ht.do, na Lei n.9 tagens dessa queda ·vP.rtical. Recebi 
5.174. de 7~1'-959, e Decreto 11.0 34.641, ·multo da minha profissão; o menos 
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que a ela. devo e o respeito à situação 
angustiosa dos Colegas menos Javcr­
rec.ltdos, 

24. Meu voto é, portanto, no senti .. 
do de: 

a) manifesta.r à Câmara dOS Depu­
tados o a-poio do conselho ao Projeto 
Lúcio Bittencourt com as emendas 
Aliomar Baleeiro, na confarm!'da.de do 
a.provB.".io na P· conferência Nacional 
da. Ordem dos Advogados do Brasil; 

b) comunicar a manifestacão aos 
parlamentares que têm ass"ento no 
Conselho Federal· 

e) .. fazer comulllcação ao Deputado 
Aarão steinbruck· 

dl comuni-car a' decisão aos Conse­
lhos Secionais da Ordem para que 
dêm à mesma a maior publici'dad.e. 

Rio de Janeiro, ·em 27 de novembro 
de 1959. - carlos Bernardino Aragão 
Bo.zano, Relator. 

Publique~.se e ajuntê-:se ao pro· 
jeto de Lei da Câmara n.(l 6, de 

.19€0. 

Do sr. prefeito do Distrito Fe .. 
deral: n,9 309, como segue: 

G.P. 309. 
Rio de Janeiro, D.F. em 18 de fe& 

vereiro de 1980 
Senhor Prime.iro secretário. 
Tenho a. satisfacã.o de acusar o re­

cebimento do ofício n.0 53, de 10 de 
fevereiro corrente, e de agradecer a 
Vossa Excelêneia a comunicação de 
haver o senad.o Federal a.nrovado o 
veto por mim oposto a dispositivos 
do pfo,iet0 de lei da Câmaro. dos Ve· 
readore.c; oue autmiza a abertura dos 
créditos e~eciais que menciona e dã 
outras providências. 
. -Aproveito a oportun!.ctade para t'ei­
terar a Vossa RX:ce!êne:q os meus pro­
testo,<i de elev~da estima e distinta 
crmsideracão. - JoU~ J. de Sá. FreiTf1 
Alvf!n. Prefeito do Distrito pederal. i 

N.9 310, nos seguintes têrmos: 

Rio de Janeiro, D. F. em 18 .de !e~ 
vereiro de 1S60. 

·G. P. 
Senhor -Primt>1'.'0 Secrétãrlo, 

. Tenho a satísfP .. "\tl de acusar o rq.. 
cebimento do ofíclo n.9 55, de Hl de 
,fevereiro corrente, e de agrradeeer a 
Vossa E>reelênc~ a comunicação de 
ver o,Sena.do Federal aprovado veto por 
miru oposto a dispositivos do projeto 
de~ lei 'da câmara dos Vereadores que 
orça. a Receita· ê fixa a Despesa do 
Distrito Federal parn. o exercic10 de 
1000. 
Apr~ito ~ oportun:dsde para rei· 

terar a vossa EXcelência os meus pro~ 
testes de elevà.da estima . e distinta 
consideração. -José J. de Sá Freire 
Altiim, Prefeito do Distrito Federal. 

Da Câmara· dos DeputJados ns. 
2-6_5 e 268. en.caminhand.o autógra-
fos dos seguintes: -

Proieto de Lei da Câmara í 
N. 10, de 1960 

(N~ 4~2~B, DE 1959, NA CAMARA 
DOS DEPUTADOS) 

I 
'Estabelece rito sumaríso;imo 

para retificações no registro e~ .. 
'Vil. - . 

O Congresso ·Nacional decreta: 
. Art. 19 A retificação de régtstro .dE 

pessoa natural poderá ser processada 
no próprio cartório onde se encontrar 
o assentamento, mediante petiçiio 
assinada pelo interessado, ou prc· 
curador, independentemente de paga­
mento de selo~:; e taxas. 

Art. .29' Recebida. a petição pro­
tocolada e autuàda, o oficial rio re­
gistro a submeterá com os docntMm­
tos ao órgão 'cto Ministério Público e 
fará os autos conclusos ao juiz toga.Oo 
da_ circunscrição, que despachará {'fi 

quarenta e oito (48) horas. 
§. 19 Quando a prova depender de 

dados existentes no próprio cartóriO, 
poderá o oficial certificá-los nos Au­
tos. 

§ 29 A idlmtidade do requerc~lte e 
a vera.cidade de suas dec1ar~ç6es po-
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derão ser atestadas "pelo próprio tJJ· 
eia\ ou por duas testemunhas ld.ô­
neas. 

Art. ·39 Deferido o pedido, o oficial 
averbará a retificação à mal'g;;r.t do 
registro, menciónando nú.mcro do 
protocolo, a data da decisio· e seu 
tánsito em julgado. 

Art. 49 EnLendendo o juiz, que o 
pedido exige-maior ~ndag<>.çãü, t11.;. sen­
do impugnado -pelo órr,-i.lo do Min!s­
tério Público, mandará distribuir cs 
autos a um dos cartórios jwiir:lais rla 
circunscrição, p:ocedendo-~e à 1\~~ifi­
cacão na fo;._.ma da lei proc~ssual, ns­
sishc1.a por advogado. 

Art. 5"' Os atos praticados ·no car­
tório do registro vencerão en,olumen­
tcs. conforme o regimento de custas. 
d!spensado dêlas o requEirenta recc­
nJl::c!damente pobre. 

Parágrafo único. Quarldo o .éno do 
reqistro fôr atribuivel ao 0ficial, não 
lho:! serãn devidos emol1.1mentos pel3 
rerificação. 

Ai-t. 61' Esta lei entr-e.rá etn vigor 
n:J. data\ rlr sua I)Ublicar:ã.o. re:.rog·~uas 
as disposições en1 contrário. 

A Comissão de Const.itui:;ão e 
Justiça. 

Projeto de Lei da r.â111ara 
N. 11, de 1960 

(N<? 723-B·, DE 1959, NA CAMARA 
DOS DEPUTADOS) 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL '(S,dio 11) 

dro anexo ao Projeto 40 (quarent ... ) J ciências, .dignificado a cultura bra ... l 
"cargos de Auxiliar Legislativo, _~ada slieira, e tomado iniciativas da rnatot 
mais justo, portanto, que a prOl"f9Ja-I b2nemerência. Cong'rega · ... 20 •uera 
ç§.o de .pl·azo objetivatia no presenre bros titulares e, denti:e êles, fiE;~u..nn. · 
Projeto. Além. do precedente, conc~·e- os expoentes brasileiros no campo elas 
tizado na Resolução n<? S. de 1958. o' ciências fisicas e nRturais. muitos c'os 
senado obteve bons resultados com "quais têm siGo seus pl'esidentes . .En­
a mencionada prorrogaçào. H~.ja tre séus membi·os .correspondentes, 
vista a nomeação sucessiva dos .<~an· no exterior, ccntam-se, também, al­
ãidatos para os serviç::>s da Ca::>a. g:nmas das glórias da cult:tr~"t l~tm-

Por tais fundamentos, impõe-se a dial. 
medida consuiJstanciada no proje1~0 t:m . Tal entidade merece, port~nto, o 
?.prêço, até porque se trata dos .... 12 auxilio do Estado, eJ? propon)~,o •-:or­
(doze) Ultimas candidates habm·a- r~s<""Jondente ao servtco oue rres_ta a 
ctos em concur;;:o e que se· dispõem a cultura nacional. O projeto consigna 
servir em Brasilia. . "\ lon<-::;- ~e s~r largo, pede ser tido "'Omo 

Sala das Sessões, 22 de fevereiro d~ ' o mtmmo, · 
1960: A Comiss~.~'~ de.,. Co~nstit;U_ic 9.a :I p~las razões expcstas, a Qr•mifsho 
Justu;a;, - Lou.nv .. ~ - 'lnt..es ·. - Da d" Fctuc;:~ão re::omenda-o a. :1prova ~ 
niPl Kncqer - Ru.! Palmeora.. - i - d , {!, • 
Jl.Úvrflo ir2eira. - llfilton c:rn.pJs. çao o p.en riO. 
- Attilio Vtvacq:ua.. I S"1" das Comissões 9 de dezembro 

Pareceres ns. 52, 53 e 54, 
de 1960 

N~J 52, DE 1960 

Da Comissão de Constituicão e 
Justica sôbre o Projeto de ;..ei 
da Câ~tara n"' 133, de 1959, que 
eleva a subvenção da Academia 
Brasileira de Ciências. 

Relator: Sr. Milton Campos. 

de 1959. - Jl!ourão Vtem.t, Pt'e'> dc':l-

\

te. - M,.m c;'e Sa. Relator. - f'f"!.ulo 
F·'!rtJa•wle~ - Jarbas MarnniJf'rl -
p ... ,Jo Ramos. - Reginaldo Fcnt!tn­
des. 

N9 54, DE 19SO • 

Da Com"iRsão de Finan~as, sô~ 
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n9 1:33, de 19'5P. 

Relator: Sr. Fausto Cabral 

o projeto de Lei da 1câmara dcs 
Deputados n<? 4.140~B, d~ 1958 (n<? 12.:1, 

Autoriza o Poder Execni.i!Jo a de 1959 do Senado) eieva para tr~s 
abrir,-.pelo 11-tinistério da :Nuca- milhões de cruzeiros a subvcnçao 
çã.o e C~ltura, o crédito esnq<:ia.l anual de. um milhão de cr~zeiros 
de .~r$ ~.Uf!O.OOO,OO, _destinado !f- I concedida à Academia Brasiletra de 
auxtl~ar a 1·est.auraçao df.f, ·W·!t"<Z" Ciências pela Lei n<? 3.089, de 24. de 
de Nossa Senhora do Lorrno do ·dezembro de 1954. 
Rio de Janeiro. Depois de aprovada na outra· CJ.~a 

A Lei n9 3.089, de 29 de dezem­
hto r\?: 19;-.a.. con'"'.edeu à Academia 
Bl·asileira de Ci§ncia a · subv8n~?o 
a!1Jlal de Cr$ 1.000.0·'10/·.0, Q.U·"! é ele­
v~'"'a. pelo TJ>:"""!nte proje~o. prtra .. 
Cr$ 3.C.r:O.OOO;OO. 

A proooBk.!io de iniciativa do ex­
Deputado Cunha !.!achado, vis~. a 
nerfl""l.i+ir mairJres "f'r-'lt·so~ àque1a ms~ 
tituicão, ~ui~s ~.tiYid~d~:; s5o de 
!?:re.nrle interês.Se para a cultura na~ 
cional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ lí:: o Poder ·~xecutivo al!t:orr­
zado a abrir, pelo Ministério da Edu .. 
cação e CulturR, o crédito espe~ial de 
crs~ 3.000.000.00 (t,rês m1Ihoe.5 d~ 
tru.:z.eiros), dest'lnado a auxil'..~"l.· a 
restauração e preservação d~ M~trlz 
de Nossa Senhnra do Loreto, em Ja­
carepa:!Uá, na cidade do Rio de Ja~ 
neiro. 

Art.· 2\J Esta lei entrará em ·vi~or 
na. data de sua publicação. revogad,;.s 
as disposições em contrário .. 

A Comissão de Finanças. 

Projeto de Resolução n. 9; 
de 1960 

Prorroga por um ano o ·;ru.:o 
de validade de concurso. 

p Senado Fede~al resolve: 
Art. 19 Flca prorro~ado ·por 1 (l:,.n) 

nno o prazo de validade do cone\FW 
realizado l'al'a provimento de ca:-gos 
inici:1.is da carreira de Auxiliar Le~ 
gislativo do Qua.dro da Secretaria. 

Art. 29 Esta Resolução entrara r-m 
vio-or na data· de sua publicação, re­
vogadas as disposições em cnntrá-
rio. Q" 

Justificação , 

do Congre::;so Nacional, \'em a pl·opo­
sição ao exame do Senado, O'.ld ~ f' 
nosso parecer que deve também me­
recer apoio, de acôrdo com -a p~r;ce­
dente justificação que acompal111::t o 
projeto. 

Sala. das Comissões, 25 de no?Ar_rt;.. 
bro de 1959. - Lourival Fontea, 
Presidente. - Milton Campos, !lda­
tor. - Ruy Carneiro. - r..~rna. <3w­
marâes. - Argemiro de Ftgueu;?.cJ.o. 
_ Mene:~es Pimente!. :- Jouo y."ws· 
b6as. - Daniel Krieger. .J etfer­
son de Aguiar. 

N' 53, DE 1960 

Da Comissão de Ed1.1.cação e 
Cultura, sôbre o· Projeto •f e f-'et 
da Câ:mara n~' 133. de 1959, 11ta 
Câ.mara nCJ. 4.140-~-58). 

Relato~:· Sr. ·Mem de Sá. 
O Projeto dê lei· da Câmara. n<? 1 ?>~. 

de" 1959 tem por objetivo elevar para 
três mÍihões de cruzeiros anU:liS a 
subvenção qne a Lei n~ 3.~%~. dto: 'l~ 
de dezembro de 1956, a_tribl!m à Aca­
demia Brasileira de Ctêncms. 

De fato. ·não há como negar a ne~ 
cessidade imperiosa de melhor dotar~ 
~e .d.~ meios uma. institui"ão como e. 
Academia Brasileira de· Ci§ncia. 

A~ suas atÚidades. estimuladas. 
conforme é oportunamente lembrado 
Do .iust.ifica~ão do orojeto. pelo Con~ 
.~.?.lho Na~iOfl<~.l d~ "Pesouisas. "tem de~ 
terminndn, de rnot!rJ marcante, o au~ 
nient-o de producão e conseouente 
!\ÚW~ro de· trabalhes à Redação dos 
·Anais". 

Ora. ·a publicação iêsse_s ..a.riais vão 
exigindo, ca~a vez mais. dispêndios 
mf!fores, diante das constantes ma~ 
jorações dos preços de impressã~. 

Õ "projeto apresentado em 195-fl. 
prevê uni a~mento de 2 milhões .de 
cruzeiros; todavia. ~)aSSados. já.. qua~ 
se· quatro anos, torna-se êle, a esta 
altura, incapaz de ~tender às neces~ 
sldades d~ Academia, sohr~tudo na­
·quilo que. se refere a uma de suas 
princinais atividades, ou seja, a re­
feferida pubUca.ç5.o. 

Assim, as rnzões aduzida~ pelo au­
tor da proposi-:ão subsist.em, ao ,nos· 
so ver, .iá agora. para nova ma]ora­
cão. bastandtl dizer-se q11e, só o pr~­
·Go de uma pã.gina. d0s refendo.s Anats, 
oue há um ano era dP: seiscentos cru­
:T.eiros. alcanr.a, .ntualmente s. casa 
de mil cruzeiros, 
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Pareceres ns. 55 e 56, 
cie 1960 

Nº 55, DE Ú~eo 

Da Comissao de Se~urctn<:-a 
Nac~.onat, sóbre o Projet<J de Lei 
da Câmara 1L9 159, de 1959 1 na 
Camara n9 3.€4.2-K-5(), que ;·e ... 
leva a prescrição de díreito c í·e ... 
forma íJOr incapac" -~ade fí...'>.icu., do 
ex-sargento Izaias Alcânta-ra. 

Relator; Sr. Jefferson de Aguiar 

O proje~o. n<? 15g foi ap:esenta:o 
na Cãmar·a dos D~pu~ados p~.o 
.U&putado Benjam:.n P'arah, cem () 
objc~ivO de rele\'ar a prescri\:ão (lo 

direito à reforma, por incapac.ida:.e 
física, do ex-sargento do E".;:iu:c.,() 
Izai~s Alcântara 05 de dezembro c. a . 
19"3'D. 

A Comiss:lo de Constituit;ão e Juo:c .. 
ti:-a da Càmara dos D:putados op ~ 
nou p3la constitucionalida:ie do p:·.-~ 
jeto, ,dE acôrdo com o parecer 'l 

D.~pt.taào Pedro Aleixo, à una.TJÜl' ~ 
dade de votos <projeto 3.641-A, <..e 
1957), cem o beneplácito rec_l;ime.h-al 
das Comissões de Seguran.ta Naci"• 
nal e de Finanças daquEla Casa ao 
Cong-rrsso Nacional. 

Por fflrça do qva disp5e o artigo ar, 
c, II. n9 1. do Regimento Interno. <lo 
Comissão de Çonstitukio e Justi"a 
não opinou sôbre !t. juridicldade e 
con:;r'·itucicnalida.de do projeto, no Se­
nado. 

O ex-Sargent.o Izaias de Alcânta .. 
ra é portador do mal de Hansen. qu~ 
terill- adquirido durante a sua per .. 
mo.nência na fronteira e em cax'as, 
razão por que foi intentado na. co .. 
!ônift. de Cmupaiti. deixando de p:o~ 
videnciar a sua reforma, porque in .. 
ternado e recluso. A sua reforma foi 
indeferida, oor 'prescrição de direito 
(proc. n? 2.7'74. de H!S7: .....,ei n~J ~.::'70. 
d~ !l de rlezem.bro de 19'54). posterio~·~ 
mente. Da·; a aoresent.af:ão do pro~ 
.ieto, aue r~>leva ~ nrescri~ã.o, que fu~ .. 
minara o s~u incontrstável direito 
rcaPrtulo rn da Lei n9 2.730. dt> 9 
de de-?.embro liP- H'.i4, com· R<; v~., .. .,~ 
'"'en~ do al't. 31'!~ rla lr.1 1. :n.s. d<:! ~a 
r1e ianeiro de HFil). nos têrmos do 
projeto em apreciação. 

FJn · igual ·hipótese. fof eleborada e 
sancionada a lei n9 3.118 de 25 de 
!l"3.tço de. U157. que rel~va a presc,i ... 
~.o em CJUe incorreu o direito à re­
f'onna. pnr incanacidade física, do 
"-..:~r:".R~a. do Exhcl.tí'\ JOSé Luiz Fi .. 
1ho. também portador do mal de Han-
sen. · 

Assim. 
Nacional 
projeto. 

a Comissão 
opina pela 

de" Seguronca 
aprovação do 

sala. dl'l.s Comissões, em 16 de fe· 
vere!ro de 1960. Jefferson de 
A }z.tiar. Presidente. Taciano de Mel­
lo, Relator - Catado de .castro -
Fernando Corrêa - Jorge Maynard~ 

N9 50, DE 1960 

Da Comissão de Financas sõ~ 
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n? 159. de 1939, (na Câmara 
3.642-N-57). Com a próxima transferência no 

Senado para Brasília., abrir-se-2o vá~ 
·rios claros nos ~:er,•ços admlni:.;trat!· 
-vos do Senado na nova Canita), uma 
vez que se· pretenrle mantCr no R} o 
de ,Janeiro um Seniço. cujA lot.aç~o 
se fará com funcionários impoSS1bil!· 
tados por impedimento fundamer:tal 
para a mudança. 

A crescente e alarmante elevação 
dos preços - que !!feta, e!ll alto gra11, 
as despesas indispensávelS à.. noroal 
atividade da Academia. especl8lmente 
no que concerne à publica.ção. de ~eus 
Anais e demais trabalhos :-· é a r,a~ 
zão que justifica a propost<;áo, apie­
sentada à Câma!'a dos Deputados, 
pelo sr. cunha Machado .. Real~('.n­
te tão exuressivos e conhe01dos sao _9S 
índices qà acelerada desvalorizaç<:_O 

monetária .e, conseqüenteAmente, ~.e':s 
reflexos em todos os seto~es e at1_v!-. 

S6 êsse fato. certamente, bastaria, 
para .1ustifioar novo aumento da sub­
venção, o que propomos nos têrmos 
da seguinte emenda. 

Relator; Sr. Ary Vianna 

O Proj~to de Lei da Câmara nú .. 
mero 159, de 1959, de autoria do 
Deputado Benjamin Farah releva a 
1)rescriç.ão em qué ir.~oneu o direito 
à reforma, por lncapacidade física 
do ex-sargento do EXército Izaias Al· 
cãntara. 

dades que bem se avaliam as d1f1- / 
cutd'ades com que luta um c~ntro d.e 1 , 

. d a ra1 a Ao ar·· 1. ciências coU"I.o e a Aca em.1 . > 
m 9 nter 'e honrar seus p?-drões de t!'a- Onde se diz Cr$ 3.000.000,00 Impõe-se que os quadros fuudo­

nais não sejam desfalcados no inicio 
das atividades em Brasília. h-;o. r.eri 
atendido, em grande parte. com o 
aproveitamento de~ candidatos. já ha­
biiltados em concurso para mgre.sso 

-na carreira de Auxiliar LegJ..s~ativ J do 
Quadro da Sect·etaria. Adema\3; cnm. 
pre acrescentar que o Projeto de Rep 
.solução ora sujeito ao exam~ do ·Se­
n~do e que dist:'õe sôbre o Re.~1.t1a~ 
menta da Secretaria prevê que seja 
destinado um Auxiliar a cada Sena~ 
dor. Para tanto são criados no Qun .. 

balho. A proposição mereceu pareceres fa-
Diga::se Cr$ 5.000.<lO.O,OO. voráveis unânimes das comissões 

Esta instituição, é,. aliás, digna. do Sala das comissões, em . . de fe- Técnicas da Câmari'J. dos Deputados 
maior amparo e proteção do ~o'lod~r vereiro de :!.960. - Gaspar v,lloso r. d2 Comissão de S...~urança Nacio ... 
v-.··blico, tal o acervo .de sua C_?ntn- c b ' R !ator n 1 d t c "'" .... t· de Presidente. FaUsto a rat, e a es a asa. 
buição ao estudo e mves tgaçao . saufo Ramos _ Lima· Guimarães - Conforme frisa o ilustre frela.tor 
alto nível cientifico, entre nós •. anft.l& Fernando Corrêa _ Ary vtanna - dessa última Comissão, o ex-sargen­
e trabalhos inéditos que patrocmou e Vivaldo Lima _ Paulo Fernandes - to I3aias de Alcântara. contraiu a 
editou. participação em congre_~.c;~s Menezes Pimentel _ Farnandes Ta- Iep"a durante sua Permanência na. 
etc. Revela. lenthrar que foi f~~oac.:a mra _ DaniP.l Krieger _ Francisco Fronteira e em Caxias e foi, por iso;o. 
em 1916, reconhecida de .u+Lid::~.-ic .--·"~"'ti Vztorino Freire - Mem internado na Colônia de Curun~iti, 
Pública em 1934, e, ao lon'%0 cleo;t::o'"" t tiv el a' ..1 • d proYi 
quatro décadas, tem estimulado a· de St!. ma 0 P ~ qu ' ~.;.etxou c · -
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ei&r em tempo hábil, .sua r-eforma. L~isla.t.i-'00 conceder s. isençã.o plei.. I_qgio - Gna.na_Pua.va. - L-a-eanje.fr.as jlla.nças, & ,qunl J:erá em. vista, por 
att\ requenda pooter'wrment~ foi .beada :em .casos .a.nálogos. do Sul - Guaraniaçu - C&MlQl'fl -I et:~:to, 4 ~J.t() "BtiDtido da m..at.é·ri:a n.ela 
den;?11 da por pLt-SC1lç8o de d1retto. ~la -das .Ccuússões, _.e-.m 11.1 .d~ te~ P'o do Iguaçu. \'ersada. 

f) ProJeto vi:m JUStamente a rele- v_ei"€'aro de Ht60. - F:e;_ntm-do 'l'ct'J;OTa 
.-ar f'SS&" p;.'eSC':· ._. •. a, nu•1-acendo .a:ssim -. Pl·.e.s.iQen.t.e._ .- . Joc~~U~In .P.ar~nt~ - Para. CU.\,: tear a. _pavimentação do 1!:' o parecer . 
• -·Jhor a .... t.~J;· ',1, tanto mais quan-1 :I1e!ato-:-. - r.una T.e:,t.e, tr.-a. - Le. om- hracll.o ·Ponta Gros.s'-l- .à. Foz ..lo· Ig·Ua_çu A, d C .• 

~~ u " - o Orçamento da üuião cousignat.á, SJI;l.a .aB :amts.soes, em 1.8 & !e-
to, em caso s~melhante .. foi sanciO-~dias ,die #fello. -. 'rac~ua de .Jlello. dmante qttatro exercicí·~ consecuti- l•e-n~iro de 1"900.- Lo.uriual Font~.s -
nada lei no mesmo entido. - -Guiào Mondins. vos, a importância de . . . . . . . . . . . • • Presidente. - Rui Cttrneir:o _ Rein-

O ônus fin~c~iro. dBl, ~~esultante- . NQ SS, de '1960 Cr$ 30_l}:ü-:}:J,OOO,()Q ürezent>06 milhões t-CIIl'. - LHJ,niel Kriegcr, - Lima Gui-
pa.ra o erãriO _publlc_o e mmtmo, dada 1 . _ . • de CtuzeirooJ _ Depa.rtamenoo Na- ?JULrã~s. - Jetfe-rs,.n de A-guiar. -
a notória exigtüda.de ·dos proventOi: lJa Com:swo de z:mança~, .so- cior:nal. de Estndcs de ROda.gr:m _ Ary V.ia.nna. - M~i.ton ca-mpos. 
oriundas de -_reforma de sarg-entos. I b',-e -o PJ'O'f&'l.o ile ~ C.eL_ :da Camara d 

4 d l~o t '" 4 6"8 B 68 atra-vês a Divisão do o·ç-amento do Dct Comisscio de Finanças ~ôbre Nestas condirões, somas pela -a.pro· I -n._ ' • e "" h-- • v - ~ na. · t- · d Vi • · ' C , 1 Mi.nt-s .en-o a açao ~ Obtas F'Ubn-. Pro1·eto Jie DecreJ,o LC."i:>!at.i.t:o .n9 -•a· o <lo ·pro,tef;o. ·' arna .a . t 2' " 
~~.,. ea.s un· ·. ·J. 1, de 1t\60 da. CãnLara tios Depu· Sala das Cotnis.s5es, em. !-9 de te- Relator: Sr. Ary Vianna. 
-veiro de 19!:'0--- ç;aspar. Vel!oso, P1~e- 0 Projeto de Lei ·ds. Câmara nU- JI - O autQr -da proposição,_ () ta.dos. 
sidente - Ary Vtanna - R-elator --:- mero ·4. de 196J, oriun-do ·de Mensa- ilu6t.re depu~tado Maia Neí.o, justífi- I R-elator: Sr. Fau~io Cabral. 
Lima -Gv.im-aJ:ãe~ - Fernandes _Ta- ;gem P.ree.id~cial, isenta do impõsto cou""a conve-nientemente, mostra-ndo 1/ 
vora _ Díx-Htnt .R.asa.do - T-actaflO .de imPCil·tação .e de .can.5tuno .mate jal .as grandes vantagens que advb.·ão Em sessão· de 13 de ju.lbo de 1959, o 
de Mello _ V-i.?la1do Lima _ F.o:usto impoitado Pela Indústria 3 Quil:nic.a/-i para. uma rica_ zona do pau;, se !ór Tribunal de Contu · der.iàiu neg.ar 
Caõr:al Frtttlcisco Gallotti - Mem ~c.::.m-de s. A., Estado do Rio, desti- .a mesma. eonuda -em lel. registro ao contrato parn. financia-
de Sá. na-do à 'illlitaJa"ão d-e um f-ábrica de r 0 édi . m-ento à-s proprieWl.des nn·ais situa-

.,. II - cr to que se autoriza a das no polígono das <e~eas - ç!"le-cora:ri~e.s a.zóícos e subst-ância!> puras b ·r te"e' ,_ !ta 1· w - " -

Pareceres ns. 57 
de 1960 

:N~_~ 57. de 1-960 

e 58, 

na. comissão .-fle Econom-ia. sõ­
JJ;·e o projeto âe Lei da Câmara, 
71:.1 -4., de 1900. (11.1 4.61}8-B-58. na 
camara) que isenta do 11n.põsto 
ile importacão e de consumo ·ma-­
t-erial imPOrtado pela I-ndüstrias 
químicas Resende S. A. 

ra.rmacêuticas. a n • ·• a.s-s ...... , t,Ima a . ap_Jcaçao .b-rado ent.re a Un1ã.o, o Banco do 
no campo do d€1.3-e-nvolVimento econõ- Brasil e 0 Banco do Nordes~~ s, A. o investimento, no valor total de mteo, -~ . .a&slm sendo, op-1namoo p"ela .,.. 

12 milhõ~.s de francos suíço~.. será - d p t A Câmara dos De-putadas, eatre-
t f aprovaçao o "oje 0 · t.an!o, nao- reconheceu a fulta de f•;n-realiza:do pelas repu ad~ irmas sui- .. 

ças Santloz, -Oiba ·e J. R. Geigy, que sala da.s Com~soes, ,ern de feve- dament-o legal pa:-a o convênio. ar:. 
6e af:.sooiaram pa=ra. fundar em 11 de reü-o de 1960. -- Gaspar Vt-!Ioso - giiida. peJo órgJo tie Contas. At.en­
"junho de 19-57, a. C-ompanhia acima Presidente. - Francisco Gallottt -:- tou, atraves de seu organismo téc­
re1=erida .. cem o oo:pítal de 200 milhões RelatO['. - Pcwlo F1!rnandell.. - Ll- nico,· na magnitude da .solução })ro· 
de cruze-i·. os. t ma Guimarl1es. - Taciano d~ Mello. posta. mormente para o problema da 

A. indústria que se pretende 1n1.~ - Fernando Corr~a. - Ccr.tado de recuper~_o .éle ·pequen11s e médías 
plantar tem caráter pioneiro -e sua I Castro. - A.r:l/ 'Vianna, - Saulo Ra- propriedãtThs .d-epaup~rada.s pela es-
-produçáo inicial - de aplicação obrj~ mos. - Dcwiel Krieger.. tiag-em. para elas se destina, com 
ga,tória JUls ind.úsxia-s têxtil, de eou~ e1eita, o financiamento previsto na. 
ros e farmacêutica - "-jç_,nlfir.;U'á uma Lei nQ 3.471, de 28 de novembro de 

.. economia de dh·isas de ?, ·4 milhões Pareceres ns~ 60 -e -61, 19513, sendo in.egãvel, destarte, o seu 
O Projeto de Lei da. Càmaxa, nu- de dólires. Além dlli"S-o, ~.á suprida _S"..ntido econômico-financeiro. o pa-

ltela,tor sr. Joaquim Parente. 

n1.e'l.~o 4 de lBM. oriundo óe Mensa- pela Companhia Side;.'ll'rgiea N-aclo .. · de 1-960 .recer da Comissão d-e ·Or.çam~nto e 
.v-em d~ pede· Exeeut.ivo, isenta do na! e pela ~t-b1-.;.,_ en1 8{)','~ de sua 
n d u .c-e v _._ Fiscalizacão Financeira da outra Ca-
ImpôsLo de lll'l.portaç.âo o;: e cous - necessidades de mt>.térias :r.mmas. Nl) 60, 4-e _1960 sa, do cOngresso .assinala, d€ forma 
mo matena1 importado ~ela- Ind\Ít)~ • o equlpamento import-ado acha-se 
t.das ·Quinücas .Rtz~ll.d:e S. A .. Estado porm-enorizadamernte relac i o n a do e Da ·Comissão .de Constituição e especial, a generalizada ansiedade do 
do Rio, de l~a_ f:á:bnca de corante~ j fle-zcrito. havendo o -Conselho óe- Fo~ I Justiça, -sôbr-e Projeto de Decreto Nordeste )>ela. -execueão prática do 
a.zóic.os e .k.uostâll.CJ.as puras tanna.

1

. 1. íti-ea. Aduaneira oPina1io favnr:\vel- díploma lega~ em referência, o que 
Legislativo 'h.9 1, de td60 .da Cá- só -serã poss1-vel com a. -adocão do 

eêu.ticali. . to · r m~nte quanto .à i~nção pleit-eada ~ n....... ~ instrumento contra-tual -em qu· ~tão. T:n:.te.-se óe eQU.It;>a-mer.. s . lntpo - pa.r.a 0 mesmo. "»_tm·a uos ....--c...,utados <nr Co:m.ar.a ,__., 
tados s.en1 -cub~·tul'a C1W:_Ibial, nos Como s-e sabe .a ·1S&1Cã<l de impo.s~ ~ 35_"-~00), .que :d-et.ermbu;t 0 re- Por tais .fundamentos, somot: pela 

....... ~t,'es Ó" Im!t.rus:,ão n9 113 da s-q- t~' e·. - ., ,,:_ su~-.,;ct 1· 0 cancedl'do .aprovação do present-e projet-Q, que 
...... u.w. ~ ...... -=--• ........ , ...... '--'"'"' gistro do convênio celebrado ett- et ~ · · d d 
.MOC, cujo va.lor ::\~ende ~:~. 12 nu: pelo ~!:tl:d.o, _:po.r ;J:ll'.a.zo limitadO~ qn~ r orma a ucClsao enegatórja o 
lhõ-.s de francos surços. :A Comjla. se l~tima plenamente, quando be- t1·e o Govérno Federal, o Banco Tribunal de Contas. 
nhia Lnlex~óa, ~cima retet.i.da, IDl nefici'\ empreendedores particulares do Brasil S .. A. -e o Sa.nco do Bala das -Oom.issões, -Pm de teve-
fundada ;em 31 d.e J«nl'1:9 de 1957, c~ dispostos .a rea.liza.1' inY~,time:nto.s de j Nor-deste ,do Brasil s. -A., pata reiro de 1960. - .Go:spar V-ello-so, .Ftt-
o -capital .de 200 mDhoes de ,cruze1 :caTâ.ter p.ian-ek'O .-em .setor.es, ·ãree.s e 'Bidente. - F-aus.to Cabral, Rflator.-
rcs, sub&e-cit~_ , l~grat:uente petas cCI!!.dições de -i:ntel~ póbl!ro. Para -ex-ecução do financiamento · às Vix-Huit Rosado. - ·.A.rtl Vianna. -
tr.êl$ .maiores Hldusr.!as .ru1ças do l1!.lll0 -que .:alca.nof! .u; w:tM-Jvot: eolima:dcs. propriedf:ul:es rur-ais, situada! no F~-nand.es , T.rí'Vorn.. - T--Dcillno de 
químico - S?.!Q.du. -Clb$ ~ J. R. G.el!O': -ta'!l subsído ,delfle, -por .'Sua amplituõe, Polígono deis ·sêca.s, de que trata Mello. - Vi"V41dtJ 'Lima. - Lim-O -c-ui._ 
que já c-p.!l·am .no Bra.sll desde o ~- · ,abr-lr s p_e~tiva de ll!:c-ros razoá- a l-ei 3 _.471, .de 28 de novem-bro marães. - O<tnit!l Krieger. _ i>(lulo 
mêço -do seeulo, .nllS··ClliD:Pr.ii ..0-R; ~- reis- p~ o .-empreendimento. 1~re~ de l95-8.. - RatrUJS.- Vilorii-w Fneir~ ~Francisco 
t.rtbuic.áQ ·.de .corantes -e _tia .ind.ustn.a ·sentar .alJXfiio substa.nciaJ uo tocante GalloW. 
ta..1"Ul.R~~utict~- J:<'laee .à ·t;á~id-a l'!ll:p~· . .ao .suprimento .de ca-pital, _são. mais O _p.~.·.es.ente projeto J·efotma deci.sio .... 

f'.arecer n .. 62, de 1960 
.ei.::J ,-da inàúst.r.i~ quhmca 'em n~"O .a.tr.aent<>...s .-que os incentivos ·llQrven~ .do ·~btmal de con~,. deru:gatã:ia 
pais. :as <trê~ ·:~o't'eiedades ~ .{~(r..~~~ -tu:r& ofe -ecidcs pcx países ou áreas do r~o tlD -c~o celeb?.~.do en­
re-soh'.el:atn, c}e c~un1: Mordo. lDl eompetidO't"SS, -'~. '00.60 negado, não fa... tre o Gov-énJD :Flederal, o Banco do 
~. fln .caa:t-t!l' Jllanexrt. :~tre .nw. "'2lei' 1cgna1r 0 -em,~mt'!lto. Brasil ·s. 'Ã. -e 0 'iBaneo -do.'Nordes.te Redação final do Projeto d~ 
c .fabric~.ç.ão tie cwant~s e ·d,e :sulls~ ~ ~u:isft06 .-ebaJn-se -SRt!sfet .. do s1:uil s. A.. par.a_ eJ.'eCUçi.o de .ResoluQDo 1't9·~a, :d~ 19êG . .f!lle con-
tR.nc.\ns f~.rmac..,ufc!iB _puras, ,a _sem.e~ 't.ot.o no I08SO ventent-e e -sua ·V.iah.Uida- financiam-ento ·.às ptqp-riedades rurais c~ a;pos~nf.-l:t:tWria _,a PMro lM-
lhança. das exisfoente!'l nos Est'!dOS, d-e ;té<mlca -e .«anêmica PI~I>VP-da nos situ"ndas no POlígono da.s Skas~ _ drigues ~de ·souza no carpo de 
Unidos, In~Ja:t:err.a ~ ftá:l!'l!, gl_;,-aç;l.5 t-a na;l'eoe:re6 =t.éeuicos .da& ·óJ'gãcs --ào Exe- Ch-tt-J~ -d"-4 ·porta.rin :do -senadtl Fe-
ctue poderio ·abastece:_ l'a.o !'lo-me:n~e. cutrvo .e do ~la..-tivo que a.té -ago- O ato •d:en!,ga.tóri'o ~;ou· i:ne- d~utl. 
t;ua-; 1'!l!"ópr.ias mgan.lzar'oe,s -de -~naas, r.s.. :se .m-amif<to-:-\t~am · xi:stir fund-amento -legal ·pa.ra a garan~ Aprovado sem em~das. -a comiuão 
que ji_ atlendetn tmti.s de mn t.-e1;ço ~o. .Mer.eoe usi.m acolhida ~ favor r&- tia .a ser Qada -peia. União nos.têrmos Dlretor:a :apresenta.,. nos '>t:êL·tnÕs tinli­
c:o.."'lSlmtO -toVtl- de car"nt-e.o:; .de .anill- o,ttetido, motivo .t>&lo ·CJ:Wil nossa .p.a.re· ,.~" cláusula ""'r;-..._,.,. ·do ,·--•n•mento x - ..:a-Mo 1' ai d P , to d 
rm.~ n-n Br~t . mas t-a.mb§m c:_utcas _ce·· -é_ inteiram-ente fav-oráv-el .ao Pro- u:a ·r- ... u.. ~..,.~, 0 ~ I'e'-Wt..- m o -i'OJe e 
tndnst-•:.'tls ·básicas •00 :-amo ctUl.UliOO ie'to 4e ·L~í «n canu. . -eonlmatual. Resolução n-1 '3; de 1960. 
no ·Pri<;. . _ 'Sa"la das ·Ocmi.ssõ-es. 1!lM ·19 -de 1eve~ A -COCliaião ile .Qr~aau-etnt.o e -Fis- JtS50LUÇÃo 

·A 1ibl'lea ~ue ocupa~~ ;..o01 ~?rrrnre- rel~ de MJ-6Il. _ f"'~spar Velloso - e&JUm.çj,G F.inl!4b;"eir.a. da. :Oâm.a.J.'a .do 
;ga:d-as .br&;ileJ:l:o&, 15 .gllltDJ?OS ... e ~i ":'\-mJclente. _ ÃT'J' _'!hanno. _- 'Ft!la.tor , -~utados, ao ~reci:ar a matéria, re- O &en:a.do Fed~ resolw: 
n\~ .~~tr::1:lados nPs . t~.br1ca<; _" 'S'trulo .R_am.os. - Y.tma .G-u.tmf!r.aes -~ ,cordou .a. -ex::istêneia. .da Lei -n9 .3 ~71 Ar~igo úllicCl. :s .concedida a.pooeu-
S:ANDO, Ba!liléia.. í~"..llça) . supnr: l'l:r-Ruit Rosado. - Daniel .Kri~l/er .. . de .1958, voba,da. pela. exprassiv.a ·Únfi.~ tadoria a Pedro •Rodrigues de Souza, 

.se-á na Com~··Una. .. Sid~rurglCR Na~ - ,.,'Ut!t~ 'Cttb-rat - V1naJI!o Ltma. .. nimidade· -dó C~:·E500· N:aeióala.J -e ãjuda.nt-e de Porteiro, classe N, no 
eicma.l e nas tn?'lst·l'l:as- li~-~~ ?t _ P;âe - . . FrancLSco; GrrJlotti.. 'Ft!rnmJdes, .. que insti.tttiu o .cr-édH.o ..de 'emeltgên-: -cargo de Che-fe da Porta1'i.a, 'PL-6. 
trobris, .de .'80~!/:da s .necesstdade, -. ' T.a.vora. ·- Vltt>rJo F.re.tre. .ela aos <a,eric.ul.t0l'!e5 -e .enl:a.dares .no nfJS têrm.os -dos .artigos HH, § 1"' da. 
matérti primas e t-erá 1.1-1ru'-. p .. o.durmo Paligano. Asslna:lon, a &fSltir. c ·-ca- Constituição Feàeral, 1~ item I, da 
-lni<cial oor esnondente a ~ ~ P.a~er ;fl •• 59, de l9ô0. · ráter em.Lnent~te soCial da me· .Lei n9 1: '71'1, --de 28 de -outubro de 
nam\8. ca.mb1:-al '9Dtutl de '3. ~4 . 1h le .. _ . · ~ . dida, -cujO(; -salutares reflexos -sôbre .a' '1952, :ti9·da Lf:i Il" 288, de lll4.8, com· 
.de -àb1a.rft... as .oonu1tes .t!:?.Ól~ -qld D~ Com!.ssuo de F_'man~as . . w-. economia da. .região .Mriam. ·indirAnU- b' ,._ T .• ·: • ..a_...... de ,. 
fl'la f'Q!'ll!Çd .ao . :m~d.? ·sao : ; br~ ~ "f'ro;e!:v .te W _.da Cdmar-ul 'f'els. Após: .alinhar ,outra-s eO!'l!'Jtltra- ma_._ c.om :a. ut:~ "-l' v-.1-u_. n.411;. e 
.anli~o cibi\gat6rJa na~J 1~fltr~~·s n9 ~; 4e lm (na Clmara dos· oõoo, oPinou ·aqllêre ~o· t~n ;:n~~-~eia::Sv l'~:!u~/:;~·v;~~~~ 
têxtil -e ·de -~ul'CIS e -a.o; su 5 . nm a ·- ' D~uta4o9 n~ S2-B-S9~ · que ,flJ!-... Pela. rdD""tln tm il-e:Ci!Sá:;rio da ·colen- in&tividuie :a ~ratifica....n.o adicional 
fa.r~utíeas ,'OurM que -p;umn·Iu! ~ .. t.onslt~ 1'CJM:f -EXfC:U!tVD .a .abn,. .. da. ·Cbrte 11.-e <:lotrt1lS .c ... ......,.._,_-----.._te. ,_ 
.tiM' Jlqtli ;produzidas ·lamidt>pyr!-D-a ... f'l 1,-elo .Ministério da Vurl)iio e cré- · ..• u....,l--"-'u,_,... 

.aibu:o1 :A.c!do d!atil--bambit(tri.co . .Jtlt:eo- · rf.!to -esprcitd fie CrS 46 'OOtJ _,·ooo..~o Não foi .outro o _:p.ronunciaa:-nento .{to S11.1a das :S.essões. <em 1'9 d-e f-eve· 
na.io de eálcf:u :e-~) de t'lt':COllbe· pc.r.a ·o.slaltD..-mtnto -~ .r.odovl-a próprio -J)l:enârio tia -Cftmai:a, i)Ue, reii'o .de 1116:0. ~ Filinto Müller. -
da:& ez~e -~ar -eonstittíiraXl; BR - .'35. . -1!J?'TO'Vand-o a ptoposieão, t)Ta a sub-

1 
C-unhe_ "Mrilo.- .Ft'leitas Cttva1canti. 

-t!ltm:m'tos b·iS!eos no ~ df' "'IJl-e· ~tor~ s:r:. :F.rltncisoo .c;a!Jotti. m~e ~ -voto ti~ ·Senado e, nes-ta. ---: ·Güberlo M·c;rmho. - H-eriootdo _ 
_,, _____ ,.._ .d:& ef)"D:Sumo ~rico. , ...._"" .. .,..__,__ _ te n ·o•·•- r r ()J)Ol"t,untda;de, .. 11.0 par.ecer üa Cmnis-· V~Kt. - Jl!«th;as -Olymp-k>. 
'U.t-Q;i!'=~ ' 1 eDte .(!Qn- .cco-we:..=An.;f! ,O >J)o'e'Sen 'l-"l ~!.oU ll· -· • ,- d- 0tmstft j i_ ti . 
Adla-~ ~-· 'Plenam (\ -an·' Eg.o _l"i') ~ue e. 'R.oüovia.flR .. - S-5- ·dp _sn.o e , u_ç _0 -e Ju~. çn. · . .O .SR .. PJtESl.e.EN'fE.: 
~o o ~ nrterfll!e ~ n9..::, p!J.z;no Roóovi'ário Nacloo.-al . ·t}h"':mará~ .Nada ~. _-do ·:oonto ode -vista: ·• . 
r~~~tD ~ 3 ~ Jna,rmlS ,.., .. :a t-er a 'M!"Winte ,df-Scrimin~~-~: B'R ·e:mstituciQnsJ. ..e jurl(n.co, -aeja -A-pro-: Do -exped.iente lido .constou -0 P.rcje-
e!~ 'Pd:n'_ fosae~Pr ~t~ tariíl,- mru.s .- '35 - P~":tf"S: - Currt1ba. "":""' .v.Rida .a ;p·opOFoir-Ao. ;Sôb-!'e :seu .JnéritD. to de Resolução m..0 -9:. proposto --pe-la 
:,.:;;o~ 2d<IO ~e .!i,~•&l do _,!<'.(]c"""' - Prudenlópollll - Re· ,op~na,rJ. " UustraW. ·céxmlBsáo de Fi- C...issllo <ie Gorufl!nl~ e lustka, A 

,. 
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pro;tv, ~Zio independe de apoiam:?nto; I ·i'las o~ exemplos mod~rn,os .s5. o .ai~- di! Câmara dos P.:putadvs, p<tra esta I der LE"!JiSldbVo, nüo lhe ha'\<'t sido 
va1 n c ,0 ,u1ssão Dm.ctor<:~. da mois irupressionantrs: - a Russm !oram pn•v1stas ap<"niiS 12 saias para J<lrnms apr~·s.:'A.ltcdo um estudo ••• 

C l d d. 't de ontem a China de hoie que j;.i ~::onF-- Comt:.sõ<>s. quo.noo atudlmente conta U SH.. Mi'.M Lll:. SA J'\;.:ío d1~sc 
onttnua a lota o expi? ten e • · · ' , - - _ . - r , . ftitttem um<i ameaça.e um desaLo para e;a com 2). E sao to::las. t!l"Ubci'-'lltt>.~ r. I 'qa ... a. », mu., «p.ev!<:.lllt:.'nte.:>. 

'1 ~m u palavra o _nobl e SenCJdor Nle-m • o mundo hvlf', potf:)UC as.scntdram seu ! acanh<Jdas A BJbl.citeca, p e vista no O S.-. Prnnc:sca Ga!Joti . -~ . ou 
de Sa r:- meiro o:-ador mscrno: ! espantoso desenvo]~Imento em ... progra-120." andar ae um edlflcto .. uqo cle\'v:d •' um e-~que:na do n:".>\'u t>.difi<:io du S. iiê\~ 

O SR MEM DE SÁ: • j1uas m<KJÇO::i de ens.no. pes~.msas em- por enquanto só va1 ak o 15.", tt'~;, dr <in_. Dz\'G cscla_recer qu!.'", pur vê:cs, 
. . . ;·wstigaç&o· científica. Nl"m talo nos ~sper<Jr uma solução improvisada. No este\'l' o Arqu:t::-to U:Jl'ar. Nit'llH:'~·'-"r 

(Lr o seguinte diHCilrso) . Sr. _Pre- 'coe-ficientes da mortalidade 'infantil e Senado. ao Jado de espaços livres llOJ· ::~_esta c,::;a. convoc~do p2lo Ilustre_ r~rç­
s:dcn;f', . Sr~ · SenaCdor~s, l 0 SI_mul~cro_ 1~a nos índice:; de sub-nutrição e de ~nd'-'-- ml!~ . c 'majesto!'o.s, as sal<ls e gilbiLdf'S s~~~ntt·S·~·~.CI Con~ssa1~: ~. ~~~: 1: :;é', rc-~ 
trdrl~,;,:rencra da ap\tad P'

1
' 21 raSl Iab. m~as brasileiras porque são vergonhas :...ão mesquinhos. Os do Presidente c tm.o, t.:Od'-•"'or t!n .a ', h •. a;r (.: 

1
l.Out a 

a 21 à,.. nbril está sen o 11 tlmado so . . . , . d \T' I' .d . 1 . · pn:scnca os mais m::-morus •Oi L ·scet;~ 
~ ' ' . . na;;:ton;:u.s umversallnente ctt<:t os-:" JCe- res1 ente. m ::'nort>s, <'lll tam<.~nlw · · +. 't d''' · 1 

3 battn?. d~ste publidtario jncomp:travcol. Nós a'qui' alicerçamos o desl"nvolvi- r.- confôrto aos do nosso velho Mo!.lHJ?. 
00 c <t.c n~u; 0 mo lu>.::<>~'.o 0 _'f.'..<.t .• l,,_ . ,. : ~~ J · I' no K bits.ch k ao ' ' · . . . primitl'.'u. , E o poai:o qur- dcse1o re~ 

qu_ e 0 •. :~· • qs(_e I . u f e · menta na chamada met<J-siutese de Bra- A sala da Taquigraba, tambcm llltl!to ti. ficar na afirn. ··ilo cl v E ,1 J 
qu_c -~""~di~ por d?ts .. mot<vos un~atnen- silia, perseguindo a agricultura e cons- p.cr que a de que dispomos huJe. nàu Senado ndo fie~'· CJJli,~o à· cou~: .. ~c 0 tat.~. E.~ta o pnm~1ro no respeJto ao · d · 'b . . · d 1 1 . d' t t:<' • _ _ u -l "' ·"' . . . d · trum o o futuro so re a are1a o ana- tt':rtl uz nem ar 1r_e o. J.:< •.umo um;~ do nr.!d.io onde d~ver-· ftmcion· 1r e-m 
P recr·l-o constitUcional da mu ança e f b · - A f' 1 · . t 1 t. bo ·t· ,_.. · a ' · 

, 
1 

_ • \l. 
1
.. a ehsmo em expa.nsao. onnu a e rc .. a-ma a, sem qua quer o~ ra a - ;.t· Brasílw. Bom ou mau.-- a Comiss5.o de 

ao<\ -~·~:na leg~ qu~: 1e _,;.;:o~ a díita. mira~olantt"": - a:Jtori::am~se as o~ras t?. que _a da port~ de ·en:ra~a, danJ'J a I SenaàmcS cstavd a pàr de tudo qllai:ltP 
O P .• s.dcnt_e ap.egoa se . embora e emite-se papel p1ntado, sem autor.za- Ill'ÇJressao de abngo ant:~a.ereo. T,,ru- foi resolvido êm relação àquela obra. 
hm:V<'~:c!' dito que a emt:~reJt~da era ção do Congresso ( 87 bilhões em qua- 0Pn• assim é a sala do pkná •\o - qu'! 
obr;:t . r<~~a uma, gewção, se vm cons- · tro mios); promove~se a industrializa- mc-n•ceu expressões violchf<lF de ·uw \ O SR · MEM DE SÁ -- Agradeço 
tranÇJ<do il. efetua~]~ em quatr~ anos ape- ção asfix.idndo a agricultura e ássegu~ c.·gno colega da maioria, gué!nd~ a '\-iw o aparte do nobre Colega; V. Ex a ·• 
na. s p~l~ su. perstlc:osa d.evo_çao que de- ra-se-lhe o progresso com um povo sem o.itava - e· na qual um dos mat<Jr\<.. >lll~ porém ni:io compreendeu 0 qne eu di.ss~ · 
d t I • O C fui exlremnmeutc· cuidaàoso no reC:inir 

tCrt :10s .'mp_era ~vo$ egai.~- .· • onw pão e sem en!'.ino, doente· e ignorante. 6G.aa~ foi o de separar e isular o-; i.·'.' " 
Ih b - êsse trecho. Declarei que nem a C> 

~re:-so c Im.pos a o.nerosa o r1gaçao, ao Ma.s, senhores, -vamos para Brasilia na'.:,tas dos parl<"mcntare:~;. 1 d t d mara nem o Senudo fo:am prt>viamentc: 
!)t~~~~c~~~~! _a ;~v(:~;tgre:s:.u:q~~nc;m~ ~c~t~m~~:o co~re C~en;~~~~~5;ntu~:;~~?al~ I O _Sr. Lim0~· Guin:ariie$ - PctíJJite [ dud1dos

0 
sôbre t proJe~o. b;:m b n ver .. 

em tu:lo, cabe a culpa, .. MaS a im·lmente ~nós do P~rlamcr;•ow a;t~resi.V. _Exa. um apartc-l ude. I" que JOtGJvrll-. c obnodJc S.:• 
• ~- d - I · : I ' - •" ' . · na or "rancJ.sco a oth r~ca a c con• 

pos.u.a e.s:a a ca \a .a _mostra ~uan· desta lei, tida con~o a lei do ventre O SR · MEM DE SA - C.>ni tod.o fmm1r fol dtfcrcntc - so postenormeu~ 
.t1o St- ~:--,~e q~e 0 lllCSiniSS!mh J. Preside;- livre da terceira repUblica. Chore-mos; 0 pra:::cr · "" \ t\!, quando <'- construção Já Ia adta!ltéfda, 
te a c noje nao tomou con ccrrnento 0 de cmoçiio porque por nossa forte vonw 0 S L' G · • . 0 S · · J as Comt.::sõcs, t ·nto d' Câ''"•''·' como "' V1 ' 6"' d C · · .,.. ' r. :ma wmarac.s- r.:n<~ or 1 • ._. <-< " 
~tent 

1 
°0 art · _ ) a on.:t~~~tJÇ<:~o, icde, somos o Poder a respeito do qual a que V. E.~<.~ . .se reiere .sou cu. .l:'i-lo 1 do s~nado, tomaram conhecimento do 

~egunc o o qual c da compctcncw do tlão subsiste dUvida quanto â mudanw consciente de que afirmava. uma rcali- qu"" se estava fa::cndo . 
."Congres,~u auto~·i:::ar emissõ~.s de cu~so ça no 21 d_e abril. O Judici~;rlo 'Pro- dadc. Nilo comprecnào se tenha cnter~ Q fato ocorreu no fim do ano pas~ 
Jorç~dü · E:le nao cumpre este preceito vâvelmente· também vai, com~ enterro rado o .Senado em Brasilia. sado, em outubro se não me engano. 
fllnClame:ltal para . ohede:er o mand~~ de pobre· ladeira abaixo, embora . seus O SR, MEM DE SA _ Muito Graças â intervenção da Comi.ssiJo do 
m;z:.to oe . uma ler pcrfeltamente ordr~ melhor€s !uizcs resistam e embora isto agradecido. Não pretendia citar o nome Senado, foram feitas algumas corre-· 
na na. - O outro fundamento da mu~ venha a significar que sõmente os que- de V, Exa,, por motivo muito ra- ções, melhorado, jnclusive, o gabinete 
dança a to~uc.-de-caixa, mais apressada relantcs muito ricos c poderosos possam· zoávcl. Não poderia abu5ar da con- do Presidente do Senado, que ..ora no." 

.1- t~n~:J!tnada que a de .Dom _João ~.:I enviar seus patronos. para 0 amparo fidêncio. _do nobr.! Colega, nias V. Exa., honra co:n a sua pre-:en~a no Plen~rio 
~ugma0 d«!> tropas de Napoleao, reside do Direito, a uma cidade sem cas.a.s t: mui.to d1gna c valoros.ament<!, a:--•mm ... n numa anmtada corÜerenC!a como Vtce .. 
Ço irnp2·;ativo do dest~nvolvirncnto. T~l sem escritórioS para advogados. sem responsabilidade. de pUblico, da im~ Presidcnt:, d:monstrar:do, urbi ct orbi. 
f- a filosofia do desenvolvirncntismo hotéis e S('ltt bibliotecas. A~sim v~la pressão que lã tev.e. a ~onsohdaçao. da ahan~a PTB·PSD. 
l<ubi~.3·.:hcqu~ano. Brasília vai desenvol~ 0 Govêrno pela Justiça e pelos dcsa. ·o S . Lima Guimatãcs NãO sd t_R1~o) • InclusiVe o ~a~mete do Pre• 

,_;yer o Bro.s!l. Ao m~s.mo te[))po. os da- favorecidos da 5ortc. · ocultar r~ stdente desta Casa. pe_ssimO e mal co• 
dos oficiais do Ministério da Educaçiío . . . mi.'U pen::;amento. locado, melhorou. Creto mesmo que o 
afiwtam que apenas 36,7% àas·crian~ _Ce~to e s~bido, porem, e que~ L~- o·sR. MEM.DE SA- E~os edi- ~osso eminente Presidente, entre os mo .. 
_çus de sete anos frequenta[)) a escola; gtslah\'O var, em ma~sa, 0~ 50 m- ficios para a administração geral da trvos com que resistiu à sua indicação 

e · N .. J • 25 301 
d . ranço, c que o Executivo não vai pelO' Câmara l! do Senado ainda alguns para participar do prôximo pleito, con .. 

\\O u.'.:.-c:>,t-, ap-enas • 10 as cnan~ - d D d .. t a 'd f 
.Ças que ingressam nas escolas rimá~ mer~os tao ce _o. a a mmts raç o ce~. meses reclamam para se~ ocupaaos. s: ~rou sua utura acomodação no pa~ 
·-. ·d 

20
., 

1 
. p t trahzada - Informa o DASP - ·~~ São iguais. em altura e dimcnsôes, em- lacio do Senado. em Brasília S Exa • 

,.as menos e 1o a cançam a quar a · 1 lS5 d 80 00 h · t · ·. • . .' 
1 

_ d' t' . guem somente . os 1 . O .ser~ bora· a Câmara dos Deputados ex.ija, que OJC em uma excelente mstala.-
. :1~' l~l~ ~uer lZCr qu~i c~ m~ e~-~a vidores e,xistentes no Rio. Não .f tro- para seus serviços, área muito maior ção neste .velho Monroe. caso eleito1 
t d"'n~ "a e 15_mo~ ~assa ~ uilÇ ~ pio.a. ça; é sério. Curiosamente os MinisJê~ que o Senado. disporá de um gabinetezinho, muito or ... 
~ a a ano maior _numei~O e memnos. em rios que levarão mais gente são os m.i~ Tudo isto porque n-em Câmara nem dinário. naqUele: ro.agnificente. palâcio, 
-ldadc escolar deixa à~; cncon~rar E.\~Co- litares:· -- 0 da -Guerra, ~om 202 ur~· Senado mereceram a rudimentar cor- e se melhorado deve-lo-á à ~ntervençf::o 
~ns _onde. aprendendo, aum711t7 sua ca~ vidore-s, 0 ·da Aeronáutica com 130 t tesia de examinar previamente e emitir de V. Exa._ 
-pr.cdade de trabalho, contnbumdo para d M · 1 · 109 d · - · palpite sõbre aS p1antas dos palácios 

c ·se· 1 t da odt t· "d d a· o a._ '!_nn la com . ; os CiVIS, so lh d O Sr. Francisco Gal!ottí - Inter ... 
. p r~ :n en _o ~r. I __ lVl a e, n9- p- ts.[ o da PaieÚda leva 180, todos os demais que se es destinavam, o que dá i éia venção da Comissão. para o en_smo. mcd10. sabetn todo&. .(} 1 não -passam 'da .casa dÜs cincoenta. ·Po- Q_recisa do grau de nosso prestigio aos 
_pan~:-cm_a c mats doloroso. Ne~u no Rto .~erá. ~lguém. d.ante destas cifras ofi- .olhos da Novacap e 'do dr. Juscelino O SR. MEM DE SA - Da Co .. 
~'? ~'!llCtro. ~a atual Capit~~ rl~ ~ ~!- ciais. dizer que 0 Poder Executi\'o se Kubitschek de Oliveira. Mais ainda: - missão. 
pubhca, os Jovens conseguem gmasios 1 t~\ B .1. 21 d b .1, p sabe~se· que a NOV, ACAP. contra a Estou certo - e V .. Exa. tambe'm 0 
, • .3. • 'lh • ·

1 
ns"'acm rastraa earr. ara 

3' ca•.m ano. aos mi are-s, vem rustra~ 1 '. h t b li 1 o O·~ I vontade expressa da Mesa do Senado, confirmará - do que investiguei CO"'" , D . . . . que a c cgucm a ra a mr o. vv un- 1 - b d "' 
,~ us 9Uas c-spe~anç<J.s; o eit~mo tecn~-~· cionários _ isto é, a· déCima parte dos por sua a ta recreaçao· suprimiu s sa- tô a a prudência, a respeito dos sanitá~ 
~ de gw_u media,_ tanto. para as ativt- que movem a !;tá "uina do Es.tido ·na nitáriàs nbs escritórios individuais re~ rios dos_ escritórios dos senadores. Es· 
"dadc a;_jncolas como para llS urb3nas '-i - Sl.'rvadoS aos senadores, embora os hou- t_avam previstos no proJ'eto. A NOVA~ 

. " ' . - h - . , V'elhacap , ~ U>!c~ss.ário. s"crá constrUir vesse mantida rara os srs. _)~putados ... CAP 4 q-.:e e:-nste nao- c e~ra a .ser. um "CS· - • 1- 000 'd · . (- ·. u copsultou o Senado, nt's!!e sentido~ 
·, • C • d . . I mats ;. resi enCia.s ~ vezes maJs Prestigio m.uHo, .senhores. t V 
;tnrn.:-o. om este tipo ::!, ..:ensmo. ~'J~a c,_ae a.s em andamento} 'com. invers.:'ío / . e con ra o voto de • Exa., Senador 
f~~a o d futE,r; ~e _umad.naçad. o Maus~ 3~1per;_m a 30 bilhões de cruzeiros. Ano- Não percamos tempo t'OO demonstrar Frandsco Gallotti, .. 

cr10 a ucaçao !Spen e escas.">a~ h:-sc_ áindu, a estranha omissão, no ar- o -que todos conhecêm: - a f<ilta de O Sr .. Francisco Gallotti - Voto 
mente u:n por_ cento de seu orçamento 1 t d DASP ., d condições mat~riais para a vida e o u·n,·co. , _ . w <Hl,en o o ~ a r.:!sp-e; o o pes-
~t~ue, u.e sua vez, nao cbeoa a alcançar • - ; d C C .1 - !vl'l't . t - hincionanienta das· instituições da Re-
it0010 àa receita-gerat da ~Re-pública. E -~oa. as asas tVt e 1 ~ar. 15 0 e, p'ública, uo corrente ano, em Brasília. O SR. MEM DE SA - • . . 0 Co~ . 

missão confirmou a instalação dos gabi~ 
nete~ sanitárioS; Pois bem, apesar dã 
mamfe_.:tação peremptória, •• 

r< da.!t dl'z;;o-n<Js de .servidores ·diretamente 
~ ensino superior; que ·absorve mais da Poderá haver habitações e os edifícios - .~<1brnr:inados <l, .o Pr~l'>idente -da Repú~ 
metad~ dos recursos do Ministério, cada sedes. Falta o resto, falta o que cons-blic:l . . no Catete e nas Laranjeiras, Vai 
\flO mais engrossa com a federé'llizaÇão 0 P•t'S!dente sõzinho ou aonde -vão 'mow titui o ffiÍ!'!,inJo da civilização a que es-
'Se Faculdades de Filosofia ,. de Direi- tamos a'costumados. · O Sr. ·Francisco Gal!otti Quas~ 

<- rar as'· dezenas de sem auxiliares di~ to. criqui'lnto para a formação de téc- l'!:'toS'! N~o 0 diz 0 DASP. nitlguém 
.Wco! e- especialistas d\~ nivcl universi- 0 sabe. Q certo, ·portanto,. é q.~e 0 ?o­

O Sr. Fr-ancisco Ga!loti 
V. Exa. urn aparte? 

unânime. 
- Permit~ 
., O SR. MllM DE SA- ..• a NQ. 

tário, .::cmo para a p~;~squistl cienÚflca cl~r Legislativo e alguns Tribunais fiãa · 0 SR. MEM DE SA, .. ~ 
nos s-:~o"t'.<> que mais diret<JÍnente per- t)~ que; de verdade. se instalam, agora, prazer, 

Co,:,J:tlll.iiit~ VACAP, por sua alta e exclusiva re..: 
' creaçiio. suprimiÚ-os. deixandO justa~ 

tinem cDm o progrct:.::;o material. as ho Planalto, 
!Vcrb:ts e: as instituíçõ~s oficiais cxis­
Jçntes sfio de provoC<1r a arnà.'rgura do Conhecidas são, também as condi.<:i\e<; 
~tsespC:ro. Ora, Sr. Prcsiàente, é Ví'"r- materiais a que. ficarão sujeitos p<~rla­
ij'ade .::mi::d que as naç&s se desenvol- mentares.- juí:es e funcionrios. Sabe·se, 
~em r,do p~!la quantidad~ ê~ seus fi~· desd< loco, -~ue Os: edifíciOS d_a Câ­
Utos, ·n1<:1s ?ela qualidade dêles. Os mara e do Senado foram proj"tados sem 
-t~~:<trn;::los clássicqs estão aí gritando audi.-:-ncia dos interessadm c ente'ndidos 
i\_os i)ai->e.~ da Europa Ocidental, na em s~\~ funci.o.'l.amento .. Em co.nsC:Q1.'.ê-n-

1.l'\.Prt~ Aad~;ica e no "Jap_ão, . ,Çi~, ~om~ .Já_ dc5i_<1;~ou: . O; J.~'c, Sec_.çetªrio 

· 1 ~ent~, a nós, -mais idosos, sem 0 ·c011,. 

O Sr. Francisco Galloti - Não de'l fo:to assegurado aos nossos coiega·s da 
Sejava interromper V. Exa, Sot•, porém, Camara dos Deputados, 
o. Vice-Presidente da Comissão de Se.. O Sr. Fi!into Müller- Permite v. 
nadorel' deita por esta Casa, paTa acom- Exa, um aparte? 
p~nhar oS estudos e o projeto de cons- O ~R. MEM DE SA ·- Com tôda 
trução do novo edificio do Senado em a sahsfaçã0 ,, · 

Brasília: e acabo de ouvir V. Exa. O·.Sr. FilitT.to Mü1fer·- Não m~ vou 
êflnnar, atribuindo mesmo falta de co11~ refer1r ao gabinete do Presidente do 
sideração pa!a .. so:n ;ê~ ~ ramo. do P~!: .Senaj9, no Pqlácio -~ 4e . Bra~ilia. ~Te'!l, 
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1 't tu dl'sumana de Brasília justifica I por alguns lustros, ê.ste polo de justo I irri:;ôria Repúblka, tamb<!rr. apelidada de 
ra:3o, no p:l!'tk:ular. o nobre colega -: ~ qm f ~a Muita das salas e 0 próprio interesse de.saparecerá, subtraindo ao par- fe<ler1tiva. 
t no Monroe bem melhor do que sera I e Ire .0~\a.d S sd transm'tem a ,·m-~lamcnto national talvez os mais expres-- O Sr. Lobão da Silveira- Permtte .. AI d. . t 1 para p cnano o ena o · 1 . . _ . I V E 1 em Brasll1a. u _ m~1 a ou ro pon o, . _ d t bas Mais que elas sivos valores da -mtehgentla e da cu - . xa. um aparte. 
satisfazer a cu~Josidad~ de V: Exa.~ P~~~~:~ 

5
;

0 
~aa~cuc~ndi~ões geográficas: tura dos Estados. Afora PXCt<ÇÕes, que O SR. ~EM DE SA - Tt>m ? 

21abidamente mmto curmso. Mmha pa P 
1 

h t d a f lta de im ::~haejo numerosas, os mandatos a serem aparte o emmente repres1~ntante do Para. 
lcstra com o Presidente do Senado não po ttlcas, c, so r: u :'• · a s vã~ ~xerodos numa ctdade nas condzções O Sr. Lobão da Sz/uezra - Esto\l 

_ d 1.1. poli- prensa e c:omumcaçoes, que no d B .1. . _ . d - d' d versava o acor o po 1 zco, mas a 1 d h de nossa culturais e sociais e rasz1a, atratrao ouvm o, com atençao, o 1scurso e 
tica de Mato Grosso .. Está, assim, in- se,ru }ar para 0 esempen ° cada vez mais os menos capazes e, so- · V. Ex a. Ocorre que nenhuma das hi ... 
teiramente satisfeita a curiosidade do no- mls::ao. brctudo, os que, a pêso de dinheiro, se I póteses formuladas pelo nobre colega 
bte colega. }á tem sido põsto em relevo. ~ue a elegem. para fazer negócios e traficar é verdadeira. A lei que determina a 

O SR. MEM DE SÃ _ A Nação I ~r~tanencia. ~e t~das as rep~rtzç~es e prestígio. A repercussão dêste aspec~o I trans~erência da Capital a 21 de _abnl é.~ 
_ "i] M t Grosso profun~ orgaos admmzstratlvos, no R1o, tmpe~ negativo, na evolução da democracta antenor ao lançamento da candtdatura 

d
esta tranquba. elt da 0 (R'so) dírâ que os congressistas velem, junto brasileira, só Deus a pode medir desde do Marechal Teixeira Lott à Presidên· 

amente .so ressa a o. t • AI I · t A d E t d d · d R ·bi· 

{Lendo). 
a e es, pe os tn ere~ses e .s:us s a_ os. já, principalmente quan o a êle se as· em a epu 1ca. 
E:ste ~rgumento, so por SI tr_r~torqUlvel, saciam os efeitos, ~m cqnstante cr:s.ci.- O SR MEM DE SA _ 0 ar U· 

d empalidece e se torna secundar lO quando m'"nto da hipertrofia do poder pohttco d · V E 9 
.eCada vez que uma pessoa e nossas 

1 
b t - d .. to ' E d mente e . xa. esmaga-me ... 

famílias adoeça, ou que um dente re~ em ramo~ qu~ o a~o corren ~e eclSl~O e econômico do xecuéivo e os a n:ío Tenho dito, Sr. Presidente. (A.fuifo 
dame cuidados, teremos de vir ao Rio para los esihnos de n~ssa el~t~ocraCla, menos crescente fôrça dos grupos de bem! Muito bem! Palmas). 

d J . assistência dos ano e eitora , ano e cnse po l tca, ano pressão financeira e ecqnômica, numa e anelrO procurar a I t tN ob ·ga soo/ d I f b Dur8nte o discur_so do Sr- lvlem #:5 edalistas merecedores de nossa con~ a.m que os par amen ares es ao rt. ~ nação com 1': e, ana a etos, .sem cor~ - . 
f P E vàvelmente muitos dos re- dos a fazer campanha em suas ~rovm· rentes de opiniao estruturada e em que de Sá, o Sr. Cunha lHello deixa a 
t~nd~a. pro d ·ve .-

0 
ser enco· r das. Pois é llPSte ano, Sr. Prestdente, 0 intervencionismo e o paternalismo do cadeira da presidênda, t-l$.<1/mindo-a 

me lOS que usamos, e r ~ d '()() J't' d b' S p·1· •f-11 d d . r faltarem lá Por que cerca e .,. po 1 zcos per em a Estado a tudo su JUgam. o r. t mto •~ u er. 
men a os aqut, po b d. _ . consciência de que 0 são, cometendo uma E F 
era, o qu

1
e se~ encontra em a un an~~ espécie de hara-kiri coldivo defronte do Eis aí, nobres colegas, o esbõço das O SR. J F ERSON DE AGUIAR: 

no plana to sao as promessas: - p~-~. . d AI d apreensões que me assaltam quando as· Sr. Presidente, peço a palavra, C~'mo 
Abril tudo haverá, desde a água, a luz a acJo a vara a· · · ,,·5to ã abulia ou ao entusiasmo com que 
e os esgôtos, até a padaria, o açougue Para a oposição, sobretudo, a im· a maioria dos parlamentares se dispõe 
f! 0 .super~mercado, na super-quadra que pressão é mais completa: - ela cava o a levar 0 Legislativo para Brasília den~ 
nos foi reservada. Haja fé, sr. Presi- túmulo e à beira dêle se suicida para tro de dois meses. 
dénte; fé de mais! Cinema? Também ser enterrada sem dar :tnaior trabalho. 
l:laverá, mais tarde, talvez. Por enquanto Sim, eminentes colegas, por agora e por 
crxiste um, excelente, mas no Palácio da âlguns anos ainda, o Poder Legi.<;lativo 
Alvorada, para o único pioneiro que não - que já é, na ReptíbHca presidencial 
usufruirá as delicias do pioneirismo· Ble brasileira, um frolgil, débil, ilusório Po­
tem tttdo, ·desde já, com sobra de con· der, não será mais que sombra, o fan­
iõrto, naquele belo Palácio Ca.ssino. P.ago tasma do Poder no sepulcro. 
pela naçii"o e ainda dois aviões a Jato . _ . 

' R· ndo necessário No _corrente ano, como mng11em tg~ 
para VJrem ao to, se ' d 1· ·1 ·1 f · · · 
b · t · d c·garro de sua nora. i 1C1 mente e e unnonara. pms uscar uma car e1ra e z t d · · d 

f 'd No· m"gistrados par- a grande, a esmaga ora mawna os marca pre er. a. s, ... • 1 d ·a~ 
lamentares. funcionários. seremos. atira- p~r amenta.res, t~anten. o suas res1 en-

- dos em Brasilia como sacos de batatas. nas no R10, meus aqm estar~o qu_e em 
Brasília, onde a falta de quorum Jmpe-

Mats, porém, que as conthções~ ma- dirá a votação d<:s leis. Ainda as de 
teums, são as po!Jt1<:-as que condenam a 

1 

mnior imporUlnóa, ficarão por certo 
mudança do parlamento no ano em par.,hsjl.das, pelo menos em 1960. 
curso. Fala-se agora numa estaç'ão de 
rãdio, para transmitir ao país os traba: E o Orçaoof"nto. cuja elaboruç~o. mes­

mo no Rio, se faz em tumulto e nos 
últimos prazos, só por milagre setã vo­
tado para 1961, desde que nos lembre­
mo,.; que ·:;ua tramitação coincidirá com 
os meses em que a campanha eleitoral 
vai atingir seu clímax~.' Arriscamo-nos a 
ficar s.em Congresso em funcionamento 
regular, com a legislação paralitica, com 
a RepUblica hcmiplégica. Mas, praza aos 
Céus que só a isto nos arrisquemos. 
Praza aos Céus que não ocorram agi­
tações sociais ~ políticas, num ano de 
campanha suce.sS"ôria e de novos delí­
rios inflacionários. Porque, se por des~ 
graça elas sobtevi(em, mister será que 
o Ministro da Guerra, mais os da Ma· 
rinha e Aeronáutica, pelo menos, venham 
a jato reinstalar-se na cídade da Gua· 
nabara, onde as tropas, as naves e o.s 
aviões permanecerão e .somente de onde 
serâ possível controlar as perturbações 
desenvoltas ao longo dQ pais. 

Jhos das duas casas do Congresso. E 
uma boa medida. indispensâvel. até, m<ts 
insu!iciente. Só se concebe um parla­
~nento inserido na vida de uma naÇ~o. 
palpitando com ela, como .se um c~­
l'ação fôsse. O parlamento precisa sentn 
a nação, hora por hora, em intimo e. 
permanente contato, conhecendo-lhe ~s 
.mutações de cada instante. Ainda tn~!S, 
precisa de ambiente propicio à sua m­
dependenc. 1, em que sinta o apoio da 
opinião pU~~'irr · m que ausculte as !'ul­
I:XIÇÕ~s nacion.:n.s, em que receba conforto 
e sofra critica. Não basta que a Nação 
pelo rádio, saiba o que .Se passa no par~ 
lamento. Mais imperioso é que o par· 
lamento .sinta. por todos .os meios pos· 
aiveis, o que se passa na nação. Canta~ 
:st. como virtude excelsa de Brasília, a 
vantagem·· de ficarem os Poderes da Re­
pública ao abr;gô das pressões que, nas 
-grandes metrópoles, lhes perturbam a 
:serenidade e muita vez distorcem a rea- Desejo ainda acentuar que, afora êstes 
ltdade. Ora, senhores, em Brasília fi. riscos imediatos, outro há, media to, de. 
caremos livres, -sim, das pressões popu- profunda sjgnilicação para a vida c o 
]ares, mas não das pressões econômicas, futuro das instituições, nos têrmos em 
dos grupos poderosos que se insinuam e que a mudança se vai efetuar. Sabem 
ptnetram onde quer que situemos a_ Ca.- todos que o nível político c cultural das 
pital, em Goiás ou no Acre. Para e.stes, casas legislativas federais, mercê de fa# 
a mudança é extremamente vantaJOSa, tôres conhecidos, longe está de se vir 
:JJ.ão só pelo que já ganharam, dias so4 nprimQtando. Ora, com a transferência 
:bretudo pelo que virão a ganhar, quando da Capital, irá desaparecer um dos mo­
~stivermm - nós do Parlamento - tivos cfé atração que os politicos ·esta· 
libertos das pressões da opini:lo públi- · .duaisUéftcontra"'(lam para os mandatos na 
ta ... 

Simj de momento e por muitos anos_ o 
Congresso, em Brasilia, face da aaçao, 
corta os incontáveis liames que o man. 
têm, agora, dentro do seu ecümeno, den­
tro de SU3 vida. Sem comunicações 
Jnstantãnens, sem a interpenetração cons­
tante com a naçfio, o Cmgresro se verá 
sepultado num.a Capital que; aind_a n:io é 
ddade. Sepult<:~do é o têrmo, q1te a at> 

Câmata e no Senado. Realmente, para 
êles, · até agora, somando~se às demais, 
atuava a legitima aspirasão ou compen· 
..:açãu de sair de suas p:ovíncias para a 
vida de uma cidade que não era apenas 
a Capital política e administrativa da 
República, ma:; igualmente a Capital 
social. intelectual e cultural rla nação, 
onde-- tôdas as aspirações e ambiçoes se 
;odem realizar, Daqui para diailtej e 

Pesa-me, de modo particular, pre­
senciar, impotente, a aflicação e angús~ 
tia dos servidores que, CO!lJ suas fa­
mtlia.~. são forçados às agruras da mu~ 
dança, nas condições conheciQas, sem a 
possibilidade das fugas semanais que vão 
sobejar para os Ministros, Senadores, 
Deputados e demais integrantes dos «es; 
calões superiores». Até que Brasília se 
torne f:uportável, creio que irâ propi ... 
ciar, entre funcionários e parlameotares, 
a formação de quadros invenciveis para 
os campeonatos mundiais de bridge, bi­
riba, buraco e outros desportos cartea· 
dos, com que se encherão os ócios lu­
términos do planalto ... 

Quem. quiser considerar os intereSses 
superiore::: das instituições, os reclamos 
da vid~ parlamrntar e da democracia 
brasileira - ainda que adepto da in· 
teriorização da Capital, tal como pro~ 
jetada - há de reconhecer que a mu. 
dança precipitada, como agora se pre­
tende, sobretudo d!! Tribunais -e das 
Casas do Congresso, é ato de alucinação, 
impôsto pe-lo arbitrlo de ·uma maioria 
parlamentar que reflete interêsses mo­
mentâneos e visa a satisfazer a vaidade 
e o capr~cho do grande Senhor da Re~ 
pública. 

Que outras razões. em verdade, se po~ 
dem alinhar contra o adiamento da mu­
dança pelo menos por um ou dois anos? 
Teme.r-se~á, deveras. a alegf!da falta de 
continuidade administrativa, o abandono 
da obra pelo sucessoar do Presidente 1 
Temer-se-á que se menospreze Brasília 
tal como o atual govêrno menospreza 
a obra do Marechal Dutra e do Senhor 
Getúlio Vargas, ·tal como acontece, por 
ex:emplo, com a Legião Brasileira de 
Assistência 1 Admifamos, para argumen· 
tar, Ql\~ o PSD e o PTB descreiam das 
afirmat5es do Sr. }ânio Quadros que 
reiteradamente se declara a faVor da 
mudança e de Brasília. N:io podem, pa; 
rém, por evidência, duvidar publica· 
mente das promessas e juramentos do 
Sr. Mal. Teixeira Lott. E, então, a 
fúria da transferência do parlamento em 
abril, ou significa que, no fundo do co­
ração, . não se acredita na palavra do 
candidato oficial - receiando-se nela al­
guma restrição mental - ou, o que pa .. 
rece mais confessáveJ, significa que não 
se acredita na vitória do valoroso can ... 
dldato. Ou não se crê no Marechal, 
ou não se crê. em sua eleiç~o. Ou só se 
dâ fé à môrbida·vaidade.do p·astor que 
tange as sombras fugazes a que se vl .. 
ram reduzidos os demaiS poderes de uma 

Lider da Maioria , 

O SR. PRESIDENTE: 

Tem a palavra o nobre Sena~or 

O SR. JEFFEIISON DE AGUIAR:' 

{Como !ider ela maioria - .N iio r e .. 
visto pelo orador) - Sr. Presidente, 
ouvi com boru humor o discurso profe~ 
rido pelo eminente Semtdor Mem de Sá, 
que, mais uma vez, manifesta sua ldios ... 
sincrasia pela construção da nova Ca; 
pital e se declara totalmente contrário 
à mudança para o Planalto Central, en· 
tendendo que a tra:nsferência e feita com 
rapide"z e desajustável âs nece~sidades 
do serviço público. • 

A reintegração dos argumE>ntos e ma· 
nifestação Herativa da.s razõrs expe.n~ 
dida.s exigem contradita, porque foi o 
Congresso Nacional que primeiro adotou 
a determinação constitucional da trans- • 
Ieréncia da Capital da Federação. Pos .. 
teriormente, foi aproVado projeto do 
Deputado udeni.sta Emival Caiado, san· 
cionado e agora em plena vigência, no 
qual se estabeleceu que a mudança se 
ektivaria em 21 de abril de 1960, . 

O Sr. Fernande.s Távora - Menos 
com o meu voto. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Exclua-se o voto do eminente St!· 
nadar Fernandes Távora. 

O Sr. Mem de Sá - O nobre líder 
não ouviu o principio do meu discursO. 
Di.ase exatamente o que V. Ex a. acaba 
de declarar. 

O SR. ]EFFE\{SON DE AGUIAR 
- Sei que V. Exa. Teria reiterado essa 
manifestação. Além disso, em discurso 
há pouco proferido, o nobre coiegâ 
concordou comigo em que o Congresso 
teria dado um bill de indenidade ao Se­
nhor Presidente da República, reafir .. 
mando que o Govêrno cumpria disposi· 
ção constitu~ional e determínação legal. 

O Sr. Mem de Sá - Permita-me V. 
Exa. perguntar: por que não crrmpre 
o Govêrno o que estabelece o n. 0 VI 
do Art. 65 da Constituição, que oU·· 
torga ao Congresso competência exclu­
siva para autorizar emissões de papel~ 
moeda de curso forçado. •. 

O SR. JEFFERSON DE- AGl!lAR 
- V. Exa. a111umentá procurandQ des-~ 
viar o curso das razões que alinho, c<irh 
relação à transferência da Capital para 
o interior do País. · 

O Sr. Mem de Sá - Se a questão é 
respeitar a lei, vamos respeitá;la. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Sr, Presidente, nem se conceberia 
f6sse uma cidade construída em long<l 
prazo, na qual os edifícios sem utili~ 
zaçao e sem conservação. não poderiam, 
na cportunidade da ttansfert!ncia, aco .. 
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lhc.t os serviço;,; d<J administração pú~ I O SR. SERGIO MARINHO: No tdt>gl'<tma que me dirigiu o D,. -~ore com o Gov.:rno. re.stltuinc!o, apoí .. ~ 
blica, . _ _ (Nii.o foi rct•isto pdo or,1dor) _ Se~ rctor da tv1aternidadc do Hospital ~11- ando e pN·st.igiando a proposiçi'o cujG 

O Govêrno, _a~ento aos . m.tcn:~s.e~ ', nhor President!!, or..upei a tribuna, hã gud Couto, de Natal, faz referênda ao eswpo exclusivo é dar auto.ddadc <:~a 
m.:liores da coletJvtdoide n<tCtonal, estet d . · t d 1 prOJeto de lei que tive a honra, há pou- Sr. Presid<'ntc da República pata Clpli .. 

· C . . .. poucos ws. com o propOSJ o e . ou· d b b d d p 
tn-msfenndo a apJtal par~ o ultenor var ti atitud: do Sr. Juscelino Kubi· co t~mpo, e su mt>ter f1 sn e orin esta car o lano de Cont'<'JV~âo de D~spo""' 
do Pa1s visando a aprov~~tar espaços tschek, r~iter<~ndo compromisso assunll· Casa: que. o Pbno dq Contenção de 1 s<>,;;. 
v<J~d-ios e transformar regd10CS

1 
ab

1
aud?- do quando de sua e.stada f"nt Natal, no De~pe;;as _elaborado_ pe-lo tJodt>r E'".:t , O Sr. 14,t.'r$OI! d: Ayoiar ~ Per'" 

na as crn zonas capaz:s e a·~n..~r_as sentido de, antrs do término do man· cutn.>o, seJa su~mettdo ao e:.:amc do mitc V. Ex<.~. um Hpartc-! 
populaç,ões que necessitam da as:m;ten- d d f" d C h" Congre:;so Nac1onal. j . 
r.:ia. goverllamrllta!.' ~to. _cs:~en er os_ lOS . a . ompa~ Ja . . O SR. Sl?.RGIO MARINHO ~Co 1 

O , d I •. d C .1 1 H1d;cktnca do Sao F1ü.nc:sco ate o A apresentação do pi"OJeto não s1g- \''" ,. I _ !} .,~"" ,. E " 
projeto!' a

13
tri:lns CHC'nLJa .

1
<:1. _ <lpld<l Rio Gr~nde d() ~rte e reali:ar o Ser· nilicou hostilidad:! ao <ltual Presiden.te ~-..~a a ::m 15 aço.o. cr.u.ue·me ~, · 'X<.t. 

nasceu em o ; e a., oast1 mçot's ~ . lt A d d R .b1. t . . . nao Jwvcr ~.:nnre-d=do o arartc Qtwnd" 
9 9

' 
19

,
6 

d I Vlço d · bil::;tcc:wwuto de gua c u é:pu IC<I; ao con ;:.l!"lo, o pr·opo~ 1 1 
.. , · 

18 L I .J·i e ,. cterminartlm essa IN 1 sito . .insplmdor dêsse projeto de lei sin ° so 1
'"

1 ou. 
tnms!erênc1a. ·'t:1 \\ 

-Q d t 
S:nto uh", no mom!'"nto, de cetto modo niUcou um imoulso no sentido de em-· O Sr. J(f1sron di': Agoiar - Escla .. 

uan o se argumer1 a, entretanto. que · d D J I t 1 b · - C" 1 d N n· · · V E 
dos 

1 {Onstlannt o. !."scja\'a novamente_ ou· p_rcs ar co a oraçc...o _ao (le e a u- reço ao ~ :cnano c a . xa .. qtt~ Sl)U 
a movaçi"io pre]ud:Cü.l'â o confort<J u f h N- · 
funcionários e dos parlame-ntares, evi- varo Sr. PresJd~·nte da R..-pu~hca; en· Çcl~, re orcundo, reVqJ~r-~ndo .<!- ~un. m1~ uman~. ao_ pOS:';O trnb<Jlhar mms clv 

tretanto, devo verb:rar a atttudc d~· tondade perante a op.ntao pubhcn; e e que m~ p:rtmtc o tempo; tenbo dado 
de_ntemcnte não poderemos coloc;n~nos S d f d d C , . Exa. Od de .::ru;; assl.'ssôres, em •r•Jrque Lm o senti o, a .signi icação e p;;'!rcceres em quase tô us as o:nb,.. 
em pos1çâo pnvilegiada. Criamos <l si~ d ' - f 1 d bce do tdegramil que acabO e r('ce~ .... ,orçar a autotidade .do Prcsidcntr. .dCJ ~Ot's; ui re ;-1tor em mais c uma cen""' 
tujlção, determinamo~ a transferência; bcr do Dir:tor ela Maternidad.:- do Hos~ República, de vez que o Plano de Eco· !~na de proje-tos na Comissão de Cons ... 
conscqii!?ntemente deveremos ser os pri· · J · A pita\ Miguel Couto. na C3pital do meu nomia passa rã a ter o ben!"plácito do t!tui,·ão e ustlça. nte ontem· c on.-
rnciros a dar exemplo de capacidade de Co b Ih 1 d d Estado. nqresso e ·a legitimidade indisp:nsil- tem, tl'<t a ci até a ta ma ruga a e a 
trabalho e de esfórço pda 9rande-.ca da 0 telcgrám<J t•stã redigido nos se· vd, e que esperO da parte da honrada dia inteiro para emitir parecer sõbre 
Nilç~o. . gumte~ lélllJOs. o Plano de Classificação de Cargo:>, 

Nao podemos a.rgwr dlfKuldades de 

1 

Mt~:oria dest<J · Cása acolhida entu:>iâs- vasado em quarenta e cinco páginas 
mt,.tdança;. seremos. pimH!lros na canstru~ <::Sen<Jdol S.:rgio !vlarinho - 1 tita a proposil)fiO.· 'í::Jr miro. da.tilografadas <Jlém de ha ... 
ção do progresso e do en!Jrander.:11nento Sen •• do - Rio A Maioria, no seu drver de apOi.Jr. lter ilpreci:::Jdo 0 Proj~to qu'(: dispõe sô .. 
da Pãtria brasileira. E .d . . . no seu d.-ver d! pr~stigl,lr a <tutor·!· b•·e 0 o,-,,,·,0 de Gce"e e a p•·opus,· _ 

~m nome <1~ m:;tütw;ões. qtle . d • -
O Se. Mem de Sá- Sô não é · dirijo, e em m?u p!"óprio, tnms~ oa c do Presidente da l<epúblie<J, ni:o ção de V. Exa.· dentro dos estrito5 te-r .. 

PIO- poderã eximir-se de su<J <olaboraçJ.o no · · 0 R d neiro o Presidente da Rl.'püblica; ês~e mito caloroso aplauso ao projeto · . mos. rl!~~m<tntz~s. egimento eter .. 
tem palá-.:io, «.Viscou!lt» e cin-ema com qu~ V. E.xa. submeteu â aprova- projeto de mtnha. auton~; e e por tsso mina qu' as Comissões deverão opinar 
ar refrigerado. t;G:o du Congresso sõbre o Pla11o 1~esmo que expmno mmba est;anhcsa dentro de triÓta dias, e no seu Artigo 

dwnte do comportamento do L1der d;,: . ns § 3 ~ dcterm· ... 
"Ü SR. JEFFERSON DE AGUIAR <:le Ecunmnia. Desgraçadamente, ;:IS Ma~oria, o brilhante Senador jdfNson ' ·' · · ' ma. 

-1nterprcta V. Exa. as inanifestZIÇÕes verbi.JS do ano passado para aM<J~ de Aguiar. «Conhecido o voto do ·Rdator. 
do conservadorismo e do tradicionalismo ternidade c os- Hospitais de Natiil O Sr. {efferson de Aguiar - P~r- qualquer mcmLro da Comissfío po· 
que não desejam, de modo algum, dcs- íotü.m inteiram:nte s<Jcrificadas, mit-t V. Ex a. um apartc:? derá. salvo em se tratando de ma· 
vincular-se .Be situação cômoda e con· ~pe-::;ar <_I e penoso trabalho para O SR. SERGIO MARINHO téda em regime de urgência, p! ... 
fortável. mas que desatendem ao.'l in- recup~râ-las. Saudaçõ~s. a) ÜT!O- Permitt-lo~ei quando concluir meu pen-. dir vista do processo. pelo prazo 
terêsses maiores da coletividade. frc Lopesít · samcnto. 1 de sete dias. só prorrogável, por 

O Sr. Mcm de Sá ~E' por isso Sr. Presid{'nte, compreendo, <~fé certo O Sr .. Jefferson de Aguiar --Aguar~~ d.:hberação da ComissãoL 
qu·e vamos mudar: porql!e a M;1ioria Ponto, que motivos de fôrça maior for~ darei,. E"tltão, ~ ~ue .• V. E>:a. o con..:iua. ExpUs aos Membro::; da Comissão a 
é submis~a. c~m u Poder PUblico interromper tra- O SR .. SéRGIO l'vl~RINHO ~ impossibilidade Cin que me encOntrava 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR bnlho.s cuja prioridade. podemos dis~ O_ nobre l_1der _da Maior1a .e~tá no di· d:, em set~ dias, dar parecer sôbre 0 
cu ti r; compreendo a necessidade que re.1to de- thvergu_: da pro~osiçao e, Ol:.'S- projeto de V. Exa. que demanda pre• 

- Talvez; V • Exa. t~nha, tlo i.nterinr tem o Poder Público de resistir a cer· mo de combate la ·nn11to e-boca eu 1· · t d · -· -b do' Brasil, situaçãq outl'a que aqui n~o . L' '"' - .: '" lffi!Uarmen e, ectsao so re a compe.-. 
f tas prodigalidades do Congresso; o que enten_da _.que S. Exü.. ' .• assim fa::ertdo, tênc.ia do Senado para examinar a· ma• quer demonstrai\ trans armando-se em d d 

não compreendo ~ qu::: o. Presidente- da ~sta:a !sservin_ o ."o. Govêrno, do qual têria. Acresce a questiío da elaboraçãG 
urande c.olabor~dor da ação governa· República, Sr. Juscelino Kubítsche'·, e Ltdcr d t Ih t 

• mental também no Plenario, porque nas ,. _; mas e trt"t 0 que- e assis e, orçamentária e da harmonia e separa-
' autorize o COil{Jclam<"nto de verbM des· e a ID1nt cumpre respeitá~lo. O que ção ·dos Podeces. To'da essa ma"c•'a CoDllSSÕel.. - já o disSe - e Ulll gr<mde b ~ 

S d t . t . N Pl ti.nadt:~s à manutenção de maternidade 0 n.o re Li~er da Maioria n~o pode, será cxamiuada. hoje, na sessão extra· 
ex~a o r em ma ena ecmca · 0 

. e~ e de hospitais. porem, c nao den~ fazer, é poste-rgar ordinária, quando pretendo emitir me-u 
...náno, ap~ga~se o nobre colega à m~ O . E t d · d · b t · d 
d I . . . t. . .d me-u "s a o, um os m<us PO r~s a raimtação o projNo de lei. Con.. narecer. , 

o t! opo~JCJOillsta que es a 111Sen rl t"nt 

1 
d F d - • . t b · t J · -• · . . · l"d d a. c cmçao. esla ;:tm t:nt compreew ra esse ato me insurjo e lavro meu mais Apresent:i a V. Exa., pessoalntente, 

:wa propr:a -person<~ 1 a e-. · dido no Polígono das Sê ... ü.s. Os õr- veement(' protf'Sto. Sua Excelência pe· tõdas as escusas por não ter podido 
O Sr. Mt!rn de Sã -- Como na per- 9ãos assistenciais .são mantidoS quase diu vista da proposiçtto há doze Õias formular o paretC'r no prazo inicial de 

sonalidad,.. de V. Ex a. está inserida ~xclusi\'atnente com auxílios federais, e ainda' 11ão a devolveu â. Comis,~;ão sete dias, como determina o Regimento 
a m~·nta.lidade governista. Congelados. 05 beneficiados ficarão in~ de ~nstituição e Justiça; infringiu,dis~ Interno. pra::o, aliás prorrogável. Ha .. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
~ Esper.wa re-trucasse V. Exa. n_;s~ 
tes· têrmos, com o sarcasmo que o ca­
rackriz<~.. Tenho tamb~m sido oposi· 
cicinista. Durante tre:e anos, no Espí· 
ritõ Santo, enfrentei um interventor, du~ 
raotc a êpoca da ditadura, "em situa .. 
çil~ muito maís d:!sconfortá\el que 
agQra, quando vivemos num regime de­
mocrático de plena liberdade e gi!.ran~ 
tia. constitucional. 

Sr. Presidente, conlitituifla sinfonia 
,. 'de realejo de minha parte rebata, mais 

uma vez, êsse argumenh:' seródio, e reN 
petir c renovar niotivos em favor da 
mudança da Capital, que o Cong(esso 
f!Uase por unanimidade adotou, na 
.elaboraç~io da Constituição, bem como 
:Ua oportunidade da aprovação do Pro· 
jeto que fixou tm 21 doe, abril a data 
para a transferência preconizada 110 

pl:'eceito constitucional. 

Não de-sejo reiterar ;~quela.i ra;:;Qes 
mas, tão sómene, exibir o interês.se de 
o Go' êmo cumprir a Lei ~: at~nder aos 

reclamos e anseios da colr:tiVidade bra~ 
Sileir~. (Muito bo:!n: muito bem, Pal~ 
,m~ts). 

O SR. PRESIIíEli'J'll: 

Continua a ho"ra do Clcpedien.te. 
Tem a palavrn. o nobre Semidot Sfo':r .. 

l~,i9'Mariuho, ~t;Jutv.h <nt!!dQt. inacót.o: 
~ ·,, , . , , , •i · •J , , ' !.•~ • ·' ,, ·" ' ~ > ,._ l. ·. ., 

teirawente desam9atados; ctntenas. e P?SlÇüo assim, regime tal taxQ:tiva. Só via a impossibilidade humana de es· 
centenas de enfermos, pilrturientes ~ dispunha de sete dias. 1 t~.iar, em t5o poucos dias, proposição 
recêm~nascidos, não mais terão assis- Sr · Presidente, neste meu impulso, na qual estâ inserida matêria relevante, 
t&ncia. que traduz minha surprêsa, minha per~ embora a V. Ex a., como militar, pa• 

Sr. Pr,.sidentC', é norma constitucio~ plexidad.e diante do comportamento do reça extremamente facil fazê~ lo; Dese ... 
na] - Art. 161 - a assistência obri .. nobre Ltder da Maioria, não vai qual· ja\"'a. <tt~nder ao reclamo do nobre co• 
9atória à maternidade e â infância. ~er menos~rêzo à sua autoridade ou lega. Só_ a btura. do Planó de Clas· 
e à advlesci?ncia. E' dificil 1 pois, com.- a fu_lgurânCia do seu saber. . sificacão, a qual foram apresentadas, 
Preender ato desapiedado, . inumano, ~mh~ proposição consta apenas de apenas na Câmara dos Deputados, qui.­
Como o. do congelan•ento das dotações dois artigos: o primeiro obriga o Po~ nhentas e noventa e cinco emendas, 
a:os hospitais e ás 111aternidades; é di.- d~r Executivo a submeter o Plano de com dois substitutivos e inúmeras ou· 
ficil compreender que utn homem da Contenção de Despesas ao exame ,do tras peças, que ntereciam estudo, e:z:I, 
formação do Sr. Juscelino Kubitschek, Congresso; o segundo estabelece pra;o; giu-me longo tempo. Além disso, ca .. 
Que teve cedo, ainria na infância. êl~ exgo;a~o o prazo sem manifestação do bia.~me examinilr tatnbêm os projetos 
Próprio confessa - a lição .insubstituí,.. Plenano, é considerado aprovado o kJ Direito de Greve e a Lei Orgânica 
Vel da pobreza; ~ difícil 'compreender Plaao. ~ da Previdência Social. POr outro lati(), 
Como··um homell1 da sua estatura mo,.. Sr. Presidente, êsse projeto mereceu a afluência dos requ~rimentos de ur.­
ral e da. sua S!nsibi\idade, homem que ful~urante e douto parecer do nosso géncia deferidos pelo Senado obri(1a~ 
Confessa que, criança ainda, seus pé$ em1nente Colega, Senador Attilio Vi~ me a ler, estudar e debater tbd<lS as ma .. 
alisavam as pedras duras de Diama0 ... vacqua . . ]á está, portanto, exausti-.."'a~ t~rias dêles objeto. Sou ainda compt"· 
tina; é: dificil compreender, Sr. Pre,. mt;nte esclarecido' no seu alcance, con~ lido a escrever e tdegrafar a tOdos 
sideute. que homem d;;sse quilate te,. teudo e propôsitos. O .nobre Líder da os Srs. Senadores, solicitando coJripa,. 
nha tido a coragem de determinar o Maioria, possuidor da inteli!:]ência que recimento ou pedindo parecer, cornf) 
congelamento de verbas 11 hospitais c: todos lhe reconhecemos e portad% da também deVO e.st?lr pr~sente naa Ca· 
maternidades. Só posso aceitar o fata bagag_em inteiutual que nãô ignolj_~m.os, ,missões. 
admitindo ha,·a Ot"orrido, nilo_ can1 o pod_ N'ta, no mesmo momento, marufes~ , C O S .R.uv arrrticQ - E' v:rdadd respcuuabilidade direta de S. Ex:a., tar-se · sõbre a proposição,, aprovando~'_, 1 

• • • 

mas por cont~ dos se<us a..ssessore,!ji dos a, ou rejeítando·a. Na entanto, Sua O Sr. Teffer.ror1 de A"·d~H·- O l,\ .. 
seus prepostos. . E~c:dência pediu vista, Era, um· di- der, aftunl, constitui-~" "t:rdadeiro di~ 

E' pro\ -.i v e! ignore O Sr,. Presidenbe rei to que lhe assiJ:tia; mas uJo lhe r~ .. nu mo, ne.sta Casa, r que o traballi<• 
da República a "realidade desst fatq. conhecemos o direito d~ manter a pro- ~eja desenvolvido 1\o a,pis alto ynm. 
Dil1 5.. razão do meu apêlo a S. Ex.a, posição na sua gaveta decorrido o pra- Sou humano, tãa humanG quanto Vosin 
no s~utido cU:, qu~ recons.idere " deci~ zo previstO pelo Regimento. Exa.; durmo. Dpt>nap. quatro h-.r;~s por 
$lo· e autoriz:.e a Hhtriça;o d~• dota_. Apel(), mais uwa \'t.t, para o Lid(r dia, tnbalhando <'h::• alta m: •qada. 
~15 Qrçaruetitãrií'.S :à9\~.~~~~ ,~tih..dç~~s. da ~aioria,_ no s~utido de qu~ .colt~;~ Náo sup_o~to __ -UJa~s. ~sse ritmo '·· 1rv.ba-
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lho, ainda que para 04tcnd~r a an!igo.s I O SR. Sf:RGIO~ MAÍ<.INH_G -:-: lli~o, r;fere·~e. ao .Projeto de R,e.so!u~ j O SR. PRESIDENTE: 
diletos como V. Exa., qunndo .se tJ·.Jla Concordo com V. f~:C:}.: mnguem mms çao !'· 3, de 1960. 1 O presente requerimento l!!lerâ dis 
de projdo aprescnhtdo há cêrca de do que l'U t>~lá scnsibili::<ldo com o tra- i Nao ~avendo q~em f~ça· uso da pala- · cntidO e votado depois da ordem do 

·trintJ ou qu.:lrenta dias 8 penas. p nu- balho que S. Exa. vem articulando e: vra, encerro a d1scus::~ao, I dia, _ 
bre l:o)cga me c_on_ccdcrá, !;Cm dín~_da; desenvolvendo. Jã 0 frizei · 'J Em votação. 1 

- Vão ser lidos dois requerim<:.::ll"o.s Ó-#i' a c.scusa qu~ pletteiO pessoa!ment.e, _Ju_s- O Sr. R.uy Carneiro- O ~pêlo que "Os Srnhores Senadores que aprovam' urgên~in. 
tificando o retarda~ento da_ rcstttmçao faço ê no sentido de que o nobre co~ a redação final, queiram permanecer 
d_o projeto, q_ue . h~Je devera ~er apre~ /lega, atendendo· às ponderações de S. d · (P ) 

d I C - h Co senta os._ ~us11: • CI:J. o pe a om1ssao, porqur rec:_on (!~ Exa. 1 aguarde a entrega, hoje, â ~ -
cem CNe também sou humano, tao hu~ I missão, do proje-to. O nobre Senador À provada •. 
mano quanto V· Ex.a · Jefferson de Aguiar não temo intuito. V 1 ã • 

l 
-. ai à pramu ga~ o. 

0 SR. SêRGIO MARINHO de protela~· a marcha do projeto· . de ",·,. 
· · · ·b· · Sôbre a mesa requettmento a~. Sr. Prestd:>nte, mnguem se senst 1hz a 0 SR SÉRGIO MARINHO 1 d · t t' · 

· d 1 1·· · t pensa e m ers ICIO. mais o que eu com os es orças, a tas Sr. Presidente, antes rnesmo. do aparte I . 
dos mais fecundos, despe~didos pelo dÕ ~nobre Senador Ruy Carneiro, es.- São .sutessiv_amente ltdo_-'1 e apro~ 
Senador Jefferson de Agu1ar, em pro- tava inteiramente satisfeito com as ex~ vados os segumtes requerune11tos. 
';eito do Parlamento e da Maioria. que P1icaÇÕ'!S do nobre Lider da Mil~Otia. R e_ querim_ento n •. 4$, de .1960 
S. Exa. tão dígna t: altam;:nte repre.- Aceito-as como satisfatórias e sufici-
5CDta. Ninguém com mais calor enal .. entes. '(Muito bem. Muifo bem). Nos têrmos do' art. 211. letra r1, do 
tece êsses esforços do que eu. Não · Regimento Interno, requeiro dispcn.sa de 
julgou,, 09 entanto, atenue a circuns~ O SR. PRESIDE~TE: . interstício e prévia distribuição de avul-

São lidos os seguintes 

Requerimento n. 53, de 196Q 

Nos têr.tnos do <Jrt. 330, letra. do: 
Regi.mento Interno, requerernvs ur~:~enci<'\ 
para o Projeto de Resolução n," 3d, 
d~ 1959, que dispõe sôbre o Hegul<\~ 
mente da_ Secretaria do Senado, 

1
, 

Sala das Sessõe-s. em 22 de fevereirO 
de 1960. -João Viilasb-oas. - feffer .. 
son de Aguiar. - Attílio Vh'acq11a. -
Vivaldo Lima. - Heribaldo \'ic---ira, ---.~ 
Fausto Cabra(. R11y Palm.::.ira. 

tâl'!.cia alegada por Sj Exa. a falta de Sõbre a mesa projeto de lei aprl'"st·n· sós. para 0 Projeto de Decreto Legisla--
pnntualidade .na restituição do proces- tado pdo nobre Senador Mourão Vieira. 0 , 0 a, de J960, . que auto~iza a aber~ RequerJm~nto n. 54, de J 960. 
so. Assim penso, porque a matéria ·con~ j tura de crédito especial de Cr$ ....•• 
tida na .proposição está longe de exi~ E !ido e apoiado o sr:guinte !46.000.000,00 para asfaltamento da BR... N_os. têt·mos d;:, art. 330, letra, dq 
~ir estudo meticuloso.· como eu tende 35, a fim de que figure na Ordem do Re1.nmento lntt>rno, Interno, rc_qut>remO$ 
S. Exa. 1 simplificou-se merecidamente Projeto de lei do Senado Dia da sCssão seguinte. • lurg.ência para o Projeto de Rt>so!ução 
t:m face do douto parecer do nobre ; N 5 d 1960 -- . n." 9, de 1960, que prorroga o prazo 
Senador Attílio Vívacqua. t " ' e Sala das Sessões, e~ 22 de fcvere 1r? de vigência do concurso para Auxili<H• 

Art. Fica auforizaôo- o Poder Exe ... de 1960. ___, Gaspa.r l elo.w. Legislativo do Senado. -
Assim é que, ao nobre Senador Jef~ -cutl.vo a abrir 0 crédito especial de Cr$ -~- I 

fer.son de Aguiar, meu dilet() amigo, a 5 _834 .000,00, através do Ministério da Sala das. Sr-ssõe.-;, em 22 de feq•:·eird 
quem admiro profundamente - e a pro .. AgriCultura, destinado ao pagamento de Requerimento n. 49, de 1960 I. de- 19~- -=- _Je!lerso~- de Aguiar. 
veito a ocasião _para tender a S. Exa.· salário-família, aj"uda de custo e diárias, N d 211 I t d Jono Vd/abo<.J.•. - V:u.A/do Lima. 
a mais calorosa homena_gem ao nobre • os têrmos o art . , e r a .. ._lt. o l aos servidores do Serviço de Proteção d d ' 
Senador )effer~on de Aguiar, creio, só 1 L Regimento Interno1 requeiro 1spcnsa e O SR. PRESIDENTE: aos- rndios, a-mparados pe a ci nü... d b - d 1 
duas hipótese::: se <:lpresentavam: ou mero 3.483, -de 8 de dezembro de 1958. interstício e prévia istri uiçao e. a_vtt ~ ~ Os requerimentos que ac.Ibam d~ 
apoiar a minha proposição, dando a . sos paar o Projeto de _Decreta Lef~tsla~ ser hdo~ serão vot ldos depols d'"l ur .. 
isse ato de apoio e prestígio a alta Parágrafo 1.(1 O referido crédito se~ tivo n." 1, de 1960, a f1m d: que t~ure /de d cN ' 
líignificaÇão qu. os teoristas do Direito será desdobrado na seguinte forma: Ano na Ordem do Dia da sessao segumte;.. m · 0 a. 
Político ensinam; ou, dela divergindo. de 1969 - sal~ri_o-família: Cr$ .... ··j ·~ala das Se~_sões. em .. 22 de feve- Tem a p<:~lavra o nobe Sen<~dwr Vi;, 
repudiável. o que conipreeJJdo, é que J_. 617. 000,00;. ~J_uda.s de custo; Cr~ .•. r retrO de 1960. - Fanst'? Cabr;J/, : valdo" Lima. 
causou estranheza. foi ter S. Exa. lan- 700.000,00; dtarms: Cr$ 500.000,00, no __ _ 
çado mão.do_pedido de vista como Jne-ltotal de Cr$ 2.917.000,00; _repetindo;~· Requerimento n. 50 de 1960. o SR. V[VALDO LIMA: 
d1da protelatona. a fim de refardar o o mesmo esquema e tgu<ns lmportâ?C:laS i ~ l - Sr. Presid~ute, peço a pc~bvra, -
.<~ndamento do projeto. · tpara o ano· de 1960. j' Nos -têrmos do art. 211, letra n, do lpar"a uma comuniêação. 

· - 1 . . - Regimento Interno, requeiro dispensa de 
O Sr_- Jelferso__n de Agu11•r. . "Nao l'!strfrcaçao 1 inter:<~ticlo e prévia distribuição de avul~ j O SR. P~ESIDENTE: 

c:ara~ter 1ze ':'· Exo.. 
0 

meu tntmt~ de j Os ex-assalariados do Servi~o ck Pro- 1sos para o Projeto de Lei da Câmara Tem a palavra patã cbm:!nÍL;JçãQ 
aoahsar meticulosamente a propos1ção 

1 
t -~ _ 1 d" dos pela Lei " 133 de 1959 que eleva a sub-vençã0 I nob,·e S•oador y

1
·,.aldo L

1
•
01

.,,. como e ed'e t ot I f. . • e'>ao aos n lOS. empara n. , • , . 0 ~· " 
xp 

1 
n e pr e a ono. _ , n.'' 3 .183, de 8 de dezembro de 1958, da Academia Brasileir.a de Ciênd~s, a t 

Não retar,do providência alguma, até agora não .foram equiparado~ <:~os fím de que figue na Orch-m do Dia da, O SR. V·'' ALDO i. I MA: 
hesta Casa, mm na Comissão de Se~ extranumerários da União, collto manda sessão seguinte. Í (Náo foi revisto' pelo oradu!'} 
Q~r':nça- Nac_ional . nem na de. Co?.sti~ a lei acima, . inclusive .. não . receh;ndo Sala das SeSsões. em 22 de fevereiro i (Para ums comunicação) Sr. Presi• 
tmçao e JustJça, onde tenho sido assí~ as \'anta,gens que_ .a Ie1. ~he~ ~?~~ede, de 1960 . _ Gaspar Veflo:-;o. 

1
-dente, na terça~feira passada. -dia 16~ 

duo e emito parecere.<; nos prazos re~ como sejam: :o:alar10~fan11ha, dtartas_ e 1 · -
1 
o nobre Senador Eugê!liO de Barros. 

qimen~ai~. A afluê?cia d: serviço ·e _a ajuda de custo. I I apresentou à 1'vll'"sa o st'gui.nte requer! .. 
n~cessJdade . de opmar_ :-~br~ -pro_post~ A rovado êste proJdo estar-se-á cor- 1 Requerimento n. 5 f de 1960 mento: 
çoes em regmte de urgef1;Cta, ImpedJram~ .. p · . , . . i · ' 
llle de apreciar 0 proieto de V. F.,1.a. r_1gtndo uma lflJUShçaJ e amparando aque- Nos têl'lmos do art. 2l1, letra n, do «Nos têrmos do <1rt. 212. ,J./iena. _ _ 

' 1 o~ b I h d d ! Z-1-, ·ao Regtmento Interno, ~.·equeiro. O S 0 C . p . es servim.ires ·que recf.> em pe a ve1' a Regimento fnterno, requeiro ispe:nsa ~ ...r! 

n b r. d~,uy arn_ "'to,- ermlte o jt . 6 Í-f. intersticio e prévia distribuição de avul- a constituição de uma Comissão !"'"'i' 
o re Ol'a or um apure. . · p 'et de Lei da Câmara 3 membros, par·a visitar o Senador, 

· S 1 d S • oz de fevece·,,o sos par 0 toJ 0 I,·,,o d• Mat"io· q11e •e --l•a e•~ O SR. SéRGIO MARINHO -Com 1 a a as essoe_s, - - n." ~-+ de 1960, que isenta do impõsto .. ~ ... ""' ~· """· ,, ... 
. d 1960 M - v· · ' · 1 {ermop todo o praz~r. : e. • - ourao lelra. de importação c de· consumo materta • 

os. R c· . o b -. ; o SR. PRESIDENTE: importaOO pela Indústrias Quilllicas Re~ I Designada a Comissão, diriyimo~nos 
r. 

1~Y. arnerro - no rc LI~· zeJlde S. A., a fim de que figue na - o autor do requerimento, o Senador 
der _da Ma1orla._ Sen~dor Jeffer~on dtj. _ O prese-nte p1·ojeto vai às Comis- Ordem do Dia da sessão seguinte. IJ Joaquim Parente e 0 _ Orador - no di~ 
A~m~r, dque-JedE

1
ra Vt.sta do prOJeto d

1
_e sões de Constituição· e Justiça e de Fi- . S 

1 
d· S ôe 

22 
de t vereiro imediato,~ Pela manhã, à capital pa_ulista, 

au orm e '• xa · • a meu \~r exp 1~ ' <~ a as ess s, ~m · e · e incontinente fomos ao Hospital da Be ... 
c:~u suficient7mente o n;ta:damento d.a nttnças. - I de 1960. - Arg Vca.nna:. neficência Portuguêsa onde se achava 
'.ol~a do proJet~ á Comt.ssao de Con~~ Há. requerimento que vai ser lido. J O SR. PRESIDENTE:· hospitalizado o ilustre Senador Lino de 
t!tmção e Jusbça · Compreendo a an.- . , · Mattos Para satisfarão nossa emborâ 
.!liedade de V Exa • mas- apelo ~ra E hdo e aproPado O .segmnfe ..- - Às matérias dispensadas do inters.- h · d > t ' .,. 

· ·' • r · i . 1 - t- - d Requer' ouvesse atra'-·essa o momen os c:rt tCQs, 
a ~ua _generosidade a Jim de q~te aceite Requel'imento n. 47 de 1960· tic o reg~mcnta, nos ermos -o ... 'd t~ encontr<~mo-lo em franco restabclecimen.-
a JUStificação, tanto mais que 0 nobre j ' · mento numeras. 48 e 51;_ se_rao 1!lc~U1 as "to. 
Líder da Maioria promete. de acôrdo Nos têrruos dos-· ar-tigos 211, 1efra p, na ordem do d!a da p:1me1ra ~essao. .. . 
com o Regimento... ~e 315 do Requerimento Interno requeiro ._.Vai ser lido requcnmento Qo nobre! ~etornandc? ao Senadv, comum::o ao 

·O sn. s~nGIO MARINI-!O fd. ' - h!' • '. i t Senador Jefferson de Aguiar. :Plenário, com grande alegria, que. ell:l, 
n. C.K ...._ ' tspensa de pu 1cação para a tme la a · I breve. o nobre Senador Líno de _Mat.--

S E 'á · f · · R d f· 1 E' lido e apoiado o segrcirtfe · xa · J tn rulglu 0 egimento. discussão c votação da re. ação ma tos estará de volta a esta Casa, ~bri .. 
o Sr. R.uy Carneiro - ... re ... ti- do Projeto de ResoluçZo n.0 3 de 1960, Requerimento n. 52, de . l960 lhantando-a com ~uâ inteligência c ~ri!l .. 

tuir O" projeto ainda ho1"e. Rodrigue.~ •Je Souza no cargo de Chde, • dando-no.o:; com. seu agradável convt\'10, 
"' Nos "têrmo.o:; dos artigos 17!. n." r, 

O SR. SÉRGIO MARINHO - ·1 de Port.\ilta do Se-nado Fedt"ral,- c 212, alínea z-1, do Regimento Interno; 
~ Regimento ~stabelece o pra:o de sete I Sala das Sessões, em 22 de fewrelro requeiro a inclusão em Ordem do Dia 
dm." para a v1sta, e o nobre Lider -da d 960 A!" ~ v· . do Projeto de Lei da Câmara número 
Maio:-iil retérç o pr-ojeto h.â doze du•1 ; e 1 · .,.__ ·curao remi. 333. "de- .1952, qUe -dispões sôbre a parti-

O SR. F_>RE~IDEN'I'E: cipação do trabalhador no lucro da em-
O Sr. Rny Carne-iro - Estamos as- prêsa, cujo pra:z:,

1
, na Comissão de Le# 

si.stíp,dO no Senado, sobl"etudo nós da - Em discu.ssão ~ redação final cuJa d 

{Muito bent!) ' . 
Durani1~ 0 discurso do Sz·. Vi~ 

valdo Lima, o Sr. Fifinto lvluller 
deix.~ a cadeira ds pre.sidênçin, 
reassumindo-<_1 o Sr. Cunha 1i1ello_ 

O SR. ·PRESiDENTE: Maitwia, ao trabalho exaustivo -do no ... publicnção foi dispensada, de conformi· gislação Social' já se acha '!/\gota o. 
hre r.!der d<J Maioric~, Sen<tdor leffer· dade com o Requerim!'nto orn aprovado. Se~b dns Seõ;sõ:.-s, em 22 à..~ fevereiro A comunicaÇão feita pelo nobre ~e... 
,sem de Agujar Consta do Par~ccr n. 62, anteriormente de 1960. feffcr.son. ele Agnfsr~ tnador Vi,'l!.kfo Lima: con.s-tfir/t da Afth: 

• 



• 
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f.._<:.SihSe à I Act. 29 E;;ta le-i enka1'-~ em vigor 
ORDEM 00 DIA n-a data _d:_ sua public~ç~o, ~-~og;~da:s 

· as dispo.'J!Çue-5 em cootrano: 
V tJtação, em àiscirssão únic~, do I · E' - · 'ct · 

P . d L . d c· 122 o s.eg:umtc () prOj o- pre,u~ roreto e et- a amara n. , di-ado· · 
ele 19:i6- (n. lE-9, de lg55, na Cã- '" ' 
mara) qu~ aftera o art. 13 da Lei PROJETO DE LEf DA CAM·ARA 
mim~:Wo 1.5-J:J, de 31 de dezembro · N. 12:. DE l.956 
de 1951 .(modí[ica disposições do 
Código do Processo Civil~ relati­
t,a:5 ao ma-ndà!ú de- se-gur<fTl\'a), 
tetu1o PMecet"f!~-. d-.1: COmissão de­
Con3tituirão e J!tsfiça: n, 78, de 
1959. oferecendo .substitlliíVo; n. l, 
de 1960, contcãrio à eme-nda rr. 2, 

O SR. PRESJDE!ITE.: 

A ê-sk projeto foram apresentados 
dois substitutivos, constantt-s das emen­
das ns, 1 e 2. O de n, 1, tem pre~ 
ced~ncia regiment-a-l por 1\"e-t' da Comis~ 
s-a:c. Se aprovado, p-rejttditarã o pro· 
jeto e o substitutivo de .n, 2. 

O SR. PRESID_);NTE: 

"Em \'Otação a emen-da n. 
titlltiva, 

O SR. AFFONSO All:lli.OS: 

1, subs-

(Pela ordem - Não foi ret?isto pelo 
oratdor) - St--. Presidente, no início da 
si!SS:io, 1i os Avulso.~ referentes à vo-~ 
tação anunciad;~ por V. Exa. Confe1>so 
que-, minha insegurança- no votar a ma~ 
téda. PI.-:rg.unto a V, Exa. se 5-e trata 
do Substitutivo do rrobre Senador Atti­
li~ Vivacqua. (Muito- bem}, 

O SR. PRESIDENTE - Respon­
del1do à questão de ordem formulada 
pelo nobre Senador i\ ffonso Arinos, in~ 
fol'mo ~stã em vota·~;~ o Substitutívo 
.do Senador Attilio Viva-cqua, coruou~~ 
tanciado na Emenda n. 1. 

O SR. AFFONSO 
ObriÇ~'<cio a V . Ex.a·. 

O SR. PRESIDENTE: 

AR11'i0S 

(N·. 289-B, de 1955, na Cãrnara~ 
dos Deputados) 

Altera o act. 13 da. Lei 11. 1.533; 
de 31 de dezembro_ de 1951 (alte~ 
ra disposições do Processo Cif-'i!. 
relativa:..· ao- Mandado de ·sclfu-
rança. 

O Congresso· N;~donal decreta·: 

Art. JY O art. 13 da Lei n, 1.533, 
de 31 de d-ezerl-ibro de 1951 (alt~a 
disposições do Código do Processo Ci~ 
vil. relativas ao Mandada de S'-"guran­
ça), passa a ter a _seguinte redação: 

«Art·. 13. Quando o- mandado. fõr 
«mc«hdo, o Presidente do- Tribunal, 
competente para conhet:t"t' do- agravo 
de petição-, poderá, a reqtlerimento da 
autoridade apontada como· coatora, ou 
do Ministério Público, pafíl evitar lesão 
gra-ve it ordem, â- saúde, ou â ,1Jegu~ 
rança pública, ordenar ao juiz a sus~ 
pens-ão da execução da sentença. 

i 19 O pedido de. suspensão só po· 
derã- se-r lorrtmlado no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a partir da 
notificação pat·a cumprimento da- de~ 
dsào. 

§ 29 Ante,s- <k- proferir o d.espa.;::ho 
susçensivo, o Presid-ente do Tribunal 
mandará ouvir o impetrante, no prazo 
de 48 (quarenta ~ oito) horas, me~ 
diante publicação no jornal afiei;~], Será 
êsse prazo de 5 (cinco) dias R- o im~ 
petrante não tiver procurador na- sede 
do Tribunal, 

§ 3" Durant-e o prazo de audiê-ncias 
Em votação a e-m~nda n. J. 
(>.s Sr.s, Senadore.s que • aprova·m, do impetrante ficará, sustado o cumpri~ 

queiram permanecer s'~tadós. (Pausa). me:nto da decisão, 
Estã aprovada, Com a aprovação § .-4" Do. despacho que suspender a 

àa emenda ficam prejmilc<~dos- o projeto 
e a emenda n. 2. execução, o qtlal deve se-r" fundamenta~ 

E' 
do, caberá. agrava para o Trib\lnal. 

a seguinte a emenda apro-
vada: § 59 O agravo será interposto dentro 

EMENDA N. ,.t-C . -,do ~razo de 5 (ciuco) ~ia~ da publi-

u shtuhvo (s b 
. . )". . .cação do despacho, 

• t 1• 0 · .13 d L . . _ ~ Í .69 De-ntro do prazo imp_rorroqáve-l 
ror . art1go a et nunv:rol . • . ' · " 

1.533, de 31 de dezembro de 1951 de 5 (cmco} -dtas, contados de sua 
altera di!jposiçõt>s do CõdiQo de Pro~ interposição, o agravo será julgado, !a-­
cesso Civil. rt>lativas ao _Mandado de • cultando-se o debate oral aqs proeura-
Se-guranç<t), passa á te-i- i01 :;eguinte i dores doS interessados, 
redação:. I 

. § 7" :Provido o agravo, 11 decisão 
. .:Art- 13 «A req·Jerm.1e~to __ funda- 1 .será. -comunicada imediatame-net, pelo 

rú~ntado~ ~c>- _represcn~:a~te JU_di~lal _da Presidente do Tribunal, ao Juiz q"!:&C 
pessoa JUf!ÓtLa de d1re1to pubhcc,? m- hou\•e-r proferido b. deci."'lão» 
terno interessada e considerado o in- · 

.tcrésse rele\'ante da ordem, ou da sai.iâe Art. 2" Esta lei entrará em vigor 

revogadas 

E' o .s:e:guint<! o .•l•ojet~J- prl"ju­
dicado-: 

PROJETO DE LEI DO SfiNAEJO 
N' 11. DE rgs6 

Dá !10(~.:.1 redr;.çJO ao- art. 12' da 
v~. n"' l .533, "e J1 c.k "cJe:;;embru 
de 1Y51. atribuindv dO fai;; a ta­
culda.cl;e de, c.xc~pcionulmente, de: 
1..:iarar su.spensh·a o c{eito do re<:ur.:;o 
<.ex-o[:ciou ern :;c,ltenç<l' conce:;::Jiva 
ao· mandiii.do de .segurança.' 

O· Congresso Nç,cio.,nl decreta: 

~\rt. P O art. 12 da Lei n'' 1.5:33, 
de 31 de d\.'Z:>!mbro Ü'<! 1951, p<:~ssa a 
vi"gvr<I-r ·com u seg.u:nte redaç:ca: 

<..'jt. 12. Da decisão do J'uiz, ne­
sando ou ~.:oru.:eC:cndo o manda-do, ca· 
berá o re-;urso de agravo dC pt:tiçfio, 
assegl)rando-sc· às partes t;>' direito de 
sustentaç-ão oral· perante o tribunal -«ad 
quem}. 

Parâgrafo único. Da decis;;o que­
conceder o m-andadb de se'Çfurança recor­
rerá o Juiz «ex~oticio,-,, sem· que êsse 
recurso tehha-, em regra, .-üiito suspen~ 
.sivo, Excepcionalmente, qliando da- exe­
cução imediata da decisão puder resultar, 
na hipôtese de re-form -. da me-sma pelO 
Tr:buaal «ad queUI» prejuízos para a 
;~dministração, poderá- o Juiz declarar que 
esse recurso tem efeito suspensivo» , 

Art. 2'1 Esta lei entu...;.. em vigor 
na dat-a de sua ·mblicaçâo-, revogadas· as 
dispos:-,.:~s em contrário. 

Votação-, em disc:us.sãa única· do 
Projqo de De<reto Legislativo nti·­
mero !h. ·, 1959 (nv 1, de 1959, 
na Câ-maríl), que apr(t-"il o ato do 
Tribunal de. Contas deneqatõrio- de 
registra ao contrato de locação de 
servit;os firmqdo e-ntre o M"inistério 
d~ Aeronáutica e Napoleão Goretti, 
p<~ra o desempenho da função de· 
P'rofessor de Desenho do 29 ciclo 
colegial, da Escola Pf· ;tlratória de 
Cadetes do Ar. ten~':> Parecer!!'s fa..­
voráveis- (ns. 10 t -11, de 1960) 
di!-S Comissões: de Coruo·.:~uicão e· 
Justiça e de FUtanças. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votaç~o o projeto. 
Os Srs. Senadores que o 

queira"tn perma ce-r 'sentados, 
Estâ aprovado. 

aprovam;, 
(Pau$a): 

E;-' o segui.nte o projeto apn:wado, 
. que vai .. à Comissão· de Redação: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLAT1Vr N'' 16, DE 1959 

(N• 4-A, d~ 1959, na. Cãmara dos 
' I>eputados) 

Aprova o ato do Tribunal de 
Co11tas !ene-gatôcio de t r:gistro do 
contrato de loc ,·5o de serviços 
firm«do entre o Minfstér:io da Aero­
nâutica e o Sr. Napol-eão Goretti. 

O Congre-sso Nadonéll decreta: 
ou da seguran.;a pública, o tribunal na datá de sua publicação, 
a que compt'fir o conhecimento do as disposições em contrário. 
r~; curso de que trata o art. 12 poderá 
suspender, en1 S('US efeitos imediatos, a O SR. PRESIDENTE: Art. 1" E' aprovado o a:•o do Tri· 

'd- · d t t 7' 1 · · bunai de Contas denegatôrio de regis-
proVI encJa e que ra a o art, ' n~ A maté-ria vai à Comissão de Reda..- d 
eis-o II, bem como a ~~xecuçiio da scn- 1 ·á tro o contrato de locação de serviços 
tença d.e primeira instância, atê julga- " 0

' celebr3do entre o Ministério da Aero-
mento do reçurso aludido», Primeira discussão do Projr;fo de náutica e o Sr. Napoleão Goretti, 
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O SR. PRESIDENTE: 

Em. votação- Q projeto. 
OJJ .Srs. Senadores. que o- açorov<l'W. 

qu~iram p,ernm- ''!'f sentados-. {Pausa-). 
Est' •vado 1 

E' o :..'-I'".ÇJUinte et ;.>~·oj:to aprovado, 
que va~ à ComisÇ l Diretora p~r.._ 
a reclaç~o final: 

PROJETO DE RJ,SOEUÇ;\0 
N'' 1. DI:; !Y60 

Apo~enta', a p~ido, Aflrora· d.: 
Scm::a Co.sia no cJ.rgo de· Diretor 
de· Di~·isfio PL·l, dd' Quadro da Se­
cretar:ia- do Senado- Fexlc-:-al. 

0 s~n::l.-1'o Pederal r":>olve.: 

l,:tigo único, E' a_... .... sentada, a p>!"· 
dido, .n.uro de .Souza Costa, Uu.:ror 
ck. Serviço, PL-2, n.o carg_o de Diretor 
de 0ivisi:lo, PL-1, i'-"1 C dro da St: ... 
cret<lria do Senado Federal, nos têrmos 
do ;::.rt. 191, § 1~ da Constituição fe .. 
dCral, combin<:tdo com o art; VH-, item 
I, da Lei n~ 1.71!. de ---~ I0-1952 (Es· 
tatuto dos- -.--- uncionários PUblicas Civis 
da União), inCJE'porando aos seu~ 
prov~ •. :_.,;··<>~ gra-tífic~çõt>S em cujo gõzo 
se encontra . 

Votilção, em primeira discussão. 
do Projeto Emenda a Constitui~ 
çãv n, 2, de 1959, q- !I il.ltera dispo­
sitivos constitucionais\ referentes- à 
organização do- Est.1do da Guana­
bara, tendo Pareceres da Comissiio 
E.gpe-cial: 

I - Sõbre o projeto inici~l; nÚ• 
mero 233, de 1~59, contrãrio (cotll 
votos em separado dos Er;;. Sena--­
dores JcfferSQn de Aguiar e Afon.JO 
Arinos); 

li - se·_ ·:: o s-ubstitutivo apre-~ 
sentado em Plenãr:o em 1• discu,s .. 
são: n~ 925, suge- ·-,--to modificações. 

O SR. PRESIDENTE: 

Vai -se proceder â chamada pa-ril a 
votação do Substitutivo. 

Os- Srs. Sen-adores- que aprovam o 
Substitutivo responderão ~-m», e os que 
o rejeitam, ltNão. » 

(Procede.se â chamada, ,-; q11e- resporl~ 
dcm r- Srs, Scnador-e's: 

Re.'lpondcm à char,:ada e votam «SfmQ­
os Srs. Senadores: 

Cunha Mello ~ v·~·.'.ddo Lima 
Sebastião Are/ter - Fausto Cabral 
Menezes Pimentel - Ruy Cameir-o 
Lourh•a{ Fontes - Jorge Maynard 
Lima Teixeira - Ary Vianna _ /e[ .. 
ferson de Aguiar - Caiàdo 4_e Castro 
- Benedito Valadares - Lima Guí .. 
marães - A!õ Guimarães - G.1Spa-t' 
Vc1/oso- Saulo Ramos~ (17}. 

Re-spc .dem à dwmada , v;tam «Não• 
o~ Srs. Senadorer: 

Joaquim Parente - Fernandes Tâ--­
oora - Ru!l Pa/ ... _ira - Her-ibaldo 
Vieira - Attilio Vivacqoa - Gilberto 
fi..farinho - Afonso Arinos Pattlo Per ... 
nandes - Milton C~'lmpos - Fernandd' 
Corrêa - Smtlo Ramos - Daniel Kri.: .. 
ger: -- Mem de Sá - {13). 

O SR. PRESIDENTE: 

17 Senhon~s :'Je----

Lei do Serwd0 n, H, de J956, que para o dc.;emp,.. 1ho r'- função de Pro­
dá nova redação .!lO art. 12 da· Lei f~~sor de Desenho do 2<J Ciclo Cc\le­
número 1.533, de 31 de dezembr;q g_ia!, da Escola Preparatória ú~ Cadetes 
de 1951, atrihrzindo ao Juízo a de~ do Ar. 

§ 1" O prdido de suspPnsão só po~ · 
derã s~r formulado no prazo de -i3 
(qvarl!l1ta c oito) horas. a partir da) 
notífica.-;ão pai-a cumprimento da , de-\ 
cisão>. darar- suspensil'o o eleito do re-

Respo11dcram .rsim·->. 
nadore . ..- e ~não~, 13, 
' NJo há númt>-:-o. Art, 2<) ~ste d~?creto 1cgislaHvo en­

trará em vigor na data Qe sua •p11hli­
.:<:ção. revogadas as disposiçÕE's eti}; con- .,, 
trário. 

§ 2Y O Re-lator designado mandará f .curso «tx-officio» em .~entença: con~ 
vuvir o impetrante, no prazo de 48 ces:-;iua do maridado de :wgllrança, 
"(quarli"nta e oito) horas, mediante pu-1 tendo Parecer n. 1-60, da Comis-

Fica adiadíl a vo-tação, 

J)igus_çiw única do Projefo de D~.­
~creto Lc_qislativo n, 15, de I 959 { ntí .. 
nwro 22.dc 1959; na Câmara) qu~ 
mantem a dccisiio do Tribunal de 
Co-nÍas denr.:q<~fória de rl!qi>~fro 11 

contra/o ce!cbrn('a ('nfre o l.lini,~t,:t'iJ! 
d:t · lucaç."io f' C1dfora c fl firnt/J 
.r As('<?» Am•rc-lhos Cf.:nfi{icn~ ,•,.' .11., 
fendo P-2rcca;::.. · ~ C..Jmi:>!$.fio de 

hlicação t10- Diário Oficial. a•::.<:e prazo são de Constituiçifo e fustiça, pela 
l>l'ri!Í de 5 (Cinco} dias se- o impc-tr8rtte I rejr.:(ç.io. r 
}lão ti\'E"r procurador. na sede do Tri- O SR. PRESIDE-NTE: 
bunal. 

«§ 3V Durante o prazo 4e- ;~udiência r· Em virtud~ da votação da. ~uo.tí.':da 
ila impetrante-. fica-c;i:. .sutado o cumpri- anterior, ê-st~ P.1·ojeto fica pr~·judicado/· 
1ue-oto da dccf-silo». . [ <! será <lf"qH!vctdo-. 

·VotaÇão-, ('m Jiscus,<:~· ártiCil. ,!';,~ 
Projeto de Re$;0lnc:io n"' 4, de 1960, 
d-e- autoria da Comi5-~ão Diretor;\. 
que apos.en' ~ ..... pedi dÓ-, Aurora d(' 
San:=a Costa no- c -lo d~ '"""·rd"or de 
Divisão· PL-1. dtl• Quadro da- Secre· 
ta-r!a do St"n~do·?~·deral 



390 Têrçn-leira z;i D:ARIO O::> C0:-1CRESSO NACiONAL (Seção 11) 
~ 

Cvn:tituiçiio e Justira. [t,·orável sob] crÇC..l:õlmtos à Fu::;.:<:lçi:>o, R_:omcnà3-SC tornar mai:o rígida a concPpçi"ío da fa~ 
n9 826, de 1959; da Comiss[,o cl·~ à a;-::rovL:ção pela sua finalidade mora~ mília e retorçar o respeito às norm<Js 
Fin<mr.as n~ 827, de 19:9, ofcrecendo.J I LzaC:ora. , da soc!ed.::~de. . 
a.JbstÚrdi:·::-· n~ 46, de 1960. r·eco~si~ S31a dc:s s~s~ões, {'1)1 !2 dT~ feve:_re;ro ,sa!a, das Sessões, ('m 22 .~.e feve-
dcr:mdo 0 p.~onunc·E"I.<::.·rfo ~'lnfenor .. Ge 1960.- Senador lo·0 Vrllasboo<-lS.: re,ro ae 1960.- Fernandes 1avora. 

pa.~ recomendar a aprovaçi;? do\. EMEl N~ 4 I O SR. PRESIDENTE: 
r-ro1eto. 

· ESTDENT-co. Acrescente-se d~pois cio art. 12 o se~ Em discussilo o projeto <1S5im cmcn-
O SR. PR ~. . ~· . / guinte: ·' i~ do. 

Te~ a Mesa exphcaçao a dar sobre .. 

1 

«Art. Fica extinta a Legião Bra- Se nenhum dos Srs. Se:nadores cle~;e-
o projeta· sile:ira de Ass;stt::ncia, senda ·o seu patri- jdr usar_- da palnvra, encerrarei a dis-

Foi-lhe apresentado substitutivo da mônio incor;"Jorado à Fundação Ó!lS Pio- cussão. (Pausa) 
Comiss: de F.inanças. Haven~o pedido ne!ras Sociais. Está encerrad::t, 
de vo!ta do referido p.í'Ojeto, à Comis- Par:.'igrafo primeiro. O Presidente da O projeto volta t~;::: comi::;sões técnicas 

- d F· t ·d u para que se pronunciem .'iôbJ'i! a sao. e Jf!a?ç::~ es a recons1 e~ou o. se Repúbl:Ca des!gnará comissões de fundo- emenda, 
ato, o substitutivo, portanto nao ex.ste · nário da Uni5o Br<~.sileira de Assistência I 
Vai ser votado o projeto. e ao balanc·o da .sua S.:tuação financeira. O SR. PRESIDENT;E: 

Em discussão. (Pausa)· Parágcaf.o sen. unào. O Presidente da 1 d , Em discussão' o projeto e a emcn a. 
Não havend uem ,.. .. ·ira tazcr uso Repüblica baixe: ·â os .atos necessários (Pausa) 

da palavra, ·encer~o a di."cussão. ao funcionamento da comissão ou tomis- Não havendo quem qUI?'ira usar da 
Deixo-' proceder à \'otação por falta sões a que se re~ere.o parágrafo anterior, palavra, declaro a discussilo encerrada. 

d~t número. de modo <l l..jUC os seus . .,.balhos fiquem O projeto com a emenda volta à 

d P d L . conclu.idos dentro de 180 dias da data Com,·ssa·o compet•nte. Discu.ssão.únfca o rojcto e e1 '" 
da Ci:m~ra n~ 5, de 1960 (nQ 4. 814 da presente Lei.' Entre os requerimentos que se en-
de 1959). que autoriza o Poder E:xe- Sala das Sessões, em 12 de fevereiro contram sõbre a rnf"sa depend~ndo de 
cutivo a instituir a Fu.ndeçfi.o das de 1960. _ Senador foão ViUm:bôoas. pronunciamento do Plenário, figura o 
p;~.-z-··4s Sc~·:: . .:'s, tenr:o Pareceres de n9 39, de 1960, de urgência para o 

O SR. PRESIDENTE: p · t d L· c- o 2' do fauorávcis. sob ns: 30 c 31. de 1960, rOJC o e e1 oa amar<:' n '~• . " 
das Comissões: ·de Consfifu.íçiio e Em discussdo o projeto e as cme-nd<Js. 1958, que regula o direito de greve. 

d F Traia-se. de requerimento de autoria do 
!u.stiça e c inanças. d 5 S d d Se nenhum os rs. ena llrcs cse.- Senador Lima Teixeira. Foi ·apresen-

. O SR. PRESIDENTE: 

Sôbre a meSa ... .:.::ndas que 
lidas pelo Sr. 19 Secretário. 

jar usar da palavra, encerrarei a dis.- tado em sessãO ant('rior, na qual deixou 
vão ser cussão. (Pausa) .. de ser votado por falta de riümero. 

E tá ct e rada Acha-se eiltretanto prejudicado porqüe, 

Si3o lidais e apoL. :.Els as seguintes 
emendas: 

EMENDA N' 1 
Ao Art. 1~':. 

Acrescente-se no final: 

<o: ••• t da Legião Brasildi-a de AsSis­
tência». 

!u.stificnç5o 

Prejudicial ao inter!:sse públicó se~ó. 
ll existência de· duas cnt:dadcs públicas 
cc,.1 as tr.esmas finalidades. A unificação 
<idas, sob a mesma orientação c' admi­
ni.:L J.ção trará icent: h redução das 
suns despesar e me1hJ:' aproVeitamento 

. das suas rendas, 
Sala dYs Ses,sões, em 12 de fe'~reiro 

de. 1960. - Senado; /oão Villasbôoas. 

EMENDA. N' 2 

Ao art. 4~': 

Acrescente-se: 

Par.5grafo único; À Fundação não 
subv.:=nc:ionarâ estabelecimento de qUal­
qUer_ nature=a, cumprindo-lhe pagar, em 
C<1.da caw, c.:: serv:ços Que lhe forem 
prestados e, ·no caso de assístência edu­
cacional e cultUral, fornecer bolsas de 
estudo aos necessitados. . 

J:.zsti[:caçãc. 

As subvenções a hospitais, creches, 
escolas, etc. nem sempre .sãL. corréspon~ 
didas peios estabelecimentos na propor­
ção do auxílio recebido. 

Mais justo, no caso dos estabeleci­
mentos de ensino, serâ a atribuição de 
bQl~as Õ::! estudo, e, no caso-de assistên­
cia médica,_ dentária, hospitalar,~ etc:., 
o pagamento dos serviços prestados a 
cada individuo. 

Sala das Sessões, em 12· de fevereii'o 
de 1960. - Senador João .Villas.bóoas. 

EMENDA N' 3 

Ao Art. 69
: Acrescente-se o seguinte 

parágrafo: 

«:0 recebimento de cada dotação orÇa~ 
mentária dependerá da aprovação pelo 
Tribunal de Contas das c: .. mtas do exer­
cício anterior:~>. 

Q 

/us(ificaçã. 

A medida ai ado!oda é de fiscalização 
:na aplicação das verbas consigr:a~QA llh<o 

S lC r ' . . _ ~ . r se concedida a urgência SÓ poderia pro-
A matéria voita as com1ssoes com-~ duzír os efeitos após o .encerramento 

petentes para que se pronunck,m sõbre da presente sessão legislativa. 
as emendas, Tem a palavra o nobre Senador Lima 

Primeira discussão do ProJeto de 
Lei do Senado n9 33, de 1959, de 
autoria do Sr.' Senador Milton 
Campos, que dispõe sôbre Pensões 
militqref;, alterando a redação do 

'§.. 1 '~ do art. 33 do Decreto número 
32.389, de 9 de março de 1953, 
tendo Pareceres, sob ns. 33, 34 e 
35, de 1960, das Comissões: de 

·Constituição e ftzstiça, ·pela cons· 
titucionalidade; de Segurança Na· 
cional pela ceieição; de Fin'1í}ças, 
pela .aprovação. 

O SR. PRESIDENTE: 

Sõbre a emenda que. vai S{:r lida oelo 
Sr. 1 u Secretário. 

E' lida c apoiada a seguinte . 

Teixeira. 

O SR. LIMA TEIX !IRA: 

Sr. Presidente, o Requerimento ·de 
minha auturia, que V. Ex"' acaba de 
enuncíar, solicita urgência . para dis­
cuss~o e votação do Projeto de Lei Or­
gânica-da Previdência Social. 

Declarou V. Excia. que o requeri~ 
mento está prejudicado, .porque ~ó seria 
incluído, aprovado o requerimento; na 
terceira sessão ordif!âria após esto.; e já 
estaria terminada a .:onvocação .do 
Congresso . 

Essa. circunstância independe de mi­
nha· ·vontade. Não houve número nâ 
ü1tima sessão, quando o requerimento 
deveria ter sido submetido à Casa. 

Essas razões, Sr. Presidente, eu as 
ap'resento para demonstrar que, de mi­
nha parte, houve todo o empenho para 

de que o Projeto da Lei Orgânica da Pre­
videncia Social fôsse votado no perío­
do extraordinário, até porque é· das 
matérias que motiVaram a convocação. 
lnfelizmi?nte, a circunstância que V. Ex~ 
acaba de enunciar impede Seja êle apro­
vado ~inda êste mês. Sobram esperao .. 
ças, porém, d_e .que, em março, possa p 
Senado da República votar a·. propo~ 
sição, de suma imPortâhcia para a· es­
truturação da previdência social. 

EMENDA N; 1 

Emenda Substitutiva ao Projeto 
Lei do Senado n9 33, de, 1959. 

- Dispõe sôbrc pensõÚ militares, 
·alterando dispositivos legais ·confi­
dos na Lei de 6 de novembro de 
1827, art. 29 e Decreto n~ 695, de 
28 de agústo de 1890, art. 21. 

·Art. 1" A viúva desquitada não terá 
dir'êito â pensão militar se tiver sido, 
por sentença, consideiada cônjuge cul~ 
pada, ou se o contribuinte, em virtude 
de d'esquite amigável ou litigioso, não 
estava'· obrigado em vida a dar~Ihe pen­
são, bem Como as separadas do marido, 
independentemente de desquite,. desde 
que provada sua conduta irregular. 

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas 'as 
disposições em contrário. 

Justificativa 

A présente .emenda substitutiva ao 
Projeto n~' 33-$9, do Senado Federal, 
tem pot' fim especiticar, de modo daró, 
quais são os dispositivos legais que ·s~r .. 
viram de base para redação do art. 33, 
do Decreto n'~ 32.389, de 9 de março 
de 1953, que passarão a ser ·revogadas 
com a aprova~ão do presente prolcto. 

O acréscimo e~o art. 111 da expressão 
«bem como as separadas do marido in .. 
<:lependentementc do desquite". df'sde que 
provadas sua conduta irregular»' visa a 

O Sr. Gilberto Marinho - Permite 
V. Excia. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não. 

O Sr. Gilberto Marinho - Acompa­
nhei os esforços reiterados de V. Ex! 
no sentido de trazer a Plenário. proje­
to de tão grande alcance, para o qual 
estão voltadas as vü,tas de numerosas 
classes e, de modo geral, do próprio 
povo brasileiro. Ainda hoje, antes do 
início da sessão, assisti ao empenho de 
V. Excia. junto aos Lideres às corren­
tes partidárias, no sentido dC o projeto 
ser aprovado n('ste fim de sessão. 1e­
gislativá. V. Ex'~- não necessitaria de 
meu depoimento; mas dou-o na certeza 
de que corrobor01rá as verdades afirma~ 
das por • V. Excia. 

O SR. LIMA TEIXEIRA Se-
nhor Presidente, sou muito grato ao no.-
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bre Sc.nac!or Gilberto Marinho, que tent 
sido. tão. gençroso. para comigo e cujas 
palavras me sensibilizam. 

Creio haver não expressado o dC'sejo 
rtpenas meu, mcs de tôda a han­
cada do Partído~Trabalhista Brasildro, 
de ~ssistir à aprovaç;1o, dentro da possi­
vel brevidade, do Prájcto da Prcvidên ... 
da Soci<1l, do é}ue regulam1!nta Direito 
de Greve e do concernente à Ciassífi• 
cação de Carnes e Funo::õ,:os, ê!>te iÍl· 
teressando sobremodo aoS funcionários 
pUblicas. 

O Sr. Viua!do Lima ·- Permlte V. 
Excia~ um aparte? 

O. SR. UMA TEiXEIRA - Pois 
não. 

O Sr. Viualrfo Lima - V. '8xcia. 
traduz o pensamento dos seus coinpa~ 
nheiros de bancada, que desejavam, em 
geral, fôsse esse projeto aprovqdo ;ta 
presente sessão. 

A Comissão 'de Finanças já deu por 
conduído o s~u trabalha, Eu - pre· 
,<;ente à reunião da Comi.ssgo - ti\·e 
vontade de pedir vistas do projeto, a 
fim d,~ ofQrecer alguma colabofação; 
mas desisti, para não opôr rntr-1ve, 
nesse final de sessão extraordinária à 
tramitação da mat€ria que dcsejãvamos 
breve, Vê V. Excia. 'lssiri1, que todos 
,.;entimos o retardamento da apreciação 
do proj<'to Cie Lei; Orgânica da Previ .. 
dência Social. Essa.s as palavrãs que 
me inCllmbia dizer, expressando o sen ... 
timento de tôda a bancada trabülhista. 

O, SR. LiMA TEIXEIRA - Obri· 
gado a V. Excia. 
- O Sr. Gilberto M arinlio - Permite 
V. Excia. novo <Ipartc? 

O SR. UMA · TElXE!llA - Com 
todo o pra:?;er •• - . 

O St. Gilberto Marinho - O Con .. 
greS.so não poderá votar, nesse ·.periodo 
extraordinário, nent o projeto da Pre.­
vidência Social nem outras .proposições, 
objeto da convocação. Já que inúmeras 
emendas foram oferecidas ao p~ojeto de 
Lei Orgânica, ·de Pr~vidência Social. a 
quase totaÚdadé por iniciativa de V. 
Excia., na Comissão de Legislação So~ 
cial, julgo vazado o JilO~ento de tam· ~ 
bêm apresentar emenda etn benefício· da 
numerosa classe dos artistas. Dêsse mt.u 
propósito dei ciência ao nobre ·colega, 
que, de logo, deu-me seu decidido 
apoio, bem como à liderança do Partido 
Trabalhista Brasileiro. sempre atenta â!l 
reivindicações das classes trabaJhndO• 
r as. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Obri­
gado ao nobre Senador Gilberto Mari .. 
nho. Comprometi-me, de fato, com a 
Sociedade dos Artistas, quando. pro· 
curado pelo Sr. Delorges Caminha, a 
apoiar a entenda. Transmiti-lhe o nosso 
desejo de atender às aspirações de sua 
classe. 

Finalizo. Sr. Presidente, essas consi~ 
der ações fazendo votos . para que ésses 
três projetos de intcrêsse do Partido 
Trábalhista Brasifl;'íro possam ser vo~ 
tados P.elo meno~ em março. Cl'Cio nfio 
haver motivo que impeça a concretiza~ 
ção dêsse objetivo. Aqui continuare.­
mos - o quanto nossas fôrças o per.­
mitirem - a lutar pela aprovação de 
projetos intimamente ligados à classe 
operária. 

Havíamos tambêm requerido urgên~ 
da pnra o projeto que regulamenta o 
direito de greve, par~ o qual se argüi 
o mesmo motivo que impede a aprova­
ção do da Previdência Social, assim 
como para o da classificação de cargos 
e funções. 

Estou convencido, por~m. de que não 
sOmente <t Bancada trabalhista como 
as mais Bnncadas com· assento nesta 
alta Casa do Congresso Nacional se 
baterão cotn .tôdas as· suas fôrças para 
que na próxima sessão legislativa, a 
iniciar-se em março, estejamos com os 
compromissos tmJdados para com o po.-

• 
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Vo, para com os trabalhadores e pará 
com o funcionalismü pUblico que tanto 
confiam no Senado da Reniiblica. 
.(Muito bem. 1Vluito be:n) 

O SR. PRESID!:NTE: 

Em discussGo o "requerimento n~ 52, 
de inclusão em Oi-dem do Dia do Pro­
jeto que dispõe s6bre a participação 
dô Trabalhador mJs lucros das em~ 
pr~sas, lido na Hora do Expediente. 
(Pausa) 

· O SR. LIM.t T:EIXEIRA: 

{Não [oi rcv_isto pelo orador) - Sr. 
Presidente, relativamente a ês~e projeto 
de lei, que dispõe sõbre a participa­
çi!o dos trabalhadol'es nos lw.:ros das 
empresas - dispoeitivo constitucional 
que ainda nâo foi regulamentado -
d;:-vo informar que :;e encontra na Co· 
missão de Legislaç~io Social. Sou re· 
!ator da matéria. Entendi, entretanto, 
que poderia emitir parecer sem que 
fôsse ·ouvida a Comissão Permanente 
de Direito do Trabalho do Ministério 
do Trabalho. 

. Como V. Exci;J. e a Casa não igno-
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tamente aquela que tem a re"sportsabi­
iidade do estudo dos problemas õlktos 
ao Dirl?ito Social. 

O Sr. Vivaldo Lima - Permite V. 
Ex• outro aparte? 

O SR. LIMA-TEIXEIRA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Fivaldo Lima - Em Jtome 
da B3ncada Trabalhista, df•claro que V. 
Ex'~- terá o nosso apoio à rejeição. ou 
à aprovação do requerimento de ur~ 
gfficia conforme desejar •. ·Mais que a 
ninguém assiste ao nobre Colega auto· 

ridade a êsse respeito, presidente que é 
da Comissão especifica, a Legislação 
Social. · 

O SR. LIMA•TEIXEIRA - Se. 
Prestdente, agradecendo a manife.st<:~ção· 
do nobre Senador· Vivaldo Lima, ex­
Primo o des€.jo de que o requerimento 
seja rejeitado, . comprometendo-me a 
oferecer o parecer da Comissão de Le­
gislação Social tão logo ·volte o pro­
jeto dô Ministério do Ttab<llho. (Maito 
bem). · 

O SR. PRESIDENTE: 

Conti~ua a discussão (Pausa) , 

de maio de 19-59. que aprovou o Rt>· 
gulamento do IBS. 

Tem sido posta em evidênc!a e cons 
ti tu ido razão para díscussões, uma di· 
vefgênda existente entre a redaç~o da 
lei e a da sua regu1amentação, no qut 
se refere ao critério para a fixação da~ 
cotas dos Estados e das salinas. 

Diz o Art. tC, da citada Lei nú 
mero 3.137: 

"O IBS fi~ará, em,...funh"o de cada 
ano. obedecendo sempre OJS seguiu 
tes normais: 

a) a quantidad~ de sJ! destinad"' 
ao consumo no território naciona·, 
repreSe-nt<1da pela média do· güin­
qü~nio civil, com o acréscimo, no 
máximo, de. 1G";~. permitida ""::! 

acumlação às salinas que eq.ce_rra~ 
ram o ano salineiro com saldo d: 
cotas do exercício anterior; 
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das a Se.rg:r :-:. exduídns a(";ucles- anos 
.om que não houve atribuição de cota.;, 
:--;·;;m1 da o;·dem de 52.300 tonel<::dus, 
Como se vê, a reduçf;o foi eno;·me. 
~endo pas.sadq de 52.30J para 2.4'.000 
~anelados. Contra c.ssa desm:::clita mi~ 
minuição é que,· <:om razf:\o, reclamar.!} 
os salim:•ir·os de S!:"rgipe. Era licito es .. 
nernr. com base na lei, um acréseim·> 
:!e lO% sôb:.·e a cota do ano anteriur, 
:mnca uma redução. · 

Há outros as;::ectos importantes qu·! 
rodem ser aLJu, salient(!.dos e cujos c;e­
mentos respeci'ivos em ma7caGa id:u­
ência no cálculo das cotas, alêm daquch. 
iá cit?.do e que se rrfere ao critério 
-::.stabelecfdo para ê~sc cálcu1o. 

Szgundo a Ld n.0 3. 137, e com ela 
harmoniza-se neste ponto o Regula· 
,ne-nto, o sal ent;·egue ao consumo no~ 

últimos cinco anos civis constitui eJc .. 
·ncnto básico para o cã!culo das cotas. 
"iá vimos que~ o IBS ·não fixou cot<1s 
para O!.: anos d"' 1957-58 ·e 1953-59, re­
<:ult<Jndo daí a fa;'ibiliC.:adc de um ele­
m~nto essenci<ll à so~uçdo do p-obl'."ma 
de vez que I!Jo houve o co:tt.rõle legal 
da produção pnra o referido !::i enio. 
R~ct>nte ~ complexo ç<:;so, ainda nãc 
o;ol\lcionado pdo IBS, resultante da cx-

ram a proposiçãO ê originária da Câ­
mara dos . Deputados; por isso a Co­
missão de L(!gislação Social entendeu 
de bôm alvitre ouvir o órgão técnico 
do Ministério do Trabalho onde· o pro­
jeto ainda se encontra. 

Mais nenhum Senador pedindo ~ 
palavra dedaro encerrada a discus~ão. 

Adiada a votaç~o por falta de númc Assim, na oportunidade em que ns­
sistimos ao nobre Lider da Maioria re~ ro · 
querer a inclusão do projeto na Ordem Os dois requerimentos de urgéncia 
do Dia, devo salien!ar não te-r havido ns, 53 e 54 que se acham sõbrc · a 
desleixo da parte da Comissão de Le~ m~sa tiC:txam de ser submebdos ao Ple­
gislaçfio Social, senJo a preocupação náno por idênt1co motivo. 

b) a cota que, daqueln quanti· 
dade caberá a cada Estado pru · 
dutor, e que serâ proporcional â 
mêdia harmônica entre os índices 
representativos da área de cristali 
zação existente quando do registrn 
de suas salin<1s, e das entregas de 
.s3l ao con"surno feitas por êles no~ 
cinco últimos anos civis". 

"Jort<Jção de um excedente ·de 60. OOll 
no tonel<=~c!as de sal do Ceo1•·á, ocorr!."U ex<=~· 

tamente por L:ilta d<1 fixação da cot.l.. 
::fo ano próximo passado. 

Entretanto, o 
seu Art. 40: 

Regulamenta diz, 

''O índice rl:'presentativo da área 
de cristaliZação de· cada Estado 
produtor será o indice percentua; 
correspondente ao resultado da mu.• 
tiplicação da respectiva ârea po·: 
sua prOdução rnédí<J, em quilos por 
metro quadrado, verificada no úl-­
timo qüinqüênio civil". 

de melhor estudar <:1 matéria, ouvindo Esgotada a matéria constante da Or-
especialistas no assunto. , dem do Dia, 

Não 11_1e oponho-a? :equerim:nto do · Tem a palavra 0 nobre Senndor Jorge 
nobre Lrder da Mmona; deseJo ape~ Maynard orador inscrito para esta 
nas ressalvar minha responsabilidade. oportunidade. 

. ) SR: JORGE MAYNARD: O Sr. Vivaldo Lima - Dá V. Excia. 
licença para um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Poi~ (Lê o seguinte discurso) - Senhor 
não. Presidente, a indUstria salineira-de Ser· 

O Sr. VbJa!do Lima - Há quanto gipe encontra-se ameaçada de~ grave 
tempo está o projetq no. Ministério de prejuízo fncc à recente decisão do Insr 
Trabalho? . tituto Brasileiro do Sal, ·que fixou as 

O SR. Llf..{A TEIXEIRA - Não ;:otas de cn~rega do prOdUto ao consu­
posso informar cem exatidão. Crcio.que mo. para o ano salineiro de 1959-1960. 
há dois meses.' Na Comissão de Cons- Ocupo a tribuna· do Senado com o 
tituiç1::io e Ju~ti-ça o Projeto levou ai- objetivo de reclamar um tratamento d~ 
gum tempo; está na Comis~ão de Legis- ma{s cquidade para o meu Estado, com 
]ação Socinl. . · rrlação a êste assunto. 

O Sr. Vivaldo Líma - Permite V Estou certo de que o -ilustre Presi· 
Excia. um aparte? d d 1 d . 0 s:R. LIMA TEIXEIRA _ Tal- ente aque a ~utarquia eterminará 

d sem demora, a revisão do Mapa de 
vez fôs.se interessante à Comissão e Cotas, corr.igindo assim f~agrante · int'us­Legislacão Social, da qual V. Exda. é 

Por outro lado, o Art. 36 do próprio 
Regulamento , repete integralmênte o::. 
dize-res do Art. lO da Lei. Verifica~sç, 
assim, que o Regulamento adota o cri· 
têrio estabelecido na Lei, ao mesmo 
tempo que, logo adiante, a modifica. 
f: o que se depreende dos seus Arti. 
gos 36 c 40: 

Evidentemente, o RegUlamento ter.i 
de' .subordinar-se à Leí. Se o critêrio 
adotado em uma lei não está certo '"Ou 
não eStá suficientemente claro, o ·que 
não sucede no caso em exame, que se 
trate de dar nova redação aos disposi~ 
ti vos da lei que estejam _errados ou 
t.ejam obscuros; mas, nunca subordina• 
a lei a um dispoSitivo do decreto que 
a regulamenta. 

ilustre Presidente, .solldtar resposta ur~ tiça que se pretende cometer contra 
gente à consulta de V, Ex•' a fim de aquela tradicional indUstria extrativa Baseando.se no critério estnbelecidu 
Gue não venha o Partido Tral;>alhista mlneral de Sergipe· · no regulamento e não na lei, o Ütpar-
Brasileir(f '"·ou a Bancada que" 'integra~ Longe de mim, Sr, Presidente, juÍ: ta.mento Têcnico do JBS elaborou 0 

mos. ·n~.sta Casa, a Ser incriminados de gar, haver qualquer sentimento de dis~ Mapa de Cotas para o ano .salineiro 
retardar a tramitação. Poderíamos ·vo~ criminação por parte do Instituto do de 1959:1960, mapa êste que foi apro· 
tar, em prazu· razoável. a proposição, Sal, com relação ao meu Estado. So vado e adotado pelo Conselho Delibe 
que, tão de perto, diz com os interês~ m?s. todos brasileiros. empenhados pa~ rativo do Instituto, conforme Resoulção 
scs dos trabalhadores. tnotJcamente no . af:t de promover o n.o 28-59, · 

O SR. LIMA TEIXEIRA - O no· bem estar dos nossos compatriotas e o 
hre Senador Vivaldo· Lima lembra pro· pleno desenvolvimento da Nação. D_e acõrdo com essa Resolução, a 
vidência que reputo muito oportunn, Di~ Pnra que melhor se possa coniprE"- cota atribuida a crgipe-"para 1S959~196J 
rigire-i sem demora cfído ao Ministério ender o fato que ora trago ao conheci- foi de 24.000· toneladas, enquanto que 
do Trabalho, solicitando o retõrno do menta desta respeitável Casa· e para 0 ° próprio Instituto, anteriormente, tendo 
.,rojeto, com o Parecer da Comissão qual peço a atenção do órgão compE.' em vista ut;ta sentença do Meretíssim:, 
PPrmanente de Direito Social. . tente, proponho-me fazer uma síntcs<> Juiz da 3/ Vara da ·Fazenda PUblica. 

Estimaria muito que- a matéria figu~ do que vem ocorrendo. mantida pelo Egrf;:;o Tribunal Federal 
'<-tS.Se na Ordem do. Dla, acomp~nha~a Com 0 " objetivo de assegurar 

0 
e ui de Recursos, baixou o Comunicado nú: 

do parecer da ComJssao de Leç!Js]acao librio da produção de sal q mero 3, de 23. de junho de ·1958, no 
~~, 1 cial Se rstivesse presente o nobre co~ 0 seu qua~ figura o Estado dê Sergipe com 

·Ouro elem~nto indispensável ao d.\ 
cuio das cotas é o montante certo :l'.: 
.-ntrcga ao consumo de s<.Jl no Pais e 
~os Estados. O próprio Instituto do 
Sal tem admitido em várias oportuni-· 
-:lades que não possui meio~ para exer• 
;:er eficaz fiscalização, ·razão pe.Ja quai 
:l diliuente Presidente da autarquia vem, 
há mui.to tempo, se empenhando no sen . 
~ido de s;:mnr essa deficiência· em tãtl 
vital setor da instituiçã.o. Neste parti~ 
cubr, os d;,dos referentes não só ~ 
produção como ns entregas ao consu .. 
mo, obtidos pelo ISS, são sensivelmeu .. 
te discnrdantes, conforme documentos 
que tenho em meu poder. 

·O elemento "área ~.e cris't<:t!izuçã·.") 
existente ao fcmpo do registro das sa .. 
li nas", rderido na lei, tamhêm de gran­
de importância parn o Câlcu~o das cotas, 

;essente se de exatidão, No cálcuto 
não poderá ser adotada a área atual 
de cristalização e sim aquela área exis" 
tente por acosião do .registro inicial da:~ 
salinas. 

Outros argumentos poderiam ser ali• 
nhados pam reforçar a tese aqui defen• 
dida d<1 nece-ssidade da revisão &... ... 
Mapa de Cotas do ano salineiro em 
curso. · 

O Sindicato dos Sa.lineiros de. Ser~ 
gipe impetrou mandado de segurança 
junte! ao poder competente. com" o ob~ 

jetivo de tornar se mefcito a Resotu~ 

ção n.0 28-59 do Instituto do Sal, 

Lamento que o assunto tenha chegad~ 
a um ponto em que foi preciso apel::~r ... 
se r~:-a a Justiça, confio ainda em que 
o 1ndtituto encontre uma solução quo! 
não venha prejudicar a economia e us 
interêsses sergipanos, os quais cumpre­
nos defender, LÍder.' da Maioria, diriqir-Ihe~ia a pêlo .c?nsu;o: ded p~omovcr a Jac!Onaliza- a cota total de 49,003 toneladas. En. 

nesse sentido. Como S .. Excia. está au- çao a • pro u~ 9: 0
• a per ciç?ament;) trtttanto, êsse Comunicado n.0 3 nã,:, Fato como o exposto cria um clima 

t de ·xo ao Plena·,.;0 a de"'são do e contrôJe da mdustna e comercio do l . • d ~ .o;e-n e, 1 •• ..... sal' e t f· l"d d f . . d Ot posto em execução, eixcmdo o IBS uc intranquilidade entre os salineiro;,;, 
ct.ssunto. Se o tempo permitir e !'>C. o a. ou ras_ ~na 1 a es, 01 cna 0 "l de fixar cotas par.,_ o ano salim•iro. de nod\.'o às boas relações que devem 
Plena· .. ;o gene"osamentE~ oferecer à Co- JnstJtuto Bré!sdeJro do Sal_. A Lei nU- 195' 1959 do mesmo modo como ·· ex'st· e t I "t t d ._ • 3 137 d 13 d . o- • "J ja o • 1r n re o nsu u o e os .pro utore'i 
missão de Legislacão Social oportuni- mer? ' ' e e maJO de 1957, ~ fizera para o período anterior de 1957 de sat 
dade de opina"r sõbre a matéria, nós ·o 0 ~lploma ~ega] destinado a disciplinar e, 1958, sob a aiegnção de que a lei 
faremos no prazo mé:is c:urto possível. a mtervcnçao do Estado na economi::~ ·ainda não estava regulamentada. 

E' estranho, Sr. Presidente, que o salineira:. SOmente depois de decorrido:\ 
pr0 ieto seja suhmetido ao Plenário sem dois anos di" sanc!onad<=~ essa lei! fot Aos cot<1s anuais 'de 'entrega de sal 
0 Pafecer da Comiss§cJ específica, jHS~ baixado o Decreto n.0 46.002, de lS uo consumo que vinham sendo atribuí-

Há tempo ainda para uma reconside .. 
ração de atitudes, o que sem dUvida 
seria muito louvável. eo ane e.~;nQI'!:O .. 
nos. (Mui to bem!) 

• 
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há mais inscrito. 

C,HJ\"OCQ 05 s.·s. Sellédore.i pau 
wna ~~~.:;são t":Xi:<aordin<"i.ria às 21 horas 

Ni'\d:Co m~<is havendo que- tratíl-r, \'OU 

ea.ccrr<>r ;"t,q. s:.o:s:o.ão. De.sigu.o para a ex 
traor,diná-1·ia. a seguinte 

DIA~ lO DO CONCRESSO NACIONAL (Seção 11) 

4t' 1959 na Câmara-), que- autoriza :'l vetÍdo núm«o- kQal, ~- ..herta a 
PoJe.r Executivo a abrir. pelo Ministé• .ses!ão. 
rio da Viação r Obras Pl1blkas, o crê· V · se. l'di! a ata 
.:lito E>special d-t" Cr$. 46.000.000,00 

31 1 1 
• 

para asfaltamento d.a rodovia BR-35 O Sr. Jorge Magnard, servindo 
(incluído em _Ord~m do Dia nos têrmo!ll de 2"' Secretário, procede .i lei(ura 
d0 Rtque.'liment0 n.a i8, de 1960, do da ata da sessão anterior, qt~e, posta 
Sr. Senador Gaspar V eloso. apt'ovado em discu:,são, é S<!tJI débaie apto-
na sess5o anterior), tendo Parec~e.la- vada.. 

Fevereiro de 1960 

A~· .im, o- ·Projeto ora em.-. exame. 
a.t-endondv à süuação doa Ól'iáOlõ au~ .. 
xiliMes ..:~. Ju.st.iça, pretende. apena.a, 
l ... :.j,UEta.r a.q.1.C1 Regimento já de 
trt.mi to supe1·ado. 

Decorr1 ·as, porám, cêrc!l de 4 b.nos 
desde que o .1::..-ojeta foi dec.la~o·ado, r.iio 
há nega4 o fato de ' "''Zer êle, a este. 
altur as deficE .. 'lcias carreada-s :pelo 
tempo. com isto se confirma o vati-

PDrá-Pel, soh ou." 59, d~ 1960. da Co- O Sr. 29 S~Krefário, servindo 
tnlssão de Finanças. 1 ~, d.:i coma do se-guinte 

t - v vtaçiio, em discussão ÚJJica 8 o· - - . d p . t d . u -3 d 96 - JSctlssao untca o rOJE! 0 e 
do Req~t ~nm_ento _ n. :, ~ e 1 O. dos Decreto Legislativo n.0 I, de l %0 ( nú· 

ORDEM DO DIA 

Expediente 

cín.o do nobre Deputado Nelson Car­
de j neiro, em sua declaração de voto pe­

rc··te a douta. Comissão de Constitui­
ção e Justiçã. da outra CI\Sa do Cou­
g;l y.;so, quando afirmou que esta re­

Srs. J~~J ;~tlasboas, J~fferson ~e--Ag~:· 1 
me-ro 3-)-60 na Câmara) que d\>"trrmina 

ar, At1ho \ tvacqu<t, Vtvaldo L. ma (Li- o rrgistro do Convênio celebrado entre 
deres, n·;pt-ctivamenh•, da UDN, Jv · 
PSD, do PR e do PTB). _e outros s~- o Govêrno Federal, o Banco· do Brasil 
nhorrs SI.' tadores, solicitando urgência Sockdade; Anônima e o Banco do Nor­
nos' termo.; do art. 330, "letra b, do deste dà BJ·asil S. A.. para execução 
Regimento Inte:rno,- pZira 0 Projeto de do. financiamento às propriedades ru­
Resoluçfio n.0 30, de 1959, que -dispõ<:' 
.~bre u Regulamento da Secretaria do. rais. situadas no PoHgno das Secas, ck 
Senado. que ttata a Lei n.0

. 3.471, de 28 d': 

'2 - Votação, em discussão única. 
do Requ~.rime-nto · n.~ Si, de 1960, dos 
Se-nhores Jefferson de Aguiar, João Vi. 
lasbõas e Vivaldo Liina, Líderes, res~ 
pe-ctivam' nte, do PSD, da UDN, e do 
PTB, so··citando urgência, nos têrmos 
do art. :~O. le:tra b, do R~gimento In 
t<!rno, par.1 o Projeto de Resolução nú· 
~o 9, dt· 2960, que prorroga o prazo 
de vigê-r :ia do cort.curso para Auxiliar 

.o;Legislati o do Sen<:Klo Federal. 

novembro de 1958 (incluído em Ur-dem 

do Dia nos tfrmos do J?.equerimenfo nú­
mero 49, de 1960, do Sr. Senador Faus. 

to C."tbral, aprovado na sessão ante­
rior), tendo Pareceres tavoráve.is (nu. 

meros 60 e 61, de 1960), das COmis· 
sOes de Constituição e Justiça e dt: 
F;nanças. 

Esl:á ~ncerrada a s~ssão, 

{LePanfa-se a sessão às 16 },oras 

e quarenta minutos) . 

OFíCIO - Da Câmara dos De-pU~ 
t<Jdos, n" 290, encaminhando autógrafos 
do seguinte: 

_ Projeto de Lei da Câmara 
N. 12, dtt-1960 

forma berp. poderia. chega-.r tarde de­
mais. 

~siffi, · tendo em vista que o obje-
tiv. prr ·ipu.... :}i& projet-o é atualiKl' 
o ~-eP"irr' \;.·.to de Custas da. Justi~ta do 
Distrito jleaeral, o que não foi nem 
poderia ter sido alcançado, pois a sua. 
tramitaç:- > no f!ongresso já atinge o 

63-A, d~ 1959, na 
Deputados) 

Câmara dos seu qm \' ano elaboramos Um subs-
titutivo, .tais 'amplo, mais diserimi· 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo MiniVér.io da Educação e 
Cultura. o crédito especial de Cri 
5.000 .000,00, para au.1:iliar as des­
pesas com as comemorações ~o cen­
tenário de ltajaí, em Santa Catarina. 

O Congres$o Nacional decreta: 

Àrt, 1~ E' o Poder Executivo au­
torizado a abrir, pelo MiriistêriO da Edu­
cação e Cultura, o crédito especial .de 
Cr$ 5 . 000.000,00 (cinco milhOes de cru­
zeiros J, destinado a auxiliar as ctespe­
sae decorrentes das comemorações do 
centenário de el~vaçlo da cidade ck 
Itajaí, em Santa Catarina, à categoria 
de Municipio, em i de abril de J859. 

nativo, mais atualizado e com base 
na legislação vigente, o qual, C!a.ta 
t,·e "'.:n '·•lgame>..- atender melhor ao., 
reclamos das tivida.des forenses d• 
Capital f Repúblic~. 

Diante do exposto, somos pela &.pro­
vação do projeto, nos têrm08 dG ae· 
gu:!"lt.t 

SUBSTITtJTIVC 

o c ::·JI"e&So Nacio!lal decreta: 

Eegiment.o de Cust.as da Just.iça 
Distrito Federal 

TíTULO I 

C.'LPÍTVl.O I 

Disposições preliminares 

do 

3 - "votação, em discussão única, 
do Ren:uerirue.nto n.0 52, de 1960, do 
Se-nhor Senador Jefferson de Aguiar. 
soi.'icitt:tdo inclusão em Ordem do Dia. 
nos t·rmo.s- dos arts. 171. n.0 I, \~ 
212. (.:inea z.l, do Regimento Interno, 
do Pt,·ieto de Lei da Câmara n,Q 333. 
de 19':2. qu~ dis,Oe sõbre a participa· 
çAo c· 1 trabalhador no lucro das em­
prêsa~. 

.A"TA DA 31.' SESSÃO DA 2.' Parágrafo uaico. €sse crémlo será 
automàticamente registrado. pelo Tribunal 

SESSÃO LEGISLATIVA, EX-. de Contas c entregue a Preleituca Mu-

Art. 1.0 A.s custas pelos atos dat 
jllÍ:.ieS, ór_;ãos do Min~stério Públ.ic~ 
ad .. gados, solicitadores, serventu:'.:·!w 
e .funcion i.rin& da Justiça.· do Distrit<l 
Federal será .o oont.a 1~ -e eobrada.s d• 
a~Õ":'!ir) com o pr mte Regimento. 

TRAORDIN, RIA DA 4 LE nicipat c~e It<tiaí. 
A > ·' " Art. 2' Esta ki entrará em vit;ror 

rt":vogadas 

4 - - Votação, em discussão Unica, 
do P1 •ft"to de Decreto Leai-slativo nú· 
mero l5. de 1959 (n.1' 22, de 1959, na 
CâJ~·ara) que mantém a decisão do Tri­
bun. I de Contas denegatória de regis­
tro u contrato ce.re.brado entre o Minis· 
têrio da Educação c Cultuta. e a firma 
"A--:a·· Apare!hos Científicos S.A .. 
ten. :> Parec.er~s da C..miissão de Cons~ 
tifu ·ão e Jrr:.tiça, favoráve.f sob núm'!· 
ro. ~ ~6, de 1959; da ComisSão de f"i­

GISLATURA, EM 22 DE FE- na d"ta de sua publicação, 
VEREIRO DE 1960 _ 'as disposições em contr:.cio. 

Art. 2.0 'Pélos atos não ineluído.t 
na. respec~iva. c:~çã.p da. tabela. IV • 
que, por ven'.ura, se ter:~'la de prati­
car, sf'l""áO devidas as me.smas custa• 
taxa.d3s ~ra. outros serventuâ.rios JKH Exíraordinária 

PRESIDI!.NCIA DO SR: CUNHA 
MELLO 

Â Comi:;são de Fi:HlllÇ?S-

ato id4ntrét-•to·· ,...,.- -,. ··!:·,(· .;; :•. 

Às 21 horas acham-se presentes 
Sr$. Se-nadores: 

Pareceres ns. 63 e 64. , de 19601· 
os N.Q 63, DE l~QI&O 

~ __ .oqCAPj!lJ~<J .. IJ .• ::· ·-\. 
11& Cú': .J.~iifin'-~ (ÍU$ dú.!td&- ,f:büOt.: 

• ·V .. 'j oHl4"'fC' . h 9'b O!fi 

Mourão Vieira 
ViPãldo Lima -

- Cunha Mello 
Paulo Fender - Lo~ 

nan~ ·s n.Q 827. de J959. ofere-cendo bão da· Silveira - Fictorino Freil"e ....:.. 
sub~ tuti\·o; n.0 46 de 1:60, reconside Sebastião Arcller - Eugênio Barros -
ranri 1 o pronundarr;~nto ;:. ·lterior, pan Leônidas AJello - MathiaS Olympio 
rec<.> .1cnda.r Cl ~pr_o~·a.ção do pro!eto. 1- Joaquim P<treTJte .,...... Fausto Cabral 

5 - D1scussao unJCa. do PrnJ~to de -- Fernandes Távora - Menezes Pi­
T~ei ç~:J Câmara n.Q 133, de 1959 ·(nú­

•mero ·1.140-58 na Câmara) que elcvu 
a sub'. enção da Academia Brasileira de 
Ciências ( inclL!ido ..:m Ordem do Di.:r 
nus ti:;mos dr.J art. 111, letra f/, do Re· 
pimcTJto Interno, em 1•-idude do Reque­
rimento 11.0 50, de 1960. do Sr. Sena­
dor Ga<Spar Velo5o, aprovado na sessiio 
an:~rior), tendo Parece-res (n.0 53 e S4:. 
dt":. 1160): da ComiSsão de ConJ'tituição 
e Tu .. tiç;;r, favoráve:: da Comissiio de 
Fina -ç·as. favorável, com a emenda que 
ofcrc e ( n. Q 1 CF); 

me;!tel - Sêrgio Marinho - l?.eginaldo 

Fernan -1es _: Dix~H~it. Rosado - l{.uy 

Carneiro - Jarbas !Ylaranhão - BarrOs 

CarL'aiho - Freif;ls Cavalcanti ~ Ruy 
Pa!meir.'l - Silvestre Péricles - Louw 
ritJa/ Fontes - Jorge Maynard - ife-
ribaldo Vieira- Lima Tei.,:eira·- Attí~ 

lio Vit>acqua - Ar!J Vianna - /e-l{et· 
son de Aguiar - Paulo Fernande• 

- Arlindo Rodrigues - Mlglte/ C'out<;> 
- Caiado de Cutro - Gilberto Ma .. 
rinho - Afonso Arinos - Bene-ditO 
Valadares- Limti Guimarães- Millon 

6 - Discussão única .;k, Projeto d~ 
Lei c: 1 Câmara n,0 4, 9e 1960 (núm~~ 
ro 4.t.. 18. de 1958, na Cãma~). ·que 
isenta de lmpôsto Se importação e de Campos - Taciano de A/cllo - ]oiio 
cons:uno material impottado pe:"a In~ \lillasbõas - Fer·nando Corrêa - Alô 
dústr~ ·~ Ouimica.<; Res~nr!e S.A. (in· Guimarães~ G~spar Velloso- Nelson 
cluido em Ordem do Dia em· virtude de !Ylaculan _ Fra!ICISCD Gal!ott1 _ Saulu 
disp. rsa de intersticio, ( oncedrda na R _ lrlltett Bornhausen _ Damel 
sessãJ anterior. a reqt!erin ~nto ;..J Se- J ,a~IDS 
nfto,. Senador Ari Y1ana). t~nJ'd Pa~ 1 Kneger- l\Jem de Sá- Cuido Mon~ 
rf'Cl es fauotáPeis {ns. 57 e 58, dt dir1- (51). 
19JO). da.-; 'Comist.oõ;>s de l~conomia t' "' SR. PR.:ESIDENT.E": 
dt Finanças. ; 

7 Discussão única do Pr~jdo d(' 1 A lista de p.re!~.ença acu.~a o compa.-
Lei d..1 Cümara n.0 3. de 19&J (n.0 "52J...r.:clal.ento o;k 51 .,Srs. s~n3don~:o;. Ha-

Da Com·:ssão dt! Constituição e 
Justiça, sôbre o ~·ojeto. de -Lei tUz 
Câmara 11.0 . 142, de 1959 (número 
2.655-E. ~~ :.9"57. na Câmara), que 
reajusta o Regimento de Custa.s 
d..a. Justiça do Distrito Federal. 

Relator: .Sr. Mene?.es Pimentel. 

O presente projeto reajusta o Re.;i­
menta de Custas .ia: Justiça do Dis­
trito Federal. 

Trata-se de medida provisória, para 
atendt:r a uma ,..,.~.uação de fato. Dai 

!'escrever o Art. 1.0 da propo.:;ição 
< .. e· me q..te serão pag·os em dô\)ro 
os em()lumentos, taxas,· custaS e per­
centag ms condantes do Regimento 
vigl!'nte e devido.s f;.J_, erventuários -·da 
Justiç.:. do Distrito Federal, por todos 
os .ato<; quep ~icar, . até revisão 
geral da ma~éria r..- grifo é nosos) . 

Art. 3.0 Otmtsr---se.táchCtúno (,.'Uái.aS~-
, . " ' ... , ' " . ;; " .~ 

r - At taxos d~ ,te~~Jas,.dp .:\'!tu: 
lo li: , , :-:~q " J•r• .. 

Ir ;__ Os sêlos e de$tyêsás .C\)hfr(f 'Se~ 
viço postal. telegr · ':"iéo, tadiótelegi'á,!; 
fico ou telefônico; ~:.c-:~ · , .., T '' 

lU ..:.._ Os sêlo.." devidamente .inJitili .. 
zados nrno autos; 
1V - A taxa judiciária.~ 

V - As despesas de .,públic~ào de 
~nüncios. a.visos e ed~.is; )' ... ~::.:-

vr' .5.. "-~~·- :espe\~~".}le,~yl9nH.tJÇi~ 
'. r c,.As~de.spesaS"'de' ~ta.cta, en­

quanto neceggárts. -dós:>ljU:ízes1 ól'gãos 
do ::'.:iní~ ~ério PúbHco, ·.serventuários e 
funcic~ • .:._:JS · Justiça, nas diligên­
cias, '-ndida!'; as MUdições locais; 

VIII Os h::::ltt:""~·,:os, salários e 
percenta.gens, arbitrados· pelo Juiz, fi­
xados a aprazimento das partes ou 
con!Or'lte & ·pHeável; 

IX - As dP.spes.as com a guarda e 
conserva ... ão dos bens depositados; 

X - As despesas de arrombamento 
e :·zmoção nas ações de despejo e 
p~~.Jsessórlas; 

O 1 njefo, como se vê. visa a colo­
car; em. têtmos a reais, um problema 
sério criado :para todos os serventuá. 
rios de -ca.'rtórios da Capital da Re­
públic:t, em conseqüéncia. do crescente 
aumente do custo de vida. Prohlen1a 
êsse r·ue se r .,.. ... volt. à medida em que 
o Re{'im 1to de Custas ia se tornando 
cada. vez mais obsol:to, pois, em 1::::-7, 
quancto a propos.içA.o f1i apresentada 
na CU.mara, ji tinha êle 11 anos: de 
vigênda. 

De\'e JemL .... r-se. · este pa:sso. QUf> Ja - As d_espesas de demolição nas 
o.s Sf'rVeJ.tuários da Justiça, embora àções demolitórias e nas de nuncia­
equiparados, em direitos e g-arantifls, ç- de ol:--.l nova, quando vencido o 
aos demais servidores civi~ da un: - 1 . mmciado; 
~~o- I>ag_gs pelos tit_ulares dos cartó· }{If _ A!l. certidões .sóbre a exis~ 
1_1os. ~ ~ !'.5 Sl.}Cessiv~ ... -.~~:en~ ~e I tência. ou• não. de ônus, pt•otestos de 
H-.lUll....Ja.çao d-esses .e.\_ldo.es unp .• - títu·- Je açõ s·ou d~ quai.squer a.t.as 
c~ram em ônus a_o~ Qual~ O.<; mes!pos 1 J'udi : . e 
Lrt.ulare.s de cartonos nao podena.m c. 
fazer face. nor lhes não facultar o/ :X:III - Os traslados. as cerLldt.e~. 
R:e'{lmento de Custas as meios neces-1 as fot-ocópif\6. as públicl"s-forma.<õ~, de 
sario.s. 1 qul\isquer a.tOs, Oll d.:-~umeuto.<o, pro-
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Tenieutcs de ;:epartições, ou OfícioS Par:iz~.:tfo únlco. Silo custas de re-) condena.da a pagar o d~enplo ruu ·cus- 1 anotação nos autos re..op:.;tiv-::s, qtean-
pUbíicos e· as traduções constantes dos tar-damento: . • tas. do os haja. 
autos. assim ... _mo as despesas de. t::e- I - qm paga: o àtttor, quando 1 li 39 se a temeridade ou malícia fôr j A.rt. 29 Paro os ato.s que se honn•­
.sentranbaMcto de tais documento.;: é o réu absolvido da instância: imputável ao procurador, o juiz levará, I rem de prat!ca:r fora ôe auditorin, .ou 

~-:v _ A metade do impôs to_ {'e- • li.- a.'i que~ paga o exc:p.iente que o caso. ao cOJ.?h~cimento ~o Conselho cartó_rio~ fornece1:á. c~n.du:;:ã_o ~os jEí­
t.ran~mis~ão de propriedade e t:u:.:as <;teCai da e:{cc;;~c;. . . local. o.a QfCieu!- dos At.;v~ga.dos do zes, o~g~os do ~1111steno Pubhco. se:·­
de transcrição, pelas arrematações e III - as de lll?~dente, dec,dtdo con· B;:a~ll, sem_. pi'~;uizo do dispcslo no I ventuun~s,. ~entos.. a.~vo3a.cto;;;, int.&r~ 
adjudicações, nas execuções de ::sen- I tra q:.~: ":1 o Ft:SCI · t. . paragrafo a.ntenor. . _?:r";tes, odC1~.1s de .lUStJça. a parte ~~:~ 
tel\Ças; ·· Art. 14. Nao se .atam CD?~ra o ~rt. 22 o a!lt?r, naclo?al o~ estran~ I t1yer. requendo, ou promJvido a dJil-

XV _As multns Impostas à..s par~~vencid ... , nem contra os_ e:spol.ws_ elgeuo, que rcs1d1r tora uo pais ou dê- genCla., 
1 .. na ., ·ma da::; leis processu ..... is, massas fslida..c;, as custas dos orgaosjle se _ausentat· durante a. lide, se não § 1"' Quando lhes não seja forneci-

Parágrafo único. As multas imp.."s- do Niinis"ctrio Público,~ e.scriv:.ã~s e .POl:~ ti\•er bens imóveis que assegurem o j ~a condução, nos têrmos do dis.p,1Si­
tas aoli procuradores e aos serventuá-1 teiro.s, nas .ar:enJataço;::s,_ lello~s JUdr~: pa~a~ento da-s custas,_ prestará caução 1 Lrvo supra, cobrarão, além da::;. cw:í.:::s, 
rios serão cobrado(.) em Sêlos inut.m-[1 ci~i.s -ç r .n.ssoes, a.s qmus senw. sem~! suf!Cle!lte, quando o reu o reqt~erer. ! R despesa do traru:pc!·te. 
r,ados nos autos ou l!vrcs, pelo jui.z .. pl'e pagas peles. arn.matantf::s, com·: · f ' I ;;y m .. nt .. ryt mt~n m m mm 

Art. 4.!! Nã:-- se cOntarão coino pradores ou nnu.ss:oye.s. _ 1· CAP TULO IV , l 29 0: J~l.Z ex1g1ra que as dc~;r:;;.;,<~ 
custas. mediante J'eclamação do inte- Art .. 15. ~r-se-a compemaçao e Da opoduniaade do pagamento • de conuuç~o. ~ conformem com oB 
ressado: custas : ' ' - . ! das custos r preço.s or_dma.!:lO.S, glosando~as qua.n- " 
I_ As de docm:..1ento Impertinente I _ quand ... _o reu -for. absolv1do 1 . . Ido exoe.'>.'::'1Va(3. 

0,t de que já houvel.' nos autos c-.::~·~ sOmente em part~ do pedido. e tamo; . Art.. 23~ AS cus_tas e pen:~ntagens, ~ ;{v ,Junta.r-.r:e-á aCs autos n:ciho 
exe,<:~:~ar. ou ~ertlàão: 1 0 auto~ çurno 0 reu forem condenados; flxadus__neste R:gunent.J, se1ao-~~as, tias desp~saG de wndução pag·.a,,-:; ptl:t 

II -A escrita supérflua, inclusive' a paga-las; . .,. , I em D\ .... ~da cone~t~, l~.g~ ~epo .. s dajpe.rte. pe.ra S';! contarem a ffnal. 
'3. d-a .. ., petras insertas a requerimento! . U -. ~uar,Po q, reu ~ar, co::denado\ concJu,dos ~ ato,., _resp-:,~tJvo.,, .Rc;r Qt~ , I 4~ Quando se efetua.r~m. no me(:·­
de parte contrãn~, e não ('Xig1das. or no ped!Go .. ~u .. ç .. o, e O r.~ltc. no da, q~~~ os ho.uver Iêq~E'- 1 ~0•. s ..• \O a;; 1mo lugar, &'p.::dan~nt~, ·mus Cl-e um 
lei, ou que não mteressarem à deci.c;ãc I::nr·wen~ao, 'I~giaa:á•r~P<!Cl~IS em cc:ttiáiio !ato, ou d 11Jg,•ncm, amda (jiJ?- lelatH-'C'> 
!Udictal, -e as cert dões lavradas pelos UI - I.J.uando, em. dlversoo htig,o_s E ~ " f~ umco. As f ~u:;tas deVJda, I e f~ltos '!lv..:r.~cc:, .ns custas de .l Oll-
f':serivães se~ que a lei 0 determme· entre as mes.nas pa1tes, uma dela for at-e a audi ... ncla de ins ... ucão e JUlga- duç.ao t?erao ratead~s ent.ze os 1:1t-e-

TTT _ As do< a•-·s d"•noc•ssa'r•c' 011 \'encectora e.~n algum e venctda ~m menta. ou relativas a a .. os nela prah- ret;se.dos n-a nropote;;o do temoo O"'l'-
--l • lü ~., ... ... • ~. cados serão pa.ga..s e! te· d ' • ... · ~ • .supérfluos ao anda- "nto rerrulnr do outw. .. t d' ~ P 0 .n I essa 0 an- j pendtdo com o ato ou ttlllgénc.o. cie 

ploce/"'10 quando com taJ::i ~to;;; não t 1 A Fazenda Pub1Jca nrio: es a._mt~rposiçao de recurso ou da .~-<'.;t um. 
!lJ.j concordado a pa1te. · fu::~~a· Sl~1'eü.a a pag~;~ as c~sta.'s a~s ~~:~~b\~Se :;~te5~ça. 2t~odigo do pro~ J _Art 30 S-empre que_~ jUlZ o.s ó:-- I · f nár o do Juízo I ... :. · · · · gaQ!5 do Mm1s~er•o Pub co ad•·o,.,.e-cAPh<no nr serventuar10s ou U11?10 

1
1 s • Art 24 Terão andamanto, indçpen~ ~~do.<; fu.nc 1on~r•os ·e sen ntl.1ár10'(::d1. 

qt:e percebam \tencnnc:r. os ou que. dem .. mente de preparo os conflitos d 1 J ' "· - - · ' 
Da responsabtlidad.e pelas custas pel~s . ;lições de sua l1ome9.ção, a JUrJ.Sd,ção provocados 'pm· algum doS ustlça 1 m

1
er'..05 M OfJcJ--·s de ,Jp;.:~-

1 1 - t n'mm ct1r .... Ito · · ' ~ ça em re aç .c aos atul da Se('aQ 
A1t. 5" pnte vencedora tetál e as n~o e l '" • 1 JUIZ~s. ou órgao do Mmist~r1o Publlco, XVHI) e 00 tradut-GH'~'l sam~:n p-3r:t 

d1reJto ao I" emoólso daR despesas do! Art. 17 Pagarão ?f~soa:meflte_ as ons
11
. :e~~.e~I~tent~ de a~tor1da~e a .. ~~-

1 
dlh~ênc1a e. e.sto não t?e I'€.ahzar por 

processo. 1 custas os tutores. cUla.o.ores, ..sJlldJcos. , mst- t.tv_ .... s .. os proce::.s~s. ~nrnin ... ,s motlyo alhe10 à mntade de!€'$, .<:.?rão 
Quando a condenação fôr parcial.; liquidat~rios. liqnidantes,. inventarjan.- ~e ~çao Pub.ll~a.,. ~u P~r :mc1a~iv~: de cobrr,dati por meb:!de a.s custas r~s-

a~ despesas se distribl!il:ão, propor-! tes, testamente.rcs. ~eposi~:ários. ~d~ ~rgao d_o ~m1stet:10, Pubhco (Inclusi~ ·pectivas. . 
ctomdmen;e. entre. ~s litigantes. ; mínistradp.:es tcdos. mclus~vt'._~JS Jtl- r~: a ,albí_!;u~·do JU~?,, ~prova de dr- ( Art. 31.,1\'os prore.6SCS Q.'.Je f0T€m 

~~'t: 6. A. ~ec.Isao. ~~ntença. ou f diciais e em geral, os que llLgan:m c., a _c~ o~ ~ éu.s) • e O.!i P1 acessos de· h:-~~ it;der:-enden"l.elnenLe de pagB.rnen:;o inw~ 
aco1daa, que J~ILg~r a_ açao. ou qual-., como-representant~s de outrem. q•.Jnn- beas co~pus. 1d1ato dó\S CU.it~:;. 0 eecriv~o. oob .tlF:­
Ql~~r. ~r:s .... sens,.mcidentes, ou_ recurso~,! do _não tiveren:.sido legalmente au-; Art .. ~5 As custas dos ato3 judida·s. :ca!iz.::<;:ão do juiz. cobre.rá. e fi_ll:l], 
cc. ... eL .. I "!la::. custas o venc1do, o que tor1zados · • requerwos pelos ·r ão~ · M' i t · · da. parte venc!da ou da . .:, que entr<".-
h01H'er desistido ou confes"ado "-e 1a \ · 1 · · 

0 g " 00 
ln.s .erm · d -- tâ - d • t h d. . d~ . ' ·· 1 -~ A ·t . 8 pa.ga•·"o as cnsta.s resultan- 1 Pubhco, representantes da l''azendu rmn em acor o, a unoor nC't.a o_ 

a~ or,,c ama_~ otu nm.lea o at al~ o- te 'ct- ct',t·gáncl·:a ... üU.ato J·udiclat adia- PUblica, inYentaria.nle. liquída.ntés d"'- selos e d.as ('U.sta.-: móprias. e da.-=; que ..... 
na. re•1, ass1s~-en ~~ou opoen e oer-~ s e •l- ' p rt·r· t t .- '• .. - oompe-Ureril aDS · ~ 1 Mi i:StP · b · t t · ·' ct· d-o u · pPtidos as partes ou r.erve:n- os. ·a lOS, tes amen en'Os e tutores J'l- · orgaos (o .r... -
c~Iro em arg!" .e, _erceiro pr~Jil J.~a- ~ .. o le ~sem., motivo le tcil;w, de- di~iais. representantes àJ JUSti~a Gr;t- r.io Público .. peritcs e d:;mc.l~> .auxi-
dt, preterent~. suscitante ou mtei\e~ tuanos que, ct· t g ,. t.ntta e nos processos ·' R"l.d t I har.et· do Jun~ sem excluir qua•squt>r· 
11, ..... te no process< en1 p -llll· e· ·a ou rem causa. ou a 1a.men o. o~I Tep:: ... J- , ' ~..~e "' en e {o . . . ' . " A • • 

---• , . ~ . '· . I n _ · ' ' trf.'l_oalho pel vft.iba t bQ f" l11!C!Ctlnv~ que estes odotem no ~eu .segunc..:l. mstanc1a., amda que o nao, ção. . · . . .. · ' ~ a · _ou par e ... n.e 1~ .,.· l'. 1 t ,.· -~ 
tenha p.:dido a parte \·encedora. 1 Parágrafo único. Senao a falra de Clau~ .. s:rao p_a:g.as a.fma~ pelo ve.nc1d~. "P· op. IO ·11 .f': ~e·. , ., . . .-

~ 1 o Q d f d · · :mal· de u 11a p 2s.:;oa. <>~ráo tõda.s. ;;o1I- Paltlgrato umco. Senw pagas pelo A ti. 32. 3os Ulc.cd~nt.P.'l no tUl.~.o 
,as Pirtes uv~c~a~~e~~j.iu~s.sas0~0~d~~~ dã..l:J~ment~. re;;;ponsáveis pelas custas. sutor, __ guancto detennina-do. ex-offfclo. l ~o. ;m:.;·eS60. "e nos l·ecur.sc_,s de t~'3 
nai-á a pagar. próp01.'cionaln1ente. as ressalvado, à que pagar, o di.rdto de , ~~~~ Jtm:, as despesas rebtlva.c; a p:!-~lllCH,Lente.<:, I1L.io est:m~~ pago .? pre~ 
custas. I exigir da.s outras a-s cotas corr,:spon- · uc1~s e. cusUls, :eferentes a -atos pro- paro dos au.~o.s. a pa .. te P_ag~t.a ... 1pe~ 

• 2 o 0 d' ~.,· ..J.·: b .· , 01 1
1 de t s I ces"ualS. , nas a..<> eusts.,. do mesmo mciaen~e, o 

~. · . R ~n ~fl:'a~i:h por 0 11gaÇ<tO, n e. · 1 que o escrh•:'to ce1ti!icará nos Glitos. 
!-iOhd'§r~1 - q+t) lll'!lV~iy~l,. o~, pelo ~es~/· Art. 19 os juizes. úr.g~os do l\-~ini?-[ .Art .. 26 ~s.custas dos órgãos ~o Mi-l Art.. S3. Ho.s ('..QSCG de absolvição 
mo de. · , .n~ .. mesmo PL~c~sso, tes~ tério -PUblico, serVentua~lOs, f~.c1_ona- 01~térw PubliC_o serão pagas pe1o a~- d;; !l"'-Stâl~.Ci.e.,. 01! de anulação d-e pro~ 
pond~ .soli~apam~nte•'!,:·a::r cust~~· rios e auxiliares da.J~stiça. oficlars do t~t ou P~los n1:teressad~os na ~xped1~ I~· nao sera renovado 0 .m_.r..smo 

f 3. ·~S~f.~"yençtdo_s. f..,_~ em au~t~s, Jui'loo . .-perito.s e avaliadores, qLI.e, por ça~ dos Ie.sp~ctlVos ato,, quando lhrs f-eito S€m que o autor }Jagu"', on 
~.U co:~_eu . _ espon~erao todos, soh .. da- êrro ou culpa, derem causa à mtli!ta.. .f~ em co~,1. ~1st~ os autos, ou por oca~ depo.:;ite. em mão do escri\'ão, à diS­
uame . .:.e, pd t:tas em que, to.en~ de do processo, ou d.o ato que pratf .. s .. a~o da d .. ~lgenc.m, sem prejul..zo do dif:~ jpcsicão da parte contrária, a iJ.n\)Or­
eon~e.p_ados.,,~a9eno.o ,ao que as paga~ c.arem, serão conden@ldos, na decis-ão posto n~s _ pa.ragra.fos de,!;:te artigo e tâ.ncia da.s· cm'l:a-5 que e.sta _venceu. 
o,.d~relto ·de ~eave. de cada um do,_ que a pronunciar, ao pagamento das no a.rt. ~5ã. I 
outtos a cota que lhe tocar. cu t . ectiva.,s ~eu p"ejuizo da ., Art. 34. Se o J equ.E:rer o \'enc1 dor, 

~~rt .. 7.0 .. -· ha!erá 'c(:mdenaç9:o res~~;s~~fEda.de civil e pen~l em que conflm As P~Icentage.~s Serão_paga;;;, -c. 'i·-enc!do, ~ qualquer lnoid€nte, 
nas cus 1 quando for ve11c1do o "Ml.· in . , ,.0 caso de se re tir 0 ato I . _ 01 c. o ?a Cl]lo a.p .. ovacio, por oca~ 'l.lti.O sera ouv1do no proce.sro. enquan­
nistério PUblico, nos processos inten~ a.nc~~J;e~oNvencerão custalpelo que :sraodda~Iqmdaçao, ou ant.es da entre- t<J J?ão prov~r .o pagamento, ~n. e. 
t.~dos pelo mesmo, como. advogado ou fiz,~;·em,' ficando suje!Ws às penas dos/ ga o.s ellS .sôbre que recaiam. 'ef!l"l.Sl·gn~çfi.o JUdl~ie.l, ou <J. depo.stto, 
f1scal da execução da le1. . arts 40 e 41 se recusarem ou dif!- 1 29 Nos processos em que fore em m§.o do escnvr>..o do ff~Jto à dUJ· 

-Art. 8 .• 9 Sendo julg·ado procedent.e, Cl.lltàrem a. rénoVacão 'do at~ interessados órtã..os interditos ou a:~ pOISiçã.o d~ paJrt.e coot.rária, das cu~ta.s 
ou defendo, ·apenas em parte, o pe- · · · sentes as eusta.s d 8 6 - d ~ do .retardam~nto. 
dido!.i as cu.sta~,serão p~gas. na pr()· Art. 20 pagará. o juiz as custll8: n.istériO Público ~erã:g;,~s P 0 

a"':I- cAthm.o V 
pcçao ;m que cada lltlg&!;lte _llçmver I - quando prosseguir no feito, .liem final, se o juiz, ouvido o repres:.tan~; 
de~ai~o:_ se houver, tra.nsaçao, p~r t?- que. haja pocuraçi.o legítima d.e qual·: ~ do mesmo M1n1stêrio e tenda enl ! Da jiscali~flçãD relativa às custa.~ 
dos oo 1-;teressados, e~ part.es lguats. quer das partes, nem oaução "ele ra~ Ylsta a.s circunstâncias B.ssim 0 or- das pena.~ e rec1lr$OS 
_salvo acordo· ·em cont.ral'xo. denar. . • to" e desde que haja reclamação em Art. 35. Tõdas as custas, pll.gfi.S 

:~.rt. 9.G Nos processos que: não:~~ contrário, oU depois de ter sido posta Art. 27 AJ; percentagens dos portei· na. oonformidade dêste Regimento, 
m1t1rem defesa, e nos de JUrisdlçao suspeição. dando lugar a. nulidade; ros dos auditórios n t suão, por quem as receber, cotadaG 
meramente graciosa.s·, a.s custas serão d - . ê d adjudic.a.çil<s e rAm;"~esar.re~a cau;sõteass, ti, marl!NHT'I dos atos resrv>ctivos, men~ 1 te li - quan o nac supnr os rros o .. ;wou ...., rs .... u.. '"'.t"' 

pagas pe o requeren . proces::ta, supríveis, contra os quais a da leilão ou depra..ça, salvo a.s do res.. eic.n.&ndo a importância e quem pa ... 
Art. 10. No.:;. Juízos divisórios, se parte prejudicada tenha oportuna- pectivo auto, serão pagas depois de gou, rubrtcada a oots. essim :t:e1üa.. 

não houver litígio, os interessttdos )a- mente reclamado. passar em julga.clo a sentença sàbre 8 Art. SG. Os tabeliães consignarão.~ 
garão as cust.a.s, proporcionalmente ao anemataç~o. adjudicação ou remissão, it margem d~as e.scrltu~as, nos ... ~uos. 
valor de se\\s qumhões. Art 21 sem prejuizo do pagamento mas antes de astsnada. a carta ou a es~ 'de n'Ote.s, ftltre.s de ex~aido o t.la-sla 

de yird·as e danos, a parte vencida, crltura respectiva ':!o, as custt1.s res~t1VaG. 
Art. 1.1. NM habilitações inciden· que tiver alterado, intencionalmente, A • I Art. 37. O secretário do Tr1buna1. 

tetl não contestada~;, as cUBtas, pagas verde.de ou se houver conduZido de mo~ Art. 28 ?~mpre que alg\Wl 1nteres:. OíS _titulaces de oficio (l tlemadS t".t:X1 ... 
por quem· as requereu, serão, prosse~ do temerário no curso da lide, provo- s~do o e~.1g1r, far-se-á depósito préw llar.es da Justiça são obrigados a en .. 
gutnd. o feito. inc1eni.zada~. a final, cando inc1Gentes manifesetamente in~ YlO, em m~o. do escrivão, da imJ)Ol'tân: tregar as ·partes recibos de qua1qut<.r 
pelo vencido. fundados, será condenada a. reembol- ela nacessa..r1a para garantia das cus.. quantia que recebam pe..ra cuStas, ou 

sar à vencedora as custas do processo ta.s àe QUalquer diligência, conforme emolumentos, ou outrll6 d,espesas a 
. Art. 12. O '.ham~do. ou nomeado~ e os honorários do advogado. arbitrar o juiz respectivo. ~u cargo, cxtreidos de livro t:üão. 
a autoria, vene1do, _ paJará as . custa_ § 1~ Qu\lndo, nlo ob.stante vence.. § 1,.. O secretário do Tribunal cte que será aberto, ru-bricado e enc.,.:-m-
contadas de sua citaçao em diante, dora., a pe,rl-e se t.iver conduzido de. Juatiç.a e os t-itulares de o!fcios de ~ U&lo l'eS];)eetivo Juiz. 

Art. 13. Não se contam contra o modo temerário ern qualquer 1nc1den- justiça. po<i&-ão exigir depóeito pré\"! o J .. d. 38 .. Aqu!le que ~reber c:r.stiLS 
vencido, m~ fcrão pa.gas por quem te ou ato do processo, o juiz deverá dd:a metade das custas e emolumentos indevidas, excessivas, ou .sem hHlfJ3.f 
requereu, ou p:c~oveu, 0 incidente: condená-la li pa.ga.r, à. p9J'te. contré.~ os tra.slados, certidões. instrumentos nos autos, ou no papel respectivo, a 

I - as custas de retardamento, na ria, as despesas a que houver dado e quaisquer documentos encomendadoo nota do receb!mento, ou sem as h s.-
forma do art. : ~: causa. , pelas partes. 'Ver cotado nos t.êrmos dêete Regi .. 

1I - as custas da àiligênc.~a. qua.n~ .2'~ Quando a. parte, vencedora ou § 2'? NOS ca.sos do parágra.fo prece~ men.to, IJ€m oomo deix.ar de 6\l.:,d'nH 
do o ato ·objetivado puder .ser feito vencida, tiver procedido com dolo, dente, é obrigatório dar à parte Í'eCi• o dlsposto no e.rt. 31 ~ri \}l\1ÜdlJ 
.o·J audltódo do Jujm tr.aude, viplência ou .simulação, será bo da imp01·tâllela. dep~Utdtt, além 4A ctl!& multa de Ort óO:OO n 5üe,oo, 
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hn].JOst.a de ofído ou a requ-er: ... nento clc.~ários da ju.stica. poderá a pa.:rt.e j da.s custas já .lMiia.<; pelo.s. a-tos PJ.'a- rem, além da rasa. integralnlt _te coa ... 
cta pe.rlf', pa{::l. em elS:ampilhJ.s t-e- redumar ao re~-pectivo juiz, ou e.o t~cados. · tada. e paga. · 
d-:'rai.'5. inutHi:r.a.da!" nos próprios au.. co regedor, por petição, e ouvido o 1 § 29 Em caso da controvérsia. &õbre Art. 67 A presta.ção de contas dtt 
W, além de restituiçã.o em tre~ ôó~ eel'ventuá.rio ou func..i.ot:tário,a. recla- 1 o valor que se deva ter em oonsid.e- leiloeiros e corretores, tutor e testP..· 
bro da imoortância cobrada e. maior m~cão será decidida sem mais for- ração, decidicá o juiz. excluindo qua.l· roenteiro, liquidante, inventariante e 
ou il1d.evi.ckuncn~, s€m prejuízo de m~lidade. l que~· artifício dos intere.ssadoo ten- depositários judiciais, em _relação a. 
<W'ras penalidadeB previstas em lei. h Parágrabfo .único. D.c.ntro de 48

1

. dent.e e majorar, ou diminuir, 'o va- quantias ou valores recebidos par& 
.Art. S!J. Será su6})enso por quinze eras, ca era recurso da decisão do lor real, ob.servando-se o disposto aplicação 'imediata, quando não ím-

di:~s a um mês, pelo juiz r.especth•o, corregedor para o Consellio de Ju.s- no artigo 48. 
o serventuário, ou funcionário -qn~-. ti~·R, e da do juiz para o corregedor. pugnadas. independe de processo e&< 

no prazo de 43 horas, que correrá em Art. 49. o. órgão do Mini6tério Art. 59. Paga ~ ~a judiciária, pecial e de verificação pelo contador 
ca~·tório, não satL<1'izer a mult-e. im- Públi<.-'0 que exigir custas indevides as custa.s proporClO:ns.J.'õ terão po!' do Juíz~. 
pc.sta e a :rt.~tituição prevista no art. ou excessivas, ou infringir disposi- base, ~a1 e~ diante~ o valor sôbre Art. 68 Quan~o. pelo ~esmo ato~ 
38. ti vos d&te Regimento, incorrerá nas que h ver Sldo calcula~, . mas ês.sc 1 se possam cons1derat: devidas cust:Js 

.A.rt. 40. Se o serventuário fôr ti- -penas disciplinares ou criminal ca- -y~m· ~erá. ser modülCado pelo con·espond.el).tes a ma1s de wna seçào, 
·f ular de ofício de Justiça, a pena bh·ei:s e será ainda obriga-do pe'o JUIZ, se Impugnado por algum dos I serão abonadas apenas as mais ele­
de- suspensão só lhe poderá S€r apli- Pr.ocu~ador Géra l do Distrito Fédenil, il~te~·~d~s, .inclusive O: ór~ão do Mi- I vadas dentre essas, só se fazendo 9 
Cada de acô1·do com a nova l'-'~daç!o -a restituir, em três dôbro, o que de l1lS4er;o PUblico, ~a pnmeu-a vez em 1 acu~ulação se autorizada expressa· 
d::p:la ao art. 368 do Dec. -Lei n~ -rrw..i.s, ou indevidamente-. houver re- que felar no felto. I mente por êste Regimento. 
8.527, de 31-12-1945, pelo art. 71 da C€bido. _ . _ A Art. 60. Nos processos crimes, na;, O d~spo.sto no presen~e nrtig~ ~~o 
Lri. n' 1.301. de 28-12·1950. Art. DO. A!> mfra.çoes deste Ho~g!- ações inestimáveis e, em g-eral, sem- se apl~ca aos e.tos su~estvo~. e d1stm .. 

Art. 41. Conste.rá. obrigatõriamen- mcnto, pra-~~lfi:S por seryentuar1o pre que não conhecido , 0 valor da tos, amda que . relativos ao . mesmo 
te:> dos autos, sob e.S penas dos arti- ou POl~ func10n..<tno da .Just1ça, para cau.sa, as custas serão as doo feitos docwnento cu ligados entre eles. 
gÓ.~ 38 e 39, ait1da que a dispense o q.u~ nao h~uv-er p:enalLdades espe.. do \'alor de Cr$ 30.000,00. Nos des-
int.eressado, certidão da importância cm.J_s, tornarao. ~u.: autores J>C:SSh·eis quitf>...s por mútuo consentimento, as Art. 60 Prescreve em dois anos, con­
das custas ceoobidas, lieiD prejuízo de.B tx;nas . dlBCLplinares c~m.mad.as custes serão cobradas como nos fei· tados da. data em que passar em jul-
do dispo.<;;ton o art. 37. nas lelS ~ vig~, .sem P;teJ_Ulzo da- tos do valor de Cr$ 10.000,00. gado a sentença condenatórL respec-

Art. 42. Sempre que fôr oportuno re~poooabilidade- c1vil e crunmal. tiva, a ação da parte Vel1Cedora parra. 
e eem prejuízo do andamento da Art. 51. Ainda sem r-eclamação d-1 Ar.t. 61. Qoondo se tratar de coisa cobrança de custas 1udiciai1:i. 
cá.·tsa, o escrivão . remeterA. os autos parte, o juiz, ou órgão do Ministér:_. ou de negócio de valor inferior a ' Art. 70 As custas dos juízes, com· 
ao contador para que faça a conta Público, que verificar, em autos ou Cx$ 5.000,00, exceto nos executivos putadas ·de acôrdo com a Tabela I 
de- custas e selos, que tenham- de papéis que lhe forem presentes, in- fiscais, as cu.stas serão reduzidas à dêste Regimento, serão pa.gas em sê· 
se: pagos, -e sOmente apOO ser esta fração de dispositivos dêste Regi- metade, se.~vo se fixadas pelo valor lo, salvo as dos atos realizados fora. 
~unta aos autos, :receberá as custas, mento, determinará, ou promoverá, do feito ou &e, na OObela respectiva. da sede do Juízo, e a percentagem 
soJ as penas dos arts. 33 e 39. em relação aos serventuários e fun- houver outra redução determinada. na. arrecadação de bens de ausent-es, 

Art. 43. o contador fará a conta cionárioo da. Jootiça, as penalidades Parágnúo único, Quando houver as quais serão pagas em espécie. 
de.1.tro do praw máximo de quatro e providências 'que se t.ornarem ca- apensa.ção de vários procesoo.s de exe-
di.:.'l.S, e sõl>re ela. poderá qualquer bivei.s, cutiyo fi;>cal contra o mesmo deve- Art. 71 As custas e 1-ercentagens de-
inl eressado reclamar, nos tênnos do CAPÍTULO VI dor, o escrivão receberá integral- vidas aos órgãoc do Ministério PúbU~ 
o.Jt. 49. · mente as cus-tas do primeiro proceoc-..o co da Justiça do Distrito ederal se~· 

Art. 44.~)11. cada parcela,. ou ru- Disposições Ge,-ais e, pela metade, as dos demais. rão pagas em sêlo excetP as referen-
bl'lca, da.~.-.utas de custas, farão Art. 52 . 06 atos lavrados, ou ex- Art. 62 . Em todos 06 casos em que tes a atos realizados fora da sede do 
oo contadot-e.s referênch precisa M pedidos, pelos serventuários e mais 66 ta:bela.s con.signem te.xas variá- Juizo e à arr€'..:adaç::..o ue bens de au­
fôElM do.s autos, de onde constem auxiliares d-a Justiça. obedecerão às veis, ~m lhe6 regular a e.plicação. sentes, q"Je o -...se·:ão em espécie. 
os atos referido.<;, e, bem as.sim, aos norrrta6 legais aplicá-veiB e eo.s estilos decidirá o juiz quat1to se pagará ou Art. 72 E' deVida ·a taxa judiciária 
n_4•ner

1
os, ta

1
belas e. e.rftigos dêete .. ~; do fôro. contará pelo ato pmticado, e.ien- de 1 por cento, paga pelo adquiren-

gnuen O, pe os qual6 orem 96 cU<).-.~ doendo a· re~va"nCJ·a e clifl'culdade do "b d t -•-ct •o" ~ d ~rd rem as Art. 53. Os oficioo, têrmos, oomuni- J'll:" te, so re o valor as arrema açoes, conw. as, .... u p-..na :e t--'~ e trabalho, tempo. co--·-'d", v- •-· da - d 
Olu t • d t fe'ta u' lhes cac_õe.s, notifica...r.a.,, certidõe6 e quais- ~""u.uu .... -........ adjudicaçoes e leilões judiciais, e aa em men ~, a con .a 1 , q "' "'""....., c a u.sa. e condição da.s n&~rtes. cumprirá retificar, com observància qu~r atos judiciais poderão ser de.ti- - escrituras de vendas das massas fa-

d&1.e dispositivo. log:rafados, mimeografadoo, impresoos. Art. 63. Em se tratando de pessoa· lidas, exceto a-s de valor até Cr$ .. 
Art. 45. Pela inobservância do ou carimbados com tinta inilelévei, reconhecidamente pobre e sem pre· 10.000,00, sendo as estampilhas inu.· 

artigo anterior, ou pelo abono dt! mas sempre de modo uniforme, e ;uizo do beneficio da. gratuidade, 0 tilizados pelo escrivão nas cartas de 
custas inde\'id,as~ ou exces6ivas, o encerrAdos, numerados, rubrioodoo, juiz poderá, nas ace>es para cobrança arrematação e adjudicaçAo, pe:os lei~ 
contador perderá oo emo!ument06 da sul.l.scritos e assin.ados em ll.l(lUUSCfi- de prestações aUmenticia.s, consentir loeiros :pas C9~tas que ·renH -~~·em ao 
co:1ta feita, que será compelido a re- to. no pagamento ·das cU6tas a fil.-..al. Juizo, e pelos t8.belíúes t:aS;.',~scrl.h 
tiC~ar, incorrendo. além disso, nas Parágrafo único. As rasure.s e Juízo, e PJ€h>s~itaQ~iã~s. q.~-".e~cr~tu~ 
p:jnas dos arts. 38 e 39. emmde.s, em qualquer docwnento ou Al"t. 64. Nos prooessos de falência. u 
1tParágrafo único. O dispo.<;to neste papel, serão ressalvadas em manus .. e Iseu:; ln

0
ciden:teGto ;d ra;~·j,grai~-ü'riK:J~ Quâ~d~ 1Jl~'.bens;;.~ 

a-r,(go, no tocante ao obono de custas crito, com a cubrica da. pessoo. com- ·d. -t•·t pe2'1
1
2· esign31do~~~ sin- que se ri!fere ;~te-artigo, ~m, .. v~p.· 

..,,.,r atoB ainda não praticados, não P"'tente 100 z:u. • , n~ I, do ~çto·lei 
1....., ~ • n9 '1 661 d 21 6 4Sl ber' didos ou arrematados~~ yJotes,. ~ 
r:;e aplica aos de arrolamento, inven- · • e . • - peree R, rxn· taxa será cobrada, nro . · on. ·''-_e~L-
tár'o, sobrepartillw. extinção de usu~ Art. M. Os serventuá.ri06 ou fun- todo3 06 serVlço.s que prestar, 0 s.a- ..- ~ , 
ffuto ou d-e fideicomisso, arrecadação cionA.rios da Ju.stiç.a são obrigados e. lário que fôr arbitrado pelo Juiz, até ·te. de ca.d.a adquirente ...... ~ •)j{} _ {. )i_ .{ .' 1 

d-e bens de aust!ntes ou de evento, e rul>riear os traslados, públicas-for- o máximo de Cr$ 2.000,00. Art. 73 Em todo's o:;; :Ca.SS~ '\l'e áWJ·· 
li,qüidação de roc:eds.des, em relação mr:~s, certidões, traduções -e outroo Tratando-se de trabalho exeepcio- pensão de instância, salv? pbr. J.'h.b} 
el)s quai6 o contador compu\ará, no ato'>. em cada uma. das truM fôlhas, nal, 0 sindioo poderá, se e. mWi&a te ou fôrça maior, a parte, a.rttes ,d.e 
edeulo, e.lém das custa.s vencidas as exee"to a~ em que houver a.- sua prõ .. -COmporta-r e o juiz autorizar, ajusta-r feita a. citação, pará mais ,unl. q~~· 
d~1ridas até iulgwnento fin~l. pria. assinatura. 0 saláno, além cLêsse máximo. to da taxa judiciária, calculado só· 

:J 
Art. 46. As eertidóef.; e os trasw A t 55 ~ t··' · f li - Na. veri!ioo.çâ.o de contas de bre o valol' da ca ,.,. 

f r · · VI) se-rv.en ~rios e Ul1- que •-ata· o a~. . 1•, do i 1• ao De- ~ d-os, públicas- ormas, traduções, inS~ · â · da J u - ~ · ad ~ '' 
tntmentos, ou quaisquer documentos. tercw11 rlO.S us us:~ç~ sa.o "" .... ng .1 ~ a ereto-lei n" 7 .G61, o sa.lário máximo Art. 74 O despa-cho d.~ designação-

\ al , em se ca.,w-nos, ou escn or105, se1 .... 0 de C""'· "'00.00, ~- •• ~ d di " e1 b .,..,;,&..,·· .. · escritos ou ex raíd06 por qu quer em 1 •-- ,_, el de d no •• .., .t'" .......... ,._. \.l"" e a. e ... ora. para a c e r~~.',-u.e . · ugar ~n VL:iJ.V • e mo o a per1·to·, · d · 1 serventuário, ou funcionário da jUB· r ·1·•-· lh 1 •t d casamentQ sera proferi. o· triediante li , ac1 LW-4- e a e1 un1, um qua ro III _ os a•·allador·- judie;.,;., te- t · · ., ' , " ttça, deverão contar, ('m oo.d~ pági.. tabe'- d'~- Re · to ~ ......, _.........., pagamen o, em ·sêlo, .que. ~_l;'!r~ _inU:<?-·· 
"'"· exceto a prun· e•- e " ... ,,·-·. com a .Ltlo ~~ gunen ' para ... n .... "'<> c··~-" ta--••· n•~ •• u~•- ad . "\ ' _,,.,, uu u;. ....... "-~'"' d f' · b de ......v -" l,oló)l..... ~ 1:~1.' ~~ liz o pelo jutz, da q_ uan Ja. ·de Cr$ os ai,AAl> e ,seu o J.elO, &O pena menta; · · · 
'25 linhas, pelo menos. e.writa.s com incorrerem nO disposto no a.rt. 39, IV 

0 
·+~.- 10,00, quando o· ato "'de:· .teali~~ .Q-Il. 

'O nillnero de letras prescrito no n~ 73 incumbindo aos :uiz.es e órgã.oB. dQ - deptlSJ"""'i.o, de .Que tr"-ta .o sede do Juizo1 e de Cr$ 20,(À)' _sé fQ.r~ 
<l,a tabela IV· Minis-tério Público fi9caliz"" e fazer f 4~ do art. 12 do ~te.do D0ere:to-lei · dêsse local. 

. - n• 7 .681, ,perceberá .wn quarto das 
. I I• -Os qu.e tJ·ansg·redü:em êste c1,1mprir esta ex.tgêncla.. : tdxati flxa.d.a.s para .os depositário$ j 111 Os requeriwentos de 4i,spel,l$a 

pt·ece-ito, ctimtnUindo . na escrita -o· Art~ ss. Consi-de:r9,Ill~&e, pitra 05 .judiciais e ~1ad.a receber~ se fô o de pl'B.ZO estã-o sujeitos ait1da. {1. -taxa 
!número de linha.s, ou o óe letras em. e-trito.s dêste Re&-imento. realizados l'equ~te da f_a.Lê-n.cta, ou pessoa. de Cr$ 10,00, arec&dada pela form!o\ 
cc.da linha, perderão metade -doa r.a$: em zonas distantes :todcs 08 atos e ~br~ ,qu-em ~ca;Ll' a nOl)leação da prev,J.st\\ ne.tite art.igQ. 
CVlC lhes competiria pela escrita .re- diligênclti praticados a- mCÚIS .de seis i smdioo.; . . . .§ 211 Excetua,m-..se dN dispQ$lç9el 
<guh-tmentar f-eita. quUômetros ,du sede do Jufao, ou do· ':V - os contadores judiciaiS perce- aeinla 0$ casament96 "in e-.xtrem.i{;" ,e 

§ 2~ Não se aplicará o disposto no Ct~rtório. · 1 beriio .pela metade Q,S -custas ;taxadas . os celebrados par\\ evl"W.r im~içây 
pa~·ágra~o. P~~d.ente, q~ando OCOl'- .Ari. 57. Para as .eusta1 pno;por .. · na .tabela. respectiva; y ou cmnprimento de pena crim.inal ~ 
:rer a dimmmçao _tlM'« ev1tar P trun- cionais d&te Regimento, .servirA .9e VI- a massa- não .pagará custas a os _de pesr;oas bene!iciá,riM pel~- ,J\t1". 
~mento de silabas, ou Que.n~ R base o valor do pedido, decl-a.l'fl.d-o advogado dO$ credores e dD ·falido;. tiça. -Gratuita.. · · 
ifall!\ de letras .em alguttlas lit;thas. pel~ parte ou arbitrado em fof;tlltl VII - o Ie11oeiro nio perceberá -da Art. ·75 .0$ e.,...reventes. s. u'hstitu~'"'r>, 
'Se compell6ar pelo exoea:;o em ou-· ·1 _, d •~ d ~ " ""' -tras. . efr<"-1. · mes,;.a, na ven a"~ :bens esta, ne- juramentados e auxiliares ,terji.9 ,(f.!-

Art. 47. Não poóeráo os .escrivães: Art. ss. o .valor dos_bens, 8 qu~ nhuma. t·e~unera.çA.o, ca-bendo-lhe reito aos venClmentos cm:resp~mden-­
!'etardar o e.ndamen~. remessa. e -ex-~ se refiro 0 ato, será 0 que 66 partes a~euas a conV5sli.-o .9-Ue, na Jon,:ta da te9, l'espectlve.~ente, à$ letras L, X 
pcdlçA.o dQ6 a.u~, .e a. .extraçã-o e. llle hOVJV-<61'~ da-do, oom aprovação lel, }ôr deviçla _pelo compradQr. . e J e -mai3 ~% (q~renta por .ce.l\tQ.) 
~ntrega. t!~ t!'aSlados, ~ .Pf100eS'iOSl do juiz, ou o .que ,<:onstar do ato, ou' Art. ,65 ~.custas fixadaa _cM;Jem a·-da u.sa Jnl? -73, tabela IV> que escre--_ 
que- devoen. coner ind.~lente ,~: titulo. ou que se ,e.purar -pela .e,dju .. cada um dofi ,ofici$, perit9s ou avar. verem. 
P..l_gamento_ 4a6 -que porventura lhes: dioaQã.o, aocematacão. reiirlssão ou ~adores, ·ntto exced.e'nd.o, p1>.rén1, çte _§ J.P )C' f~cultf,\\ip. ~ co.nv~ção -~· 
t>3Jam dev1da8, sob ,pena. de inoor-re-1 l?Or tran~-ç~ entre .as ptlrte6, 'a.w, .. -~; n<! cas._o .do. iunciona.reJ.P. em1 crita .en~a--titula:r6ii ~ c~rJQ 0: .~ .. 
'l~m na s3:nção do .art. "8.9. W:ém da 1 lt$l:ã.o jud~lal. -ou ;OOt;ação .oficial do: -mai<Q! -numero, ,seri ~~tre ·~ rateJl-: crevent~ •. e -~que &e .~~leOa .ç»utrll. 
1·~ :;ponsab1lidsde civil e -errmil"l~l. J titulo. · , -da, 1gualtnente, a Impmtàncu\, , ·.forma de pagamento - respei_tadQ.i {til 
· Art. 48. Contra. a exigênc~a -ou t ·j .l.G< A ·mo-difico.çfio .su,pervenlente' Art. ·66 .Pel&.B certkl~ gue pasaa- limites -f~çl9f> p.qintl': - ' 
p:rcepçlio de -custas indevidas ou ex-- ~o._.v:~lor, -conforme ·o critério acUna I~f!l, ·9$ ,perven~u.~riQS . .Q.a .J\.l:ltlop. ,ta-· 1 . .?" -~ ,çon~enç~ .~~ .s.ubw.(}lt.i-·· 
·c"-"'LVas, J!ekls ,Gervéntuá"')S ou ft2n- dflilll®,. ,n~Q ,aJteron\ a imi>O.rtãncJa· !1!0 ;<1\re!to }18 !l>.Wi~. a .IIUO _llr<>e.edt>- .llàs ~ aprovoçlo 1111 .O'ln-eieoor .11!!. 

, ,_ '·'' .,.), ,.-,u.;_,t;.•J-1 ;:- .:J;,l'·•t~, ', ;'{;)f.:'!.·<i ._,:;,,,.,;,J·i~·J· :!Fl~,:,:tr- 1 _!\.--: !f., .G•JiiJ;J:(J t'IJ i·1~,· 
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~1ustiça, perante quem responderão os Cálcul:_O. e divisão. n~ li,9-uictaç-ões co:-- , bre a ptbsisttncia ~u não de .qu~· 1 do réu, inciu.sive o juramfnto C:,u 
:interessados pela impontua.lid~de .Ou m~W:S· de adJud!Ca.Çoes ou de h-~ qu~~· ~&e~ p.:a.;:.edrmentoo, e?nbçoes compromisso que deferir - Cr$ 2,01{. 
~utra infr~áo, ~~undo a legislação q~udaçao de herança nas :·•xr-ec~da- 1 :;_ aepo.':·Itcs Ml pagam~to, se_J~ qual I N'>~ 20 - Julgament.o final: r 
.,jgE-nte. çoes de bens de defuntC'8 e auum- for o vr..lo1· da causa, _mterdtçao ~u a) por Juiz singular _ Cr$ 5,(10., 

t~: . . .... , seu Ie·:.-:...."lt.~,m.ento, supnmento f!e 11-[ b) pelas câmaras do Tribunal d,u 
Tl;l'ULO 1[ 

TltBEÚ I 

Atos dos Juí<:es 

Seçãq, r 
...-.·No Cível 

I - Ate c~·$ 5_.000.00 -.Cr$ Hl,OO. : :::ença l?aa1: c~~ento, subrogaçao, d: Just-iça _ Cr$ 10,00 . . ; 
II - ~ mal~ de l?l$- 5.0CV,OO, I bens I_na.lla-na~IS, ~ontas d~ _tes,ta 1 NQ 21 _ Jtu·amento. aftrmacao. r,t 

C:$ 1,00 sobre ~Il cr~ze1ro.s1 ~u fra- n:entana~ cla~~caçaQ _de ered1~o.s e 1 compromisso que deferi.: ,...- Cr$ z.or, 
çao de m1 cruzeiro ate o maxun<J de tôdas as dêfmttivas ~uo espectfic:t-/' NQ 22 _ Presidência do Júrl, d~ 
- Cr$ 100,00. das. qualquer que seJa o valor da cada julgam ... nto tnctusi .. e ts1dos r • 

Observ.:~.r-ões: 'causa e Eitla. natureza_~ O.'$lO,OO. ·atos que pra"t.ical: - crs' 300·J ~ 
....,. VII - Em apelrasoes: . __ ' · .. 

NO: 1 - Aberlill'a: H. PaTa efeito do paga,mento des- a) a-té CI~$ 5.000,00 -- CT$ 5,00. ~ Cf) piOlong~ndo-se a ses ... a? do JU'~ 1. 
tas custas toma-se por base o valor b) de mais de C'r$ 5 .ooO,GO atê alem das se1s horas da ta1de, ma~s 

1 - de testamento on de codicilo do monte a partilhar sem que se Cr$ lO.OOÓ,u-o _ Or$ lO,OO. _ I - Cr$ 20,0_0. 
- Or$ 10,00. . . tenha em consideração se a partilha c) de mais de Cr$ 1().000,0 até Observa9a_o: As custas r:ue C?ffiP{ . 

JI - de iivro, inclusive a numera- se retere à sucessão de dois cônju- Cr$ 20 .-ooo,oo _ Or$ zO,OO. i' tem. aos JUm~s. pel<~s at?s prat1cadtn 
~ã.o e ru·brica, por tôlha. - •••••••• K!eG ou à de um ou mais herdeir()S d) de mais de Or$ 20.000,00 até no_ JUÍzo co~e~it'O. so. se!'ao pag3:s d~,-
Dr$ 0,40. que venham a falecer durante o cur- çr$ 50.000,00 _ or$ 30,00. pms de designc.do d1a para o JUlga-

W 2 _ .-~~ruinatura: 1 so do prCl'C&so. e> de mais de Cr$ 50.000,00 até ~~nto, excetua'ndo _aquele que se ve-. " I 2~. Nas aneca.diações de _bens de Cr$ 100.00J,OO _ Cr$ 50,00. ) riflQU~. em mesa., mdependentement~ 
.~ -:- d~ carta de arremataçao, de a.usentes. a percentagem sera de 1%1 /) de mlis de Cr$ 100.0(){),00 - d rev1sao ou passagem de autos, 

il'f.iJUdl~çao, de sentença, de formal sôOre 0 v&Ior dos bens arrecadados, 60,00. I 
00 p:arttlha e ou.tras - Cr$ 5,00. até Cr$ 2.000,00. ) g) nas c::tu.sas de valor inestimável TABELA II 
, ,li - de ~..l.va,;:á, _ma.nd.ado .. preca- NQ 9 _ Juramento, afinnação ou - Or$ 20,(10. Atos do Ministério Público 
·1,órla., rogatl?na, . e(btal, __ prOVJ.sao de comiP':omLsiSo que deferirem Cr$' 2,00. VIU~- Em embargos à decisão, Seção I 
opem demo~1endo e quatsque:r o-utras N~ 10 _ Prorrogação do prazo para qualquer qu ese o número de em-! 
- Cr$ J,OQ. conclusão de inven·tário - Gr$ 2Q,0(), baorga.ntes, a met-ade d~s custas do, A los do Procurador Geral 

N9 3 DeCisão: N9 11 - Reunião presidida pelo item VII. N9 23 - Acusação perante o Tri-
juiz em processos de falência ou con·) Observações: bunal em processo de responsRbilida-

1 - ôe agravo; corda-ta: té . d I 1~ se o processo não terminar com 1 de - Cr$ 50,00. ; 
. a) """ cau<o• a'" Or$ 5 00000 I - Nas ma~.e.s sa 0 pa&.llvo e · t · t d ·nc·d t a qu se N" 24 Adiça·o ' qlle'X" C1·' ,......, -~ ~~~" · • Or$5-00'}00-Cr$10-00 )n3u~e~1o o_l· 1~ne. e · - <:L , ... - .••• 

Or$ õ,OO. l·I :_ N~s de· passiV'~ de mais de •
1
refere o 1tcm I, nao ser?-0 dev1dos n~- 20.00. 

b) nas caUSQs de mais de - . . . • vo.s emolumentos pelo JUlgamento fl- N9 25 - .AlegaçÕ€s finais em pro-
Or$ 5.000,00 até Cl"$ 10.000,00 Cr$ 8,00. Cr$ 5.000,00 até Gr$ 50 ·000·00 -! na.l. da. causa, cu}oo autos sa:rã.o con· cesso crime - CrS 40.00. 

cl nas ca.usas. de mais de - ...• Ct$ l5,00. . ., . 'clusru com o preparo t"eito para dito N9 26 - Assistência: 
Or$ 10.000,00 até OrS 20.000,00 nr - Nas d~ pa&;IY? sn.p ... nor a: inCidente. :- I _ a qualquer ato Judicial n~l"l 
Or:f 10,00, 1 Or$ 50.000,00 - C1"$ 2-5,JO. 21!-. Na reconvenção, o pedido desta f t;!specificado, não sendo complement_l• 

d) na& causas d~ mais de - . . . . N9 12 - sentença: somar-se-á ao da. ação para cálculo de outro ato ou fato sô'ore que tmhJ, 
·Vr$ 20.000,00 até Cr$ 50.000,00 1 _ Definitiva na.s ações de qual- dos emolumentos, mesmo\ havendo oficiado. cada dia: 
C.r$ 20,00. assistente& ou opoontes. a! no aud:itório cos~um:1do - Cr:t: 

) usru; de · d quer natm:eza quer proferida a fi· a. 1 to d ·,,~ t 
~ nas ca mau; . e - ..•• nal, quer sôbre rT ... um incidente, pelo 3-. os emo umen s o J""'õamen o 2(),00. 

Or$ 50.000,00: 1\té Cir$ 10-:l.OOO,OQ 'Wi> da rec·onvenção são iguais ao.s da b) fora. do auditório, as mewutl; 
Cr$ 30,00. qual se ponha têrmo 80 feito, COlJ!Or· ação por ê$-e modo pro-posta. custas dos itens I a III do n9 6. ~· 

I) d a . d me o valox da causa: . "d t nas causas e m 1s e - . . . . . • 4~. NOO são deVI as novas cus as n _ a J.Ul'!:. amento afinal em p1·o-
$ 00 00 C • 6000 a) até CO:$ 5.000,00 -Cr$ 5,00" d 11 · 

Cr 100. O, r:, , · b de . d C $ 5 OOQ 00 t · pela re!o.ma. ou em-enda e . par - cesso de qualquer natureza, clvil. c ri-
M - sõbre a-rtigos de suspeição e ) mars ·e r · · ' a e Iha~ sobrepartllha, cãJ.cul>O d-e 1mpôs- me ou administrativo fazendc ou :1ão 

eon·flito de jurisdição ou de atribui- Cr~ 1~e~~1s de Cr01~10~.'000,0ú até to de adjudicação ou liquidação _ou uso' da palavra _ Crs 20.00. 
ção - or$ -20,00. ,..._ 20 ooooo Cr$ 20 00 por n-o\•a s~ent~nça no roe~o felto. I III - à formação da culp<1, por 

N9 4 - Depoimea1to de Parte e in- "" .. J) d~ n:{as. ~ C.r$ W.õoo,oo até em. consequemaa ~a anulaÇaQ .da an-, depoimento de testemunha _ urt 
quirição de cada. testemunha., inclui- tenormente proferu~a. . . 10,00 . 
rioo o juramento ou comprcmisso e a Or]) 5~.eo~~t, decr$c:·<;>o.ooo,oo atê ... NV 13 -. V~da JUdicHll. adJudica-! IV _ à justificação de q·Jalq\-ei.' 
re-inquiríção: - · Cr$ 5Q.OOO,OO _ Cr$ 40,00 _ çao ou renussao de ~ens, de cada lot~ lla.ture:::a. por depoim:;onto de tes~e,. 
:;-: '2~d::bJà~as 'f"~ S~t~•~'-~0,00 - e) de mais de 0:$ 50.000,00 atê arrematado. e~ -~taça c:!ido_ v_alm munha - Cr$ I<J,OO, ,,· 

'I' • • _J ., , "' Cr$ 100.000,0 - Cr$ 80,00. total da adJUdicaça ou r ssao. N\1 27 - Oficio paTecor en res-
'a) ·nas~CÍ\USa.'i tlf! 'tilaís 'de' --··•••• f d . d C c- ,1"11\ OOO()O .t.té a) até Cr$. 5.000,00 - CT$ 5-,03. • 1 t ' o 1.- d. 

Or$ 5.ooopo até Or$ 10.000,(10 - •• ) e matS e t-. Lv<.J. ' b) até nlais de Or~ 5.000,00 a posa .. nos au os ou em pe.15ao ::> 
.etr4 ,.4;oo:l_l~' • ".' c.n_; Cr$ 500.000,00- ~$ 100,00.. Cr$ lO.OOO,O.O _ Cr$lO,OO. parte, sõbre .quaique1· matena. ato 

't!)· de mais de'Cr$'10'.000,00 até: g) de mais de Cr$ 50.000,00 até c) de mais de Ori 1o.ooo.oo a/1 ou fato em processo de qualquet n~~ 
Or$ oo.ooo,oo ~ or$' s,oo. or~l l;i;,oo~;:;.ood;- g$$ Í~oco.oo ors 20.ooo.oo - crs 20,00. tur;za- crs 20,co. ,, 

·d)'' de1 0ina.is~ de or.s 50.000,00 até d) de mais de Cr$ 20.000,00 al NQ 28 - P_eti~ao: . . . ;; 
0r~ 100.000,00" - Or$ 8,00. - Cr$ 200,00. Cir$ 50 _000,00 _ CT$ :ro,OO. I- de denunc1a ou 1mc~at de q11 ll'": 

t> H - Definitiva nas ações de qual- qu proce<: á t os crc-. ~1- .4e lJl4ls de Qr$ 100.000,00 f ·ct f" e) de mais de Cr$ 50.COO,OO a er ~so n o cou enc1 o - "'i' 
Gr$. l(),q. ; que-a· natureza, quer pro en a a 1- Cr$ 100 _000,00 _·Cr$ so,oo. 30,00. . ·.· 

. N9'. 5 - Despacho sMlea.dor, a.s na.I quer sôbre algum incidente, pelo /) ckt mais de Or$ 100,000,00 - • II_ ·- no. curso dos processos pua 
eu.s~s de n9 3. quál se po!lha. têrmo ao t!eltoá, SIC<ndo Ol'$ 16000 ..;,uatsquer fms - Cr$ 15,00. , .• 

"N9 6' - Diligência procedida ex- M ações de valor ines im ve Oblse1·Va.Ção: W' 29 -. Razões em quaisQuer rét: 
cfíeici bU a requerimento cta·pa.rte: Or$ 20~00. r...--~0 0 mesmo arrematante ad- cursos que mterpuser ou acompanh:u~ III - DefinWva sôbre embargos """~~'""'i:UlU 

I - em zona próxima, dentro de de terceiro .senhor e pcssuidor ou Pl'e- qUirii" diversos ou todos os lotes, as em p1·ocessos não contencioso~-; - Cr~ 
sem quilômetros da sede do Juízo - judicado . confOII."llle 0 valor dad-o ao custas serão calculadas sôbre a im- 50.00. 
!itr$clOO,OO,.,. · obJ'eto dOs embargos e sôbre artigos portâ.ncia. da venda, e não .sôb:'e cada Observações: ·• 
',n,,-_· .em, ZQJ:la. d.istante.- mais de _, lote. P Quanto aos atos que o Procur:(..' de preferência. ou rateio, cw..u.onne o 
seis .quilômetr<M!i -..:-;.de sede, do Juizo produto líquido da arrematação 1 ou SEÇÃO n 1 dor Geral praticar nos processos con~; 
- Or$. 2QO:oo ...... '-' , . remissão ou valor do objeto adjudi- N cr·m ) tenciosos, em que interviel' ou pr1>:;~ 

m - em. zo.na.,.qn·1\I Oti .no ma.r - cado acêroa do qual s~ tenha dispU.:. 0 1 
e puser em ranão do seu ofício, aplt4 

Çl'$ 4p(),qq":f:' ~ ta.d.o a preferência. ou rateio, as mes· N• 14 - Assinatura de mandado,! cam-se as taxas da tabela dos advO:i 
Obse-rvaçõee: mas cu.stas do item I. precatória, edital e alvl.I'á salvo os gados, pagas por ocasião de lhe S-P.·1• 

IV _ Definitiva. proferida em em- de roltura.· - Cr$ 2,00. rem entregues os autos com vista uu 
1•. ~los oa.samentoo fora. da sede ba.rgoa ~tos à sentença ou stta. N~ 15 - Assistência passoal a bus- logo após a realização dos mesn1o~ 

dio' Juizo, salvo casu de moléstia gra- execução, qualquer que· seja a. natu- cas. não sEndo ex-officfo, a fonna- atos. 
v-e de um dos contraen-tes, em. que reza _ Cr$ 20,00. ção d-o corpo· de delito ou a qualquer 2~ As custaS serão pagas a fine.!,· 
não serão devidos e:moluauentos - v ~ De!lnítin que condenar ou outro exame. inclusive o julgamento: se os recorrentes órfãos. interdito~;'· 
Or$ M,OO. absolver de preceito e em a.Ttigos de a) na. sede do Jufzo - Cl1 5,00. ou meno-ns em geral, gozarem do btl.J.; 

.2'1'. 08 . enta11lil:ne-ntoo estabelecidos liquidação, ou liquidação por arbL· b) dentro d eseis quilômetros da neficio da Justica Gratuita e quandit-
neste número corrtlsJ)(Xlldem à saída tramento

1 
que julgar contas de tutela sede do Juízo - Cr$ 20.,00. vencedores. · 

do iUiz· e compreendem todos os atos ou curatela, a metade das custas ~o c) além dêsse limite - Cr$ 30,00. 34 As custas são novamente devJ.H 
pra-tiCados durante a diligência pa- item. 1. Não havEIDdo bens ou rendi- São aplicáveis a êste .número as dai) set:~- depois do oficio ou parecE!-~ 
_g-os wna 00 vez. men.to.s não serão devidas as custas. observações 1~. a. 3•. do n? _6. .... definitivo, tornar a parte a. requ-ere~ 

N9 7 - Exame em papéis, livros, VI _: Definitiva sôbre absolvição de N9 16 - Auto de qualiflca-çao do sôbre o mesmo ou outro assunto. . 
!lutos, ou na. pes:son de alguém, por in&U\.ncia julgamento de fiavça, de- rêu - Cr$ 2,<10. ~:. 
\mtR .&ó vez e· ate t..E~inar o exame: sfstênoia,' composição amigável, D:Cõr- N9 17 - Despacho: Seção II •i• 

I - u a:ala dt~ audiêneias do, c&.são-, exceção. dilatória, disso- a) de pronúncia ou não pronúncia Atos dos curadores 
Cr$ 30,06-. luçã.o de sociedade nos e~ do an:- - Cr$ 5,00". · 1: 

Jii - tora dela -- Or$ 50,1!0. ,ligo 335 do Código C<:nn.,Clol, arti·. b) que julgar sõmente o lançamen- · N• ao - Assistência: '~ 
.n,s.,... · goo de atentado <?U de· ~ilitação, to tendo de contintlM' a. acusação por I - assisti"r ou fiscalizar qualq_uei' 
"VJ.hi:le>rvação: lU~tifica~õeG e vistnas reQ.U-fil'ld.aa pa- parte do Minlstério Público :..... Cr$ ato judicial, em processos não con..::·1 

Se a. dtlliência ou. exame, podendo ra ressalva. de direitos, am.a.ncipação, 2,00 · tenciooos, peti diligência: '<' 
:fazezr-se sm audiêncla, se _praticaF desquite por mútuo cansentim.ento, W 18 - Decisão que ponha têrmo a} no auditório costumado - Cr$.~ 
mn outro lugar a requerimeflto es- legttima.ção U\1 ooação, Tetifice.çio de a.o processo,. ou sObre pre5Cl"içã.o~ pe- 20,00. ·. 
:voolaJl do ume.: das pa.rtes .. o excesso registro civil, decretação ·de falên- rempçAo ... habeas-corpu.srr, ou desis- b) fora do- auditório, as mesmas' 
00 emohtmentoo .será. ãs cUISta de re· ela, reabillta.e"ão d>ê falido, a.provan- · têncfa· _: crt 3,00. custas dos itens I a m d-o n? a. 
querente. · :do cálculo. de tmpõsto; sObre j'l.lmf.fi- w 19 _ Jnqulriçáo de eada tes~ : li - nQS têrmoo. da. entrega de;: 

JP 8 - Jlilf!'Sn1.mi'.o w· liàinolop- c~ões parA mnbargos. sequet-bo ~ munha. 1ntormante-, ou· interrogatório 1 bcn~-. "W)rdos; quitaçõe.s, verificações 
!lêO ~ pllrtlJb.<l ou !<lm'e-pa.-tl1ba, de detenção pe88001, ou detln!tlva.s •~ 

' •4 
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Or. haver~s. Uquictaçbes, d:ssnltH:õe~ de em quaü:quer outros €m que t~nhamj Seção IV I! - de exceção, habilitação, ~en~ 
.t~oc~~uade, cünforme o valm· dç,; b:;ns de inte;:·vir ou provr.c":~.r, em ra?.ão do· Ate> di1 p,-ncurador GBral e do.'> Pro- tado, liquidação de sent.tnça e qual~ 
ou da quitação: ol~c.o, uem c0mo nos recursos que curado' cs da F'azeuda do D~sftito quer outros _ Cr$ 40,00. 

u 1 ate crs 5.COO:':O - Cr$. 10,0'~. in:erpt~s;r-~m cu ~-::~rnpsnh::uem, mes-, Federal N<! 50 - As:sistência a ato judicial, 
bJ' de mais de CrS 5. C·OJ,Oo até Cr$ m..! uu pr:Jce.ssus d.:o ca1 á! c r f\dmm:s-, por dia 

50 DOJ.{){) _ Cr$ 2G,'JO. tr~t!vc, e no.s inc.d:-nte:,; ç·.>ue corre· 1
\ Ato1 ctos Procurad!Jre!' da r..epliblica, I- na sede do j~.Jüm -- Cr$ 20.00. 

r.:l de rnai.s de Cr$ fíl.f.IC{J,OG - Cr$ rc:n ~lp~nscs. p~rc::beráo as l·ustas no Distrito Federal I II - fora· da f;ede do juizo, as 
u:,GO. c-:.rno ad-vsga1cs, de acõrdo com a reS·j N' 

41 
A . 

1
. . mesmas ~.:ustas. dos itens I a III do 

III - à arrecadn~?qo df> bf'ns de' pt.ctiva t"O"'l~·" p8.~{as 'tlor oca.~tão da ·. - s.sts encta: n? 6. 
nl'lSSa falida, conforme o va.lor dos realização dê:.se.s m::smos atos e, no~~ !'\os c~sos 'do n\1 30, ilem I, asi NQ 51 - Contes_ta·ão, ou defesa: 
b':"ns arrecadado,_<; apurados em sua ca 5os em que tei1ham v1sto dos antes Çll.s~·as ali fixadas. í 1 - em a--;âd' ordin~ria - C r~ 40,00. 
]lf!Uidaçáo: qu.lndo éstes lhes forem entregues. N'' 42 -- Conferência, exame e re- II- em qualquer outra- Cr$ 30,00. 

a) ate Cr$ 1-Q.OOO,C.O - Cr$ 30:JU. j. ::~J .:Vi cus~as s;;o no\-amente u.e- glst~·o das guias extraidaii dos proceS- N" 52 - Contraminuta ·de agravo 
.. :n· de mai!' de Cr$ lD.OOO.CfJ Jk"·_.CrS\ vicl:<s sr:>, d2p-:lis ·do oficio ou purscer sos executivos d-e mnltB:s po'r infraçõe::; _ Cr$ 40,0D. 
50.000,C'O _ CYS 4)/JC'. ct~finhivo, tmna.· a plrte a ::-çqnerer Oe leis e r~gulEunentos, para o p<~ga- N<: 5::: ...:.. Contrariedade a libelo 

Cj de mais dB crs f~LOOO/Jv a.té CrS· L~lativa.·neme ~H> mo3m'1 sssHHto, me:"lto de nnpostos, tavas e qua1squer c.:-imi.."l.a1: 
100. OOG,O) - C:~ ê:>,C~. i 3~ J ·Q:.m.::~do or cura.dores funciona.:. coni:ribUlções devidos à .F<!.zendà Pú: I - não :;;:mdo por negação - Cr$ 

cJ.l de n4ais de CrS l!YJ.OOO;OO de C.$ rem em proces:.o cnme, ,.Pei.·c;;bcrao blic3. (União O~ Distrito Federa!) 4-:J,GU". 
200.000.~ _ Cr$ 100,0:-l. js.-> mesu1as custa~ QUe cabem aos pro- Qtmlquer que s~J.a .o valor ~ C:·s ~~O~. II - por negar,;ãO - Cr$ 20,00. 

eJ. de mais de Cr$ 200.000,0') até Cr$ mntm·Es publico;; em razão dos atos! N" 43 - Oficw em proces?o? nvei.:> NQ 54 - :Declaraçõe.<> iinais em 1n-
5GJ 000,\)J ~ Cl'$ :!00,00, / p~·:uicactos. de qualg_uer natureza, mventanas, a.r- ·l'olarnento ou inventário - êr$ 40,00. 

. f) d3 msis de Cr$ 5(}il,Q.0-8,03 a tê· C L".$-~ 4~) ~u:.ndo os ó;·fào;;, mterditos ou reca1ar.oes, contas~ de test~menta.na. I N!.l 5-. - Defe.sl:l. (su.·stentação): 
2 .00-D.COJ,OO _ 01·~ 300,00. I menore,_, em gerai forem autorrs e.nj por, utna ~6 vez sobre. o, mesmo as- I - oral, Perante tiihunal _ Cr$ 

g.) de mais de Cr:S 1. 000. CM,{)O - processos contencws<_:s, as custas pJ- sun.o md1cante ou pnmapal, ou re-: 200 o~. 
C:$ 400,00.. . , _ d.crão .ser pagas a. Lnat, se, Por éles sul~-~~ o e iligên~ia feita, inclU$ÍVe en~ 1 ri -_oral, perante jui:r, singular: 

.IV _ na arrec:adaçao de b;ns dei req~endo, ord.en_aJ: o .Jul_z, ouvtdo o ?ett,_oes. a ~ar.:,C lf. bem assim." Itas\ _a) nao se trakllldo de contraven-
al:sentes. sôbre 0 v:~.lor dos b:>ns arre- órgao do Mm1st:::no Pub11co. 1 u~d encras sob:~ contas e JUstmca~ ~aiJ _ crs 60,DO: 
crdados: · 5~) Nos processos contencl9SOS, em, coe~ Cr$ 10,00. I b) tratando-se de contraven~ão _ 

(I) 2%. (dois por cento> C:'$ . . . . . .. que o autor fõr a.mJH\radiJ pe~a Jus-~ Onservações: Cd; 30,%. 
1.~J.ODO.tJO: · , I tiça Gratuita, serão paga.~~ a tmat as 1~' Nas :ustas de valor até C;_·S FI-- P.-c.-,:it->, pe1ante qualquer juí-

0) Ho wm por cento) de maís de custas, se o juiz ord.mar, a requerl· 2:0wl,OO s-erao gratmtos os atos dos zo - Cr$ 40,CO,. 
C;$ l.OGO.CW,OO ate cr, 2.000_ OQIJ,Ofl. m~n.to _ r~a v.-;rte, ouvido o ól'gâo do m1'!'~ros 41 _r; !3. . _ ~ . · f· .N''l 56 ·- Emb~rgos: .... 

N'9 31 -Ofício, parec~r ou r€3posta-: 2\-I.imsteno .. Publlr.o. ! 2·). Nos _p.oc ... ssos co_ntet~cwsos. tm I-- de declaração - Cr$ 3'0,00; 
I - nos autos, 'ou em pet1·:ão da. 6!!-l Nos pro:!e;;srnr contenciosqs. se- que Intervierem e p~·at1earem atos de 1I - em aç:'io ou processo esnrc!a1, 

paite, para quaisq1.:et fin,'l e sóbre rão a:; custas pa..~as a final, qua.nao! a.dvogados, ....-l!erc~berao ·a.s custa..s que bem como de terceiro - Cr$ 4Q,C~; 
svaliação. vistoria, exame e arbitra- at:COia a massa, se o ju•s· orctenar. para ê.stes sao fl~ndfl.s na tabela IlL IU - à .s:>ntel1~'Q ou acórdão e à 
m"'{lto - Cr$ 15.~)). _ ocivido o órgão d_o Miuistêrio P~blicu.l - Seção- v · execução - 01'$ 50,1}): 

II - sôbt'e quatsquer cQntas de -tu- 7~J As custas, na.s prest.açoes dt! _ . N~ 57 - Impugnação de emba·qtos, 
teres, curadores. testamenteiros, in~ contas, p::,gar-s~-J.o em ·r2lação a c::tda Dos Inventariantes, Liqmdantes, de exce~ão ou de qualquer incideme 
v·ntaríantes, teiloeiros, corretores, de~ ano ou biênio ·de que se prestem D-:positó.rios: Tutor e Testamen.. - Cq;; 40,%. 
p ::sitários. administradon:s, .síndicos, centas e de cacll vez que elas s~jam teiro Judiciais . ~ NQ 58 - ll1quirir;ão ou reinQ.üri-
liqufdatários, ou g11nisque1 outl'os res- pr~stad:ls, ainda que sob a forma d~ , "'lO de cadn teo::temunl1a e:n ~n:·oc.2s~o 
:pnsáveis por bzns alheios: b:tLnç:Js: nas contas bienais desde N° 44 - Os jnventariantes e o li· ('iYe1 ou crim;m~l. inclusive de JUSti-

a) sendL. o valor düs IJ2US até Cr$ qne ·os tutores ou. responsáveis te- quidlllte JUdiCial terão direito a uma ficacão - Cr$ !O,CO. 
5 ~::Ml.OO - Cr$ 10,00. nham ap;esmtaiio os balanços anuais com_ssão de 4 a 1D-'7o sôbre o monte'I''No 59- Ltbclo em causa c1imc-

b) s-endo o valor dos bens de mais a êstes estejam 3.provados pelo ·cura- inventa.nado ou sôbre o acêrvo veri~ Cr$ 40,()0. 
n~ Cr$ s.OOü,OO até Cr$ 10.000,{)) - 1\ dei·, as custas s~l.'ão contadas Com l\· ficado; a .2% das Importâncias ou va-. N° 60 - Minuta de agravo Cr$ 
C:$ 15,00. rectu:;ão de uma ter-Ça parte. lares recebidos para dar destino jme-14-9,00. 

c) sendv o .valor dos bens de mais~- . Se,:ão III · dia to, bem como às custas fixadas !N9 .61 '- Petição: 
da Cr$ 10.000,00_ até Cr$ 2{1,)00,00 - -~ para os advogados. . à , 4 r - e nueJ:.;fl C::r~ «l,OO: C:S 20,.00. . . . . .A~os dos Promotores Pública,, N· 5 - O testamenteiro e tutor 1 .. i 1 · d' · 1 1< d · 1 - llllC a , de qualquer a"fio, C!e d) s:mdo o valor .dJs be!lS d'! maL:J 

0 
A . _ 1• JU tcta, a ~m a vintena (Decreto f 1A • 

<1~ Cr$ :!0.000,00 até Ct$ 50.00J,I}O ... -~ N. · 34 - cusa.çao ora' n9 2\!.886, de 5 de julho de 1959), e aeneta __ o~ .goncordata·.-:Cr$ -i00>1;,., 
C~$ 25,00. 1 - p~rante o jmi - Cr$ 40,00. quando curador especial ou à lide, ;.u, ?' ,~ll}ICI_al~t·de .. ,o~tt•GS: !>1'0ces;os.· 

' 
e) ·sendt. o valor dos b~ns de mais -,l - perante 0 J.UlZ. sin"o·ular - perc;!berá as custas dos ns 30 é ·31 ac_ssor .. os .... ,pn~de~ ·tlll'alqiler ·OUtro· m-·\ . . · • cJdente - Cr$ 40 oo· •1 •' ~ • • 

· à' Cr$ "" 000 00 a.t6 Ct"" 100 ~:~oo 00 c1·, 3' oo quando funciOnar em processo não.~ IV . n· • ·. ' . ...1 'b. ·<d · 
• ~ • ""'· ' "' • ' 

1 
., v, · cont~nc,·oso· nos cont•nc,·os· os terá d'.- . - .~o. .comptoendldw nasHe'!.p2-

- Cr$ 30.00 · j "0 • Ad" > • 1 !'bel ' ' C1e8 DPDCl nad C ~ ~ OI) 
f) sendo 0 valor dos bzns de mais 1 a 3<J - lÇt\() a. queixa Ot I a. reito às custas· de advogado; de acôr- .. N~ .) 0 a~ 7 :-.~-<t'?\· !-i' "f: 

C· f:·:"> 100.000.00 -Ct' $40,-)0. I- Cr$ ~(I,O'J, 
1 

_ • • d() tom a respectiva tabela, pagas por L ,· · 
6·• - Q;testtos pala eXame. '\'!~:; 

... li - sôbre dívidas reclamadas nos\ N;1 ~6 - A-egaçoes fmals C!'$ ocasião da realização dOs ·au·tos, e nos \,ou as ou arbttram~ttt.Q~.~'lÇr$ · 30.0o: 1 

llr:'i?lamentos, invent-ários, processosj-2C:,OO. , casos de vista. quando os autos llies Ir-~ suplemen_Ü'._!'e..2:::..~~Gr~·:_2'.).'{0<' ::: 
d~ arrecadação d-e !l~ns, etc., as mes-~ N<? 37. _ Assis~üncia· ~ forem entregues · · · N

9 
63 - Razoes oqt_ntegaçoo.s;o ···.-~--l-.. ,. 

mas cnsta::: do item II, confm·me o . · - · · · I - em causa co:nt-encjosa, de =tne-:> :· 
valor da divida· I _ a JUlgamento final de pro· N° 46 --=- Os depositários judiciais lação ou de recurso em nrocf'&,so ciVd~· 

IV _ sôbre décla.rações para enc:er- 't ce->so crime, fascndo ou não uso da. tt;!'ão à!reit-?. ~ seis por cen~~ (6%) I rJ.) tendo havido c~mtestâç~ó !'-- ·prt",., 
ramento de arrolamentos, inventários,, palavra - Cr$ ~0,00. sobre o rendtmento dos bens depcsi- 130,00:. . ~' -~ ~ t,.~ .. , 
cálculos, contas em quai.squer pro-! 1.1 _.à formaçao da culpa, ~or de- ta dos, às custas fixadas para os ad- . b) tendo à causa ocorrillo~ ã. re.ve­
cessos e partilhas, as mesmas custasj.ponnento de_teste_munha- Cr:ji l{l,OO. vogados, ·a Cr$ ·100.00 nas causas de 1ta.·- Cr$ .60,00: 
cl·J item I1 conforme valor do monte- rrr - às JUStiftcações, para fJns de valor até CrS. 1.000.00; a Cr$ 200.00. li - em processo::: acessórios: 
por; ' . . . de~esa ·em processo crime, por de:. nas de mais de Cr$ l.OOO:JO até Cr$ a) fendo bavJdo discWf;ão ,_ Cr$ 

v _ sôbre primeíras declarações pmmento de ~est~munha - Cr$ n.~.. 5.00-0,00, e, ainda, nas causas de qual- &J.OO; ·- .., 3!'lW ". ~. :.Y-1., .(·~~: 
n"Js arrolamentos e inventirios _Cr$ TV - às JUStlticações para efeito ~quer natureza, à percentagem de 4% b) tç~Çio 1 co.v!H9,,.-ª:,t>rtc.velia -<.Cr$ 

civil, por depoimento de testemunhas sQbr·~ o valor: da causa de Cr$ 5 QOO,OO 30.00: ,w i:.~~· "!)it~. ~~uJw.t.<::~> .. '-" 
lD,V~01 · _ so'bre pedidO de dissolução, _Cr$ 10,00. . . _ da. causa.. superior. a Crl)) :n.ooo.oo .• III 7.11 • oO:re .9:<;\.IP.lE'oUto _oferecido 

1 té J di 1 'até .Cr$ 20.000,00, e 5"{. sõ'Ore 0 valor pela pane contrária - Cr$ :21)00," 1i::tuidação ou veriflcação de ha.veres V - a qua quer a u c1a na1.1 /( IV d 
em sociedadfs cwil ou comercial - especificado, não sendo complemento O depo:;itário público, terá direito a . - e. r~curso,. ou _ap~l~~o. em 
C l"•"' lS,OO. ~-de. o_utro ato ou fato $ôbre que tenha seis por cento sóbre o· valor dos bens pror.es..-=:o cnmtnal - Cr$ 80,00. 

f d da di sob sua guarda ou sôbre o rêridimen- N9 64 -. Requerimento por ·cota nos 
.VI~_ sõbt{'J_ ~··~.,-:;fíci cte be:!'J d.o~ o H.'Ja _o,_ c_a a:. . · t 1 t to dos mesmos, se houver. au os exce o se fõr d.e pt·orrogação 

tus - Cr$ b.OO. .. --~ I- 1U1etal de denunCia -Cr$ 30,00. OiJservação: . . . part\ di:--;er nos tênnos de vista) ou 
NQ 32 - Petição: · 1I - no cursq dos processos para Nas ·ações ·inestimáveiS ou_quand,o ern audiência -:- Cr$ 15,00. 
1 - Para inicio de ~nventãrio .ou ~itUisquer fins,~ Cr$ 15,00. não conhecido o valOr dã causa, a N\1 65 - Resposta nos autos, ou em 

de QUI" klllP~" .-.racesso nao contrnclo.. :NY 4Q - Razões em . recurso ou base para 0 cálculo. da percentagem petk~o, sôbre requerimento ou exl-
so - Cr$ 25,00. ~p:;laçã.o, no cível, crime ou adminis- do Depositário ·Judicial será 0 valor gêncta - Cr$ 15.'00: 

II - para ."r~resta,ão de ~antas de .r;-tivo- Ct$ 40,00. de Cr$ 20.000,00. __. N<:> ofl.6 - sustentação de embarg·os 
tutor~s. curPrlOt'PS. inventariantes, ·li... Obser~ações -:- Cr~ 30,00, , 
onidante;:. flF"T)O<:]t:\rios, leHoetros, ou 1~) Nos processos contenciosos em _TABELA In Observações: 
o.u"~.isquet' Tesonnsqveis por oens do f'JUO: intervierem, em razão -do seu ofi- A, do Ad d s r 't d P. As t~xas deijta tabelá. fixas 
ór-!"~_.os. i'l'l.terdltns ou m~nnrf's em ge.. cio .perceberão as . custas ·marcadas ; 08 s voga os e 0 tct a ores quanto aos p1·ocessos -c:rJminais !;ão 
ira. I. rm de terePiros - Cr$ 25,00. ! para os advogados, de acôrdo com a N 1 ·11 - Acusação:· aplicáveis às causas cíveis do va!or 

nt _ no "''"~o dos processos, para respectiva. tabela, pagas, nas diligên- I _ perante 0 tribúna.I _ de mais de Cr$ 5.GOO.C·~ até· 0rS> ... : 
qt'"';~(JUPl' fins _ crs 15,{)0, \elas, por ocasião _de sua realiza-:ão, 20000 ... Cr$.·' 20.COO,CO, às inestimáveis, aos prOc;'!s~ 
~Q 3::tJ- O•tesit0~. ~m qu~lquer pro·- e, nos casos de vista, quando lhe-s. ri.:_ perante juiz 3ingular _ Cr$ sos para. documento, aos·nrot~stos-r>a-

cr- .. 1\ "\~r. ~r·ontencioso - Or$ 25,QO.I forem elltregues de autos _para oficiar. , ra res..,-alva ou cons~rv.a:ião de cHrei-
.1"\~<::P"~cõe!:f· Tratando-se c.''il pessoas amparadas 

10~~4a - Arbitramrnto do valor de ~os, e às notificaç~es. ou interpelações .. 
, · · cme os curadores r · 

"~ Pelos atos d oga.dos legitimoaJ_ pe1a. Justiça Gratuita como autores, qualquer feito ......,. Cr$ 3(},00, Nas causas de vaJor. até Cr~ .... 
:rw~t·~<;l_:-ent _como. n v menores em serão pagas a finaL _ 2.000,00, pagar-se·á um quarto da 
~ órfaos, wterdrtos c:.tenciósos em - 2~) As C'.Istas são nova.me_nte devi- N~ 49 -.Artigos: taxa; até Cr~ 5. 000 00 pagar~se-á ·um 
f"~:<"-1. nos ~rocessos_ual uer sorte in- daM, se, d~pois d~ of!cio ou parecer. I - de renovação, oposiçãO, assis- t-êrço; até Cr$> l'J.GGO,OO. dois t~!'e;os; 
r11·<;' forem ~l~ dr q B.Sq I:IT':'....LB.ÇóeE de definitiVl', tOl'U~r f.\ pa~·te a. T~querer • t.âncla, preferência OU l'ateio __!.. Cr$ até C1·$ 20.()({},"]0,· a t·'l.X:-!: nté Vr~ ,, 
to.··~::;.'i?dfls~ .ll'C·US "eans liÜfon~s o~ ::ôbre o m~smo do ·outro assunto. 40,0l. !1oo.OOOJ!() mais um têrço; até Cr$ .•• 
cf.S9Jll.?n}Q~.detl>.l.U,e .. :."':'. ~.! -•'"-,""1~··· ... ·•.,_· ,.. . . r J •• ~ 

.. ~·í,} .. l~'-'"'' ,·~-

o 



Têrça-feíra 2~: 

2()0.000,00 m.a.ts ~ois tif'?OSI~ até CrtJ n- D4\tilcg.::dia, mim-t:ogra.fr_da ou Idas da meta.de-, -~~ " mfnlmo <te 1 os documentos necess~do~ • Cr.$_ 30~-~0-
.500.000,(J0 o dóbrQ da. taxa; de mais: impretw;a; Jcr$· 200,00 e- o- m:a:mno de ..•.•.• ·) Õ) hMYnOO nece.~s1cttr.ue ·d·e Jltstl•.l­
de C.r$ 500.000,00, IJ· t-riplo. 1 o) por linhR qwe ~o to:ntenha Cr$ 5.000;00. · c~ç.fo p.·u·a pro\•a &! idade -ele um -ou 
~- Nos proc~sos de arrolamentos,. m."enõs de .50 ,lttl:a.:; - C•'f l.UO. j 10' Nenhum acrfoscimo serfl .rl.~-i;to 1 d~ all".bos os nubentes, ou ca:.same.'l.bo 

.inventã.rjos e partilha, divisõe.s de b) por linha que n:ão con.tei~M .~tf:- .p~la tran-scdção n-áS e!eritu~'1ts de 111- i nuncup::tiro - Cr$ 4êO;OO. 
terra, ou de coisa _comum, as _(,Ustas nos ,- ... 100 .• letr:u; - Cr$ %;00. 11·~. talões tie im?.ost>Os, ee.rt:idõe? 1 .·~J pela .afixaçã~ •. _publicaç:'i? e ar .. 
dos advogados sera<1 reguladas pelo o:. :\-'tl~o: f2Scais ~ outros pape1s nec~ssanos .a </.UlVll.mento de em:bl, remet1clo por 
valor do quinh~o do respEctivo cons- Se ~- .es.crita Mr copia-da, de Gci~i .. · ·jperteiÇ~_o do -ato, nem pela e::rp~ãi~ão \ o:ficis1.de o.ttra .iuri.sdiçâo._inclusive a 
tituinte, ou pelo ó.c· monte-mor. se vnl ds.tilogrHaõo, .a l'ilfia. Et-r-á po~· e:e d."'! guías para o rec-olhill1ei1!o de t.ri- resp~ctira cert-idão - Cr$ 150 00. 
o const-itninte fór o inventarilmte, t cc.Jculf.d~; se em forma. merca~ ·.n, butos relativro: f:l·s P"'~rituras. d) nela d1sy~ns!:!, bbl ou :~a.·.::ci:aJ, 
~- Quando, no arrolamento o.u in-! neces~ri" no C1tSO, .a n-sa será cnt- Seção JI dos editais de proc!2m~s ou pr·'!' sim-

\'entãrio, o passivo 11bsorver o ativo, rnentada ela metade. ples juntada. e -proceSE!:lm~nto de dO· 
tais custas contar-se~.ã-o como um N9 74 _ F.seritura - inchJirlo o Aios dos Oticiaís de Registro cUm"!nto-<:, ,<;em .direito -a q~1ai~·1uer ou·-
can~s de valor ~té Crt 5.r.Q.fl(}. .• pi:iluei:::~ _tra~lrdo, além dn ~-~ e de lm~eLs 1 tM";s- crs_, 5~;-üO~ • 

4~ l?'ertem:erá a. Caixa de Al':S;::;t-en· distribmça.o: Nç 79 - l31JE!C:~. fnduindo tódz.s 9.._!'. I I -
1 
~~~{:Z:Ii .. ?. • , 

eiit dos Adn~ados do Dl!itrito "!õ'e- I_ com vahr declnado: sene<>· · __ rn Tr-.a cl 1 ":::~c.~a -p!lr -2~ c~ ~t,, .... _ 

der~l a h•.·~r&df: das. ~ustas ""'"'!t9.1as a) ate CJ"$ IOO.VOO,OC -· Cr$ 13.00 c) ... até 5 ~nos _ c~ S'l-00 ) ·~~ -'~.o_ ~to fnr.a ~:.'- s-!!~e .d") J'!i:r.o _-! 
~as advc.V.'-l(Y:~. provu;10na~~ ou so- b) E-nt~·e Cr$ 100.(l00,UO e . . bl até lQ anos _ crt 1nn 00 ~-~ ü~ se:z -quilometws - ors .. 
hcitadore.s, e'l') todos os fetflls ..::_on- p-0:r Cr$ L000,1)0 ou·- 1,3%. c) at-ê 20 anos - Or$ 15000. . ·'-'\.o-, ~ . . 
tencio:w.~ ou adminiStra.tiv-o.<i :!J·3

• crS 5JD.DOO,OO mais Cr$ 5,!10 por d) ate 30 anos _ cr"$ crS 200.00. I ;.~!!D~lt.:m de S>e1..S .quilôm-etros - Cr$ 
creto-l~i ~'i'. 4 ~;. de. 11 de ~~~;to Cr$ 1.000,00 ou 0,3';~: e) de maiS de ,30 qnos - Cr~ 2fl0.,~. c) i.nsc-1icii,n no C':l.'i'!ltnentn r~!i~ioso 
de HIL. <Ht., 8-, le~a. b), ~-r~·;i- c) entre Cr:; 500.-000,00 e ·······••• W1 80- Certidão- em breve re-- no Re~ístro Ch-'U, incluslve n -c~J:-V\o 
dadas .pelos contad_mes.por _'-'_f~:>o '- àf entre Cr* LOO?.-OOo,.o.o e······ latór!o ou "Ve.t.'h<:l·Pcd verb-um'', alêmlex·f:'t· ... r .. .;~. do I!n.·o.·t-!'1:'·~ -.".r''.MO.r?: 
da c?~~a, e recolhJda a Tesc,n .. la Cr$ S.OOO.QQO,OO, ID?);, Cl'$ l,SO __ por ld2B bt1sc.a.s _Cr$ 100.-00._ N.o R<t L. C'Z'•il(l.Qo d~C:' 11 ~..,~;-rn'"!:n,..,, 
da C., L?.. Cl"$- 1.!100,00 ou - 0,5 ;v; ~ N9 81 - Loteam-ento, alem das bu~- _.,.'";?,l1l~!lt0 ou óbito, inc.lw=!•;e ·a -ra.s~. 

T!I.BELA rv d) entre Cr$ 1.00.00000 e · :.· · ·· · · c~~: 1 1/>m da bue-ea: 
Cr$ ã.OOO.o.oo,oo, mais ·Cr'$- 1,50 por a) insc1-kão de m-emorial de lo·- .a' po!" est!"2to - cr4' ;:::"1,!"{1· 
Cr$ 1.000,00, -<>U 1,15':';, teamento, aJé-m dM desp-esas de pu- f>\ AJ> intt!:r"o t-eor - Cl'$ -6-DJf-D; 

e) «>acima de Cr$ 5.000 .00-000 ma!s blicJ~,"Sio 11e1 imprensa, pol' lete . . . . . . .N 9 f!:9 - P.~sa: 
St"çto r 

A ,1.~.., dos Tabeliã~ 
Cr$ 1,00 por Cr$ l. 000.00, ou - 0..01%; Cr$ ·30,00· · A mesma do n.Y 71. 

N~ ~n- Atll-entiCJ'l,çi'ío- Ce l1~:ud~<;s II - de en;tancipa~o - CrS 500,00 b) inti~açf,o, além oãs -despesM de N .. _? !Hl,- Registro de na. :immto 
rnaP3s, ('!'or;ui.!'\ ou documen!OF ~e- II! - Eacntma rie t:acto .antenup- conducã.o .ou publicação pela imprensa· '1U·oe Ab1to.: 
melhanv.~. hx:Jusive !otocóoinl> -ci.al ou de autoriz!!çâo Pt~:ra co.mer-: _ c~ .200.,00: · . . r7 --cl'~nt.ro d? "?ra!.n 1~"'· l''C~nt'j,-~ 
Cr$ HH'lO . ciflr - Cr$ 1.000.00; . . N~ 82 _ Quitaçj.o _ metade d~ ·:fl:s_;q e a errf>:-:1-.,.-o :eztrllída ('> livrO 
N~ fi8 - Ave,·b~ão - de 'J 11-l!quer IV _ E.!:icritura de testament9 PU· custas do n 9 83 t~.l"o - Cr.ll! llO.OrJ: 

clrc.tm-s:.Qr' • .::!a P.ll' livros arquitradcs - blico ou ~provação de ·testamento cer. N~ 83 . _ Transcricão iru;crieào.. 11._ fol'a d_!' ~ "Orazo 1:~al, ir: ~lnstve 
Cl~ 1'.\_llft. rado- Cr$ ::UlOOQO. averbaf'.Po . cluindo bu~a's p•·enóta- l"E!"~- e !l codda"). exclu·.i<t a "'11'lta: 
N~ r.g - Rusc1l.- nos Hvro~ fin1os · ' - · m ~. · n) f'!t& onz::r .,nos · cr.s 1""1fl·· V - ~scritura de convençqo ou: .. ão, indicações reais e pe.ssoaJI!s, c.omu· b d"'· ·· :,.,· ,., - · ',~~ 

OH P8l1P.i5 &.1·-aui'f3(1os no CJ:11"~ério; e,speeifiéação de oondominio em pla- nieaeôe-s e fornecimento da eertirHio t'\ --- epJlS "-';{-~;r/mOS e m•·.l_ante 
~~ ~~é ~~s a~~ ~n ~;~~o 1~-;~\ nos horizontais ou_ suas modificações: talão, sendo o mínimo rie Cr$ 300,00 nec;~fl~ed;a~~ j~rtifi~acão Cl'$ 

:m{lr, o) pela convençao- Cr$ L&oO,oo;_ e o.mãximo de Crt so.ooo,oo. ?O•"~cn· • - · • - ·• 
- e~~l-Q:~.r; df' 5 anO& até 1!l ":\nos à) por Uf!icW.-d~ autônoma coru:'tan.: a) p+i> r. ..... .. _,., ~·-~ "''l - CJ1 10,1)0 . N.o ... 9l - R-et.ific"~,.ão l'l'e n·J\:~r::!.m,.n~ 
- cr~ 30flo!.l t.e da. especl~~c.a~ - Cr$ 300.00, .. por Cr$ 1.000,{10 ou l_';Q to, c'!.sam~-ntn ou fbit1"'. m~=··:"~rlt.e nr0 .. 

d• 1e 111~15 de 10 anos até 20 anos VI - Es~utw a sem _valor decla a- b) entl·e .c r"' HJ. Ut> e .... , ... -. ra. .d~um. .. nt-'.11 !'! :'i•Jt;t;-r;_C':'~·., ~"~11 Fn .. 
·- crs !;-O {lO do ni.o prevJ.Sta nesta lel- Cr$ ~.00 CrS: 500.ooo,aa, mc.Js .Cr$ 3.00 por ••• flrimfl-!'tn, ·res.b?.llrll..:-..~,..,. -ea.o.'eclame.nlo 

e) rlr tn~i~ de 20 até 30 )IP..OS Observação: Se o testamento for C~ I.nnn.no 0". ""',..... d.e registro- Cl't m)O,t!O· . 
crt 70 f;fl. feito .apenas .para dispor sôbre tl'lon- c) e-ntre Cr$ 500 .'.DOO.D.O e , . , . . . •• ·• ' 

r _ se· 11 nnrte ir.dil~ar 0 ~nl'1~ tepto ou pectilio, a metade das Clll:itas -C !'I 1.-000 oa.oo, mais Cr$ 1,5.0 par . . • . Seçao IV 
.al 4e nu!.it'l de 30 i;lté so anos do item IV· _ . · · Ct'$ 1.000.00, ou 0.15% · j At.as ((a.o; ofiCiC'is e.,- 1·erdsfrn ,...il:/1 -f!/T' 

Cr$ · 81JJ~ N9 75 - Proeul'R~o ou substan~nal- d) entre CrS 1.000.-oDOj)l"} e ... , . , . Tt!~.SI1a,ç 1nrí.dfcm: e do .regislw tfe li~ 
b) .:].e n1.:.1is.eü< 50-,üm~·.-f~·C~'r!·OO.OO. mente -em livl'o esp.ecial ou ~wn Cr$ 5.000.000,00 mais Cr$ l,:M -purl mtos .e dDcUJIUJI.ios. 
rr-.~,1? p&•Jte n~b'"'·inffir#folo ~!1.0: -Cr$ 60,00. .· Cr$ 1.000-,00, ou 0,1{)-f'), NO t}2 li> ~ e. -1 
a) _·rie- mat.~ :der3{J!{atéh50'''An6':S' ---=-· àe cada outorgante .que aere.eeer, t') acima de Cr$ 5.000 00000 mais ·· -Ave_ n.~ o- r4; · ,00· 

Cr~ !~n.o.•.. .~,{!.{•!< t·1:) .. · n""o sendo cónjW-e- Cl'$1D()O, ... rt o- c- 1 ooo;0 • '_o,_., .*·'fi~-- B 1~- as t'rl.t:r;au~C'='~ Ofi-
-r- " " o . • 1- · "-' .-. -por ~~ · ·"' .. (lU ,vo ,v -e•::Uco d:o Re:g--1!'1:m rfe Itn.6veis 
bl~f/.J!-.mailj dttJB0-"11-ttD8f110_~f'f1200.0D. l :;~ 76 fi Reconh~~i:ent-e0t!"!n~ M.1. /) sem valor àecl:mtdo ex:eluida~ a~ -N~~ · 94- _ ne:._1:i-d-?n, .as m~i;o; dos 

Ob~!rV~&'nrr~;- ·- ";'"n.~rr e, ... :a .e :ma o~ lr a s . . -jbuscu, Of_itchis do Reçjt;tro &- t.mó~'s .," ,..,J_-~··-~· .• :tt,t1 ,·.-n•t-•u.rt Cr$ 5~oo; 1>;[0 95 Tn-sc,rl :o.n rte P!SS""~ 1t 
t• Yjo; t;E,-:oor._ .. AL~..:r"' o"' d~,•.-e>.,to. 'N~ 7'i ·- Púb1iea. Forma, .ou ·_qua;l· Ob.servaçô.es:. ...d.;.,.. ·d.-::!.· , -."' ,:., . tu .• T-

1-"'1' -a««J.v '-""' ... · d t · do P. 73 , . : , , » I._'! m.'!l Cltn 1. GO.'J, na ·r~u:'l', 
em '!_~f!i-i'~~ -cru!Kis pre:ris~- r.,aA que~-,!t-o fora }S_ no,as, 11;$ • !1· li· Nos edjfiCJ.os ~rvuhdos em a.par- ber.e-nce-ntes ou re-l!'!ia:so.s, iflclu.Jly.e 
.rar ... se-:t<;~BQWlrtli1 f1J4l díl:!l e1.1stas N· 18 - ReglSho de proc_m_~tt t~l+ tsm.entos e nas "nlRS"', cada ap:arta_.. tod:ot; os atos do nr~"~o;o. reg1st:-o e 
ta-xadrus.'-;. ".:r.· · ~e outro docu;,nentoQ ern llVIO e;spe:Almento ou casa eonstitvirá um Jznóve1 -snt. -nivamm.to _ cr~ ~Dt'1(00· .• 

2!_rSP. ~~:'·"-p;tf,f;··jndic.ar 0 Jld, mê~ e ciJJ., as do n"" 13 · 2" Nas buscas pess<l-ais oobrar-s.e .. A N.~ j:)fl - rnscr~~ .d .. Peuo3'l turi-
. ano,· ou o Uno e fôlha. tl.tt ·~~-~ #'!!'~ Obse,...yacõe.s· -por imóvel .enoontra.do no nome pe. dle;s <lt'! fins -~Tl~m!ecs, inclu-n<io 

ecU • • · dldo. Se negativa, a oobr.a.nça .será tod.~ os ate& (! . .., l)!'~~t~n. ,..!!..-:sb".:>-e 
P r .. I\ l~llf:Ç& se1·á a metade (!;2). l-' as ~usta& míniznas d.e e.scrit.w-a feita. feita pelo pet1odo •- b"··•. fff'Uiv~Jm~nto, SÕlJN' o eap;~-al·. das tlt:'I:\\S. ar;imll. - Ul:lo -

serã.o serao de Cr$ 300,00 ~ u m.axt·_. 3• Pela inf.ol'!ll.&Çi.o .-erbal, quando n:l .ftt?·~·l·Ori.MOM _... c-.-.. 'iM 10: 
3a. Quando -.a· f P&rt.e J)edir, no me.s· mtts- de ·Cr$ 30.000;{)0, · · o 1nta-essado dispensa_'f certidão. eo~ b};~.~ ~O.'it -5(}~.-fY\O "'"' - -Cr" '. OO<uOo 

mo ;*t.o, n'lahl·.tte 11.ma ''ia da m._emna ~· Se a ·escritura contiver trulis de br.~or---~;e-A metade -do taxado no ml.- ~' ptâ- Cr$ 1.-000.COO,Oo. -·Cr$ .... 
tertJd.§.o, pagat:á uma. só tnuea., UDt cont.rato. aJnda. que entre· as t!Jles- mero 'Z9. 1 · '000.00: 

• N{) "lo - ca-ncelamento clP. pt'óeura.- m.s parta:,· oontarAse-ão pot 1ntzirc:l· :'1• Ha.venda tWiam-enf.o do. registro tO ae}m!'l. de· 01: l . .OOOJltlOllO :m.a-is 
çso ou de quaf.<squer at.os de _eart.):!:io as eustaa do eontrato d:e -maior va.- ())I averbação par satW'açlo· de est- -Crt ,I ;()(I. tmr ~ 1.-0()1').00. sendo o 
ou d• outros ·.doeam!frlfi>& :·a'r_(iUf-varJo.s Ior e pe11. q_uart& parte.._..~ c~ iência, .se 0 ·m~ pedir__. PreA m:R-~mo Crt '8.00-0,-tlO. 
- Orj 20.00;'·'" ,_,.,,. ·- ·• contratm, não poderulo .. -edi!< a iDá-~ do tltnl.a. pa~ & taXA fln N.• ·A7 - l\lAhfeula de oflell>•• !m-

. · ·r<> ·' ;<;; • • xuno fj:t&do na obsenação ~·· di! lll1': 300,00 e u bllSCaB amtto a !:e:~saras;, .i.om~Js ~ ou.tros peri~ 
Nq 'H - cerWdão: 3• Nu 'permutas, 1\S'CUSta.s suã.o eon-. respeetJ:va :im.pott.lncia c!f'&lz!t\A do N~r~qs1 ·000~Ôt'ficaçâ in 

1 
• 

I- nenatlva ou em refa,tórlo ·de. tad.as sôbre o maler 'Jalor; ectn D deVido, ~uando -o título voltar 1t reA res9eciiva -;;~t.kli~~i. ~~-!'~e~ud6ert'!~ 
fa.to conhecido f'!M ra.zl9_ do of!ci.D: eu acréscimo de_ um quarto ~(1/4:). . giltrc. giatrn e dQ doeum.ento além d& con-
coostante dos Uvros araui-Ya.das stU-m 4' As escntur&s de~qurta(;io pa_ga.-.,_ Seçio n:I. du~o· 
da rssa e da busca. Re- the:r hav~:to. r~· a terça parte -dAs custas- .a01ma. Ato$ d-Os Ofieia.is *' R~gil:tfo Civil dtu , tt) ilo. -períme-tro urbano _ cr~ 
por item - CT$ 10,00; !ixadu, sendo <> mlnlmo d• Cr$ 800.00 !' .. ..,,. N t 211<\.lll) 

:rr d ,__ , e o máximo de Crt 5.000,00. . . rt _urltfl fn -ito swrlm~tro rura1 oU no mn 
!O,OO; e ~0~· além d& u .. - Cr$ o• Pela escrita decllll'adll .., ele!- N•. U - Anotação por COÍmJnlaa- C~ 250,00. 

to, por culpa ou a pedido de Cltlll4tler r,áo de outro oficial e fL ~ do N.0 99 - R~lstro lnt~11.Y de tifl•lo 
1ll - de procuraeP.a hnprtJ:s~.- m'ff. .. dos l.nteream-dos, será dr:Yida a terça. tirrno - Cr$ -5D,GO , . .. . . : doenmentn uo Pft!O!!l Sl!tn v~10't' dech;-

nuserit.a., dati.J.Noutada ou m.im!1~!'1 .. parte das eu.ste.s taxada.s, sendo .o mf- N-9 85 - AverbAçlo à margem: do J?«io.ou para noti!i-e-aç1o •té uma })á-
fada, - crs · 50,00; . - niJno de Cr$ 300,00 e a mAXimo d.e assento, em vjrtude .de septenea., mtn .. Zlll1t - C!l'$ 80,00. 

· Crf 5.000,00. - dado. certidio"-oU prova docummtal . N:t IM ~ R-egistro Jnt.eval r'e con-
. lV - de procur~-0 Janada · r-m · • P-' ..... • ta1.A,...... _ Cl'$ 300,00. . trato. tftttln _ou document-o com valor 

hno de nota.s, as -m~ custaa do 6 C--la procur~ ou su ... s ~Ç&>.l· Nll 86 Busca. çieelanifo• · 
:t.n li; me-.ntD declart.do sem .e-feito, HrA de- a) por~no a ~nta. cUt datA do al até Crs !.000,00- f.!l.'l 11-0Jl(l. 

Nf 72- Consêrto e 00-nterfncia de vlda.a metade das ctUtu ta:awi.as. assento Cr• 300 ~ 1 . _ b) de. mais de cr• 1.000,00 at-é Ch·t. 
"lúblteas· formas Du ta.·âaladaa _ ort 7• As custas das pr-oeura.çoes em 

1
• • "' ' • . 0 :a::n nlJl'lo uc- 5.000J)Q _ ors 1on.co-: 

lO,Oo: causa- ·pró-pria se:r.i.o as mrsmaa .das 0 $ 10•00 e 0 máximo de Cr$ lOP,OO.- c· de ma1s de Cr* !l.-000,<!0 di Cr~ 
N9 73 - Escrita Jeita, nos llvrOJ ea:eritur.as emn valor de-clarado. N9 87- Qa-samento: 10.1100,00 - Cl'$ 150,00: 

ou em. avulso: - · at As eustas de escritui:a, procura- r Habillta.çi.o: dl .acima de Cl't 10.ooo,on mRÍF ('d 
I - Manuscrita: çio ou subst:.abeleclmento compreen- tt) compreendendo todo~ os a.t()s do 2.0D cr prt J 000,00 mt !H.çúo. até 
-c) por Unha que nl<1 e'1ntenha- me- delll o primeiro trasfado. p:roe~o-, têrmo ou apentamt-ntD da O m ljn-0 de C~ 2.000,00: . 

llC! de 25 letras - crt- tMKl-; _' · .ét OB atos ~Vl11dos d-epo.ls do ho·~e~ebração, -certidio de- habill'ta.çíio e· , N.• 10~ ~ qeglstro l'ffiUntdo ou r,.-
b) por linha que- nlo e-oo.tenhft- rArlo normal. d-t expediente, ou tor.a. e.."'':tra!dA do livro talio. d.mie que ~tro t:e ~ore.s, çauções nu prrr-c!"-

-merJ()I de 50 letrao- -· Cl'f 1,00; do cartório. terão ... eust~ a.eruç1· o;_p:resentAd.os- ~los in tere~ tA:ioa .!60 . .a. tnna J.)ágma:; l!J· effllta,s ao n.• _; 
· · • wm a reduclto de 25%-. 

' 
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Observa;;õ~s: 
t.t. Qua~1.do o aocumento levado a 

-registro contiver ma.ís de uma página, 
aerâo. ctev.:r.Ios mais Cr$ 40,0() po:r PA· 
g1na acresci~. 

2.• Pelo cancelamento de inscrição 
de pessoa juridtca. d~ fíns econô-micos 
será devida a terça parte dos emolu­
mentos do n.0 93. Nos dema-is eance­
Iamento.s, os emolumentos serão os 
<lo ri-" 92, 

seçl\o v 
A to! doS O Jit.'iais do Registro de 

protestos de Títulos 

N.Q 102 _ Anotacão de qualquer ti­
tulo de dívilda, inêlusive instrumento 
de protesto e :respectivo registro, ·atern 
das empresas de ad.ital e condução, 
sõbre o vaJar do t.ItuJo: 

a) até crS 1.000,00- Cr$ 100,00; 
b) de mais de Crs-LOOO,oo até Cr$ 

~-000,00 - Cr$ 150.00; . 
c) de mais de Cr$ 5 .OOOÍOO até Çt$ 

10:000,00 - Cr$ 2()Q.{)0; 
d) de mais de Cf$ 10. 000,00. o me.s­

mo fixado na letra. "0'' mais Or$ •• 
3,00 por Cr$ 1.000,00 ou fração, até:_ 
o mâximo de Cr$ 2.000,{10, 

N.9 103 - Baixa nos livros de regis­
tro.< - Or$ 50.00. 

N.<l 104 cert~dão de protesto ou pa.-
. pel arquivado, por pe_ssoa: 

a) até um. ano - Cr$ 50,00; 
b) de maís de um. ano até 5 anos 

- 'crs 100,00; 
c) de mais de cinco 1anos -.Cr$ • , 

150,00; . 
N.9 105 - tnt.imação, para cadp, co­

obrigação - Or$ 50,00; 

Seção VI 
Atos doo Oficiais do Registro de 

lnterdiçóes e ,Tute_laa 
N.~ tOs - Busca nos livros.. ~in.dos 

ou pa-peis arquiva-dos no ca.rtór1o, as 
mesmas eu.sbs.s do· n.? 79. 

N.O 1 rYT - CertDdão: 
a) de prova. de capa.cidOOe. extra.tda 

d<.t livro de registro doi" declara.dos 
incapazes, além da. rasa. e da bu.s.ca, 
quando houver - cr$ 20,00; 

b) na1Tativa,. ou em relatório, além 
. da râsa de cada. item - ·Cr$ 10,00; 

c) de 'teor, além da. rasa- Cr$ ·1(),00 
N.9 108 - .Regis!7rO, a.lêm da rasa: 
a) da. sentença. . de ,tutela ou cura':' 

. tela. - Cr$ 50,00~ 
b) do tênno de tutel<r. ou .curatela 

- crs w.oo: _ rf' 
c) da emancipação, adoçao e pe 1-

lha.-ção...~.. inclusive sentença, quando 
houver _:.. Cr$ 100,00; 

d.) da. sentença. cteda.ratória. de :,t~­
sêncla ou de abertuTa de sucessao 
provisória. ou definitiv~ - Cr$ 40,00: 

e) do tênho de caução prestado em 
~arantia- de tuteia ou curatela - .. Cr$ 

· 
20i~;da sentença. dê falência oU coh .. 
eo~d:ata. -- C1·s 40,00: -

~ g) da presta(:ão de contas de· tut.o .. 
r~ .e curBKiores - CrS 40,00: 

h) quaa::lo houver mrus de um nome 
no processo de tutela., pam cada nome 
exeooente, tnais çr$ 10,00, 
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do Regldli'o de Dlstribuição tarão di­
reito às custas devtdas pelas. certil:lões 
que passarem de acôrrdo com êste Re­
gimento e que serão pa-gas antes do 
julgamento do rest>ectivo inventário; 

b) D1s guias de pagamento expe­
dUas pelos cartóriOs da. .Fazenda Pú .. 
blica. ~ repartição fiscal competente, 
,deverá. constar sempre o p8-g1amento 
das custas devidas pela distribuição e 
baixa. 

S'!'ão VH! 

!>os Escrivães das varas CiVeis, ·de 
Fa1:.itlia, de orfdos e sucessõeli 

e Fq.zend.Q. Pú.bUca 

d~o-se ao pa.ga.ment9 logo 9IPÕS o to o reajustamento das custa:;; com 
deapa.cho iniciaL base DI> vaJor atina! apurado ou 1·e­

I. As despeoos com a. publieaçá.Q de sultant~ ae condenação defínitíva .. 
OO.ita.is e avisos ficarão a ca'l'go d-o re.:. M Nos atos requisitados por ele­
requerimento, do síndico, ou do c'Jn- grama, radiograma ou telefone, o Es­
cordatá.rio, conforme. o caso. crivão ':~ré. direito, também, à Impor­
li - Habilitação retardatária ou tã.nda correspondente às despesas a 

r~stituição de mercadorias, em falên- serem efetuadas. 
Cla-S ou concordatas. as custas .,erão 6~ Nos inventários, arrolamentos. 
calculadas na seguinte base: nas sobre-partilhas, extinções de usu-

a) de valor até Cr$ 20.000,00- Cr$ fruto, de !ídeicornisso, nas suoroga-
40000· , ... 1 

b'). de valor super,·or a Cr$ 20.000,00 çQes e nas precatórias, em ugar aas 
cUstas desta seção, os escr'váes perce-

- Cr$ 500,00. berao percentagens calculadas sóbre 
III - Impugnação de crédito em t · te -

falências ou concordatas, ai;. C;J':it3-s o mon e-bruto, na seg;um proporçao, 
sa:lra quanto .às arrecadações de bens 

N , A _ d' á . t serão calculadas, excluídas as diligên..; de ausentes qu•ndo te'm 3 m,. (tre-s por .. U3 ·- çao or m r1a e ou ros ci e ho n i t b " " 
f · t · as, 5 uver, a segtJ 0 e ase: cent·o) so-b·e o valor dos bens ar··e-e1tos que, contes ados, tornam o r1to 1 d 1 t' c $ o o ~ ~ 
Ol"dinârio - as cwstas seTão calcula~ c! 5oo"oova or a e r 5 · oo,oo cadados: 
das sól:n'e o valor d.a causa, até a au- ~;) de' va:lor superior a. Cr$ 50 . oao,o.o a) até Cr$ 200.000,00 (dois por cen-
diência de instrução e julgamento, ex- -.. Cr$ LOOO,OO. to - 2% · 
clu~dos os atos praticados na. mesma. IV _ Extinção. de obrigações, af5 b) de ~ais de Cr$ 200.000,00 sôbre 
~eg""um·-dtieligbêasnce~.as fgra. de ca.rtório, na custas serão cakulada.s na base õe o que ex~çder, até Cr_$ 500.000,00 ütm 

1% s.ôbre o valor dos créditos n:co:. por Cento) - Plu. 
a.) V'alor até cr.t 20.000,00 - 4%: nhecidos, sendo 0 rnfnimo de Cr$ . . c) de mais de Cr$ 500.000,00 sôbre 
b) pelo que e:x;ceder d'e Cr$ 20.000,00 2.000,00 e 0 máximo de CrS 10.000.00. o que exceder üneio por cento) -

até Ors 50.000,00 rnais 3%; _v- Habilitação de crédíto, em fa· l(2'to· 
C) t>elo que exoa::ler de Gr$ 50,000,00 lencia ou concordata -- Cr$ 50/lO. ate o limite previsto na lei nútnerQ 

até Cr$ 100.000,00 mais 1%; Nf? 126 - ExecuçãO ele .sente.;lca: 1.301, de 195tJ. 
d) pela que excEJder de Crs · · · · · · As custas .serão cobr~da..c: na trt.se 71!- N"os inventários e arrolamentos, 

100.000,{)0 até Or$ 200.000,00, mais de doi~ têrços das do n9 113, cujos bens sejam insUficientes para 
0,5%; N9 127 - Precatória regoatória e solução do passivo, serão devidas pela 

e) pelo que exceder deGr$ · · · · · · carta de õrdem recebidas para cum- metade as percentagens da tabela su~ 
200.000,{)() até Cr$ 1.000.00,000, mai5 Primento: pra, calculadas sóbre o monte. 
0,2%: _ al ~~ra _fins de citacão int.ima~;:âo .8~ :Nos inventários negativos serão 
t.Ík~C:.ôiu~::~iro d:e;J! ó''rUi: e nottficaçao.-. Cr$'.500.00; devidas as· custas fixas de Cr$ 500,00 
nimo de cr$ 5(!(},00 e· o mã.x:inio de c 1•$ b) Para ~epoiJ?1ento~, e?CamE;_s cu 1 por todo o processado, compreendida. 
30.000;00. ~~~qu~~ .. ou~~~mfidãs n~?li~:~~do n~a a certidão da sentença de juJgamen-

Observação: NO.S executivos fiscais, · .·. • '"'1 s ._- to. 
antes de decorriâ'o o prazo para em- cessarms an~ seu cumprlntento, nw.if 9:J. l;lios autos prccessados a reque .. as custas destes atos. . . · 
bargos à penhora., as .ctL.c;t.ta.s .:;erão as Nt?, 128 _ Excecão p~ocessada Em nmento de _ter.ceiros, em a~e~so, ou 
taxa&da.s no ·n.o 113,. sendo o mínimo -apartado _ 0 s 500 00 por dcpendencta de inventanos, se­
de Cr.t 80,00. . N9 129 _ "ij.~curm' d~ terceiro p:e- rào devidas as custas, por oonta doa 

N.? 114. Ações e processos es:peci·ais; jurUcarlo _ Cr$ 300,00 . requetentes. , . 
em que .haja. instrucão sumiria, ts:.is N9 130 _ Anavo de instrume!lto. 104 .P~los titUlas, ~e propr1e~~e, 
como venda. de imóveis a prestação, alénl. da ragq_ dn tr~slado. t.as peç.as precatór1a.s, ro~atónas,, . , certidoe~. 
venda de quinhão em coisa comum e Dedidas _ cr~ 500,00 . mandados, al:yaras e ofiCIOs, extral­
outras, de.9d..e QUe não inclul'di9.~ em N9 131 _ Desentranhamento ae dcs dos a~Jtos referidos na observa-
qualquer outro item, a nietacJ~ do ta- documentos: · ção 6~. bem como pelos registros es-
xru~~ D11·~ ~3:0esp...,;o~ al ~"m traslado, pot' documen~o pecia.is determinados em lei ou pro-

a) quamio cont;tado toma.r 0 rito Cr~ 20,00: . vimen.to, :serão devidas as custas des-
t 1 3 b) -com traslado. RS custas da r.lt- ta seção. _ 

ordíná.rio, ·o mesmo axado no n.o 1 ; llea. anterior, ~lém da rasa. 11' As percentagens serão pagas 
b) quando julga.ldo sem contestação, N9 !32. - Expedicãc, de edital ai· metade: por ocasião do julgame~. do 

ou havendo D!,n·gação de. mora, a m.e- vará, rn.nndado, ofício, carta nu in- cálculo e 0 restante na. homolo.a-a,.ãa. 
ta.de do taxatdo no n5' 113. · , .'$ 

N.9 116 ,_ Ata.~- a.Uidiência. de lns- 1'ormaqão, por r..-tf .. .,.,_ judicial, a.ifm da. pariill:la.- e são- ~~Vidas nOs pro-
l - lul to d llt , lia·rasa.- Cd MWOO. . cesso.s· éuj~ Conta· !!Jnda. Ítão b~a 
ruça.o e · gtamen • :e e ure e pu- N9 13R - Cer+!dao ~xtraída ~~e 'l\_- sido f'e,-ta m· co-n~o o escn·va-o n•• bUca.ção de sentença. ou qualquer ou~ , ~H' .... ...., 

tra. - Ot$ 300,00: . tos, livros ou dacumenros, em brevf pena$ da lei se negligenciar a práti-
N.9' 117 _ Agra.vo de ptíção e ape- telaMrio ou "verbo· ad verbus", es ca dos atos: já ·p~: · 

laçft,Q, incluld..as tôda.s as cusba.s· até a do nt? 71. · . •. " .. 12• Nas vend~ em pra~.a. ou leilão 
entreta, dos autos à secretaJ:Ia. do Tri- I - Par~ as Vias excedentes de judicial, os escrivães de Orfãos e Su-
bunal ..:..... crt .300,00; . ~~a, a rasa será cobrada pela. t:i!e- Cessões tefão c;iíreito a percentagem 

N.o 1'18 ..:_ BUS.OO. nos livros findos, a. N~· 134 _ Traslado de .. (tocllmê~f.(..s dest~ seção. 
autos ou papeis arquivados, as do ou de neças do processo, as do r..ú- 13. As percen~ens e cust~s, de-
número 69. mero 71 vidas aos escrivaes •. só poder ao ser 

· N.9 119 - Diligência .prura. atos pra- N9 135· _ Na. arreni.aUtção em pra.- cobr~as medi9:nte copta e cálculo 
ticados !ora- do _cartório, e~tua&s ça oU· leilão judicial, adjudicação cu pr~VIamente. te~ tos pelo c contador do 
as a.udiêncfas, praça., le-ilão, citaçã-o ou rem.isslio de bens imóveis, móveis ou JUlZCI. 
notificação - Cr$ 400,00: semoventes, as poreentBJtens serãO 

N.l1 120 - Inquiriçã.o de testemu... devidas e calculadas sôbre o valor 
nha <'u depoimento pessoal, inclufda. a alcasçado, na base de 2% até o má­

N.l1 121 -protesto, intel'!Pelação. ft.()oo ximo de Crt 100.000 M; sendo -o rnf­
rasa, J)Ol'. testemunha. - CrS 200,00; nimo de Cr$ 3.000,00. 

. SEÇAO IV 

ll.tos doo Escri~âe$ do Crime 

N. 137 - Ata: . 
t~fi'Cl'ação e outr{)S feitos entregues_ à . m 136 _ Nas vendas de bens mó~ 
parte, indespe.nldente de tra.sla.~o veís, o mínimo será <ie Cr$ 1.000.00. 

Seção VLI _ Cr~o~~Juerimimto de precatória ou Para os bens imóveis o previsto no 
Aios Clo8 O!ictais do .Registro_ edital, mai!; as custas dêstes atos, n9 135. 

I - de seSI!ilo do Jl\rl - Cr$ 5{},00. 
II - de audiéncía de julgamento 

·ou especial no crime - Cr$ 50,00. 
N. 138 - Agravo de petição, com­

preendendo todos os atos de proces­
sos, desde recurso até remessa ou r_e­
cusa de seguimentu pel() Juiz ''a 
quo" - Cr$ 100,00 · 

de Distribuição N.0 122. _: Vistoria, arresto, seques- Observações: 
N.9 109 -: Averba.ç~, cancelanlentô, tro e outras medi~as prev-entiVas - 1'- Havendo reconvençãt>, o recon-

baixa, retificação e visto para reva.li- Cr:J; 800,00; vinte -pagará um têrço das custas, 
tiação _ Or$ 20,00. Com requerimento de _prl~atória. ou. pelo modo determinado para. o pa~ 

N5' 110 _ Busca nos· livros. ~ pa- edital, mais RS ~u.stas dêste; aros:.-- gamento das custas da ação, no ato 
peis sob a guarda do cartono, as N.t? I~ - Mandardo de segurança: da apresentação da reconvenção. 
custas do n.o '19. .As custas setã-o as do taxado no 2• No caso de nova distribuição de 

N.ÇI 111 _ certidão, .as do !1·~ 7-'). _ n,Q 1·13. / feito, por incompetência do Jutw, ao 
observação _ Se a. cer-tidf!:-O for N.9 124 - Desquite· cartório que primeiro runcionou, ca-

a.firmativa. serão cobrll!dos ma1s Cr$ a) ami.gável - ors OOo,oo. berão as cust.as paga.s ria inicial, nada 
5 00 por distribuicão encontrada. b~ litigioso, as mesmas cusbas do maJs sendo devido no novo Juízo, atê 
• N.9 112 _ Distribuição de qualquer n.o 113. a fase em que o pagamento foi Ceito 

natureza _ or~ 50,00. . . . _ Observação: 3!J. O abandono ou desistência do 
Observação: se da. dtstr1burçao feito. ou transação que lhe ponha 

constar ntais de um n~me a ser r~· Nas pa~ .. ~~ms cn-m.eonentes de d':s- têrtno, em qualquer fase do processo, 

N. 139 - Alvará: 
a) de soltura - Cr$ 50,00. 
b) pata qualquer outro fim, a!ém 

da tasa - Cr$ ·lOü,OO. , 
N"' 140 - Apelação, até a entreg~. 

dos autos à Secretaria do Tribuna 
"ad .. quem" - Cr$ 100,()0. 

Nf? 141 - Auta: de quali!lcação 
sanidede, declarações, corn._o de d~l~· 
to, ou aualquer outro não especlfl· 
cadC> - Cr$ 5"0 ,00. g-istra(lo. Dar.a ca,da. ,um del·es mal5 quites, se.l':!o devi'd'as as. me3m:1.s per- não exonera da obrigação de pngar 

Cr$ 5.no. _ centagens preVistas para as Vaz-us de as custas e percentagens a. fa.c;:am N? 142 - Autuação - Cr$ 10,00 · 
Observaçóes: _ , Orfãos e Suce.ssões .ius os sPrw•5tuários, nem dá direito · N'l 143 _ Busca: a me.snta do n9 69 

a) pe}as inform.a.çoes que presta- N.9 J2:i - F'a1ência e concordata a \'estituição. N9 144 - Certidão: 
r.em. na forrr:a do art. 8.0 do Decreto v~~"'="?tin~ ... vs (!us\as sf'r8o C31cubd8s 4\1- Nns feitos em que o valor decla-· a) de desentranhamento de papéi~ 
lei. n Q 3:11 oe 24 de março de 193~. -;pore o 2 h-.-o nr_r~c-au~ 1o .. na. base ~e r.aU.o fôr inferior ao da liqUidação, ou passada nos a"utos, compreen~~da 
moj.;f;.c~do' pelo DeC!'f')n-lf\i n.9 1.?49. zr:,., s~n.~ll) 0 mm'..,') n~ r,r;; ·1 c:J.o.oa nrr oc?síão da sentença concessiva nota lançad:!e- nos mesmos papezs, d 
<le 29· d~ agósl-o de 1~3-9, ~ O'f~~laia l e 0 nlá:dma. de Cr$ 3i}.OS:J,OD, tr.o~e ... 'nos Mandados de ses-uranca, .serã fei- ·cac'!a uma - Cr$ 5,00. 



Têrça-feira 23 DlhRIO DO CONGRESSO NAC!ONt.L (Seção 11) FevN<Í':ro ele 1960 399 
-=~============~==~~~~~~~~~=-~ 

b) narrativa, ou em relatório, a re­
querimento da parte, de fato conhe­
cido em razão do ofício, se constante 
de livros, auto.~ ou papéis existente~ 
em cartório, além da rasa, de cada 
!tem - Cr$ 10,00. 

c) de teõr, atém da ras·a - Cr$ .. 
10,00. 

.d) em fôlha corrida - Cr$ 1<1,00. 
e) nos autos de estar findo qual­

quer prazo ou outra qualquer, não 
expr~ssamente mencionada, quando 
determinada em lei - Cr$ !5,00. 

embargos de declaração ou de.;;istên- b) de navegação b&J.'I'a a to1·a, ate 
cia: 1.000 toneladas, de Cr$ 100,00 a ...• 

I - em processo cival: Cr$ 300,00; 
a) nas causas de valor até .•••• -... c) de mais de 1.000 toneladas, mais 

Cr$ 10.000,00 - Cr$ 'JO,OO. Cr$ 4{),(]0 por tonelada, tt-té o máximo 
b) de mais de Cr~ lO.COO,C·I) até de Cr$ 1.300,00. 

Cr$ 50.000,00 - Cr$ 20,00. IV- de estradas de ferro, ou csrris 
c). de mais de Cr$ 50 Q()O,CO até •. urbanos, compreendendo todo';) mate-

ar$ 100.000,0o - Cr$ 30.00. rial fixo e rodante, estaç5es, armazens, 
d) de mais de Cr$ !OO.OGO,OO - oficinas e, em geral, telegraf,J, com~ 

Cr$ 40,00. ~bustivel, etc. de Cr$ 4()ú,CO a .......• 
I! - em procesr:o criminal: Cr$ 2.0000.00. 
De Juízo de Direito ·- Cr-~ 20,00 V 7"" de fábricas ou oft~inas, com 
N~ 165 _ Apelação cível, a(;ão res- seus motores, maquinismos, transmis~ 

Seção XIU 

Atus dos Arbitradores ~ 

W' 178 - .Arbitramenvo 

Pe.ritos 

I - de fiança. criminal, dt multa e 
de liquidação de oJjeio s:;o,·e o qna.&. 
se t.iV~r ·de u~termmar q~a1qu~r mui­
La.-- c,·f$ ~V.G-J. 

II :.....·.de valor de cans'3.:s tie q:wl~uer 
natureza .- Cr$ 30,CO. 

/) de ciência de sentença ou acór­
dão - Cr$ 5,00. 

g) rasa, as do n9 73. 
N9 145 - Diligênda para ato. pra­

ticado fora de cartório, excetuadoS 
os de audiência ou praça à porta 
do auditório, (:itação, intimacão ou 
notificacão e os mais que estão obri­
gados de oficio - Cr$ 100,<JO. 

cisória e embargos: sões, mancais, aparelho.~. utens;lios, 
· I _ Cr$ 1,'00 por ·Gr$ 1.000/lO ou pertences. etc., de Cr$ 400,ú0 a .. :. 
fração sendo -o minimo de Cr$ 40,CO CrS 2_000.00: 
e máximo de Cr$ l{)(l,~ID VI - de fazenda, :m de sítio de 

UI - de honorãrios med:cos, de 
advogados e de outras piV1i ::;:Jes li­
berais, salários por· ser...,iços de cmra. 
natureza, de Cr$ 2-DQ;~(l a .. 
Cr$ 2.(){]0,0!>. 

IV - d~ frutos, _int~,·ê~ses. p:!Hlas · 
e danos. alimentos ou qnal'..;uer outro 
não especificado, de c~·:o;· 15U.Oo a •• 
Cr~ l.f>DO,OO. 

:r-.:.g 146 - Edital, inclusive o tras­
lado, além da rasa, correspondente 
ao número de vias que devam ser 
expedidas - Cr$ 20.00. 

N<:' 147 - Guia, inclusive dvpllcata 
e triplicata: 

a) para pagamento de impôsto, de­
pósito ou fian'}{l - Cr$ 15,00. 

b) se contiver a tran.scrJção do 
cálculo e quaisnuer declarações ne­
cessárias _ Cr$ 20,00. 

N<:' 148 - Inquirição, de cada de­
poimento, de testemunha ou d~ pa-r­
te, incluída a assentada. e•Jnl:rHdita 
reinquirição e eontestaçã'J, além da 
tasa - Cr$ ?O.IlO 

N9 14!:• - Intimações: 
a) em audiência ou em c~r.tórp 

- Cr$ 10.00. 
b~ sendo fora tle ca.rtório - Cr.~ 

Hl,O('. 
N9 ·150 Leitw·a de procci.'i•l nr.~ 

:ribunais ou Juízos si.lgulares - CtS 
30.00. . 

N9 151 Mandado, além 'h rasa 
- CrS 2C,% 

N9 152 - Ofício em geral, inclusive 
· registro e excluídos •)S q1.1e forem flr­
. denados pelo juiz TJ:ll'a seu· P.sclare­
cimento - CrS '20.00. 

N9 153 . - Precatória cu rag·atGría, 
além da rasa - crs· BO oo. 

N? 154 - procuração ou ~ubesta­
belecimento "apud-acta" - cr~ fi(l,{)O. 

N9 155 _ Registro d~ ·sentenças, 
além dn. rasa - c~·$ 10,00. 

- N9 !56 - •rlrrno:· . 
a) têrmo ou nota de" data, vista, 

iunt.eda, c"r:ncl'JS:ío, nub~icad'), re­
me;:;sa, rece_bimento, apens~ção - Cr$ 
10.0<).- . . ' 

b) tod()S os· df'mais, .:tu e forem z.s­
sinados pelas partes, e 11~0 se aehe~ 
~sl)ecificados neste- número - Cr$ 
50,1l0. 

Seção X 

Atos do Escrivão da V'l1 a 
de Reqi:<:tros P·i~FéoJ 

N9. 157 - Cancelamentn de prn· 
curação, distrihllirão. protesto e -ou­
tros ~ cr~ '200.~0. 

NC> 158 -'- Matrlcu1a de revista, jor· 
nal ou -oficina impressora - •..... 
Cr$ !.000,00. · 

N9 159 - Vistoria - CrS SOO.IJO. 
N9 160 - Sustação de protesto ou 

distribuição - 01'$ 500.00. .. 
N9 161 - Autorizaç~o para lavratu­

ra de escritura - Cr$ 5DO.CO. 
N9 162 _ Dúvidas e retificações 

Cr$ 300,00. 
Observação: 

Para os atos não especifir:ados nes~ 
t.a se<;ão, as custas serão r.obradas de 
ncôrdo com as do escrivão no cível e 
no crime. 

Seção XI 

Secretaria do Tribunal àt! Justiça 

N9 163 - Agravo de :Jetição ou de 
instrumento: 

t - CrS 1,00 por Cr$ 1 (!00,00 ou 
fração, sendo o mínimo de Cr$ 20,00 
e o máximo de CrS 100,()0. 

JI - Não .havendo valor declarado 
- Cr$ 40,00. 

N'? 1€4 - Ag;ravo de desnacho admi­
tindo ou não- embargos de nulidade 

·u - Nas causas de m:li.s de ..•.• · cultura, compreendendo terras, cnsas, 
Cr$ lOO.OO(f,OO mais Cr$ 0,50 por ...• imóveis, semoventes, p!ant~Hf~lCS, ma~ 
Cr~ 1.0--:o.co até Cr:c!i 400 COOJJOf!. quinismos e nutras benfeitorias, ..... 

III - Não havendo valor declarado Cr$ 5,00 por Cr 1.()00,00 sendo o mí~ 
- Cr$ 5-D,OO. nimo de nrs 2(\'l-.00 e .-o má;dmo de .. 

N9 1€6 - Apela~Jão: Cd 2.00:0.00: 
I - de Tribunal - Cr~ 80,00. VII - de negócio de ;:':!~lll~ros. a ·va-
li - de Juízo de Direito rejo ou nor atacado, de C!'$ 150,{lO a 

Cr~ 60.00. Cr:l: 2.0C·:J.~O; 
N9 167 - Baixa de processo à p-ri- VIII - de móveis. lora dos cusos 

melar tnstância - Cr$ liJ.(lG. Pr~vistos. acima, de CrS 5J'(1 por .... 
N~-' 168 - Deserção de recurso não C;-$ 1.000,00 ou fração ~í'!ndo o mí­

prepararlo no prazo legal. a taxa mi~ nimo de Cr$ 150,00-· e .J m.áxi::no de 
nima de recurso \nterpostO. e, n§o Cr~ 1 000.00; 
havendo ta,;a mínima, :n~t.aõe da taxa IX - de ouro, prata. ~óias e pedra: 
fixa. :oreciosas, alfaias e objetos cJe arte. 

Ng 169 - Embargos de nnlidade em ·CrS 5,0':.' por Cr 1 OOO,ilO sP.ndo o m'­
proce'·so cível ou crimin~l e todos ns nimo d~ nrs lOO,Oo" e a máxlmo de 
demais recurs(ls interposto<; f' arra;;;oa- Cr~ 2.00D.ü0: . 
dos em 2!1o inst9.ncia, metude dRs cust-a::; X _ de pedreiras, cau~il:as. e on?.!s· 
da apelação ou agravo, conforme o quer minas, U.e CrS 60.00 A cr~ 10':'.00: 
ce<:o. xr _ de rendas ou r:lf' 'Jl'l 1 '1l"' tie r:rm-

N9 170 _ Habeas-corp 1lS. m·iginário trato, em geral, de 'ir$ 6•J,OG até a 
ou de recurso - Cr~ 5ü.f:O m?ll:imo d!" Cr$ 2-00.CO: 

N9 171 - Precatória para qua.lrm~r XII - de semnventes, fnrn rlo" 
fim. além da rasa que E'):cerlP.r de casos l)re,,istos, crs· :'i,i.'0 nnr cab~ça 
vinte e cinco linhas - crs T\ü-0. ~endo nves, as c;.tsta sf:~ns tota1s de 

N9 172 -_ Processos •rm'in<1rins: Qr".<; ~0.00. 
I - arti~O!' df': atentado ou U.e sus- · XIll - de terreno, em oteral, fora 

peir.ão - C r::: 40.00. dos casos previstos acima de .... , .. , 
rr -----'- conflito de jurisdütão - . . . . Cr$ 3,(}1 por crto> 1 OOO.•ln n11 ft•af";§o. 

cr.t: 61),00. sendo o tnínimo dP. Cr$ 100,0{) e o 
III - correicões - 8!'S 60,00. máximo df" Cr:Ui 1. OOO.JO: 
IV - habilitàção de herdei.ros - XIV - devei~ul o de t"a~~o :mimal. 

Cr~ 60,0G. fora. dm:: ca~os nrevistoo nrima, cada 
V - orocesso de responsabilidade um de Cr~ 5,00 a Cr~ :lfl.(JQ. 

Cr~ 60.00. kv - de automóveis, ou outros 
VI - reclamação - Cr$ so,no. ··eículw de tração elétrica n a vanor. 

No ,., R df, Cr$ f..'"ln -por Cr$ h0011.nn cq frn~":ão, 
· lt3 - · ecurso: sendo o minimo df' Cr.'$ lCO,OO e o má-

I - de competência od~in"'ria do ximo de Cr~ 1.000.00: 
Tribunal Pleno de qualquer C~marn XVI - de a~ronaves, t'ad&- umtt-, de 
ou Tribunal, salvo "habeas--corpus·• - Cr.otl; 12tl,OO a Cr~ f,OO,OO: 
Cr$ 80,00. XVII - àP: bi.Qlintec!'t ~ mnsAn cum 

rr _ criminal de Juizo de direito tôdas as instalaçõe.c:, de Cr$ 100,00 a 
c $ 50 ao Cr~ ri!o,OO; 

- r , · XVIII - de laborat.ól"io.. r:abínete 
III - havendo inquirir,:ão de teste·· cirúrgico, dentário. radio!lig-:co, fotc­

munha e audiência, Jcrão cobradas p.:ráfico e outr0s congên'!r~s roY>"~ t.ôdas 
as custas dêstes atos taxados _para os as suas instalações,· de CrS · 60,{0 a 
e~criVães do cível. Cr$ 800,00; · 

N9 174 - Provisão para qualquer 
fim -·Cr$ 50,QO. 

N9 175 - Reg1.:<:tro de carta de advo~ 
gado ou so-licitaào)I' - Cr$- 30,00. 

N9 176 _ Revisão da numeraçã-o das 
fõlhas dos autos, de cada fã lha .•.. 
Cr$ 0,5() até o mãximo de Cr$ -400,{){!, 

Obse"rvação:. . 

XIX - de máquinas em geral. nfio 
compreendidas nas· mencõe., a-nte--rio­
res, CrS 5,00 por Cr$ l.flfl(l,llO rm f'~'A· 
ção, sendo o mínimo de Cr$ 100,CO e 
o máximo de.J2r$ 1~0\lt;<"D. 

Observação: 

·Compete: 

N<? 179 - Assistência àus arbitrr.do­
re_, nas demarcações e dl'ilS.Óf·il df' tér­
ras, incluídas as infornlR!jÕes ~:;.ue 
piesta1•em. de Cr$ l<}O,O<l a· 
Cr$ I. OOQ,OO. 

N9 180 -
!S..lsidade ou 
Cr$ 100,00. 

corpo· de delito, <l_U'lmdG 
de qualque; outro fato: 

N9 131 - Exame médic'J, compreeJJ. .. 
dido o corpo de delito: 

I - no cadáver: 

al inspeção externa, de C:$ 200,00 
a Cr$ 5-(!0,00, 

b.l · autópsia simples, de Cr$ 300,00 
a Cr$ 800,00. 

cl autópsia, precedida. rl.e 1?-~uma­
ção, de Cr$ 1.0<0-D,OO a Cr$ 2.00G,QO. 

II - no individuo vivo: 

a) de sanidade física, de Cr$ 2:0,00 
a Cr$ 500,00. 

· b) de lesões corporais, violfncias 
carnal, parto, prenhez, 9b6rto, id.:r.de, 
de Cr~ 'liJ<l,O{\ a Cr$ 500,Cn. 

cl de moléstia, ment-al ou toxico· 
mania, de Cr$ 3C0.00 a· Cr$ 1.00·0,00. 

111 - fisico, químico uu em geral, 
de ·laboratório, comm:eenrlidos os 
"bromatoló~icos, de Cr$ -30\l,G<) a •..• 
Cr~ 8De,oo. • • 

IV - toxicológico: 
a) para uesquisa de. tõxic,., determi­

nado, de Cr~ 2{10,(}0 a Cr$ 5Cú,O(}. 
b) sendo de vísceras, de c:·s 300,00 

a cr$ l.OOQ,OO. 
c) para pesquisa de tóxico indrter­

m\nado, CrS 500,00 a CrS 1 3C·1),00. 
V - exame- r8.dioscópico, de .•.. , • 

Cr~ 100,00 a Cr$ 300.00. 
VI - exame radioir)gico, de 

Cr$ 200,00 a Cr$ 5[}0,00. 
Observação: • 

Nos processos de aeiCiente de tra­
balho, o mínimo e máximo ~<}:ote !11Í­
mero sBo redu~idos à metarl~ 

N9 182 - Exame de livros ou papéis 
comerciais: 

r - para verificaçãO de balanço, de 
Cr~ 200,00 a crS l.OOO . .JlJ. • 

n - para verifica~ão de conta, de 
cr~ 1oo,oo a crs :mo,o. 

As custas desta seção serão cobra~ 
das em sêlo. 

Além das ·custas, a parte que fizer o 
preparo pagará, no mesmo at.o, a 
taxa pa~a ba\xa do processo. 

III - para verific,ac;~o cl<> ~s(~l·itura­
ção mercantil para qualqtt·':'!:!:' fim, de 
Cd 2QO.OO a Cr$ 800,00 

I - Aos a vaU adores fudíciais, que IV _·para levantamento rlf' balan .. 
intervierem nas arrecadacões. de Qual~ ço. de CrS 300.00 R CrS J.!iOO,r.O. 

Seção XII 

AtoS dõs Avaliad:m•.s 

'N() 177 - Avaliação: 
I - de casa, qualquer cme seja a 

sua natureza ou seu destino com­
preendendo ·quintal, chácara, muros, 
cêrcas e tôdas as suas dependéncias, 
acessões e benfeitorias, e hein assim 
dC apartamento em ~erat · Cr$ 1,00 
por Cr$ 1. 000,00 ou fração, sendo o 
mínimo de Cr$ 150,()0 e o máximo de 
Cr$ !.000,00. · 

II - de benfeitorias e acessões, de 
crs 30,QO a Cr$ 120,00. 

III -:- ç.e embarcações. com todos 
os pertences ·e acessórios, corno botes, 
remos, âncoras, etc., de cada uma: 

a) sendo miúdâs, de Cr$ 3(),()0 a 
Cr$ 120,00. 

quer natureza. proc~ssar!!ls pelas Varas v _ para Ievant.amPutn ele ('Scrita, 
de órf!los e Su.::essõe!'., a n~"l."'centagem :nor mês de escrita, de Cr$ 200,00 a 
de quatro por cento !4-?í-.l, rateada cr.t: 600,00. 
entre êles; VI _ para invent1.rio com!?rcial 

n _ aos avaliadores judiciais, nas (Ativo e ·Passivo), de Cr$ 30::t,OD a 
execuções, nos processos Qe falência e Cr!; 1. 000,00. 
de concordata, e nos de desquite, as ·vn - para levantam~nto de ba­
percentagens a qve se terere .o n9 182 lancete, de Cr~ 200,00 a"" Cr$ 500,03. 
da seção XVI do Decreto-LF!1 n9 8.E44, , . N9 183 - EXam~;~s er.1 d~um~ntos, 
de 4-1-46. calculada sObre 0 valot dos ·livros ou firmas. para verlucaçao de 
bens avaliados· falsidade ou dequalque r outro fato: 

' a\ nas causa~ de valor declatn.do na 
rn - aos avaliadores da -Fazenda inicial, no:. têrmo de cl.cclaração de 

Nacional e avaliadores .i-lrlic!nis com bens, ou em peca dos autcs n11' ex­
o exercício nas Vat'as da Fazenda Pú- nresse êsse valor·, até .::r$ JO.CD!J,OO -
blica, a percentagem de 1% (Um por Cr$ 200.00. 
cento), paga mensalmente pelos exe- b) nos d~ mais de Cr$ 1{1.-coo,oo at& 
quentes e calculada sôbce o total· da Cr~ 2Q.OOfr,CO - Cr$ !00.00. 
cobrança Judicial da dívida ntiva, nos c) nos de mais de Cr$ 20.00 até , • 
executivos fiscais movido~ pela Uniâo Cr~ 50. 000,()0 - Cr$ 3110,{]{}. 
e por suas autarouias. a ti! o máximo d) nos de mais de Cr$ 5{' .orl-0,00 até 
de Cr$ 30.000,00 para ca~a um dêles. Cr$ 100.000,00 - Cr$ Lf>()(l,,C.~. 
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eJ nos d.e mais de 0r;t 1Uíl.UIJ0,{.:.0 att /até o máximo de Cl1 l.OOCJ,OO, tlãol j) de nu-il de Ct1 $.<000.000,00 -)custa..& ~ oficiais de jWõtí~#. aetiG 
Cr.$ soo.O.::.t·,L;u - L.t$ t ;.,tíJJ..IO. :~e Cl$.tl'aJldo m.envs de Cr~ 100,00; <le 1 Crs 300,00. · eomputlldu na forma .aeguinte; 

fJ .n~~ ~~ m_ais de Ot'$ ;}UJ.Ou{},t}{) -~L_A 1.:&00,00 se o prí.uc.i.pal t_ôr snpe-jf v:_11 -~e cu.stas de_ retud:unento., I- ci~ on intimação,_ tncluldiL 
Cri 2.!J""{),-..lt. nora Cl.'$ l.OOJ.OO(),OO, de Cri 1.500,00 meUldt das tn:xaJi, do ltl!lll VII. 1• contra-te. -qualquer q.ue . .se.).a .o nu-

. N'·' !S4 - \TJstorü~_, cou1 cu :;em ac--- .31" o principal fô\' .~upeâor R· ........ 1 N'! 192 - Glo!:ia óe' ~arcelas. nas mero .de vêze.s que tenha sido pro-
bttramento, de Cl1o 500,C(J r.t •••••••• l CrS f,.OOO.OOO,Ou, ót CrS :.LOOO,OO .se o I con!ll_s. qualquer que BeJa o numero li curada a pessoa a citnr ou .intima:-_.. 
Crs 1.5DO,f1Q. . pnnCJ;t91 -::Or supe-t'ior a ............. 

1 

~ Cl':$ "20,00. dentro d&. zona de seis quilõm~trcs 
Observt:..ção: . . Cr,. 10.000.003,00 e de C1·i 3.000,00 se Observa óes: do Juí~o. s~ja e;ual fór ? n:~or da 

N~ e_x_ames e Vl::;tor.va;s de t~ul~or -o ptinclpal fôr suf.)erior a ......... '. ç . ! eau~a. mtttuda a. conduç.ao , - Cr$ 
eomp.eXIüade ou que e;<:!.\!iw 1/c-nflea.~ ort 30.000.00000. ) Q) a glosa .sera paga por quem ti.-

1

30,00. 
;:ve~ demoraàa~. ->erá 1Jr'__._."mttHio ~os Xll ~ de ~rm!:;são de síndicos e ver recebido os s~Jáhcs inde-vidQS._ nu JI - a mesma diligência, prnt.i­
~rltos estimar o ···ar•Jr do ~arbitTa- liqtlidatários -f!m ptestaçâ.o de contas, pela p2rte, ou funci~n.ário, que hou- ' eada ~ot·a da l!lona de Eeis quílô.o,e'".-~s 
w~nto e ~ontralar os ,'je;1~ SN';rJ.ç_o., pu~· a met8.de das taxa~ acima; nr dado causa. ao erro:. · I d? .. Jurw, no mar ou em local de ~~-
e~se valo:. i.:om aprov~ç~o ~-?, Jtnz_ ... o?- XIII ~ de verificação de saldo de b) nos,.;;exet?uL~V(tS fJ.C>cals, as custas f1cJl. ac~~· qualquer C}Ue tenha ~Hi~ 
TJdas _os.1~t~re5S.'!d~, "tDCltiS\ .. e f) o.gao arre.maiaç.ão a requerimento de inte- desta se.,.c.o serao pagas cruno mts 1 o nume,-G de v~ze~ procur~da a pE'is 
do M:mistf~·~o Pubhco, n~ls causas em ressado ou do ótgâo do Ministério c-u ... tas do valor de CrS 30.000.00 H>, o soa a c1ta.r ou mtm~a.r. SeJa qua-l f~r 
QJ(>- mter-vu~r. Público~ pedido fór inferior, a~ -qua.utia. o yalor da causa, mclulda condH";ao 

S • XV -t· t' C-• 500000 -Cr$GQ,QO. 
eçao I .~J em ... wo a e 1-. · . • -~ SEÇÃO XVII 111 - l.nti.tna.çio de execuh.~o -pa)·a 

Atos dos Intérpretes e Tradutores Cu; 20•00 • . . . Atos dos Porte-ims de Au.ditór>os ciência da penhora. embargo, ~eqtlês~ 
1 

l:JJ. de Illll..l.S o..e Cr-S 5.000,00 a-te .. tro. depósito. 1e..-antamento ou qt,al-
Nl1 1~ ~ Exam~ para veriflca.ção Crs .10.000.~ -- Cl'$ ~o.oo; _ N? 193 - Cer-tidã.o De afixação de au'f!r ·outt.o não es-pecifiea.do, cl~ntro 

da e .. a>:>clão d.e traduções - . . . . . . C) -de mru.:;; de Cr$ 20~000,00 ate .. · edi.tal ou qualquer outra que palisar, da :r.Ona de seis quilômf:tros do Juizo, 
Cr-' ~00,00. Cr!i Wil.t)()O,OO - Vr'li 50,00; I em razão de seu ofício - -Cr$ 10.'){1. qualquer qu~ seja o núrn.er.o à.e ,.~?'.P.s 
· be o exame durar rna.is de utua- au- d.) -de mais de Clil 100.000,00, . . N? 194 - I ~ Dihg·ência -inclp;,.-:ive 1 que tll.nha sido procurada a pe.u;oa s 

diéncla, o Juiz, no fim do e:xame~ mar- C~ 1,50_ ~or ~l"it J..OOO,OO ou traçao nas vist.oria-"i com ou sem arbitram_en-
1 

intimar: seja .qual fôr_ o valeM· do 
cara uma diária de Cr$ 100,00, cujo ate o max1mo ~e Cr(:,' 1.000,00. ! to - Cr$ 50.00. . . ct~.usa, tnctuída eonduçao - Ct$ . 
tutaJ. nii.o poderá. exceder de . . . . . . . XIV- de flan~;a às custas ou de· J:I.- Em zona d1stant-e. al-em ue 6! 50.flO. 
Cr$ 500.00. · ·taxa judiciária - Cr$ 50,00. ~ quilômeb.·os ou no mar. contar~se-ão TV - a meil!.na diligência pratiea-

N<:~ 186 - Intervenção em depoi- N"' 191 - Conta: -em MOr_? as custas do ítem I. da fora da z-ona de sei!; qullôntetr~l 
menta, interrogatório, ou outro ato I - de capital iíquido: W' !9a - _Pe~·cen_tagem nas fl,rre- él._o. Jub:o, no mar ou em loc~l de d~· 
judicial, de cada. ato _ .Cr$ 100,00 . a) até Cr~ 5.000.00 - crs 10,00; mataçot>.s: s_d.JUdLC::J.GC?es. ~ arrenda~en~ ftct~ gceftSo. qualquer que seJ'\ o. nu~ 

Pela reinquirição, mais Cr$ SOOO. bJ de m.a.1s de Cr!i: 5.000,00 ate .. 

1 

tos. ~mlsooes. e ~lmtRçoes .. .em ;?1!\Ça meio de .vê~s <tUf' .fôr procura.\.\ t 
N!l 187 _ 'Traãuçã.o de dt.>Cum~t.;,.,: Cr$ 20.000,00 _ Cr$ 15,00; on le1_lao, depots destes re_ahza.dos -pel~ oesscm R müm.ar, se.1a qual !ôr o m· 
I _ por pá!!" 

25 
linh c) de mais dt Cr8 20.000 00 a tê portell'o, nos -CMOi l>EeVL'>t.Os "!lll 1eoJ. 1m· ti,:~ r.~ usa, melu!dn a condução -

50 1etras cada.,l~~acocfn ta~ de Ct$ 50:00000- Cri 200: , sfibr~ o valor 3";·~ ,~., nodemt!J !·~- C-r1i 70.00. 
·Cr$ 

50
.0

0 
' a logra a- d,J de ~ais de Cr$, 50 00000 at· ceber m"nos de Cr$ -500,00, nem ma1s,

1 

V - Auto de penhora, enlbar-'o 
11 • • • · . Cr$ 100 ooooO _ C1i 3o0o·' e" d'"" _('..,rl: 3fl.OOO.õ0. sequêstro. depósito, levantame~t.o 

- pot pagma, com 25 l!nhas de 1 · • . · l • • · · , N9 196 _ Pl~ão nll.S audiências, arrombamento e outl'OS nA-o espf!:C.fi· 
.:t5 letras eaaa. uma, nuw..uscnta- .. c:> de maJs de Cr$ 100 ·.000•00 ate PO!' nome que apregoar - Cr$ ... eados. além do oue fllr devido p~laJ 
Cr$ 30,00. , , $ SOO.OOO,OO - Cr.~ 40,60. \ 10.00. cit.acões, dentro da. zona de &eis qui• 

lU - por pagma, com 25 linhas de 1 J de mtt.J.:i d~e Cr$ 500 000,{)(} - lômetros dl} Juí~o. no mat· ou eln ]o· 
menor núrnero de letras, cada urna: Cl'S 50,00._ , ) SEÇÂ.O XVIII cal dP- <Ufícil acesso. para eadQ Uni 
metade cias eustw; res_pectiva:;.. II- ~o s=ndo hqmdo: . . . I Atos dos ·Oficiàis de J-ustiça. dos ofiqiaiR .. ~e.ht QUél fOr -0 valor dl 

IV - Pelas segundas ou ma.1s vias a) ate Cr$ 5."000,00 - Cr$ 10,{tO, CfiUS11 mch.uds conduaão - Cr$ 
de traduções devidamente autentica- b) de mais de ers 5 .. 000,00 atê .. 

1 
N9 197 - Auto de pe.nhora. seq:.~o;- 1 

150.00·. ~ 
das e assinadas, cobrai-se-á, cada via, CrS 20.000,~ - Cr$ 15.00: j tro, arresto, despéjo, depósit_?, .t!·ro.la- VII _ sendo lavrado maia de ~ 
w.etade das tax.as -dêste número. c) de tnats de CrS .20.000,00 até .. menta, levantamento, p_:isao, pn-ga-

Cr$ 25,,()0; / ment-o~ busca e .apreensl'lo .e 0ut.r3s a.ut.o, posteriormente ao primeh:o n· 
S-eção XV d) -de mais de Cr$: 50 _000 00 ate não especif!-:;ados, inclusíve contr.:._- suHante dêst.e. como o depósito de· 

Atos dos Partido Cr$ 100.000,00- crs 35,00; ' fê e CC?ndt_!eão~ para c~ da. o~it:i~l. al~ .pois do arrombamento ou penho-:.'R. 
res e) de mais de Cr~ 100 .00000 até das c1ta-çoes que seJam mdtspeno::r,- se,la qual !ôr o valor da. eausa, m· 

1;'? 188 - Partilha e sobrepartilha, Crs 500.000,0 _ -GJ'i: 45_00 : ' v:is para 0 cumprimento das dllig~n- duída ~ondnçiio. p!!.ra eAdn um dOI 
al.é o v~Ior de CJ1 20.000,00 _, .... j /) de mais de Cr$ SOO.OOO.-OO _ cua.s: . . _ . . oficiais .. de justiça - Cr$ 50,00. 
Crs 200.00. . Ct·f 60,00. 1 • I - em zona prmnma - se1s -qu1- Obseroraçlies: J-, ... 

Pelo que exceder de CrS 20.00000 ~ -. j lometros: l·~-~f:.u·~.·:J,nod.,;.úi_se1· ~t.&nt.áA ... 't:Ondll· 
além da taxa de Cr$ 20000 zqais' ' III- haYendo rateJo nos casos dos/ ai nas c~ usas de valor até IJrS .. . ~. r_ t- •• ~ .. ~ ·A, 

Cr$ 100 por Cr$ 1 000 oÓ du f r - · • itens I e li pelo número a que se 20.000.00 - Cr$ 5(1,00; ç.âP:. -~SP.~C~~- .qua!l...,dO ·~ _ dil1g~nci~. :!ui 
ate 0 ' mã.ximo de Crs •

5 00000 
aça.~.,.. tenha de ratear a. importàucia, por ~~ nas de mais de Cr.-t: 'lfta\JO.OO efetuada{na:)zona rut}.-1 QU m«frii.Pre· 

N9 189 _ Rateio se .b.ou~er. at· unidade- Cr$ .5_,00. at.e Cr$ 5n.ooo.~o- Cr$ 60.00: . fetmd?"'s~La. coild,M~O~.n}~~s
1

.;R~ ..... }a' 
das custas devidas' Cr$ 

1000 
' . em IV --de juros, prêmios ou renm- c) n3s de ma1s de CrS·50.000,<Xl a(e de prm1.~rlit cW: ; , :t..u-~:.-.:. 

Cr. 1 000 • . . ' . pot · · mentos, compreendido o rateio, se C:1i 100.000 00 -.Cr$ 80.00; 2~ A despesa ~·fe"moÇio de.-:beru 
e ~ ·, . ,00, ~en~o mmnno. Cl$ 100,00 tiver lugar de cada ano ou frar::ão d) nas de m.!:llS ~ Crt: 100 OOíi,OO I do executado ·p&tâ"'O de~ta ·públf.. 

0 maXlmo t:~ 00•00 · d~ ~mo, as' custas dêste número, ü;m at-é Cr~ 200.000.~ ~Cr$ 120.00: . co, tt. uan-do ieit .. ã pelor-. '()ficiB:ls-de~jutJo 
Seção XVI ! I; ~) na~ de maiS de CrS 200.000.(.10 t.ica serã computada ·'fla. ·.conta..• dt 

1 V~ de l'edução de papéjs de <:re- at-e Cr$ 5nO_.OfJO.OO- Cr.! 150,00;. _.misias. :, v . :~•·.:; 
· • Atos- dos Contadores I dHo ou títulos da di~·ida pUblica a !) nl'IR ~.e mais de Crs 500.000,00 - · . -'·~···:' "~ ~~<·. · . 

l'{? 190 _ Cãlculo: 1 moeda conenle ou l'1Ce-ver.sa . .a:if>.m CI$ 200,00. · 3~.-Toc;tos os a~~~~ lavt~~ eii\ ,C'on 
• : dos do item· I e sôbre 0 v.alor dor; TI _ sendo em l!l"ona àistaiJ!~. m~is sequenCia de d1hgen~.l~s Pl"Ó<..·~dtda.l 

I - final em arrolamento ou il1- papéis ou títulos convertidos· c'l • •16 t . . para cobrança da. diVIda. ativa df 
ventário· ' ' a) afA Cd -5 00000 _ crS lOfO e seiS.-qu~. mte rOi;i_. ou n~ mar, _mau; Fazenda Pública serão. obrigatôr:a-

- 1 ~'"' · • ' · rcr.or, (cmquen a pOr cento) das iaXRS · t · d ~ · ofi · is d• 
a) de. herança, para adjudicação. b) de .majs de Cr·S 5.000,00 :lté C'!~ t~Mma. ~en. e, assiOa 05_ J?~f- "4()~s, . ~-la 

quando houvel' um só herdeiro· !20."000,00 - Cr-$ 15.00. I JUstiça. .-.~. ;;: 
bJ ·para pagamento de impÔsto_ de, c) de mais de CrSi 20.000,00.~._até N.;J 198- Certklão .de .não ter .sid.f. ~-As cita{;ôesr,ou ·ihtimações, !el-

tl·ansmissão causa mortis; • Cr$ 50.000,00_ - Cr$ 2000; ·,,,. . encontrada. a ~oa a. cü.ar ou mt1- ta.su~nó ato'· d&,.-(.diligência, aerão pa.-
II- para verificação do excesso do d) de mais de Cr~ ~0.000,00 ~;ate rt:~.a.r: gs.s·de' acôrdo cgoi.ir·\A tabela de tona 

pa.:;sivo sôbre o ativo incluindo o ,.a- Cr$ 100 · 000 •.00 ~Cr$ 25·00 ; · I'- seja qual !{Jr o valor"dà. causa próxima, embora''<a•diHÉ·êncla se rea.· 
teio, as custas será~ reguladas PeJo e) de mals de Cr$ 100.000,00 - Cr$ -dentro de seis quilômetroo:) _ Cr$ lize ern zon::t distante. 
valor do mont~-mor dos bens do '·de-

30~· _ se a conta envolver redução 20,00. 7a Nos despejos de prédios tu·banos, 
~ujus"': q~alquer Que_ ~eja o número de moeda esttangelra e naclOnal .ou II - em zona dista.n!;.- "na.is de as custas de intimações dos subloca-

e heidenos, ou. especle ou natureza. vice-l•ersa, nas -:ausas de valor: seis quilômetros) ou no mar, inclu- tários serlio devidas Pela. l~letade. 
dos bens transcrrtos; I a) até Cr$ 5.00000 ~ Cr$ 1000' sive condução -'Cr$ 60,00. ó 
. li! -.de in~tituição de usafruto -~u: b) de mais d~ .ei-s 5.000,00 até Ór$ N9 199 - Citação ou intim8.çj,o, ir.~- DISPOSIÇ ES JriN.US 

fldeiCOtrusso "J?ter-vivos"; 20.000.00 - Cr$ 15,00; clw;ive condução, qua-lquer que seja o Art. 76. Pa.ra cobrança das custai 
IV - de extmção de usofruto ou fi- c) de mais de Cr$ 20.000,00 ate C!'$ número de vêzes que tenha sido pro- referentes a av~tbações, buscas, .11\1~ 

deicomisso; 50.000 DO - Cr$ 20,00; curada a pessoa. a. citar ou tntima..r-: crições, transcrições, certidões, serAo 
V - d-e cobranç.a de impost-os, por d) de mnis de Cr$ 50.000,0 até Cr$ a) nas causas de valor de Cr$ reputadas uma só pessoo. 0$ cónju~ 

extinção de usofruto ou fidf:icomlsso; 100.000,00 - Ch'$ 30,00: 20.000,00 - Cr$ 50,00: ges. os co-interessados no ato ou 
VI- de subrogação; el de mais d~ Cr$ 100.000,0(J- C1$ b) nas de mais de Cr$, 20.000.00 até contrato, ativa ou passivamente, ore-
VIII - de llquiaa."Ção de bens de 40.00. · . Cr$ 50,000,00 - Cr$ 60,00: present-ante e o representado, o man-

defuntoo, ou ausentes., ou de evento· VII - de custas finais. ou prf':oal'O c) na.s de mais de Cd 50 . .000,00 nté dante e o mandatária e qualquer eo--
IX ~ pau verificar a responsabi~ para julgamento. in~Iuído o rateio, CrS 100.000.00 - CrS 80.{10; 1etividade qué constituir pessoa. jurí-

lidade de tutores, <Curadores ·e -depo- em quaisquer feit?S: d) naS de mais de Cr!i 100.000.00 dica. 
sftá!'io:s, ou cumprimento de conc<r· al de v.<>Jor até Cr$ 30.000,00 até Cr$ 200.000,00- Cr$ 100.00; Art. 77 . _Não influa, na cobrança. 
data 3000; e) nas de mais de Crt: 200.0ú0,00 da.s buscas, 8 circunstância de <ser 0 

X'_ para calcular vmtena arbltra- h) de mais de Cd ~O ooo,oq até Cr$ atê .CrS 500.000.00 - Cr$ 120.00: ato requerido por mais de uma pt!l-
da, mcluswe para ''enflcacão do mon- i' 100 000,00 -. Ct$ 60.00: f) nas de mais de Cr$ 500.000,00 - soa. nem o número de volumes ou 
te para arbLtram-ento· · C) de mals de Cr$ 100 OOO,OO .aU'! Crt l50,(JO. · séries de livros a con.sulta.r~ 

d . ' _ Crl 50(} 000.00 - Cr$ 100,00: :Etn .'lt059 distante ou no mar, mais. 
XI - e honoranos, comlssoes, per- d) de mais de Cr$ 500 000 00 11té met·lde da.s b.xa.s acima. ArL 18. Não será devida busca.. 

~en.;::;::ns, mcl_uswe <l~ serventuartos. Cr$ l.OOO.OOO.Oo -·Cr$: HiO.OO: NO? 200 - Nas açõe& uarR cobran- nem cu.<>tas, ou quaisquer emolumen­
f·m ,.-1.al e ou~ros quatsquer, de ·· .. \ e) de m.als c:ie cr~ l.()(l(l.OOO 00 ate cq, rie. dividR ~tt.iva da UniAn e da tos .. "a inspeçã.Q de qualquer reg·is­
Cr$ 5,00 pm· Cr$ 1. 000,00 ou 1 •ção, 1 Cr$ 5. 000.000,00 - Ct"J .200,00; Prefeitura do Dis~r!to Fedet·al, a& l tro, ... ,: a parte indica1· o número e 
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a pã.g!na do liv-ro.('~- q:ue êle. ~ ~1ch~\.r, t~ p:'axe, o nJ(tter;aJ ~1 ·ahnti!a.r na~ 1 pela. Q~iln~,.:k,-de equlnüente d~ ;t ·:-:~. e 'I c~n-~l~f:o ~ej.itular d? _ d:reit~ •. ~~ 
oq_a data. necessá-ria. ou o nllmero oe Clmwd. 1sen•Jçru, P~-r ela- Vr'-JCP..aoo 110 hL,.t:ct...._v,. p:e,:;lat' seL'HÇOs_ de nnhõaue PP!ll:e.t, 
ordem do· ato reglstrado. Conforme esdareoe a ExpOSi~ãO. dl'::: 'i! na -p.opo1çâo .me..-;.rno t;;:.::, qu-~ .!,e' direito que pode -~e:· delegad., por 

Art. 79. Será cobrada uma só f)US- [Motivos n 463, de .l4.de ~l>ril de.J9Jd,lu.cep:'~u.a oil velceiqa.i.\-e ôe~.oa e;·evaça.·, concC.S-'frO, a terceiros em G?;é:!'·Jli· 
ca sempre que a parte pedir, no mes- do Senhor M.1n.i..stro da Faze.bdra, a .18.· ·de pl·eços, ou c.l.:t'.IS.::a (.,e.:;valo:r:-za~ii.o ut::t nadas condiç6e3 p1·cv::>~a!3 ll<;i iel. 
mo ato lttais. de uma. via dfl. ll).e~ma br~cu. acima rti€.rld-a terá a oo..p.acid~1- ~noeda, ... urge par~ touas as uryidade;o 2• Princípio do cmro h.t..;tclnc~. 5-e·­
certidão.' _ de de produç§:o de duas to.nela,pas diá- mtezrantes de t;-m~ ecnomi~. o pro- ;;undo ~st.E> principio, p!'tra t~d:s 03 

Art. 8(1, se 0 apresenl ante de título, r,ita.<; e ccnte.rá, para a &u:a. intalaçã;J, ;)lema da re!i-va1Iaçao dos seus ativos, Hei tos legai.._, o valor d:; paLmn ".cio 
ou requerente da- .certidão. oferC'cer com um fJnau1c.iamento de 640 mil dó- ou da cor~·epo_ do valor monetárlo dos .:la empn~.sa de elr:.tricidade é 0.\·J.li:-~~ 
certidão, afirMativa ou negativa. C.o la'J:Ifl.~, a p:r-azo. c'le 5 6!1.105 e juro.s de .5eus J!atnmômOs e de conseqL1ente do pe1o.s cu2to3 e:envos do,~ :::eu, di­
mesmo oficío, será devida bttsca 11.)1€- 6,5%, obtido da· Hnn~ 0:-onz.io :ic cor~·eç~o de ~ua.s c:;~na.s de I'eSultado:;, ~-er.::C\s, eleme-ntos comp1n:mte.s. re.;is­
nas pelo prazo. não compreendido na No:ra. - In,:p:~nti E;Jettr-cch.lnlic~-M!- MBJm COil1? a que.:tao da sua yom.lu- ~radOs nas~ d~_ta5 r~&pectiva:; ele ;.,Ué\. 
certidão exlbida. tão, Hãlia._ ta. econõnuca em face ao3 preços e tncorpm·a-çao Ro ·Ativo. 

A.rt. 1n. A escrita (rasa) serã pa- O Con$elhó dia SUMOC cCI!1.3ide-l't.l~: custos em moeda corl-ente. h'st::.:; cust:s efetivo.;; deveiu H!~ 
ga, separadamente, além dfi.·S ta~as. 1 o imvestime"nto. em a.prêço d-e- itn:t.eré.~e~1 2. ~as t-ais pr~blema-s que swg~m cnt:ndidq:, _cert~ment::, con1o ruRtos 
sOmente nos instrmnentos extnudos pa.ra o d-e...~.nvo1viutento ec-OJ.1Ô!lllcO av para. tôd% a.s umdades da eCOI10lnJa, reaos, pots e e\'Jdente que nenr.uma. 
em virtude de sentença ou despacho, pai$, autor~:Gando a iln.s-:rição d-ess-?.. 1 quer sejtt-m con.sumidOi:as ou produ- ~egii:-la<;ão poderia ccnEagrar o prin­
e a ·pedido das partes, e nos atos la- operaçãO fhl1an~eiro- no R-eg-1.5-tro Geral wras •. públicas ou pr~vadas, para IW cfpio anti-econômlco da perm<"-'~@n­
vndos e instrumentos expedid-os para de Prioiidtlde CamJJiai. familia.s para O>S governos e p:J.ra as cia do valor nominal. em regim.e de 
08• quais êste Regimento assim o dr.- D&do o inegável e.lcançe do emp,;.-e- emJ?rêsas, põem-se ainda de maneira àe."'valorização monetária. 
cl~rar expressamente. - en:climento, destinado s: fab-ri!!i'l-r utü ma1s aguda perante e.sta,s ü1timas, -E oom efeito, 11a legis1~ão b1·::l..Sft-

Art. 8:.!. Sempre que. um :l.U~ner:-to produto de · múltipla-'i -e impo:.ianu:.~ cuja.s atividades del·em -ser conduzt- le:.-e: êste pr.L"'lt:ípio foi 1ll1nacb ex­
de.- vencimentos,- concedido ao !unc10- aplieaç5es - nas indústrias téXtiJ, de das rigorosamente de acõrdo com o prez..'l'~mente pe!o dec!'eto-lei_ nq 3.1:J3 
nalistno públiCo: fôr declarado. e~de~~- papel e celulcse, de bol"re.cha sintétiN, cálculo econômico, e ma.i~ ainda ·para de rrturço rie J04l, qee ito seu ~,r<t.\go 
sivo aos ::;erventuários de justiça JlRO de plá~s e Quil:n-~co.s, fal~ma...."'êHtif.!C. j aquelas e:mprêsas detentoras de vul~ -.'..9, parágrafo Unico prec-eitua que o 
remunera.dos .pelos cnfrE>s púlll.ic~s. as e d-e co-smét-:co.s -. e con~d~l.ci:a 3"r I tosru:; ativos ·imobilizados, cujos va- ca,pHai .~ re-mn11era_r n.as emprê<:.:LS de 
eustas e percentagens dê.ste Jl~g.unen- de bM política econômica a conces- 1ores ach~ndo-se con __ tabiliz{:.d~ em. eletricida-de "será determitl.::t<i~1 na 
to devidas aos titulares de Of.\{'10 .:· ... e são, pelo POOer Públi-co, de estinmiv:::. moeda corrente, se na o forem devi- b~e do custo históJico" e no ali· L 4~ 
te~am de arcar com os novos en- e f.a·.rores, sobretudo de natureza fisca.J..I demente corrigidos, isto é, se perma- ~ 1(1 define o custo, quando diz que; 
:argos. serão, automàticamente. rea.- a investimentos pi0..'1-ei.rcs, just·Jfica-.<:t:' · ne_c~rem registl:'_::\Õos po~ ~eu valor como tal, se entfinde •·a importância 
instados na!" tpes~ta!:. bases 1)er~el1.- p~enamente e. isenção _p:retê-nd!da. longi_Dal, perd~rao e~n valor real na real e compror.::ul.amente gasta·· 0 
tunic: d~.nuel~ aumento. , . . Por e.:rtas razões, op-:n:lill106 fe.vo·rà-, medida mesmo do ntmo de de,walori- que no.'3 próprias têrmos ds lrt. dti. 

Art. 83. Esta lei entrará em Vl~°F w~lmente ao proj-eto- em causa. j:mç1o m:;netária. lfôr,.n ao princípio do custo históoco 
na- d~ta de~ sua ·-pul>licac~o: revogaaas Sa~ das Comi;,~, 11 de .dezemot-.:o En~?o 1-le.!:te cas?-·. sem dúvic1_a, ~tfj •eal,- o úni.co, aliá~.. _defen'Sivei do 
a:'J_ d1spos!çoes f!U1 o:ontrano. de 19o9. - Ary Vwnna, Pre.<s1dtent.e. -. emptesas <ie l~tnc1dade, partrcular- ponto de viSta economJCo. . 

d C . .. 18 d 'e··er,;-ro tJoaquim Parente l Relator. - Guia"(): mente ISa que têm seu at.i\'0 repre-· t.ste principio reg;ula a fi:1'ação de 
j sa;:Go as_ oro~~~:::i Fon;e.~·. 

1

,Pr~~-i- . 2!101~d:m. Fe;nandes Tá·vora. -' :entad_o prit;-c_ipalment.e P,Ol' c~mjun- 3') Princípio de .::erviço pelo c~LSto. 
d. e t · ~ Men.eus ·Pime11 -tel. H~latrr .. rractan'J de Mello. ,.~ hldroeler~cos, _ p01s_ e ~1'1-!>ldo o prê!:O<;, quando cont~·ol~dos e fiscali-
en e .. C· c·ro __ Lima G-,ú1•1n- a,_to grau _d!! Im.Oblltzar:ao e_:~ug-t~o pela 'i'.ados. \)ale Poder Pubhco. 
~ Rtt~ Aa~~~Via'nn{l. -·Daniel Krfe- N" 66 de 1960 htdl."oelé!rlCld~de,. qt!e. _ c::m efeito, De acôrdo com éle d·etermina-.se o 

es · M'J'on cam.1JO~ ' · 1 quase ~o -exige capital de trabalho. t:.U!ifo ·pleno do serviço. definído cumo 
r;e• · -~ 1 ' · · · Da Com.issão de Finrmças ,<;ôbre j ou capital circulante. I o agregado da.s €eguint,e5 conta.-s: 

N" 64, de. lMO 
J)a Comi.<;,<,âo de Finmwn.8. ~ô-

l)re n Pro-jeto de T,ei da CbmO~'l 
- 71 o 142. de 1959 -ow Câmara_, nu· 

mero 2 655-E, de 1?57\. 

Retakor: Sr. Fausto 0a'o<~1. 

_o Projeto Ue Lei da Câmara nu- .. 3._~ O~a, be:n. fa_ce à per.~istente st:: i -
mero 155 de 1959 1111~ 4.299-C de, tnaçao mf18.C10nár1a da economia bra- • De~pesas de Exploração. 
1959, na 'c«mara.}. ' ,sileira. á questão da. correção mone- \ lmpost·o~ e Taxas . 
• , ,.. • . • 1 I tária já llá vários ano~ se colocara ... 

R.e;a;.o. · SI· Mem ae ~a. . para tôdas a.s emprês:as. e com a no- BenetJcw Bruto. 
O ~roj_eto de_ Lei da Câmar~ n~ 1;)5, l?ria, a~e.~tua·çftJ de. r~tmo inflacion~- For outrAs palavras. a c:'J/amarln. 

de. J 9o9, em:allUlihado a.o Poder Leg~.:>-- no, 'enfwa~a nos ultlmos l'II1os. nHus Receita d-e Exploracão. entendida 
·laJtrro por Men&\gem U9 167, de 195l:J, \ agu~ e l:np-~s premente ~e ~tornou a como o produto da eflergia vendida. 
do Poder Exeeuth.~o, iren,te. dc6 hn.pos- a.do~ao prahca. da reavalt~çao sis~~- pela. tarifa-básica é igual ~ Mma. 

, . o· projeto · ~n exame' n:tJ.j~tsia 0 to.s de ili1~ação e. de consumo, ~x- n:á~ca . dos .. a~JVOO, ou ~eJll, a ~l~ll~- da.s conta3 acima enunciadas. 
fte'í!:m-...ento de eu:st.as d-3 Just.iça: do ceto a W.xa aduanell'la,. OIS tna.teT"lia...'> za.çao szstematlca de f~?tces COll eti-~ Tais contas, P.Jr .seu lado. t.am­
Oi.'5trito Feder-al e. só Ore a sua C'J~11,~ constantes da licença n~ DG 57-25.301 vos dM contas de CaPILal e, conse- bém estão deviOnn.tent.e .detern. tina­
tituci01laHd>ld-e. jâ ~: t1"»1.pif~.1:-<J~, ,a- -; !:!4. 83~. ~porvad:os. pela Oornpanh.;a quentemn~e, das ~o.ntas de r~ultado das nos t~rmc,s da legislação, atra­
voràv.elmente. & _ douta C~:rp.:'&~ao de E1etr<;?qul1llica de->~~· pa~a n !l!l.,.~ das firma:~ em atividade 110 pais. \ Yés da discrüninar.ão das· despe1'í3.,s de 

' bG.\l.<;.i(}-tutí;it'ti 'e ·Jugt,f.ç.:i;l•6fer~fr1'do. na taJaçoi-O de Wll.Q _.f~~r1ca de . a.gt1.>a oxt.- ! . Foi .. s-eu dúvida considerando 1 exploração feita pela cla.ssiiica.ção 
oPQ{t;\\hidadé 0 'Um·Vlsu~tft\li:íVC>, nn genada n~ *mU~ClPN de Os.a.•:tco, E.-;- devidamente t>..sta situação, que 0 le-~de .contas para emprêsas de energia 1~\Ífi,do '·de ~ltnalizãr~ ollflprÚieto. rl.JL.n-- te.d~ de ~a~ .Paulo. I gislador nacional tratou de dar am- elétrica !Decreto n9 26.545 de 24 de 
"i;lõ-llie rtiáJ\(êx~~~bi!lltla'!re "e pro!uD~ Dita. _f~l>~1ca _ProduZia:&.. duascwntel'<~-~ paro jurídico aos processos de corre- de agõ.sto de 1950) e pelos preceitos 

. dl-d?-.de. mil>'~ ~~5tmtAn.tfu.o::. , ü'Jm as da~ .dl~nas ~e Ut~ ru;tig~ de :Wta t:."'l~ r:ã.? _monetárin; do valo! d~ pat-rl-~legais a prop~sito da d~preciação e 
••1'•teaJiS neoes~di!o . .es cl~'R _ JU.<ii..H~_a. ser.c.u\U~~e, nas mdu.s,tr;;!I.S ~xtu,L_. d-e mumoo, atraves de· legLSlaçao com- da remuneraçao do capJtai c-onstan~ 
·iloH .. Ta:nto·-q~a,. (p.rç.~1çao ~nunda .. da papel _e ~e~Ulos·e, d:e ~racha smt.éuwe:, l petente, entr-e outras fazendo incluir tes, do Codigo de AgnM e leis có~ 
(1r· C.~. .-.• como,~~ !'m~~iit1_1.hvo ~fer1d':_. d.e pla.st.ic~ . .e quun~~s, farmacêut.1~a-l' na Ultima: versão da lei fiE.cal refe-~ nexM. e da l;iUa consolida-ção, no de­
·f pao en:ceiTa.m ID<I.ltérin t~tbután~. ?t0 ~de ~etlCOS e ~nta.rá_, pa;_ra so..~a;rente ao 1n1pô.':to de rendas 1Lei n' i:reto 41.019 de 26 de fevereiro de 

,., fu~do ampos; P_?"J.o;, a.o exame ~-! 640 nul ~ólares, por u-;n p-mw de 5 go n9 57 dispondo exp~amente &3· Princípio da reversão . 
netárla. o-u de ~préstl_mcs pubhC1)'). m.!t.ala_~ao, coan um !Ine..nCJ.amento c:e\3.470 de :Novembro de 1958) 0 artt- 1957. -

. ··. c.fAOO d&te o:t'g:ao, n<a f<m'\m reftl- amos e a JUros de 6.5% a-P ftnO. bre à correr-ão monetãria do valor' ~ . . . 
'·' tnellOOL "'· I O emp,reendlimenw fo:i CO'll5i.de,ra.j0 orjgfnal das~ bens do ativo da em- ! Segundo oste pnncipw, 1mdo t 

· - pela Sl!MOC de i.nte~. ~ o de ... prêsQ.s submetidas à mencÍonaJa lei l prazo da. c.v.nces.são. revertem ao _Po-
lt 0 pa.reeer · 1 senv-olv1mento econômico :ntl~Ct.onaJ, o impoaitiva . àer concedente ~ôdas as ob~as e l.n&-

Se.lit d-as oOi:nissõe.<;, 18 d~ revere~- que, à luz dos critérios i.nv~f!iàme..~~ 5, comó ê evidente, iaJ dispÔsiti- ta1açôes do .s~rVIço c~!lcedido. 
ro de 1960. - Grt..mar. Velloso. Pre-i~- M~d~s s:t~ ag~ pelo Poder Leg-...s~ vo legal aplica-se também às emprê~ Esta. revftl'sao ]:!Odeia apr~ntAr 
dente. - Fefusto _C,abral. Rel~tor. - la.tivo, J~flCe. ,18 _l.9ellçfi; pretendlida. sas de energia elétrica, mas em Tir- duas ~oda~id~-~e, 1ato é, ~er~ ser 
jry Vianna·. ~ Di:c-Jl?lit Rosado. - N~ oond!i.~. ~inam.o.s pela tude da legislação eEJ)ec(f!ca em vi- com m~e:~rz~çao~ ou se-m. mdent.e:açllo. 
'faciano de Mello. -- Fran~sco GC:U.- wprov.aça.o do Projeto. . gor para &s enlprêsas de serviço.s pú~ c~m mdemzaça.?. se. ~urante a con­
lDtti. - saulo !'Ramos~,,_ T.ww Gu.t- Sala dw; Oom.I.ssoes, 18 de feveTeU.x> blieo,s de eletricldade .. \lonsustancia- ces.sa.?· o conce&ilOllano não houvoer 
111-«rães. _·Paulo Fe1·nande:1. - Vt- die 1960. - Gaspar Vellol'IO, Presliden· da n-o ehàmado Código de Agutu receb1do, atuvé.s da receita legal, va­
torino Freire. - Fernande8 Távora. fie. - Mem. '!A ~6.. :nel..altM. - SaultJ (Decreto 24.643 de 1() de julho d~ Ie ~izer, J?Or raeio de cobrança da. 

Ramos_ - Vttonnu :t:'Teire. - ,Taciano 1934) e leis conexa.s, e por assim di- tarifa.. b~ca, t\6 quotas ~~t'i.s de 
de Mello. - Fra1t(;,SCO Gallottl._ zer consoHdade no decreto n'>' 41 o1g amort1zaçao a que tem dtretto. Sem 

eareceres ns. 65 e 66, de 1960 Dix-Hult RosadO. - Mem d~ Sá. - rte '26 de dezembro de 1957 (Publidado indenizaçl!4>, no caso ·contrário. 
Lirr:ra ~u~;arte~. -- F~nande's 1'd- no D. O. de 26 de março de 1957) Além disto. todo lucro exc-essivo qne 
vor · 1J mut-. que regulamenta- os serVlçOs de ele.. se houver registrado, entendido êlste 

c~dade no pais,. em virtude desta le- como um excedente verificado Sôbre 
Pareceres ns 67 e 68 de 1960 ,g!Slaçlio espec!fJca, fazia-se neceosá- a remunera~ão legal, é considerado 

N' 65, de l!lôO 

Da Comissão de· Ecmwmia .~6-
bre o Projeto de Lei da. Câma-ra 
n? t55 de 1959 (ua C4mpra nú­
mero '4. 299~C-59) . 

• ' 1 rio adpt~r aquela disposição do art. também como runortização recebida 
o N~ t17 d-e 1960 1 S7 da lei 3.470 de novembro de 195-8, pelo concessionário 

' ao regime juridico espeelal d~ ser.. -
R.ela:t.or: Sr · .TOltqillm Pa:rent.e · , Da comissão de Eco/'1-on!-ia sóbre viços públicos concedidos de energia 59 Print~io de encampa.ç§.o. -r 
O(Projeto de Lei da Câm&'a n9 155, 1 o PrOjeto de Lei n~ 74, de 1959, da. elétrica . . . . 

de 1959. oriundo da Mensagem do { Cdrnara (nP 325-D-1959) que d:is» 6. T8.1 regime jurídico especial dos ° Codtgo de Ag';J-as_ estabelece, tgua.I• 
poder Executivo, concede isenç~o dos p6e sbbre ct correcão dO valor ori- serviços p\1blleos de eletricidade 1 me? te no .seu .artigo 167 o.ue.. quando 
ilrl:lpos-tos de consumo e d·e importação gtnal dos btns dQ ativo das em ... assenta.. etU resumo, nos segulnt~ 1 ° mter~sse publico o eldglr, Podet·á 
(exceto a taxe. adu'<l.nreira\ -'para oo P!has de_ energia e1étrl.ca, ~ dá ou- prfnc!pto_.; básieos, os quaís ~Ao clás-/~i~~ã?nd~~~~~ar a conc&ssãq, me-. 
rrnut.erialis constantes da Ucen.ça nú- tras provtdênctas. .sleo.s em matérla de eletricidade e de -s 0· '"l 
ntel'o DG-57-25.31)3 .. 24.834, entitida 1. N1m1a -economda em stt~ .. m.-- serviços p\lbllca. em geral, Con~ Advertir que· á encampa-
pella. Ca.l-teira do Comércio ~teril01', tlacioa-lána~ ou seja, submetida & um 19 Princfp1o de monapólíno ~tatal çi\o destingue-se da de5apropft.açao 
:Lrnportados pela Oompanhila Eletro-· proces.<iO oont&nua.do de e'leVaçlo do aqui entendido no seu sentido judi- em virtude da. situação especli11 que 
qufmi-ea. de Os,asco, para e: mfttalação nive-1 geral d'e pr-eços., itlMc&ti\--o dG atCo e não,. nece.sáriamente, no .sen- tem a propriedade no serviço pU­
de uma. fáb~Jca de água- oxigerta.da no u.mft desvalonlza.çã.o monetãda. tsto é, tfdo eoonõiJllco-anaUtieo de manopó- blieo concedido de energia e1étri·­

'hn'Uniclpio doe Osaeoo. :msktdc dê Sã-o de um enc.m.Wnento dio v&« de, Ulll• üo. 1)e ·aéôrdo com ~te principio, M. Com e!eito, embora esta dont.rr­
. -~.11:!lo1 _!-"XClltind:O-~ da jsenç-ã~. como d.a.de monotár:la., medido êsse valor o· Poder PtlbUco re.'9erva Para ai a ntt po.s..c:a ser d1Scut1da, entende.-se fl\\e 

... 



aiÃRIO DO CONGRESSO NACIONAl.: (3eçlô ""' 
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Do Direit-o bra~lleiro da elP.tt•icidade. )mente, como indispensável de se fazet·, 
o único titular da propriedade, que do que preceitua o art. á7 da IAi 
:tem, portanto, um direito real .sõ· n<.~ 3.470, de novembra de J95B,. .ao 
bre a coisa vinculada. a pr<Klw;ão. ' espírito e à letra da l~islação e.spe­
'ira.nsm~.d.o e distribuição· da eletri- cífica dos serviços de eletricidade vi­
Cidade é o Poder Concedente. en- g·ente no pais, alám da consideração 

· c:tuant; 0 concesionário é titulat· ape- também \Ddi?pensável das boas nor .. 
·nas 'e um direito subjetivo sôbre mru:;. da t:écmca co~ã:bil, seja d~. con-

D4 Oomis&do IH Fi1UU'941, sô­
bre o PrOjeta ti# L« d« Càmara 
n• 74, <le 1950 (n' -D-511, na 
Cdmara). 

Relator: SI', Al'y Vianna.. 

0 valor das instalações e seu uso. tablhdade geral, &eJa da contablbdade O Projeto de Lei da CJ.tn.a.ra. nú-
1 ~ • • próprla dos serviços de eletricidade, roera 74, de 1959, surgiu em C9nse-

Como consequencza dLSbo, temos que estabelecida pelo Decreto nG" 28.545 de quência da aprovação dO Art. 57, da 
os tJ:e~ vinc~lado.s ~os servi':-~ ~e ~4 de agôsto de 1g.5{). ' Lei n~ 3.470, de 21 de novembro de 
eletnc1dad~ sao propnedade publi- Consideram-se também no Projeto 19õ8, e do veto presidencial apOsto 
ca, e por l:xJo mesmo, c?1s~ fora ~e n9 325-D, d-e 1!}59, alguns preceitos de ao § 20 do mesmo · artigo, o qual 
comércio, como bens pu?!lCos don:u- mterê.sse prático imediato, decorrentes pràticamente derrogou 0 princípio do 
nicais pertencentes à Umao. da. conjuntura econômica e politica cmto hi.stél'ioo, estabelecido no .Artv 

, - - da - d pot· que pas:sa o pais, de maneira a 180 d C 'di d A 6- Princ1p1o Caduclda e. tornar exequivel 8 correção monetá- · , o o ·go e gua.s, para. a. ava-
Conforme êste principio, estabele­

cido pelo Artigo 169 do Código de 
Águas, o Poder Concedente, em de­
terminados cases. decretará- caducas 
fLs conces.sõoo, e por ~i ou por ter­
.ceiro.s, substituirá o conce~sionâ.rio 
'até o têrmo das mesmas, perdendo 
p dito concessionário todc.s, os b~ns 
vinculados ao .serviGO concedido, in­
. dependentemente de qualquer pro­
cedimento judicial e sem indeni.m­
ção de espécie alguma. 

: Os casos de caducidade, estão pre~ 
'vistos no artigo 168 do Código de 
Aguns, e no decreto~Iei número 2.676 
de 1940. 

1 
'TQ Principio da fiscalização. 

' Por último podemo.s dizer qUe aeja 
também a.s emprêsas concessionárias 
de serviços elétricoo, o princípio de 
.fhscalização, segundJ o qual suas 
.atividades são diretamente fiscaUza­
,das e orientadas pelo Poder Conce­
~ente. 

Feia legislação b-ro_c;ileira. são ór­
gãos federais competentes J?ai·a a fiS­
calização e a orientarão raclo!l"al dos 
sen1cos de energia elétrica, a DiVj­
.são de Aguas do Ministério da Agri­
cultura e o Conselho Nacional . de 
Aguas e Energia Elétrica. 

" 

Convém lembrar que se encon­
tra no Congr~so. znenssgeru do 
Executivo criando a Administnição 
Feder.aJ de Aguas e Energia. Elé­
trica, novo órgão no qual .se reu­
nirão os dois outros acima citados, 
devidament-e reorganizados e rea­
Plrelhadoo de maneira a fazer o 
principio legal da fiscalização, in­
dispensáVel à prática dos demais 
-princípios, e setn o qual, aliás os 
outras são let-ra morta. 

,r; 'l. Todos êsses principias do Direito 
. rbrasileiro da Eletricidade já consagra­

.. dos, seja na legislação, seja na prá-
1t);ica da. fiscaHzação. na medida. mesmo 
;Lem que a deficiência material dos 
.. órgãos fiscalizadores permite tal prá­
,tica, estão in.<;critos no Decreto nú­
mero 41.019, de 26 de fevereiro de 
,1957, que rege atu:druente a atâvidade 
. das emprêsas de serviço público de 
energia létrica, assim como também 

; na. nova legislação pa.ra êste impor­
:tante setor da economia nacional, 
) apresent!tda pelo Executivo ao Con· 
''gresso da economia nacional, apresen~ 
tada. pelo Executivo ao Collgre5&0 atra­
"-~ da. :Mensagem PR. 8.170-56 -
N' 476, de 19 de setembro de 11156 
(Projeto de L.e1 n!) 1.898, de l9i6) e 
através da qual pretende o Go.vêrno 
consolidar ·num único c.orpo da dou­
trina, os preceitos que se encontram 

· apresentados desarticuladamenbe no 
·Código de Aguas e leis ·correlatas sub­
) seqüentes, e na quar, ademais. jã. se 
•.•-preceituava: também a correção mO-

netária dos .ativos das emprêsas. d~ 
eletrfcidade. 

líação do investimento a remunerar 
ria que se objetiva amparar legaJ.men- das emprêsa$ de energia. elétrica., 
te, sem danos e sem abalos para a. 
economia nacional, como é o caso, por pôsto que vem permW.r a rea.valia­
exemplo, do seu artigo 11. ção pel'iódica do. ativo imobilizado e o 

Para o melhor cumprimento dessa consequente rea.justo.lnento tarifário. 
orientação que pr~idiu aos trabalhos Aliá.s, no regime do atual Código de 
da C:imara dos Deputados, esta fêz Aguas e por deficiências de flsca-li ... 
consultar uma com~ssão d·e especia- zação da. Divisão de Aguas do MinJ.s ... 
lístas nn. matéria, ru quais, em maio tério da Agricultura, ns aludidas em­
as controvérsias habituais eru assun- prêsas, notadamente as de capital 
tos desta natureza. chegaram a uma estrangeiro, conseguixa.m inflacionar 
fórmula que veio a ser considerada os res_pectivos capitais, imobilizados, 
:1ceitá-ve1 por tõdas M bancadas com que, jã. nâo' mais correspondem ao 
assento naquela casa do Congresso valor histórico, obtendo, lJOI' essa 
Nacional. Convêm salientar, entre forma, lucros superiores ao limite 
outras coisas, que na elaboração legal de 10%. ~ . • ~ 
do texto ora em exame, foi permn- Essa. pelo menos, foi a conca'!.SaD 
nente a atenç?u da. Câmara para. o central ensejada pelo tombamento 
problema das emprêsas de capital es~ contábil levadG a. cábo, por pouco 
trangeiro que operam no setor da En 1 
energia elétrica, no pais, no .sentido tempo, na. "Companhia. de erga 
de se resguardar, como é do rlever de Elétrica Rio Gra.ndense" por íni .. 
todo legislador, 0 interêsse da eco- ciatíva do Ministério da Agricultura. 
nomia' nacional, ora empenhada em e a pedido do Govêrno do :Es.tado do 
um vigoroso esfôrç.o de desenvolvi~ Rio Grande do Sul; · 
menta, o quJ.l n~essita, não só dos No bojo deste transcendente PrOw 
indis· ~nsáveis recursos materiais mo- jeto, há duas questões fundEUnentsJis 
t :Uzâveis, como também de uma ade· a B:preciar: 
quada ordenação juri;iica capaz de _ uma referente ao reajustamento 
oferecer a.s condições institucionais monetário do investimento nos ser­
retsueridas pela execução. dêsse mo- vi.ços de energia Blétrica, !106 têrmos 
vimento de emancipação econômica do Art9 s'i, da Lei nO? 3.47(), de 28 
da Nação brasileira, de novembro de 1958, reajustamento 

9. Para melhor aquilatarmos o êsse tornado imprescindivel após 
acõrdo que existe ent o projeto ora nuatro lustros de agudo processo in­
examinado e os I>rintípiOrs da legis~ flacionário que vai corroendo ine­
lação brasileira da energia elétrica, xoràvelmente 0 poder aquisitivo de 
basta obServar que os artigos 1.0 e 
2.0 do pr .. jetL são ·uma aplicação in- nossa. moeda; 
sofismável do princípio da fiscaliza- _ e outra relativa. à co&S.ideração 
çã.o e, igualmente, do principio do dos lucros auferidos em excesso, sob 
custo hi: ~órico. qualquer .modalidade, pelas emprê­

Por outro lado, o artigo 3.0 é uma sas ccmcessi.onátias dêsses serv!ços. 
notór1a. deco-rrência do principio do 
serViço pelo custo, não sendo mais, Quanto à primeira, o re-ajustamen~ 
na verdade, ào que a. aplicação dêste to dos ativos acha-se êle consagra­
princípio, a.tra~s das normas técni- do na Proposição em causa (Artq lq) 
ca.s da contabilidade das emprêsas de e mereceu desde a.s pr-imeiras dís­
eletricidade. O mesmo podemos di,. cusSões da ·outra Casa. do cong:·rsso 
zer a respeito do artigo 4.0 que versa concordância quase unânime. Est1-
s0bre a determlnação do valor ortgi.. pula 0 projeto, neste mesmo !nc!s-Q, 
nal do investimento, a ser reconhe- que a. rea..valiaçáo do atlvo das em~ 
cid-o para. efeiL da aplicação dos in- prêsas de energia. elétrica só poderá 
dlces de correção monetária. Entte.. ser reconhecida. pelo pOder conce~ 
t~ do, ·convém mencionar que ap~na.s dente depois do tombamento da pro­
no artigo 8.0 , parágrafo 2.~ do pro-.. 
jeto, rurge uma inovação em relação prieda-de vinculada ao setvíeD- e da. 
a anterior sistemátic:-. da matéria, a to1nada de eontas, até :u de der,em~ 
qual se refere· à figura da. ca.ducida.de.· bro- de H\58; procedidos' da aeôrdo 
De fato, ..-.~ legislação anterior a ca .. e0111 a leJrislacã.o QUe regua.l os ser­
ducidade oco.rria sempre sem indeni· vicos de eletricidade no pais. 
zação, enquanto que no displ>Si.tivo Tal exi~ência, além de justa, coo.­
citado se estabelece, implicitamente. duna-se com h ~prõprio Código de 
o caso de caducidade com indeniza~ Aguas.foeereto nl124.643. de ·19-7·34'~. 
çij,p. como· nortrut geral. que subordina tdda ·a . matéria à- n~­

-Essa a apreciação que fazemos_ à caliza~ão da Divis§() de Aguas do 
guí&a de comentário, eis que nos ·pa.- Minlsterio rh. Agricultura. 
rece convenientemente abordada. a !No tocant-e ao segundo ponto -
m:ltéria 11t ::a justificação dO- pro- o câleulo ods 1t1cros obtidos em ex~ 
jeto apresentado pelo Deputado Te.n- ceMo l)elas. emnrêsas concesslonáridS 
pera.ni Pere~.:-a, eomo nos pareceres do!> serriços P,létricos·. _ o projeto dis· 
das Comissões que o estudaram Dl nõe que s-(>•"lm ·considerados 1ucros 
c.:.mara.. o projeto tal qual nos. foi excessivos não 9pena1; as renda~ por 
enVia.do pela Câmara parece-nos ~a- elas nuferirtas acima da. taxa I~al. 
tisfa.zer -ulena.ment· OS objetivos que mas também as imtwrtãncias que 
inspiraram a. sua aprese~tação ·e dai -•h-· 

3. 1>o tnesm.O UlodO,' inteiramente 
fiel à .letra e ·aa espírito. dos princi· 
pios acima enunciadOS encootrà,._se o 

'!Projeto n9' 325-D, de 1959, nascido da 
'- laboriosa tUscus.são havida na ·~ara 
~' dos 'Oeputatlos e!)l tômo do Projeto 

n9 325-59- de autoria do ilustre Depu:­
tado Tefuperani Pereira. · 

Com efeito. no texto do Projeto nú­
nlero 325-D. de 1959 ·O Que se encontra 
é áQUeia .a,daotaeiío. rete.rida. nnf.erior-

entendermos n·.o deva. êle .em nada tiv~m sido P?!!B.S ~ em~J.cSu.S' .a!­
ser alterado por esta casa. Nosso roc!"~"s ·eon; 1nt'N'~"'o das- ll~~-s 
parecer, "OllSeguin.temente, é pela sua .ci4' f~f:C~1t?ftr•ao .c?nbdas nos nr~t~s 
aprovaçã<' com a recomendação de 178 a l~ct- ® rod•"o de .~-"',"$, e (ll'P.~ 
que . o egrégin plenário acomp.a.t'lhe 05 C('l"~cv•ntes ~eh~T"''t1JHtos pero 
êste -pensa.ment . 0<:t11~~-lho. N'?"-ion~l de ~onomla-. ~n­

Sala da~ comissões. -em 11- de~de- ,.a n. f'On'i>-l'<ío r'o v~l",. orli!ln.fll elos 
zen:tbro de 19'5!}. - Ari Vi.an:T'..a,._.:P!'e.- .h<>l"<t r'.o f'Hvo imohi!i"'srlo tcust.o ll1s­
sid:e-ute. - a~·:1o Mondirn .. R~lator .. t;; ... !N}\ ""li"""~-~"'-~" f?roh&._m no::: r">~ 
- Fenta-nrlo Tór-oro.. - Tacic.t1!-0 de """<""~ ~'! "luCl'Os · ~ura.dos no tom-: 
Mello: - JaaQ1lim Parente. · bam~rito." - - • · 

. ~, r l) ,. \ " ' . 

· ~;;;;;;sreiro dei-~ --.-. 

outr., ponto ralevi~Qie, b$lll ;;;; 
P!'l'ado no Projeto, pt6'1\d0-oo " &. 
tinçõ.o da conc.,.õ.o, . 

'rendo em vista; ao qu. pareott.. _f­
recente enoamp"4õ.o df, <Jomll&llblli. 
dj! Energia EJétrioa Rio Gril.ndatl;j: 
(CEERQ) pelo Govirno •SO l!bta.da. 
do Río Grande do Sul, J)rescreve 4 
Projeto que não será, permitido a 
correção do vn.l01· original dos bena 
do ativo imobilizado, para os efeíl;o.w 
peculial·es à. legislação que regnla os 
serviços de eletricidade no pa.fs, se, 
na. da.ta da vigência da. Lei n~ 3.47(), 
de 28-111-58, os excessos de lu~ 
auferidos pelas ~p1'êsas de eletirei .. 
dade, tiverem igualado ou -ultrapassa-­
do a cifra de investimento reconha­
citlo PEdo poder eoncedenk, de acor­
do com o critério do custo hist6rt .. 
rico, atra.vés do tombamento. 

Estas s«o, a. nosso ver, as ques­
tões funda.n'\enteiS da Pro-jeto e quf 
mereciam <!estaque. Há. llll\ sem 
número de outra.s ques-tõe6 correlataa, 
de menor importância., e qtU, dada. 
a angústia. de tempo, isto como a. 
Proposicão se a.cha eUl regime de 
urgência. es-pecial, não l;erio aqui 

abo<dadas. tanto mais quanto JA 
foram objeto de 1ninucioso exune 
pela. Comissão de Eco:ncmla. desta Oa..­
sa. 

Além disso.. o Projeto em ~xame 
retmltou de ampla estudo realfzatto 
na. Câ.lnara dos Deputados por uma. 
comí~o mista de :tJeputa.das ~ do­
renomados técnicos espe~iallstas na 
matéria, o que basta.llte llos tra.nqut­
Hze. no tocanW às implicações ft­
nanceil'as e econômicas do mesmo. 

"Existe, entretanto, um outro ân­
gUlo para ser examinado no -projeto 
e que· nf:o é da cotnpet-ência desta 
Oomissão, }larecendo .. nos fund.ame:n­
tal ê88e e:tame, pata a :rprecia~ 
da matéria pelo Plenário desta Ca­
sa., de vez aue envolve matéria. tle 
natureUt jurídica e constituciona-l. 

E' que, At.é 1934, quando fol bai­
xado o códi~o de A.e·ua.o;. os ;]1Yei4:os 
e obri~Zacões dos conc.ession~rios eram 
regulados exclWiivamente .pelOS· -con­
tratos. O. regi,m~.-do servic.o;·_pelo ,custo 
e da. limitação de lucros foi .l!lSt.i­
tuido pelo Decreto·lei nt;~ 3.128, àe 
194!. O Décretó'·~l n;·5-764,'~e' !943, 
no seu Art. 1.9 •.. es~~l~ç~r,que;r1 "en­
quanto não forem ~inrul~ os ~·cpn­
tratos: a que se referem. ril'fo Art$.'1'.,202 
do C)idigo de Agus~. ~, 1 18, d.o .. ~ 
ereto-lei n'"' 58, de 11 df: no"leJ1l}lro ..-­
de 1938, os dlreltO$ e a!' obrigações 
das em.prêsa.s de ·energia elétrica,. co­
letivas ou indiV"jd'.!ais, cont.imHH'flQ a 
ser re-gido.<: peios contratos a~terlor­
mente celebrados, com as derroga­
ções expressas na presente Iet.,.. · 

Em 1957, foi baita-dA , .o Decreto 
n.9 41.01tJ, que- reguíam~ntou ,QS se•­
viços de energia ~ét;rica . 

o Projeto n~· '14 ,~no·' :reu Art. 2Y, 
e.""t:ige documentação ·desde o inicio dtts 
concessões, abn\ng~ndo .... portanto. 
periodo anterior à legislac;io d&­
água.s: no arti@:o. z.', determina que 
se faca.. a. tomada de contas. a pa.x­
tir de- 194-l, Ptlra () finl de .t:er~m 
apurados os ~ventu.:Us eX<le!'.SOS de lu­
cros, e faz discriminaç5o das P-mptê­
sas .ern função da nacicma1idade <lrm 
acionistas e da na tu re-za púbiJen. cnl 
privaàa do seu ·capital: no P.rtigo. 4~ 
fixa. critério Dfll'rt câJcnlo de amm·U­
?.Ju~õe.<; preaumldas cobrindo perltNo. 
anterior à legi~laeão de ã~tta.s·. 

o DermtadQ nthon Mader, em .sua 
dec1ariM'ão de voto. ~monta. aspeCW.'..' 
clP inconstitucir.nali<b,de. 

PBce ~to rt. 141. § 3~. da. ConsH­
tui0ão Fee'leral. que- veda a prcsnri­
!."'fi o dP. norm:-s le~ai.<t- COlll etelt{l!l 
l.'f>t.roHivos. e nara que o pro.ietr~ 
niío 1e~Jsle ~»""l"tflndo atos furicli(>.fi!> 
nerf"i+cs ()U .<'\relto:. :tdrwirlaos.. ron 
tnatérla. de f<>l imll:ot·t-ãnc!a. p~recP·· 
'VI"' nue n. .a.udl~nch d"' rnrois.!l~G CO$ 
.lu.di~a to:r!\'l.-Sf' n~;~>.ef!>=S.t\r.ta nt-a-i\ (\ 1 

e-sclarec!m~nto de tQttos os aspN~L..;:~., 
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' I 
'{1~i:stitucic-naJe_ !" juríàit'os da pro;x>- I Parecer·e.s ns. 71 e 72, de 1960\ n11a.r t) ptoc.esso ~Q Co~lgTeSSQ WaeiOo-) t~dot; dos seus cargas, el\1. i.:aráter'àe .. l 
.~>Jçao. . . . 1 . •

1 
nal, para os ctev1dos ims. fmittvo (arts. 42 e 43 da Lei 1079> j 

t::ala das._ Conussões, 'i?.~~ 1eveí'e:- N.V 71. PE l9tG Eil1 vista do. e:xpo_s_to,_ somos C.e pa-: A competência do Seüado pal·a:t)l'à .. 
To de 111~. -- ~agpar velloso, pr-es:- -Da Coll~isscto ae COnstituição e J:ecer Q~Ie esta Comissao d~~e dar o 1 Cf!~sar e julgar Ministros do Suprttmn. 
de~~ -:- Ar~ Vtanna, Rela_tar. ----:: Lt- Jus!""~ça, s6bre o ProJeto de Decre-j ~eu apota à reso~~o d.G 'füu~al: I Tnbunal Fed~:ral é restrHa. aos crime~ 
J!l\Ú. Gutl1laraes - Fernu.:r .. ~es T•l'ihJTíl. to [,e(J.:.slativo, n.o 22, de 1959 (na. l S{l~ d~ Corms~o~,lll2 d~ _Ja~elrO ~de respons.a.bJlidade (arts. B:J n9 2 e 
t- JJi:r-lltlit Rosado - Tacia1:o de Câmara. nY 24-A, de 1959y, que ~: ~0.i.;,Ia~~~~ara.v~r~soF.e.l!.~~~ e~ i lO<? dB; Co_nstituiçá()). Ass'lm 'sendõ á. 
.~ello - Fautos CaN·at - t~n;~~do mCLTltem decisão áo 'fribtmo.t. de f.Cma.ndo Correa.. _ caiado d~ Ca.s~ PrlmeJra l~!'estigação que se Jrnpõ~ é 
bn~n. ~ sa.uro Rctr:"os -. Vrtol'no cor;tas ~ue negou. reg~stro ao con- tro. _ I.íma Guimarães. _ Mem de ~- de venflcar ~e os delitos a êles 
Ji'rezre- JJ.fem de Sn. rle açor:lo >:om, trcho ce.ebrado entre a Deteqaçta Sà. _ .Mene~es Pimentel. _ Fran- nnput.:J~?·:' constJtHem crillH'S de res ... 
n conclusiio. ( Regw:-a_l tip , Def!a.Ttamento dos cieco G·aUotti. _ Saulo Ranws. _ Ponsa~Hio~de. 

Correto~ e '1 ete_qto_Jos, de Perna"'!!- ( Dí:r-Huil Rosado. - aciano de Mello. Quats s_a?· portanto, os cri:-nes de 
õuco, e a Consen.:ndoru. P"fl,ent::t; • Victorino Freire. respon~a.tJJl!dade? 

·Pareceres ns. 69 e 70, de. 19.30 Re\at~.-. Sr. Menezes PimenteL I A leJ complementar n' 1079 de 10 
))Q Com.J<lsão de Constlltncáo e Ju~-1 Em OfiC}() n.1 01 .B31. de ~5 de outu- Parecer n. 73, de 1960 t ~~sa~il de. 1950· !~Sponde: ··S."eo Ct'i-

tJ Ó' n d rec • , , ! . e r~~pom:ab~hdades os nuf" "'St• 
ça, s vre e ten a ore uw ao J)ro de )959, o Sr. 1.'~ Secretário da Da Comissão Especial incumbida ~1 espec1f!ca", ~ ~ ~ 

Pro.ief.o de Lei: du Có.ma.f(f. tt9 216, C' •>ar• dos Dep"tados •nc·-•·•·Ul· ho" • Do te~. "'--'" "" ... · "' - '-' "' de relatar a De'ftitncia n9 1, de . ;,llU legal decorre p 0·1, glle 3 dr. 1~52. awe concede o tm:r..ilio de consideração do Sen~.do ;..tKleral, o; 1 ,. p cr11nes de ' ., o 
.Cr$ 2 .OOo .cGo,<lo d.s .4ssoda:r;ân Projeto de Decreto Legishttlwo n.1 24·A' 930, "-o- Sr aulo Martins -Torre.<;, à re_sponsabilidade. su<:cetiveis . 
Evangelica de Catequese dos :n- dt--1959, ·qlle mantém a decisão do

1 
contra MiniStros do Supremo Tri~ se ser prat~cactos Pelos Miuis"'tra~ do~ 

. , s 1 < 'f "b 1 d c t . 1Htnal Federal, com base no ar... uprtemo Tr1bullal Fedel'ttl são ún· 
iJ.tos, com seoe em ão pau o, .:~S~ n una e on a& que negou regLS~ 1 iigo 39, tnciso 5,1• d.n Lei 11., l.Qig, men e .. os o.ue se seg"•m 'ca ,·tuJ 1Ca-
1ttdo de São ~Paulo. tro ao contrato firmado entre a pe... · noa ttl '-'"' , p a dos 

~~2<..._1a Rebtonal do Departameato dosl de 10 de abril de 1950, que define n go 39 da aludida lei 10 .... 9. 
R~iator ~ sr. Atttlio V1vacq~Ja, I correlOs e 'I'elegra:fos de Pernambu ... ~ os crimes tle responsabilidade e t alte!'~r, por qualquer for~á 
I• ~t C . - já f l ao e a. ''Conservadmà. Pherux" para 1 regula o respectivo processo. : .. o P:~ VIa de recurso a d<>c.i~li.o exu· 

• .s.:...,:o a on11ssao se n1an1 r:·. nu \ • d . 1 ,. Ed r · · ~o Ja proferida e ' _ ~ - o 
~ "', . • .:::. . .., · elO Sede da refenda Drretona. · 2) ' . 

pela apOOV'aç.;;o ó.~ tl"t-t>nte nro1etu o S'!t'llÇO t a.sselO_e 1IDJ?e'l.a uo 11~~ Relator: Sr. Daniel Krtt~<)('.t. I bunaJ· . m sessao do Tri-. 

rob seu aspecto Juridlco, confm: ·1e Enviado pela Mesa v::retora para O ci<tad.:'io Paulo Martins invocabdo 1 • profenr julgarnento q d 
pa.rec~r 119 59'1, de 19~ pronnnct.arr~ento d'i!Sta. C~tnJJ;sáo, cou- o dispostQ nas artigos 100 ~ 141 ~ 37, Je~. se.fa.. -~uspeito na caus'a · uan o. POl' 

2. o nobre senador Lobão da sH- be-na!'l _emitir parec_.er a re~peit~. l da C()nstituição Federal, denÚnciou dá;~ _exercer atitridade poiftíca-ptn·f.t ... 
"Vt':ita. ~pre~enta a emenda, de~'i~·nada Aprecladas as razoes que mduzuam ao Senado Federal, ·como autores de a, 
t:~ob 0 n9 4, mandando conce<iel: au- a Cârnara a aceitat a ded'i"oã{} ci~ne- crime de respott."''abilidade os Minis- 4> ~er patentemente dec;idio!l'o. 
~dUo de igual importância a E.~c.o1o.. gató;ia do registro, chega~'?s j.\ con- t.ro scto Supremo Tl'ibun~1 Federal, cu~pr1mento dos deveres do cru. ,. _no 
!ntlustrial Sa!esfana de Belém óo clusao de Que o seu ato e ll.ltldico e membros da Primeiu Turma. Lu}.7. Preceder de mOdo lncomtJ gf: 
'Pará, constitucional.. . Gallotti, Nelson Hungria., C~ndido com a. ho!fra, dignidade e d Ó'~ Ivel 

Destarte, opmamofl qu~ se] a a pro~ Motta. Fill1o e Barros Barreto. 5Ua.s ftmçoes. cc -0 , de 
Opinamos pelll constitucionahdade vado. . ~ ~ A suplicante expõe em sua. peti,çãt~: Das acusaçdes feitas testa ao 

da referida "emenda, tessa.lvado q . Sala das CO!UlSS~es, 18 de novemb~o 1} que, em 30 de dezemt"O de 195.7. n_ado, face ao. disposto iJo tef . Se-­
exame do respecthro mérito pel!l:s oe 1959 · - Lounva;t Fontes, Prest~ representou ao !'residente do Tr'b nal tlgo 39, ~xammar a d endo a._r ... 
C . - t t dent.e. ~ Menezes Pimentel, Relator. ~ J· ti d ~ . 1 u tros denunc1· d e Qt!e os Minis ... 

onussoes comp~ er: es. _ Lima GUimarães._ Ruy Carneiro . .... e. cls ça o v.ts~nto Federal, com de modo . a os tenham procedido 
Sa.Ia rlas com1ssoes, IR de nov<;m- _ Jo~,0 V'l!asõôa..s _ Jefferson de fundamento no tu"ttgo 141, §§ 37 e 38, à. .d · mcomnatfvei corn a ho 

li_rn de 1959 - Lourival Trent~s. Pre~ Agufa~ • · tia Constituü;ão Federal, contra o lf?m ade e decõro dé sua;; func nra, 
~tdent.e - Attilin Vivacquff .. ~e1a .. rH' -l · Prefeito do Distrito FMeral e o& in- M~~~ quar o ato, praticado -~e~ . 
. 1etferson·de flmriar- R.m1 Ca.n~ei.-~ tegra.ntes da Mesa e da com.i.s5ão de sJJ'!115 E0S, capaz de merecer a 0f 0s ~ 
ro - João Ttilln:o:.boas. venci-in ...L N.9 72, DE 1960 EcQnomia e Finanças da Câmara de t' ICac;:Jn a que se referl' a ll'! 5 do as- <111 

]',ima Gtlintr~rõeJ>.. venc_ido - .lf ilft;n , 1)a Cotnissdo de Finanças, Bô- Vereadores do n1strito F~deral, aolici.- lg~ 39? . ar-
Campos -:- Mcne-zM p-nnente1. l bre o PToieto de Decreto Legisla- tando, ao mesmo tempo, a anula;ão rím denunc!aJ.lte vê a existência d 

I tivo n.9 22, de 1959 (1~5 24~A-59,' das leis municipais nÇis 899 e 003, àe ;er e ~a con~a~ição, que afirma h ~ _,.. 
na Cànwra) . 28 de novembro e 1! de dezembro d~ rÓ .en re dots JUlgados: 0 que ne a 

N.I'J 70. Dl!: 1000 . . 1957, respectivamente, e a consequente P Vl~ento ao recurso e 0 ue c ga 
Relator. Sr. Fernandes Tavora. responsa.bilidade daQuele<.:. autortS dru; cede "lta.rbeas corpus" CJ on-

1) C · - d .... ~.. · "'• Aviador L · M Tenente "' -omw>~s e 't't1td1t-c«S, So·•r"! 0 o Projeto da Cã.mara n.t~ 24-A, de irregularidades e inlr9.ções <Jcorridas A' d eu.zmger Marques Linra 
·Profelo 'ti'"'f!,-r.!i iltt r!ãm.nr.-t "115' :-rF•. 1959, mantri:m a decisão do Tribunal na elaboração d$5 citadas leis; a c~n .. ~ Qu~. em realidade, houve;~ 
de 1-fr!'tS (.nP· :=:.044t de· Í.957 .... na Cd- de cantas, denegatórln do registro do 2) que, em 25 de mlll'çO de 1956, o nwa~içao ~Sillillada 0 ue _ & 

mo:ra) ,~. ';.. "-'I!"'"J··•· - ' contrato c~lebrado em Li) de .agôsto Presidente do Tribunal de Justiça do ~~r::;re POJs as hipóteses ~ão dtrernao 

':~. R.e).a~n~~. S:r_.'-:oi_~~~f K"!.'~eger. de 195.7, entre ::\ Delegat:ia Regional Distrito- ~<!eral. baseado no parecer r:esmo assim teriam os 1\iin· ;as, 
.,.... d.o Oepnrtrunento dOS Correios e Telé- do Procurador Geral, indeferiu a. inl~ c9me Jdo c crime de resnon~;hlli.~ ~o~ 

-~·Em l'irlú"de·óP. ha:Ve" recebido emP'1- grafos de Pernambuco e e. "Conser ... cial; e!s 9ue modificar a opinião ~n~o ~e, 
. '' da· 'emO~PJeM&. 'vólht a f>Stl'l íl"- v.;:u:iora Phenix.". para e;ç_~cu.ção dos 3) que, não se confol"mando com t.ltm .delito de espéde algum! cons­
. ( ".nissii() n Prhiéto de t..ei da C}!~:;- serviços de asseio e limpeza dl) ediff- e!;Sa decil5:íO, dela s.gra.vou para o Tri- r Enitasintesf', a decisão dos ll..ni:u:st 

·ra t·»_9'A~16i- dé 19-rY!. n11,... con:c~1~ o elo Sede' dattllela repattiç§.o. buna1 Pleno, tendo êste, por 't.lnâni- epu da. criminosa Pelo den .' tos, 
· ·•·atOOHO n~ Crt. 2.fi{J(J.(I()(I.C<J à ~:;:.:fl- O Tribunal resolv~u. negar tegistro mid~.de, mantido 0 despacho agta- ~f pode ser considerada c~Cl0an1te1 , 
.. ·'ciadc'_ F.l:1ttl~lica Q:e r:a.tennes"!s cl.at o.o contrato pelas ra~ões seguintes: va.do; . t'""'s se encontra .situada na . a. 

Tntiios.' Mrn Sf'de em c:;ão 'Pan1~. b"'~ 1) O pra?.o de contrata e de 24. me~ 'l:) que, contra a decisão do Tribu- este:a. de sua competênc.ia f _Ie~ltirha. 
Ta ··a CQ:l.Jstrucão e ins.t.~lar:ã-n d ... n""'~ ses (Cláusula 1.1!-). superiQr ao urevis- n3i1 :t:leno, inte~~s recul'so extraor- f Diante _do exposto. corapraundonai. 

. Eseo1fl. ·profí.c:f:!fnnft.J, fl11 su:J Mis~5"o· to no edital de eoneorrêncts. (cláusUla dináno, o qual n~o foi admitido pelo do.r~a _eVldente. a. imptocedya .a. de 
·tm:l. Dourados, Estado de Mato Gros~ 1, item 2). e ao da proposta da con- .seu Presidente: enuncza, O}linamos para encza da 

tratant~. que é até 31~12-5'1. S) tant''''.~,._, !lo se)'a b · t Que a tnesma. 
so. 'l) N.â.o foram apresentados os se- ~ que: . ~· dessa decisão, que naâ o Je o de deliberação de~ S 

guintes documEntos: nao admrttu o recurso extraordinário, S o. e-A Ptnend11:- de ~~lt{l'"i., rln ~m~nente 
:re1ntdot ·tob~nl :. da Siheira. mandG 
coneedt't" ·à.U.1!~jn de 11!1llil '\J:1'1nol·tJiq~ 
-ela . pnra R Jmçoh TnrluEtril'l1 Sal~~ 
sjana de; '"~êi~. d_sl Pa1·á. 

0' ·flustre r repti'!:Sen tant ."! J):\rflense 
~1I'Stifiea ·a l:ITO'rióência f;m liltlrêco in­
-r.-u:ma.ndo "'oue (iS tlar1-res ~?-11'!::.i:\n.)5 
·'""-fcfe.ram. êste imo, na cidade (le 
Belém. com ()~ ·--peon,.n~ rec'.H'5:0~ rle 
aue disn6em P a inda de uatt'ieu1;t­
Tes, s.. eoru.trueáo de 'Ull'la 'F~to1a It1-
rhlstrial Sales!ana. obfethr:mdtl o en­
'"'tno de artes e ofícios a.o!> men1~1()S 
~obres .da capital paraense. •• 

T!ata~se, comn se vP. de uma obYa 
""r:abnente meritória. d.c>: ma.ne.Sr~ nue 
"" auxilio a se-r concedldo 1\: cif.J.da 
..... ~ool& justfficR-se plenamente. • 

a) o conhecimento ds, caução dE! agrat"OU pa-ra o Suprtmô 'Tribunal r . aJa da.s Comissões em 21 d f 
C ~ ""'"' "'"' 1 • 1, 1 l<'ederal; em~ de 1960. _ M'e11 .e eve ... 
l;·d~C~~i;~t:; que e. u~e a c ~us\). a 6) que o a.gravo de 1nstrume:nto foi PreSidente. - baniel f~s Pzmentel~ 

b) as eertidõe~ de quitação com. () remetido ao Supremo Tríbunat Fe· ~orÍ - Jarbas Maranhão euer, Itela­
~en\yo m.i\itt.r do signatârto do têr.. der-al, no prazo da lel; · · "V e oso - Milton C:am $ - Gaspar 
mo 1!! as leis dos· 2/3 e do impôsto da 7) quê, Oti'VIda S Procuradoria Ge- Cie~ra - LDóão 4a s&:ei;;; Heríbaldo 
carttl':itante; ra! da :República., opinou esta., tn:eli.. A a. raz - Lima. Tei:cetra - ~a1usto e) a ata de. abertura das p:ropootas mmMlll.ente, pelo recebimento do nno - Ruy Carneiro onso 
e prova da sua publicação no órgão ag~yo, e, !lo mérlto, pelo seu não Saladore$ - Attillio v· - Benedito 
o!iclal rru:t. 750 da R.G.C.P.). proVImento;· _ wacqua. 

1\.nte o -pedidt1 de recnnsideração. '} que o Supren.to Tribunal !'e-
apresentado pela "Diretoria. Regional deu.l. ainda pelos mesmos fundamen .. 
do.fi Correios e Telégrafos de Per- tos do Procurador Geral do Distrito 
nambu-co, resolveu o 'I'rlb.una.l, subme- ~era1, em seiSSfi.Q rea.lizada. ezn 19 de 
ter o proees..>;;o a novo julgamento, em novembro de 1959, negou provtmenta 
se-ssão dt ~-10-57, sendo tnantida a ao agravo. 
decisão anterior~ visto não tErem sia.o No final da. representação, que.a,ca .. 
eiididos todos os seus fundamentos. bamos de resumir, o denune!ante 

Um dêles, foi a não obsenâncía do enumera os delitos imputados aos de­
prazo para. a es:ecut}ão dos serviçoo.. nun.tia:dos~ 

Parecer n. 74, de 1960 
•-tDa Comissão incumbida J 

,Jq. ar a denúncia n o u.e re ... 
Sr!tltada. ao sen d . 2~Bo, tJpre ... 
.Mattfftll Tôff a o pelo Sr. Pautt> 
do supremo !'r,·bcontra Ministro.:r 

-~. unaz Fe.~'~.trat 
Relatar: Sr. lfenõaldo V' . • . 

tez r a# Ciente desta ú,.tima. decisão, a.presen.- n procedimento ineontpativel eom 
N.etta.o; condícõ,!s. opinamos favo~ tou a r~tmrtírS.o cOntratante segundo a honra, a d!gnidáde e 0 decõro de 

""\vehnent.e ao projetô. -pedido de reconsideração, transmitido suas tunçõe:s: 
l'AUI,o MARTINs 

silo!!:<>, easa<!o ContaJ;i!RRES. bra. 
te nesta. .cidade diz.enã ta, reaiden .. 
no Alt 4-l da ' o~se esc!ldado 
de al>rÜ de l:.e1 n.• 1.079, de w 
141 I! 37 e 1000 e noo Art, 62, 1! e 
de rÓi denun . 38 da Constlt>Uçlio l"e. 
08 Mi.rus c1ou, ao Sehs.do Federal 

Sala M • .c; Ci>mí~;~.;óes. 111: :·tfl'! fevP.r-ei ... 
~" de 1960. - (i{t.";'fJ(Ir veuc:~~o. Pt·e­
~~ctente - Dt;tn.itl Krii!t1H. Re1fltor -
~:r~ de Sá. - títna. · Guimnrlifl!9 • .­
"''~'11 Via-nna. - Dí:rlrdt Ro.ta.,fu -

..,.,fJCiano de Mello - 'fi'c9naMe.-r T~~ 
''ll'rf: - PrmlCisco Gfdlottl - Vit~)r/ ... 
~o Freire - Fnuz,, RamM ....- Ptudo 
Perna1U!t!!8. · 

têrrno adith·o em oue teduz a. 12 me... 2) abuso dt: autoridade: 
~es o m·azo ele 24 mese-s que !õra re- 3) vtolaçâo doo direitos •••••ur•>·s 
C'.l~@.do. l 1-4.... 4: _,..,~ AI,.U,I 

Rsc1arecto o Tribunal de contas que, .~~~çã~~o 1 1 U 37 e 38 da Cons­
no 11dJt1vo firmado. êsse p.raoz:o fOi mo- , 4) '\lfolaçã.o do ndmero 3 do ar­
difieado pro-a um ano, ou sejam 12 .lgo !<!1.. 
meses a cnntM do tegistro, conclllirl-
do que será ultrapassfl.do o corrente A dez:ráneia lot recebida, visto estar 
ex~rclelo, e,_em sess~o de 21~2~58, .rc- revestida. dos requeeltos· foz:mals e os 
wlver o,quel!\ ooren<ll\ C6rte --i- <lenunctadoo nâo "" encontrarem atM-

~dera!, ~. ~~::fr'i/"' Tr!btmai 
"'b! Cardr) LU!4yette de~~~~-
. -o a Cesta Lula ~ ~-
dldo Jl!ota Filh • Gallottl, C'lln. 

o, vnas Boas e s~l ... 



,_ 
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Da-io cosla, por infração do. Art. 39, 
fhcisos 2 e 5 da. referida Le1 n9 1079, 
combinado com os Art. 185, nr e 
121 tiO Código do . Processo Civil, ao 
jUlgarem o Recurso Ex.trao.·dinário 
11.-1 43.941 do Distrito Fedet·aJ, em 
sessã-c do Tribunal Pleno, 1·ealizada 
ent li: de janeiro de 1961), quando con­
&i.deraram inconstitucional o impõsto' 
S()b.·e n. renda sôbre os vencimentos 
dos magist-rados, julgamento êste com 
l"epercussão nos interêsses ec:onómt­
Ços ,dos denunciados, o que os torna 
au.c;peitos de parcialidade e civilmen­
:f;e responsáveis por haverem· incorri­
~o em dolo no exercício de suas flm­
~es, o que i,nquina de anulabilidade 
a decisão (Art. 92, .do Código Civil) . 
:vm . 
~ Ressalta o denunciante que alguns 
ijos denunciados, ao julgarem o re-­
\':U-i'SO n,, 43.941, mudaram suas orien-

tações expostas no julgamento da 
Apelação Cível nq 4.198 do Distrito 
:Federal, no Tribunal Fede;al de .Re-

~
iÓursos:- Na apelação achara-m cons­

tuciona.t a incidência. do impOsto 
· bre a renda, sôbre os vencini.entos 

~
; l!la~trados; no recurso extra.or­
a-no JUlga:am-na ínconstituctonat, 

. do-se apo1ado, ambOs os pronun­
~~e~tos,_ no Art ... 95, inciS() III aa 
vmcstlt11:1çao Fede1·a1. 

PreUm.!t;armente: A dentlnt!ia deve 
~~r recebida. porque preenche os re­
gWs,Itos seguintes: 

a) o denunciante é pa.1·te legitima 
'Çilla vez QUe "é pennitldo a ~-odo ci~ 
ttadão denunciar, perante ,;·-sen&cto 
:P~eral, os Ministros do Supremo 
'l'nbunal Fedetal'' (Art. 41. da ci­
tada lei n.Q 1.079); 
. b 2 a d_enúncia. fOi apresentada ao 
i6rgao competente do Poder 1-eaisla.­
tivo, que é o Senado Federal (.Art. 
6~, II da Corlstituição Federal e Art. 
2.9 da referida. Lei n,t 1.079). 

c) a denúnéia reveste-se ·da' forma 
prescrit-a em lei, isto é está assma­
da.. Pl'!lo. denu~ciante, Com a firma 
reconheclda, -acompanhada dos docu­
mentos compl·ovantes dos fn.tos ar­
gu1dos e os denunciados estão todos 
êles no exerclcio efetivo de se:IS ca-r­
gos (Art. 43 e 42 da multi·mencio· 
nada Lei n.9 1.0'79). 

O mérito: Entende o denun.::tante 
qUe ex-vi do Art. 185, iii do Código 
do Proce§õo Civil, os dentinctactos 
~ram suspeitos de parcialidade para 
Julgar o Recurso Extraordi~ário. _. _ 
~-9 43.941 porque, versando a mat:.é­
rla. SUb judice sôbre inconstttucLOna­
li~e da incidência do imposto So­
bre a ren , >, sôbre os venctment-as 
dos magisti_- jos, a decl.são fatalmen­
te, terla dt' repercutir no~ interesses 
econômicos L::Js julgadores. E, em con-
6equência, ip.fr~ram os áE"nuncia­
dos!. que assim julgaram, o a-rt. 39, 
inciso 2 da lei n." 1-079, se~undÕ tt 
qual, 

"Art. 39 São cr·lme~ de res-
ponsabilidade dOs Mimstros do 
Stipremo Tribunal. 

Parágrafo - 2 - Proferir JUl· 
gamento, quando por }ej. -seja sus~ 
peito na causa, ' 

O Art. · 185, III,- menciona<io, asilim 
dispõe: . 

"Art. 185 cOnsíderar-se-ã ruo­
dada a suspeita de pa.rciat1dade 
do juiz, quando; . . · 
Pará-grafo III - pal"t1r.ula.rmcnte 
.interessado na. decisáo da. causa··. 

_V ~rificamos que os denunciados 
não julgaram matéria -do !ntêrêsse 
f)«rticular de nenhum . déles e stm dO 
interêsse geral da magistratura, o que 
é, não· resta dúvida; bem diferente. 
(> · Juiz que julga.; \'. g., o usu1·ãa'1o 
que vende gêneros de primeira ne­
çes.Sidade por preços ~Superiores aos 
ta"telados oficialmente, ferindo· a eco­
nom1s. popu1ar, economia QuP tam­
bém lhe é peculi&r, fração do povo 
Que também é o juiz, neni por- isSO 
.A suspeito dé parcialidade, porque nao 
ioi · prôpriamente um . intetê:iSe par-

' ..... ) ; ' 
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t:cular!. ~cl~iv_o seu Ou _~e pessoa.<.;! éoll~quén~ía dê6te- cÍi~elto.-<'~;sta Ú~!-; ad~tb;Ção·;-;;rigaçüO das teJ'ías: uar~­
que lhe sa-o m·tima.mente h~a.daJJ, que 1 berdade, não se pode recusar a fa·l t · , - q , 
seniu de objeto à decisão, mas o m .. _; culdade de. decidL· coi'ltorme 05 di.t~) .,.

0
' tM~:>~or~ _e_ com~n-~açoes para ·G 

terêsse de uma coletividade da qual mes das suas consciência.s e as lu-1 seA_oam._n,
1
o es~a pro uçao. 

êle juiz faz parte:· · _ j zes do seu saber. j raso 1avera entrosamento dos e_l~-
Sómenre esta pode ser a mterpre-~- Tais argument<Js le\'am-n~ a con- mentos que podem concorret- para o es­

tação fiel do text:p, pois, se proce~ siderar que não hOU\'e infração aos timulo à agricultura? Não, Sr. Presi· 
des...c;.e o raciocinio do denun(aa.nte, indicados incisos ·2 e 5 d.Q art. :m dente! 
chegariamos ao absurdo d.e não na~ ou .. a qualquer outro da lei n'? 1. 079 Vamos, então, analisar primeiro a 
ver quem julgasse causas dtt. natu- de 10 de abril de 1950, pelo que a. que há de referente a crêdito agrícola 
reza da que estã em ex~me. Supo- denúncia deve se:t" arquivada. do Brasil. O que presenciamos? Vemos 
nha-se que os juizses se ~lnsurgisser:n Sala. das Comissões Especial::;, em B d B 
contra a. tributação. aludida e deli~ 22 de fevereiro de 1960, __ Lourival -:~ anco 0 rasil emprestando à agri .. 
berassem não pagar õ impOsto. On~e, Fontes, Presidente _ Heribaldo Viei- cultores a juros de HP;:, e a prazos 
como. e perante quem- se prCX?-essan_a ra; !relator. _ Jarbas Maranhão _ exiguos, quando ê sabido que os agri .. 
o executivo fiscal, se todo jwz sena Gaspar Velloso - ltle-ne~.:es f?Z?JWil.tet cultores não podem saldar seus com· 
suspeitado de parciàlidade, para se - Afonso Arinos - Fausto (;abral - probtissos em prazo de um ou dois anos 
pronunciar SObre matéria à que tem Lobão da Silveira - Daniel Kne.'.e- sobretudo quando se promove a itnplan: 
interêsses vincula-dos? ge:r - Milton Carnoos - Att-f{fa V:- tação_ de lavoura ou cultura nova. 

À suspeição do JUiz, ns. fina ex.- vacq-ua - Lima T~;a~eira. - A que assistimos, então? Os grandes 

Pressão de SAREDO, "concel<ne 1.•/ 1 . õõ'.grlcu tores aqueles que tetn pmprieda .. 
persona medesima ·'. d d o nosso Código do Proce;:;w C1Vlll Parecer n. 75, de 1960 C-" organiza as e dispõem de lastro e 
espelhou no art. 185, III a. verdadei- cadastro nos Bancos, conseguem re .... 
ra. tese, ditada pe:o ~ seu::;o, que Redaçlio final do ·p,·ojeio d.e o:rsos. Para êles não há dificuldades 
é 0 grande mestre da VIda e o me- Resolução n!l 4, de 1960, que apo- porque o Banco do Brasil s~ baséía para 
lhor conselheiro dos exegetas, qua.n- senta, a pedido, Aurora de Sou· a conccssãq do cmprêst:mo no valor 
do confirmou a suspeita d.:: patclR- za Gruta, no cargo de Diretor •(te dos bens de que dispõe-th; mas o pe• 

> d · 1·nte·•sse .... ue II'Vlr- Divisão. PL-1, do Quadro ti-a .c-:e- 1 liue.de o Julz no 1 '=' '-1 ,,~ ~ queno agticu tor, aquêle que realmente 
· ticularmente tenhS. na . decisão da cretaria do Senado Federal. . precisa de reotrso-" para expandir sua" 
causa. · ·Aprovado, sem emendas. o .... roieto la · 
Ext~lmos de um acortlão, un. arn. - d · voura. esse não conugue qualquer .... e Reso;ução il.0 4, de 1950, R-presen- - ·t· d B ' 

me. O 
Trl'bunal de AlagOas, pt'Otena.o auxt 10 o anco. · ta a Comissão Diretora a sua redaç:ão 

em 2 de agôsto de 1945, na 3.pelaçã.o fi.nal r.os seguintes térmos; 
n" 2826, esta ementa: 

"Não configura suspzlção para 
julgar ação proposta por juw.:s 
o fato do interêsse geral, -que na 
solução possa. ter o magJstrllllo da 
causa, até, porque, se assim í~· 
se, ficaria. o conmto sem solu­
ção, o- que é abSurdo: " 

(Revista. FQ!1ense, vol. lGir."'pã.g. 
!11)' 

RESOLUÇAO 

O Senado Federal resóive ·: 
. Artigo 1lnico, E' ·aposentada, _a pe­

dido, Aurora de Souza Costa, Diretor 
de Serviço, PL-2. no carg0 de· Dire­
to: de Divisão, PL-1. do Quadro ela 
secretaria do Senado Federal nos 
tênnos do art. 191 •. ~ 1.9 da C~nsti­
tuiçãt? Federal. combinado t::om o att. 
184, 1tem I, da Lei n9 1. 711, de 28 
de outubro de l952 (Estatuto dos 
Funcionákos PúblicO.<; Civls da 
União) , inCOilpOrando-se ao::; seus .pro· 
ventos as gratificações em cujo gozo 
se encontra_ 

Sala da Comissão Dlreto:a, em 22 
de fevert:iro de 1960. Cunha 3letto 
- Freitas Ca~Jalcanti ~ Gilberto Ma­
r~nho - Mathias· O!ympto, 

O SR. PRESIDENTE: 

Está finda a leitura do Expediente:. 
Tem a palavra o Uobrt"! S;:o:nador Limà­

'feixeira, primeiro orador ins_crito. 

O SR. LIMA TEIXEIRA: 

R'essalta o denunciante_ Q•Je a,.lgtul:) 
dos denunciados, ao julgar-em o Re­
curso Extra.ordinátrlo n.v 1::!.941 mu­
daram suas opiniões· expostas no JUl­
gamento da apelação civil u.-1 4.-198, 
do DiStrito Federal, proterldo pelo 
Tribunal Federal de Recursos. A 
sustentaram a constitucionaHtlade ~a 
incidência dO Unpósto sõbr~ a _ren?a, 
firmados no dispositivo constltuclD­
nal. co~ tal argumento dentre ou-:­
t-1'015 de somenos, capttulo 1)~ denun­
ciados também no art. 39, mciso 5, 
segundo o qual é crime d~. respon~ 
sabilidade dOS Ministros do supremo 
Tribunal Federal "proceder de mooo 
incompatível com a honra a digro-
dade e decôro de suas :funções. (N&o foi rct>isfo pelo orador) - Sr. 

A reconsideração de. voto nos ~n- Presidente. cada v~= mais sne convenço 
buna.is é fato de todos os dlaS, que, de que devemos, nesta Casa do Con­
em vez c1e dê'mon.stra.r mcoeliêncla, g1esso, tratar ·dos temas agrícolas, tra­
demonstra humildade louvável de zendo para o debate as falhas da agrí­
quem se penitencia. do êrro e pro- cultura. Tenho mesmo a espe:rança de 
cura se corrigir e se emenda.r. ~a 
espécie ora. ventilada, demonstra ~s- que, ao nos· mudarmos· para Brasília, 
pírlto 1 público, . not.reza, sobren.celra .. terá o assunto tôda a· preferência. 
ou julga a favor desses mterêss-3-s, , Estarrios no asfalto do Distrito. Fede­
com a. mesma cora.gem ~ a ~e.::;ma Jll- tal c e in(ereS!'amo-nos muito zna.is pela 
dependência. Só os vatd~ - _1ltl-:- Situação do funciona1ismo e _pelos _pro~ 
nitas vanitatum. est omn.t~ vamtas blemas que dizem de perto com os tra­
-, só os soberbOS e empatJosos per- balhadores· após a transferência· po"rém 
severam conscientemente - no êrro. nossa situ~ção agrícola será f;calizad~ 
Jama.is se pOderá considerar tal Rt1- f, - 1 tude, tal procedimento, "tncompativel prp;;enc~a mente. . t d . 
com a dignidade e 0 decõro do ca~- _ gun a-se por que ex.ts e ~saJUste 
go_ se tôda vez que os juizes corn- ta? grande entre o surto mdustnal e o 
gissem, alterassem, modific~m os avanço da agricultura; inda.ga-se por 
seus· -vOtos, fossem· responsablhz~os. q.ue num País como o Brasil, conside­
acusado;s de procede~em_ de mo~o in- rado essencialmente agrícola, a agricui­
compattvel com a dignidade e O _de- tura não tenha correspondido ao inte­
eõro dos cargos, todos ~les sema.m têsse que deveria desp"'"rtar quando fia-
Impenitentes ina.rr-edá.VelS do êrro t. • " ' 

' consc' ientes de que nãO es: L-emos que cerca de nove milhões de 
mesmo dd' · à · 1 tavam certos. cria.r-se~ia um caldo pess?as se '! 1cam agncu tura. no 
de cultura à esta.tina.ção da juriSpru- Brastl. · . 
dência,. que se estagnaria ·diante da, Só na época de elejções, quando vi­
evolução do direito. Pode ser que a sítamos os nÍunicipios longínquos é que 
decisão inel'irninada. não esteja· certa., nos apercebemos da necessidade de se 
que se insu-rja contra. o ine1so III do promover todos os meios a fim de se 
art. 95 da COl)StitUiçâo F~ere.-1. Mas desenvolver a agricultura. 
pode ser que a. razão esteJa com ~os Q , · bl ã d 
denunciad-os. De qualquer formà. são ua s os pro emas, .c~t o, que e­
Pontos de vista respeitáveis que· nàO V!m ser . e-ncarados _ _prectpuamente no 
nos cumpre examinar. Cada um· tem desenvolvlfllento agncc:>la? . 
.o direito, a. liberd-a-de de pt"llSS.r e Em primeiro ·h_agar, a refabricação; 
opinar. E, aos juízses também,- em se2undo, a moto-roecanizaçlo; _terceiro, 

•. ._~\.,1; I~ ~J·-,-· ,.:. ·!,';:,, ::~;) 

E' um dos a .. suntos mais debatidos 
a Carteira de Crêdito Agrícola do Ban­
cc do Brasil. 

Lembro-me. bim - e não vai muito 
longe pois em 1952 - um dos diri· 
gentes de-ssa Carteira, o Sr. Loureiro 
da Silva, saiu por êste paíS a fora 
preconizando em todos os rincões do 
Brasil até mesmo nas AsSembléias Le­
gislativas novo Regulamento para a Car .. 
teira de Crêdito Agrícola. -Uma das 
inovações previa a instalação, em cada 
muuicipio, de um escritório destinado a 
fi,nanciamento direto aos proprietários. 
~as localidades onde não houvesse agên~ 
nas da Carteira seriam illstalados es­
critórios colil a- finalidade· de promover 
empréstimoS diretainente · áo·-.laVtl\dor·. ... ,..._,_a,,.. - " - ,,~, __ ,..., , . • 

1 
Re_c?rd~JJJ}S. ache;i (!xc~entc,a idêia­

c:.o Sr. LpJ;.rebJie<:9a ,5_\lva •. V! _ _ ...v~,) 

Nà Assenió1éta0 L'êgfs1at\'.Jà' do--~1ne'ir• 
E~;tado, quandõ~ 1Depüt'àdb, c'Baqtl~ll! •.d_nôl 
deb~ti e troquei iiiêiáS'nào~~SpéitQ ·;êorir 
aquele t~cnico. Foj !J? 1951_"~~·'7~"~ 
1952. Po:s bem, entre"aS'inoVaÇ&'S'··de­
fendidas pdo Sr. Loureiro ·da- "Si\\;'["' 
co?stava a aquisição da péqueml --. p'&,-: ~ 
prtedade. Aquele que deséjà.ssê dedi; · 
car-se à lavoura, poderia obter da Car. 
teira de Crédito Agrícola empré~timo 01 
prazo de quinze anos. ~ j _ 

. - , n,. . -, _._ ~ - _. 
Sr. Pr~idente. aprova.P"o, o _,Rf'gula,. 

menta ~.~;:de~Jõss~;.;J?,q,Y:o,e_tn enCução. 
D~corr~dos doiS ._éplO~ ~;-mais .a tê, pols, 
~ot em 1~56 f)PrWi~n~~i. r:e<Jl:le.rimento de 
mfor~ações à ~esa a..,J~ -.de~ que .a 
Cartetra de Crédito Agrícola do Banco 
do Brasil declarasse por que não ha~ 
vi~ ainda entrado em execução aque .. ·-. 
les dojs :importantes dispositivos que 
fav?reciam especialmente ao pequeno 
agrtcultor. ·A resposta não tardou; caos .. 
ta dos Anais. 

.• Pergun~ei _quantos e~préstimos fun .. 
d~ri~s haviam sido feitos e qual o mon .. 
tante dispendido pela Carte-ira de Crê~ 
dito Agrícola no ano de 1956. Se me 
não engano,-.. obtive a .segui.ftte re.sp0 s .. 
ta: .. 

A Carteira respondeu que foram re .. · 
alizados empréstimos fundiários no mon­
tante de Cr$ 1.400.000.00:· e citoU os 
Estados. · · . 

Eis. Sr. Presidente, comq estão abati~ 
donados os pequenos agricultores no 
Brasil. Depoi.s .. de. faur~se praça ·dos 
beneficios que iriam obter, a Carteira 
de Cri!dito Agtíc.ola do Banco do Brasil 
prestou áo Senado, ·eiit i956, aquela 

0!: h ''"-•-·. . ' .... h J .,.-; 
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h.form:aç~_o. Nott-~se a insignifícinda •
1

•ransporte.!', n.o quar, graças a Deus,\ V. Exa. o pra::o de m~iil hora t-miti­
d~ qnant;a ---: Cr$ I :1~.000.00. ~lm I realmente est.,.mos avomçando, com a mos p:'!t!'Ceru. 

'01'11 facilidade. . I indispensáveis ao no:!sO de-.!lenvolvill1en- O SR. PRESIDENTE. 
:!H: grande ~gncultor te-la·H:I cons~qmdo, \ru;talação da!5 fábricas ,de ca:mi~h6t'.s., I . . 

A pt!rgunta sohre quantos t>'lcritóeío~ I to agrícola. · CoJ:lcedo o prazo solicitado; lf'rá 
fe>r<:~:o i?stdfaàos. nos ~unicip;~s, a r~s-1' ·o SR. PRESIDENTE: · conjunta par<1 :u Com\!';~S emi.tin~m 
posta o<1 Ca:terra fot neçp.tl\'01. ~t'- . d d b puecer. 
· ', ·~ ""' U", ·-· ' · · . Teremos oporhtnidade e e ater, em . · •l1.nm t1.g .. o __ s.,a. espet.-Ie tOt msra. 1 . . "' . . ara de- Pas.su·se a M"<JIInda· maté-ria da Or-
l<~do poir-.t o I:Utancti!mento díreto ao:; Sra.,.ÜJ;), assuntos ... goco\as, p . ~ d d o· , ' . ..,_ d d Bnl.SJI ~m o Ja. . o 
fW<.Jlit'•JOs agricultores. . 1 senvo.ovllllento e gran eza o _ · 
· ·ccmpos 1.\epoi~, "iajcndo pelo 'inte- l S~. Prcsidt"nte, emb'?ra o assunto nao 

riot c!a Hahiii!. interpeJaram-m": por (jtle I ~eja ~o agrado de_ to~os, e-stou certu 
o Sanco úo B-:asil não abria os escri~ \de que ê de ru1 mteresse para o ~e· 
1<lr,os? ~ Certamente não h:i, de sua sen•.:o!vimento econômico do Brast!.

1 
parte. intcrt-s~ em t"lllprest01 r d,"nhei~o I (Mtlito bem; muito bem! Palma.•) • 
~os pettu<'nos agriculton:•s: Niio deixa [ 
1.1e ter ra:~o. [ _ Tem a p:.tl~vra, para explicaç;io · 

L~ . • . oessoal, o Senador S<'ulo R<>.mos. 
,_ a s..h:t<IÇ<IO p~r<tura, 1 • 

· . . _ . No' tê-rmos· du:s ilrts. 211, let.ra p. e! 

V Mafiio, em di-~Ct13~iio rinica, do 
Requerime!llo n.~ 54, de l960, dos 
Senhores Jefferson de Aguiar, 
fo.-ío Vi/lasboa$ e Viualdo Lima .. 
I,idi>rl's. rt'spectíPamente. do PSD, 
da UDN c do- PTB, ~olicitando 
ucgfncia. nos técmo$. do art. 330. 
/('lr:a b do Regirnento Interno, para 
o Projeto de f?eso!ação n,9 9, de 
l960, que proroga o 'prazo de Pi­
gêtiCia do concurso par~ am .. ·ifiRr 
Legi.slatiuo áo Sena4or Federal, 

O SR. PRESIDEIITE: 

!\o qne :oe re!.ne. • me.:::am::aç:~o da; J 15 do Regimento Interno. requeir..t 
la\.tJ~l.'·a .. i! que há. pvuco_ me re~eri. (} 1 Ô :r.;R. SE.-r:.;ADOR SAULO RM-108 
'!U•lOto e. o .segmcte:: nao b.brtGJ.mo.'i PRONúNCIA DISCURSO QUE EN­
t 1~t~:e\ tm;or.toru_o-t?s. A f:ln~cipio, o! TREGUE A REVISAO ·oo ORA· 
1\:~~~-ster.a- c.a Agncu-tU\.·a. vend1~-o.s •os 1 DOR. SE!?A POSTERIORMENTE 
eg:r:.:.ultate!': p~r preço mod.co c a pre5~ 1 pUBUCAIJO. 1 Em_ votação o requerimento. 
t;.1'ro:_s. 01.tJ:av~:;s do E.om~o d~"J Brasil. I · ~s Srs. Se:nadores que o aprovam. 

N .. u.. h<t quem <.onven.;-a os fabrí~·•m- O SR..' PRESlD"E'KT.E: 

1 
qu?tram permanect-t sentados, .(PBusa) 

tb Ue que os 1UJ:s mdKadoo: para m I Está «provado. 
ft';;-re,lo., qul" pos.sm~;:,s- silo os tratore."l -- SObre a tUe.'ia reqllerinH"nto d\} O SR. pRESIDENTE; 
1\~ este.r.t, de arlereuna, QS qua.Js po· nçbre Senador Mathi<JS Olrmpio, 
den: puxar <~rados de cmco ou .b.U!S d!s.­

' o.~. Os lratores dt pneçmátkos - faz 
rio.~ ólJJOF - se bem me lembro deixou 
de in1po1 t:l~!o.!l. Agor;t, 1:-m,,~· nos JOt• 

flól " ·que v"mos fabricar e~:~.as uli.U.jtJ.i· 

Sr. Presidente. habituei-me .a a com· 
flrllllJ<Ir, os trabalhos do c-.mpo. Não 
raro kio Qlle vamos tabric~r tratores, 
p~rém com traç~o na barra e pneum·~­

tictJs. Os lratores ;.le pneunti!tico~ :;ão 
indici>.dos para terra!i leve.s - Rreia -.lU 

wlo em yuc há ia..:ilidade p<:~ra .anas­
i.,r. .'!em <tfifôrça, os disco!!, e tambim 
pa::a p;:Xõtr carretõe.~,. copduzindo pro­
iuto~ r (~õ\ ~ la:-:~~;,-;.r,•ÍI:"!!,'rS·II)~: p~rclll, 
41ue os t.a5ricantes de automóveis, q,ue 
t·.~n.sf01mar~'<P• "Su::JJ "ihsta!à(õ~s· '·p .. ra 
p:oduz:r tratoreS, ··n~oF ~st-ã't~;-cOn~derari· 

t.l.,;o, ~.é;>~fv .f~-~'/ic;i.n~P. · PfO.S.~~ram ouvir 
~ :• 110it1Ç,!l~.,,1J.o .MF!fm?~,nernt os reuniram 
'"1rf~.~~:"·~~1~ nl~~~OIJd'l:U-·;par<l auscultar-llte~ 

·lf.nC)?_p1l~1_<;'0 • •J2L m-:. ·,... 
...•• c&~SJ,:ll19S•.--.t;.,So/a, ~'r. Pre::;idente. A 

~~U'?~.~ãp_, ~, • ,,J~rúp.çiio. Temvs terra!'­
<Cii~~~il~~~:-. ,E.; il~~d.o .sup~~ que DOsso 
•of,o. ;e ~tiJPV: Vanas rt.g.ot>:> ..!o _pais, 
p«~sur-~. r~Jmer::te, terreno fértil. Afir. 
6r!õilr~se; entretanto, qn~ :;ão C""xcelerÍtes. 
r.~" correspondç à r~;~Jidade, Na Bahia 
eor f'.xempto. .~t.ontr"'mos, no ~na.s~api­
tfo Riéõncavd,-> 1 \.si!itu-41rgi:IorC:." f.::tíxa~ 
w.ajnHitas·, ''de ,.-,'gtande· · fertilidàdt:, ·pró­
prios pat:a"'orfpla~Hó '-cf'd ·~a~'[!·" A~ .i:u;.ú· 
i:iiilf.- do C2L~U·p~; e1ii'·~l9ilQiocf"ifartP!! L:O 

lumo. da' in<i.ádiota. '~· otà mrtlll.ona. No 
t:danto, s~o -VendidO» os culubos .apll­
áveis na ~griculrnr;~? Parece iltctivel 
mas ê quas'f!' ítr:tp~ivel .ao agricultor 
<1dquirir ·•dubos ·qttif!l'lcos, para eroprt." 
~ar na lavou r<:~. Até o ano passado, 
f~ra !!e adubar uroa tarda de terra; 
..:orre~ondente_ .a i .356 metros qu:-dr~­
doe e equtval~nt~. por·· con::r~guintf. .i 

rneno5 de um hcctan•, disp~ridí2m~~ 
Cfi ·2.500,00, r\enhtrrn· agriCultor dis-

. f.õt dl! recursos píHd enfrentar tf•!-!of'­
!lo de~ órdem, levando-se em· Consi­
~-teraç:io o- revolvimento di\ ~ terr01. .iiS 

cucas· t! o ar•ur.e farpo::o!o. 

Nossa esperança é t:l,Ue tlf>. f.::riàizõl~­
le~ produz!dos ni\ Rrfinari41 Artur Btc­
r :...r4es scj;am \Jt:ndido.'f por p:e"ços mab 
"-,rf't.Si\'e;s. 

Finalmente. temo'! ~ irrig<tç5o. ll'lllll" 
::rcicnte, r.ão pcsl'fibi:lita O ~UP:tnto . de 
:· cdu.;~~.,. _qt::; .'!e,ct<t ,le ie5·~i:J;" .. . 

S:;. Presidente, ~o hu1o dêsu·s iatorea. 
c'!'.!lej·)· OJi.l'l{~a c:tar o sefOc- de .. transpor­
te• e CQmunicaçõt-.'1, S•)b:a:!utlo o de 

Requerimento n. 55, de 1960 
:Hspem:n de publicação para a imediata 
discnssiío e \'otação da. redaç~o final 
do P.-cjfto de ResoluÇão n.0 i, de 1%0. 

Sala das S~t~sõe-s-, e-m 22 dl" fevel'ei:-o 
de 1960. - Mathias. Ulympio. 

O SR. PRESIDENTE: 

_ Em di!ô<:.O:$s{io a r~dn~~ fint~l d1::.­
pensada de publicaEjãO. Refere-se ao 
Projete de Re~olução n.0 4 e consta dv 
Fcn~cer n.0 í5, a)lteriorment-e lido. 

Não havendo- qurrn l.a.ça uso da. pala 
1.:ra, enc!."rro a díscuss~o. 

Em votação. 

Os Srs. Senítdores que aprovam a 
redação final, queir<t~ · coUservilr·M' 
.;;r-ntados, { Pannt 1 . 

Aprovada_.· 

Vai à prcmu!g_é'.Çii4J. 

P;;~•;Ba-s~ ·à 

ORDEM DO, Dl.O. 

Votaç.W, em disc:rrssiío Hnka~ do 
Requerimento n. 0 · 53, de 1960, do.s 
:ienho-:u 1oJW V r1f,nbóli.S_. J~flet3Cn 
de l~guiar~ Attilio Vi~JacquD. V€.­
(,'aldo Lima · {Líderes; re.JFctiva .. 
m~ntc. da CIDN. do PSD:do PR < 
do PTB), e outros Sr3, SenBdore4~; 
sc!:cifMndo. 'tr,qfflci~. oos têrmos do 
art. 330, l~tza b, ~o ·Jtegimento In~ 

· ftr110, pera o Projeto de Rr:.rolução 
11.0 30, de 1959, ·que dispõe sóbre 
o f?~qulamento da· Secrffar1'a do 
Sent«lc. 

O SR. PIUISJDEIITE: 

·~<'Em votação ·o requerimento. 

Os . Srs, s"t_n.ador~~ que o ;~:provam. 
qu!"jrllm permanecer .·u~ntado:o:, ( Patl!B) 

Está «províldo. 

Pi1.1Sa ~e â imt"di<'lta apr_t-ci~:iíO: do 
r1rojeto. -.. 

Sclicito ·os parcCf'l'ts · das CGmissões 
de -Cons.tituíçãD e Justíça e Oiretora, 
das quai-< s:io Rt"latorts os nohrE's Se­
rméorcS D:iniel Kdegrr e · Húibaldc 
Vid;~. r~-~Peêf.ío;.·ãmtnte. ~ 

. O Sll. · DJJ!IIEL, KRIEGE~: 
Sr. Pre.'>idr-ntr.; autoriz~da pdo' Re­

lator das. outras Comissões solicito de 

À JU;ltéria depende 
Comissão Diretora. 

do parecer- da 

Tem a palavra o 
"Freitas Cavalcanti. 

nobre Senii!dor 

o SR. FREIT .tS CAVALCAIITI: 

(Niio [oi revisto pelo orador) - Sr. 
Presidente, Senhores Senadore,.q, o 
Projeto de Resolução n. 9, de 1960, 
dto: ap.toria .da Comissão de Constitui­
ção e Justiça, dispõe sôbre a protroga­
ção do pratO de vigência do conCUr,<;o 
para AÜxiliar Legi~lativo do SenaOO 
Fedt"ral. · 

Cabe relembrar que a Ban<:a E~ami• 
ua.dora te\ie por Pre."lidente o nobré 
e·x-Senador Prisco dos Santo~-. e. <'~S: 
pfÔvas foram realizi'!das com todo a 
ri<J(lt, .·c:cm tâda a jtlstiçôi. 

A Comissão de Constituiçâo e Jus· 
tiça justi.fi.ca a prorrogação ·da '\'igên­
cia do prazo, a termitUr rm 8 de marco 
\:illL'Wuro. coD.•;iderada , a mudança da" 
Capital para Br<lsilia, circunst~nc'ta que 
e:til=Jirâ. a· admiss~o de· novos fundon<i.~ 
rios, 

A providência . ;oivitrada tem sido 
frequ~nfe; os precede.otes. sãO mumems. 
A Comiss.iío Diretora é pela' arrov<~ç-ão 
dn Projeto de Reroluçii() -n. 9 de 1960. 
(Muito bem): 

O SR. PRESIDENTE: 

· :Em díscussiio o projeto de t~utoria 
di! Comissão de G)gstituição e T1·sti .. 
ça, com pa.reeer favorá.vel da Cornis~ 
s:lo Dirtfora. (Pausa) · 

Nfio h•vendQ qu~m peça a pal;avra., 
declar()..a uctnada. ' 1 

Em votoaç'o o pro1eto. 

Os s~nhores Senadorts. qut o apro­
"'i'!w, queir;am ,PfflUõU:Iecer · 1eatotdo, ~ 
(Pausa) 

Está aprovado, 

O projeto \'<li ,i! ConJ.issio 
ç~o. 

~e Rrda-1 
·l,. ctBç~o, em· Jiscussiio única. do 

l?equerimentó n.'' 52; de ,196(1, do 
Senlwr Senat:I.,r f~fl~:r!lori tie 
Aguiar. .wlicif.1ndo inclusão. em 
Ocdfflt do Din, · n(ls Urmos Jl'M 
lll'f.<~. 171. n.1 1. ~ 212, nlin~a z-1, 
j~ Rrnimento Interno. do Projeto 
de lei ds CAmn~a n.9 313, de 1952 

.que di~9õe sôhre a f'ltttiêipflç;;o 
.d0 b:al•nlhadot no.·.lttcco · tl11~ ~~ 

.. . prêstt:!. 
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O SR. PRESJDEIIT:&: 

Sõbre • · rne!!a requerimento que Y2i 

ser Jido pelo Sr. J.' Se-cretãrio. 

É lido e aprovado o segumte 

Requerimento n. 56, de 1960 
Nos têrmos dos artigos 212, letra 

1, ~ 274, letia b, do Regimento Jn. 
ttrno, requeiro àdíamento da V\l'*l· 
ção do Requerimento n9 52, de 19!0, 
a fim de ser feita na sessão de• :..'3 
do corrente. 

Sala das. Sessões, em 22 de f~ve­
reiro de 1960. - Jejjer~on de Aguit..r 

O SR. PRESCDENTE: 

Passa-se ~ matéria seguinte. 

Votaçü,o, em discussão Unica, 
do Projeto de Decreto I .. efJL,<:ia· 
tivo n.9 n. de 1959 {ntl 22, de 1959, 
na Câmara) que mantem a de­
cisQo do 'l'ribunal de Contas de­
uegatória tU registro a contrato 
ce.lebrado en.tTe . o Minisitrio ila 
Educação e Cultura e a firma. 
"A11ca" Aparelhos Científico.:t 
S. A., tendo Parecer~s: da Co­
missão ·de Finanças n9 &27, de 
Hl59, oferecendo sub:ttitutivo: n~ 

46, de 1960, recl')n~id~<UHJf) ·· o 
pr nunc:amen~o anterior. Pftra 
1·eC01n~num· a a..p1 Oi.atu.o do p; v-· 
jetfJ. · • 

O SR. Pl!ESIDENTE; 

O projeto primitivo mantem a <1e·· 
cis'"o rln 'T'rihr,.,..,, rl<> r("l ... r~~ n~'l"'"'"l· 
tória ·/de registro aa contrato a que 
se reJ--o L.~ ..... 

Indo à Comissão de Finan(·as, 
esta, ·em seu Parecer n9 827-59 lhe 
ofereceu substitutivo que inandav.t 
efetuar· o regiStrO impugnado, 

Em novo pronunci-Rmento, ent!"e­
tanto, provocada por meio de YeQlle­
rímenta· do Sr. Senador Fernandes 
Távora, ·aquele . douta ónz:ão recon· 
siderou o seu parec!r, entendendo 
mais acertada a mam1ten~\lQ do ~to 
do Tribunal de contas. 
P~rece à. Mesa qur.. em virtnt\e 

dessa nova. manifestaeão. a Con-:-is· 
são repudiou o seu 5:ubstitutivo, que, 
a&>im; deixou ·de subsistir. 

Se contra hse lffltencUmento niío 
se nuniftstou o Plená:rio, a M~:;a 
::!ubmeterá a vetos o- projeto, consi­
dtrnndo retirado o substitutivo pr~a 
comis..<~Jáo que o propuzen. 

·O 3R. PRESIDEIITE: 
Em .votação o projeto. 
D_s Sts_ ~nadares que o aprnvmn, 

qUeiram- perm:t.necer sentados.· fPau­
sa). Está. aprovado. 

:t o segtlfnte .substítnHT"n ::tnrn .. 
ndo, que n:i à. Comissi:o de ·Re­

da.t;ão: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGisLATIVO 

Nll 15, de 195-9 

(W 27·A, dl!! 1959 na Caimua dos 
Deputados) 

Mlmtém a decisão do Tribu1'al 
de Contas denegatDri4 do regis­
tro de contrato celWrado entre 
n MinisUrio 44 Edttcariio ~ Cul ... 
~:J.r4 e ct jirma ".A.~c4" .Apare­
lhos CientíJicos S. A. 

O Congresso Nacional dtirets.: 

Art .. 19 :t aprovado o ato do Trf .. 
Dunal de Contas que negou registrO" 
ao contrato celebrado, em 8 de julho 
de _1858, ~ntre o Ministério da Edtt• 
caçao e cultura e a .fü·ma ·" Ascn. •• 
Apar~~hos. Citntíficos S. A.. Pf!ra 
fomeciJnmto de materiais destinados 
à: irutala.r;íio de \;!)l gablnete de fi• 
s1ca no Colégio Prdro n Onternata) 

Art. 29 Re.voga.m-se u disposiçõeS 
~m contrário. 
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O SR. PRESIDENTE: O SR.JPRESIDENTE: O SR. PRESIDENTE: 
Sôbre a mesa requerimento que vai- Em discussão o projeto I a em.en· 
aer lido pelo Sr. 19 Secretário. da, 

.E' o seguinte o projeto apro­
vado, que "Vai à sanção: 

PROJETO DE; LEI DA CÂMARA 
N°. 4, de 1960 

Em piscussão o t:arojeto com a Emen­
da. (Pausa) • 

E' lido e ·aprovado o seguinte: 

Requerimento n. 57, de 1960 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar usar da palavra, encerrarei a 
discussão. (Paus-a). (N". 4. 6{)8-B, de 1958, "" 

do! Deputados), 
Câmara 

Nãt> havendo quem peça a palavra­
encerro a discussão. 

Nos têrmos do art. 212, letra q. do 
.Regimento lnterno, requeiro inver­
são da Ordem do Dia, a fim de que 
o Projeto de Decreto Legislativo n9 1:J. 
de 19€0, seja -submetido ao Plenário 
em 19 lugar na série da.s matérias em 
discussão .. 

Está encerrada. 

~m votação o projeto sem preju_i-
zo; da · emenda. · 

I senta do [mp&to de itiiporta­
ção e de consumo mate_rial imPor­
tado pela Indústria Químicaa Re­
sende S. A. 

O Projeto volta àlil Comissõ~. 
Sôbre a mesa os Pareceres das trêt 

Comissões sôbre o I;-ojeto d9 Resolu~ 
ção n°, 30, que vai ser lido pelo Sr. 
1°. Secretário. 

Sala ctas 'sessões, em z-.a de fevetei­
ro de 1960. - Fausto Cabral. 

Discussão única d.o .Projeto 4e 
Decreto Legislativo n9 li!- de l9f50 

Os Srs. senadores que o aprovam, 
petmanecer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

:t' o seguinte o projeto .aprova-­
do: 

O Congresso Nacional decreta: 

·PROJETO DE LEI DA C AMARA 
NO 133, DE 1959 Anç. 35, de 1960, na Câmar.a) que 

deterrnina o registro do Conve (NQ 
. nio celebrado entnf o G-rJt'êrno 
Federal~ o sancO diJ Brasil S, A. 

4.14G-B, de 1958, na Câm"ara dos 
Deputados) - . 

Art. 1° .. - E' concedida henção 
de· impôsto de importação .e de con­
sumo para os materiais, constantes das 
licencu~ ns. 57-.39.222 38.160, 
DG S7-39.223 - 38.161. DG · ..•... 
57-39.224 - 38.162, DG 57-39.219 
- 38.157, DG 57-39.225 - 3~ .163, 
DG 57-39.220 - 38.158. DG -.-
57-39.22f 38.159 e DG 57-39.218 -
38, 156, emitidas pela Carteira do Co­
mérCio Exterior, importados pela In~ 
dústrias Químicas Re!:ien<:Ie S. A. 

e o Banco do Nordeste do Bra· 
sil S .. A. para execução do jin:m­
ciamento as propriedades rurais 
situadas- ?W Polígno das -Sécas,· 
de que trata a Lei n'l 3.411, de 
28 de novembro de 1958 (inclui­
do em Ordem do Dia nos têrmos 
do Requerimenío ng 49, de 19UO, 
do sr. Senador Fausto Caõral, 
apro-vado na sessdo antçrio1·). 
tendo Pareceres favoráveis (llS. 

Eleva a subvenção da Ac'ldc-
mia Brasileira de Ciências. 

O Congresso Nacional decreta.: 

Art. 19 E' elevada - para .....••• 
Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cru­
zeiros) a· subvencão concedida à Aca­
demia Brasileirà de Ciências pela 
Lel n9 3.089, de 24 de dezembro ú.e 
1956. . 

Art. 2°, - A isencão concedida não 
compreende · o mate;ial com similar 
nacional. 

60 e 61 de 1960), das Conifssões Parágrafo único. Para execução 
d~ Constituição e Justiça e de dêste artigo no corrente exerdcio, é 
Fmanças. \ o Poder Executivo autorizado a ~hrir, 

Art. 3°. - E;sta lei entrará em 
vigor na data de sua publica-ção, revo­
ga-das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE: ·pelo Ministério da Educação e Cul­
tura, o crédito especial de •...•..• 
Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cru­
zeiros). 

Discussãoo única do Projeto de 
Lei ria Câmara 1"1.0 • 8, de 1960 (n°. 
52, de 1959, ~a Câmara. que .au~ 
toriza o Poder Executivo a abrir~ 
pelo Ministério da. Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de 
Cr$ 46.000. 000,00, ·para asfalta· 
mento da· rodovJ'a BR-35 (inclu1do 
em Ordem d.o Dja nos t~rrnos do 
Requerimento n°, 48, do 1960. do 
Sr. Senadot' Gaspar Veloso, apro­
vado na Sessão anterior), tendo 
PB.recer ia'vorável~ sob o n°. 59, 
de 1950, da Comissão de Finánças. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. senadore:; de­

;;ejar usar da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa). 

Está encerrada. 

Em votação; 

Art. 29 Esta lei entr~rá. em vigor 
na d.ata de sua

4 

publicação, r~vo-.. 
gada.& as disposições etÍl contrãuo. 

O SR. PRESIDENTE: Os Senhores 
vam, queiraln 
{Pausa). 

Senadores que n a.pro­
permanecer sent.:tdm:. Em \""otação a ein~nd.a. · 

Está aprovado. 

E' o seguinte o projeto !\prO­
vado, que va.i à Comissão de Re­
dação: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N' 1, DE )960 

Determina o registro do convê-
11-io- celebriUUJ entre o Got·érnn 
li"ederal. o Banco do Brasil s. A. 
e o Banco do Nordeste do Bra­
:ril S. A .• para execução .do fi­
nanciamento às propriedades ru-. 
r ais, situadas no Polígono . das 
secas, de que trata a Lei nún~e­
ro 3.471, ·de 28 de novembro de 
1958. . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 19 Fica determinado o registro 

do convênio celebrado entre o Qovêr-
... no Federal, o Banco do Brasil s. A. 

e o Banco do Nordeste do Bnts.il s. 
4., para execução do financiamento 
às propriedades rurais, Situadas no 
Polígono das Sêcas, de que trata a. 
Lei n? 3."471, de 28 de noveml)ro de 
1958. 

Art. 2Q i!:ste decreto legislativo en­
trará em vigor na data. de sua publl­
c:ação, · revogadas as disposições 'em 
contrário. 

Os. ~rs. Senedores que a aprovam, 

queiram per_rnanecer séntados .. (Pausa). 

Está aprovada. O SR. PRESIDENTE: 
E' a .. seguinte 

vada. 
spro- j Sôbre a me!!la emen~a Ctue 

pelo Sr. 1°. Secretário: 
vai. -s.êr lida 

EMENDA N°. 1 

Onde se diz: Cr$ 3. 000.00010.0 
Diga--se~ Cr$ 5 .000. 000,00. 

O SR. PRESIDENTE: 

-l 
A mat~ria 
çã~: .. 

vai à Comit~são de Reda .. 

E' Jicla e apoiada a ~g~.tinü~ 

EMEND!' N" .. 1 

Inclua~se o seguinte artigo: 

Art. .- Pera custt!a-r a ~pavimenta­
ção da BR-.14, trecho Belém-Brs.silia, 
o Orçamento' da União c:onsignará, du­
rante 4 exerdcio · consecutivos a iJ:n .. 
portância ,d$ Cr$ sori.ooo.ooo,oo pelo 
Departamento Nacional. de :EstradaS de 
Rodagem, etra·vés do Ministério da 
Vie.ção· e. Obras Públicas. 

]UsHficaçio 

Discussão única do Projeto da 
Lei ·da Câniara, n°. 4, de 1960 
(nD •. ~.608, de1958, 1M Câmara), 
que isenta de ltnpôsto de importa­
ção e do consumo· material ir.O.!. 
portado pela Indústria:, Qufmicas 
Resende· S. A. (incluído em Or~ Há pouco t~mpo votamos créditos 
dein do Dia. em virtude de dispen- no valor de Cr$ 500,000.000,00 para 
sa de interstício,· concedida na ses- a pavimentação de diversa'S estradas 
são anterior, a r-equerimento do Sr. que ligam outros pontos do território 
Senador Ari Viana),. tendo ·Pare.. nacional a Brasília. A BR-14,. Belém­
ceres /.!h•oráveis (ns. 57 ·e 58, de. Brasília, nQsse crecho não pOde ficar 
1960), .da!! ·Comi~ de "Econo- sem pavimentação. Construída1 numa 
mia e de Finanças.' região onde ·o inverno é intenso, essa 

O SR. PRESIDENTE: via de comunjc.ação tem de ser ime-o 
diatamente pavimentada para ~ssim 
cumprir a sua verdadeira finalidade de ~m discu-ssão o projeto. 

Se nenhum dos Srs, Senadores de-. reduzir as distâncias e permitir tren-s­

ParP.ceres ns- 76, 77t.e 78, 
de 1960 

Da Comissão de CoFtStituiçJo e 
Justiça sôbre as emendas apresenta .. 
das ao Proje{"o de .Resolução nú"' 
mero 30. de 1959, que dispõe sôbre 
o Regulf_lmen.to da Secretaria. 

Relator: Sr. Daniel , Krieger: 

Após o parecer desta Comis.s.'lo .c;õ .. 
bre o presente Projeto, que dispões 
sôbrc o• Regulamento da Secretaria, reM 
ceb~u o mesmO subemendas e emendas, 
estas de nümeros 35 a 74, que passamos 
a examinar, ·estritamente sob o 'aspecto 
juríài.co-tonstitucl.onal, segUindo, desta 
forma, o critério já adotado. 

EMENDAS E SUllEMENDAS DA 
COMISSÃO DIRETORA 

N." 35 (C.D.) 

Modifica a redação do artigo 351, 
estabelecendo UJ.n limite_ razoável (5 
anos} para que o funcionário inCorpore 
aos proventos d~ aposentadoria as gra .. 
tificaçõcs que vctnha percebendo na ati· 
vidade~ 

Nada a opor, do ponto de vista ju~ 
rídico-constitucional. 

EMENDA N." 37 (C.D.) 
A emenda contêm dois item. o· pri­

meiró acrescentil artigo às Disposições 
Transitórias, no sentido de que a desig. 
nação -dos auxiliares mandados servir 
junto aos Senadores, peJo artigo 1+7, 
só s.e e~étivé· àpós· a mudahç:a do Senada 
para Brasília~ ~o segundO. aumenta ·o 'nú:. 
mero de cal-g?s de 'Aux.ili'~r LegiSlativo~ 
para atender a.'i ·ex.igênclàs dQ refericfQ . · 
artigo. _· · 

Pela constitucionaÜd;de. 

EMENDA N.•'38. (C,D.). 
Dá nova redação aO art1go '!87, qtie·.: 

dispõe sôbre o provimento dos cargos. 
de Inspetor de Segurança. Ínandando que 
o tempo mínimo de serviço exigido pa .. 
ra o aproveitamento sela contado anteri .. 
orrnente à vig!!ncia do~ Regulamento. 

Pela constituCionalidade. 
• ;f ~ • 

EMENDA N.' 39 (C.D;) 
C~ia :un't cargo à~ Âi~ânte ·de Adnti~ 

nistrador do Edifício, padrão O, acres .. 
centando as respectivas atribuições. 

Pela constitucionalidade. 

EME:NDA N." 40 (C.D.) 
Cria mais um cargo isolado de Mo. 

torista Auxiliar, padrão «K~. provendo, 
ao mesmo, o atual Motorista contra ... 
tado. Discussão única ·ao Projeto de 

Lei da Câmara. n9 133, de 19ET 
(n<' 4.140 de. 1958, na Cõmara) 
que eleva a subvenção dct Aca... 
demia Bra.Jileira de Ci.énoias 
• (incltHdo em Ordem do Dia nos 
têrmos do art. 211, letra n, do 
Regtmentb Interno, em ·virtude 
do RequerimenfxJ nQ 50, de 1960, 

sejar usar da palavra, 
discussão. (Pausa) , 

porte rápidO às populações a que serve. 
encerrarei a As àotações da SPVEA~ por si só são 

Em fa~e da norma proposta por esta 
Comissão (Emenda "34), segundo a quaT 
é1 vedado, a qualquer titulo, contrato · 
para locação de serviços para atividade 
compreendida nas atribuições específicas 
das cargos da SeCretaria, a emenda 
tern procedêncJa. Está encerrada. 

do senhor Senador Ga~par Ve- Ern votação. 
loso) avrovado na sessao ant:? I · 
ri.or), iendo Pareceress (tU. 53 Os. Srs. Senadores 
e 54, de 1960) -da Comissão de . 
Constituiçáo e Jmtiça, javord- queua,m, permanecer 
vel; d,a Comissão de Finanças, sn). 

favorável, com a emen<la que "Está aprovado. 
oferece (nQ 1-CF) 

insuficientes para atender a êsse pe .. 
5ado encargo, Ju(lto, pois, que, pelo 
Ministério da Viaçito, se facilite êsse 
i~portante serviço de obra tão vul-­

que 0 aprovam tosa e por fud<!lt. tão elogiada. 

sentados. (Pau- Sala das Sessões, ~m 22 <\_a feve­
reiro de 1960, Lobão da Silveira - Eu.­
õe:nio J!a.rros - Mourão Vieira - At­
tílio V ivacqu,q. 

Pela constitucionalidade. 

SUBEMENDA A EMENDA N.• 20 

Pela constiti.tcionalid-ade. 

SUBEMENDA A EMENDA N.' H 
PeJa 

1consutucionalidad~. 
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PL-6) e cria um cargo de Sub-Chefe 
de 'TransPortes, padrão O. 

EMENDA N.' 60 SUBEMENDA A EMENDA N.• 25 
A :;ubemeuda corrige a impropriedack 

da emenda. Pela. constihlc!unalid,::tde_. 

EMENDAS DA COMISSÃO DE FI-
. . . . NANÇAS. ·· 

EMENDA: N.' _;1 (G.f.) 

]ratificada b ,chefia do 
JU~cm:c, PlOt;vo pe~o 
.Jela r'<')ei;ão: 

Serviço dfi> Se~ 
q?al opinumos 

EMENDA N. 51 

'E1eva Q pap_rão dos cargos de Oficial 
J" Ata I de PL-6 paca PL-3) • 

Peta const;{Uc~onaiidacle. ·A aprecia­
ção do méiito c'aberá aos órgãos com­.Modifica a reda;..ão do artigo-..76, le­

tra d . com o objetivo .o e -incwir, entre 
os c~n~orrentes ao \:.arga .. de- Diretor ErA.E_NDA N. 52 

"
·a Biblioteca, os Uticüu Leg1s1âtivus. . 

petçnte;;. 

·Estende oo Ofic.al Le9í.5~ativo que J?ela'constiti.tcionalid_adc. •· · -· . t • h "C d de ·lmpcen·a 
0 serve: JU!l a a a,. a a "' 

EMENÕA N., 42 (C.F.) cargO de:Rcdator, proposto na emenda 
T · númer02 O. · 

Inc.iui artigo, .nas Dü;.posições ransl~ P~la constitucionalidade, caben;!o o 
to.,, .• , conceciznC:o ao funcionár..;o que d - ., . Co ' - o· et~"' ' d ~xame o men c a m~ssao ;o: ~, .... requer aposentadoria, na forma_ a le~is- -
lação em vigor, e no pra:o ·de trmt: EMENDA N. 53 
dias, urna ou duas promoÇ025

• se con- Cria 0 t'ô't'\)C de· E)t>tric_sta Chefe, 
tar, respectivament<', 30 ou 35 anos 

padrão O. eleva o padrão dos cargos 
de seryiço. . · de Eletricsta AuxJiiar, aumenta o seu 

Pda Constitucionalidade_, sem, . con~ 
C nUmero d~u m para dois. 

tudO, dCi~ar de ~àvertir_ ªs - o;nissõ~s Nada· há a. opor do pontÕ de vista 
Diretõra: e 9e ~i~a_nça~ _qpanto_ ao~s evt~_ constitucional. devendo o mérito ser exa~ 
dentes maleficios que essa concessão 

"b] minado pelos órqãos competentes. acarretaria aos· coJ:res ·pu icos. e so~ 

bretudo tendo em vista 9 .. PfecedeJ!te · EMENDA N. 54: 
que servida. pa[a re~vi~<l'i5a,ões _d~ _Ot!,· Concede duas promoções ao funcio--
tras dassês. nárlo que contar 35 anos. de serviço, 

EMENDA. N. 43 \C .. P.} desde que requeira aposentadoria no 
o:.raZO de 30 . di<~s. ("~tt>ndt>nrlo·.'\f" i"se 

Aumentd on úmero 'de cargos de Re~· b2 ne!ício. às aposentadorias processadas 
datar, .PL~3, de 13. para 1~. dimi.nuinóo duranté a presente sessão legislativa. 
de 19 ,para 17. OS .de pad~..ão ·P_L:-7 •· · -Pela const!l<.lfional1dade. Quanto ao 

A .emenda contratia a Slstemahca rlo · méríto, reportamo-nos · aos comentârios 
proieto, que .s.ubst!tuiu. a. carreira de ã emenda n. 42 • 
Redator por cargos isoladoS. não sendo, 
portanto, possivel .harmonizâ-las CO!U a EMCNDA N. 55 
orientação do mesmo·.· 

Pela rejeição •• ~ .. 
todos 

Cria o ..,zcv:ço de Recb:rní!nt" e En- Pela constitucionalidade, 
tr.;ga. d;:: Coáespondência, com os res- ·mérito ser apreciado pelas 

devendo o 
\....omts.MXs 

pect;vos cacgos. competentes, ' 
Pela constitucionalidade, devendo as 

f EMENDA N' H Comissões competentes mani estar-se 
quanto ao n1érito. Estabelece gratificação de nivel uni .. 

versit~rio para os ocupantes de cargos. 
para cujo provimento é exigido dip1o­

Dã nova reàõ:çâo ao art:go 376, para ma de Curso Superior. 
tor .. 1á~lo mai;; claro, acrescentanü:o-lhe um Pela constitucionalidade, cabendo o 

EMENDA N' 61 

parág:rato. exame do mérito ,âs ConllSsões compe--
A emenda, em parte inicial, não tentes. 

atinge o seu objetiV< 1 mas sugen~ a ne­
ce:::siÔ".' ~- <ie tornar mi:üs c:aro o refe~ 
rido artigo 

l"'J L,~- !ie refere à revogação ex· 
press·a da Re::olução n 9 17, não julga­
mos nec~ ·ia a m'édida, visto que o 
artigo, di:;pondo de maneira contrária. 
a revoga tàdtament~. 

Opinamos, ass:rn, hworàvdmente à 
emenda, nos têrmos da subemenda for~ 
mulada ao final d~ste parecer. 

EMENDA N' 62 

Pela rejeição, de v.cõrdo com 
zões aduzidas quantu à emenda 

EMENDA N' 63 

'\S ra­
u9 55. 

Reestrptura os caroos da Portar:a, 
dando-lhes novos· padrões. 

Pela constitucionalidade, devendo o 
~nc!rito ser examinado p(!los órgãos com-
petentes. ' · 

EMENDA N' 64 
Pela rejeiç~o. de acôrdo com o fun­

damento do parecer ã 'emenda Il 10 55. 

EMENDA N' .65 

EMENDA N' 74 
Cria o cargo de Mecanografista. 

Idêntica à de nv 69. Pela rejeiçiio, 
Nestas .condições, a Comissão de 

Constituição e Justiça opina pela cons­
titucionalidade das emendas ns. 35 a 
42, 44 a 4Y, 51 a 54, 56, 58 " 60 (com 
subemendaJ, 63, 67 (com sub.=:menda) 
e 69 a Ti, bem assim. das subemçndas 
da Comissão Diretora às emendas ns. 
20, 24 e 25; e pela rejeição das de ns. 
43 - 50 ~ 55 - 57 - 62 - 61 • 
66 ~ 68 e 71. 

SUBEMENDA A. EMENDA No 61 

Substitua~se .pelo seguinte: 

Ao l'!rtigo 376, dC1se a seguínte re .. 
dação: 

Art. 376 - Não haverà equiparações 
df' carreiras entre si, nem de classes 
destas ~ cargos isolados ou, ainda dt-s~ 
tes aos de carreira ou entre si. 

SUBEMENDA A. EMENDA N' 67 

Substitua-se a em(;'nda pelo seguinte: 

EMEJ'lDA N. 14 (C._P .. )-
Propõe novos padrões para os ~ar­

gos. das ~ar!'~ir~s de .Oficial, e Auxiliar 

Propõe nnvos sirnbolos para 
os cargos da Secretaria. 

A pr~s~rit~ ("'"H''1","~ rlr-v· ~--­
nada em conjunto com as àe ns. 

Pela rejeição, de acôrdo com o pare~ 
62 64, cer sôbre a emenda n~ 55. 

I - Suprima~se, no artigo 180, a 
palavra «Redator» 

11 - Ao artigo 180. substitua-se o 
parãgrato único pelo seguinte: 

Legislativo. . . 
Peta · constituC.iônalidade, cabendo à 

Comissão Diretàta· manifestar~se sõbre 
O!l)érito. ... -~ -·-· 

- EMENDA'N.-15 íG.P.) 
Cria mais ·-um· ·c~i"go- de~ oficiaf Ãr: 

quivologista, -padrão ·PL-6. 
Pela constitucionalidade, cabendo~ o 

médto. à Comissão . Diretora. 

- EMENDAS -DE PLENARIO - .... 
EMBNDA N. :46 

Eleva, de «N» para A:Ü», o padrão do­
cargo de Enfermeira. 

Pela constituciohaUdade. As Comis~ 
aOts Diretora e de Finanças· devem opi~. 
nat s6bre o méri~: ' 

EMENo.a: N. ·47 
Jileva. de P!A. para PL-3, e de O 

para PL-6, respectivam~nte, m paQrões 
dot cargos de Almo:rcarífe e Ajudante 
de AJmoxarife. · / 

mt'"'tO. 

A aceltaçãc das mesmas importaria 
<J:1r _:;:, .• qJ<v!:.>r'lé'P~<I'mr"lt · 

mática . do proieto, que sem 
~1dotou a me mor. oríentaçâo. 
- POr ê~se motivo, opinamos 
·iei.ção desta ,t.>:tne.tidn. 

EMJlNDA N' 56 

dúvida. 

pela re~ 

· Manda computar, em dõbro, para efei­
to de atlO-~t>nt(ldori<l, o temno de ser~ 
viç~ Ítoturno prestado pelos Bntigos Re~ 
Visares de Debates 01.1 aquéles que exer~ 
Ceram: e,ssas "fúnçõe:s, · 

A emenda,· colOcada nas Disposições 
Transitórias do Ptojeto, não ·fere a téc­
nica legi.slat:va.- Quanto à coÍlveniência 
'da concessão, deverâ pronunciar~se a 
ÇoOiissãÕ Diretorã, <tUe dispõe de ek­
mentôs caPazes de bem aquilatar os ser~ 
viçO~ prestâdos. 

· Pela constitucionalidade e jurisdicl~ 
dade, 

EMENDA N' 51 
PEla" constitucionâlidade, devendo 0 , Equiparar os venci.rnentos do car9o de 

•Erlto ser examinado pelas Comissões Administrador do Edifício aos do de AJ~ 
-tGmpdentes. moxarJfe. - ' . 

EMENDA N. 18 Nfio hâ razão da emenda, visto que 
Sugere novos· padrõ•!s para os cargos 

illa carreira de Ofical Bibliotecário. 
Pela coostitudona\ldade, cabendo o 

Mérito às Comissões Ilireto:_a e de Fi~ 
nanças. 

EMENDA N. 19 • 

Eleva os pàdrões dos car-gos de Mé~ 
Qko t Oficial Arquivologista (de PL-6 
)Hora PL-3). . 

Pela constitucionalidade. Os 6çgãos 
Competentes examinarãc o mérito. 

EMENDA N. 50 

Crfa o cargo de ChE"fe de Seguran~ 
~. padrão <N~. 

A emenda diCrepa d<1. orientação· do 
l~rojeto, que dá o cdi.iltcr de fun~ão 

·do ProJeto consta padrOes idlnticos para 
os cargos ,referidos. 

Pela: rejeição. 

mE~DA N• 58 
Pro~ o aproveitanJento de 

res de uma carreira ezn outra. 
servido-

Tratando-se, de transferência- prevista 
ao Projeto (art. 127) , nada temos a 
operar, sob o fato de vista constitucional, 
cabendo o exame da conveniência à Co-
missllo DiretOt'a. · 

EMENDA N' 59 

R~estrutura os cargos da Portaria . 
Pela constítucio~alidade; cabendo o 

mêrito às Comissões cOmpetentes. 

EMENDA N' 66 

A emenda 5 uhv t:! o sisteina adotado 
ryeJo Projeto relativamente aos par\rõeos 
dos cargos e ~ própria hiera~qúia. 

Pela rejeição. 

EMENCA N' 67 

·Estabelece nova exigência para o in­
giesso no cargo iso1ado de Redator. 

De acôrdo com os fundamentos das 
emendas, sornos de rarecer fav<:'rável. 
nç:_.:. têrmos ·da subemr · 1 a..t:,,.,t~ '·.--,rmu­
lada e que mantém a .c;istemática do pro­
ieto, ind11~'ve pela substituição- do pa~ 
rágrafo ún:co do artigo 180, como de~ 
.çorrência da emenda n9 33 desta Co­
missão. 

EMENDA N' 68 

Parágra.to - Sômenk poderão ins­
crever-se, no concurso de Redator. os 
candidato~ 4ue possuírem Diploma dll 
Curso .Superior e expedido por estabe~ 
lecimento oficial ou !ô!quiparado. 

Sala. das Comissões, Il de tevcr~iro 
de 1%0. - Lourival Fontes, Presidente 
- Daniel Krieget, Relator. - Milton 
Campos - Lima Guim:Jrãcs - Attílio 
Vioacqua - Rui Carneiro - Jeffe~~on 
de Agui,:lr. 

N> 77, DE !950 

Da Comiss§o Diretora sôbre 83 

emertdas ns. -l:l a li, otcrecidas 
Projeto de Resolução n~ 30, 

80 

de 
!959. 

Relator: Sr. Heribaldo Vieira. 

EMENDA N; 11 (C. f.) Pela rejeição sob os mesmos funda~ 
mentes expedidos na aprecitu;ã:> da 
emenda n9 55. Modith::a a redação· do art. 76, com 

o objetivo de tornar concorrentes ao 
EMENDA N<1 69 cargo de Diretor da Biblioteca Oi Qfí .. 

· Cria o cargo isolado de Mecanogra~ cias Legislativos. · 
fista, padrão L, provendo-o como fun~ Parecer' tauorável. 
cionárlo~da Secretaria. EMENDA' N' 42 (C. F.) 

Pela constitucionalidade, devendo o 
mérito ser apreciado pelos órgãos com~ Concede uma ou duas promoções ao 
petentes. ' fundonârio que ·requerer aposentadoria, 

EMENDA N"' 10 dentró de 30 dias, desde que contem 30 
ou 35 anos de serviço. _ 

Equipar~ os'- cargos de Conservador A emeida nivela situações diferen.-
de Documentos e seu Ajudante aos de tes, inutiHzando critérios de promoção. 
Administrador do Edifício e de Aju.. Não é possível que, v. g., os OficiaiS 
dante de Almo:tarife, respectivamente, Legislativos M e N, ao se aposentarelll 

Pela constitucionalidade, cabendo- o al.t 35 ano!, ~ejam guindados iguaJ .. · 
exame do menta às Comissões Dire~ mente a PL.-6, sem se observar as 
tora e de Finanças. dasses diferentes que ocupavaín e 

passando-se por cima dos critérios exi ... 
. EMENDA Nt 7l gidos para promoçao, enquanto os seus 

Reestrutura os carqos da Portaria. colegas de carreira continuariam pas .. 
Pela constitucionalidade, cabendo o sa.,do pelo ~rivo da antiguidade ou do 

exame do mérito às Comissões Dict~ m~Jecimento, para galgar o escalona.-
tora e de Finanças. mtnto. A Emenda promove injustiç<cs 

EMENDA N<~ 72 - sob a falsa fisionomia de querer conce: .. 
der faci1idades e Vantagens. 

Eleva o padr~o do cargo de Chefe Legislação própria, adequ~d:t. regu .. 
do . S2rviço de Transporte (ele O para. !ando a situação dos funclonários 1reDoo, 
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l!MENDA N.• -!& k à mndJllÇ<~ do Scn2do p;wa Brasili<~, 
esl.i :.;;:-;1do elai.lorada, pelo que não de~ 
vemos tom o pt!nsamcnto voltado para 
l-s:;e · aspeLto modilic:ar linhas definiti~ 
vas do Regulamento. 

d1ão mais ~levado constante do Pro-­
jeto. 

Finalmente, devemos esdarecer qUi', 
sem considerar a repucu~~:::ío financei .. 
ra sôbre o abuno provisóriO, a gratifi .. 
cação adicional, a C:Qlenda acarretaria 
um aumento de despesa anual- de cêrca 
de 6 milhões e 500 mil cruzeiros, en ... 

Prettnd~ elevar 04 padrões dos car ... 
gos de Bibllotec:Arios. 

jj. se pronunciou a Comissão de Con1~ 
tTtuiçêó e Justiça. nos seg:uintes têrmos: 

-tNlo pode. atualmente, ocorrer a bi­
p~ee previfta Da emenda, visto como a ,nmuneração por serviço noturno, c:on .. 
Jlderado extraofdinário, ii estâ perfei'"' 
temente regulada, Quanto ao reconhe ... 
liimento <!.C Qireitos pas:sados, foge êle 
ao objetivo Qo presente projeto>. 

Par:ecer- co11frârio. 

EMENDA N' 43 (C. F.) 
Aum..:nt<~ 0 num~!ro de cargos Q.e Re~ qunto/que a sugestão proposta dimi .. 

datÓn~.s PL~3 extinto<~ ã mQ-dida que se nuirá a despesa para 360 mil cruzeiros 
v ta_arem, .::om o obje-tivo de apwvcitar anuais. 
dos Redatores Uo E'adrão PL~7. Os 
funcionárioS em nprêço foram recente· 
n:entc melhorados da padrão O para 
PL·7, cujas cargos o Regulamento cria 
p.;ra regulari::ar justumentc essa situa· 
':..::o, compktJ.mentc diversa da dos an_­
ügo.s ocupant~s do padrfio· superior pa~ 
ra o qual p:~tendcm ser elevados peJa 
t'mend<J. Adem<:~is, c:omo aumentar o 
número d<.~ cargos que, já pda le9isla~ 

Nestas condições, opinamos pela apro~ 
vação d .l cmencla nos têrmos da se~ 
guinte subemenda substitutiva: 

Substitu.:!~.sc (.1 emenda pela seguinte: 

No quadro a que se refere o art. 8.0
, 

onde se diz: to" Oficial Legislativo 
PL-6, diga-~e: 10 OFicial Legislatív.J 
PL-3. 

1,do em vigor, ~l!'râ:o l'Xtintos q~;~-.mdo EMENDA N .. u ..f5 (CF) 
\.'.i-'-'J<J.rem1 . d Of· . 1 ' . · .: Cria .mais um cargo e !Cia ruqUl· 

A ·argu:çdo de que Gs funcionârios.

1 

vologista .PL-6, para permitir o enqua~ 
tendo os mesmos direitos. deveres e re-s~ dramcnto de um funcionário que, por 
roast~bilidades, dcvcrrío ter os me~as decisão administrativa, ingressou na car~ 
v~nr:imentos, nem S?mpre I! vcrdadcu·a, reira de Oficial Arquivo.~ogista (extin,.. 
poi~ _o ~sca~onam:n:os. -~as_ das~s cu ta" pelo proje-to). Trata-se, assill1, de 
paaroes impo~ a ~!Vcrsd_J~açao. alem do regularizar uma situação de fato, pos ... 
que <t emendo.1 r!<~.O cornge e que, se terior à elaboração do projeto. 
propõe fa:er, antes _tem um caratcr 
pCs!:>oal, por vis:tr"lo wp:':nas a m?lhamt Julgamos que a emenda pode ser acel~ 
a situaciio de .dois Redatores. Assim ê ta, em ·parte, modificando-.sc o padrão 
que o J;úmero de Cõlrgos PL-3 passaria do cargo para O. 

Assim, op·inamos p~i'a aprovação da 

Parecet" conk'&t"lo _peles mesmas' ra~ 
xõu opostas l emenda n.0 +7. 

EMENDA N.• i9 

Propõe novos padrões para os dr~ 
g03 de M&iico t Oficial ÂrquivoJo .. 
gista. · 

Pela rejeição, de acõrdo cow o pa .. 
recer sõbre .a emenda n.0 41, ~selare ... 
cendo que em relação ao segundo car ... 
go, o Projeto tegulariu a elevaçlo dt 
padrio já concedida pela Comissã-o Dl~ 
retora. 

EMENDA N.• 30 

Cria o Cargo de Chefe de Segurança, 
padrão N. 

A emenda contraria a sistemãtica do 
projeto, de acõrdo com o qual a Chefia 
do ~erviço de Segurança, como função 
gratificada, será exercida po!" Ull1 ·dos 
Inspetores de Segurança (parêgrafo 
(mico do art. 1-40). 

Além disto a hierarquia ~stá atendida, 
pois o projeto dá aos Guardas, lDJpe­
tores e Chefe de Segurança vencimen..­
tos diferente~. 

Parecer contrArio. de 13 pma 15 e o dt- PL~7, de 19 para 
17. 

' Pur:ccer contrâr:io. 
emenda, nos têrmos ':ia seguinte EMENDA N.0 51 

EMENDA N> 4 
1 

SUBEMENoA Aumenta o padrlío de v<nci .. entos 

I dos Oficiais da Ata. · Substitu<J-Se a emenda pela seguinte: 
Reestrutur<l as c<trreir<ts de Auxili<tr \ A d ' f t" Parec~r contrário, tenda em vista as 

Legislativo e Oficial Legislativo. IS" 0
. gua r~ a quet se re ce~e 

110
° ~r 1lgaJ razões aduzidas em relação t. enienda 

: . ~cresccncc~se cn n os ... r"' s ISO ~ o 
47 A de Auxiliar Ll"Ç1islativo passMia a dos: · . 0 · • 

ter início na da.sse rvl e o término no:t I Of" . l À . t . d "' () EMENDA N.o 52 

c s.. · . 1 c-xtfnto quando vagar. Pr(Jpõe o aproveHamento, como Re.-
la .,e N 1 1C1a 1 rqUtvo og1~ta pa rc~o , I 
A de Oficial Legislativo comc-~ana 1 

- dator, do Oficial L.~islativo que serve 
na ddS.'Jc O c tc.rminmü na cJas:;e I EMENDA N.o 46 juntt.:t ~ ba!\cada d~ Imprensa. 
PL-3. · l . 

. . / Propõe a elevação do padrão do Parecer {avorâveT, devendo a ew.enda 
Prel:mtn.::rmentr. mnve:n -esdare~cr cargo de Enfe·rmelra. ... ~tr considerada como Subeme-nda ~ 

que o. Projeto. clabo_rado p~la ~o!Ú.Js- · . . . . ~menda n.o · 20 (segunda). 
s~o Dm~tora, regulan::a a süuaçao jU~ A f"01enda e }Ushf1cada sob o Iundav 

1 

. 
rídica dessas carrL"iras. cujos ocupantes, menta de que quas.c todos os cargos EMENDA N.0 53 
..:om exceção dos da wúltima ~l~sse, _obv foram beneficiados :;om. um_a Ou dua.!> Eleva o radrão dos Cargos de Eie.tr{ .. 
tiveram uma promoçao, admlfl~;Str~tiva~ letras. menos ? de .i''...t1fermetra. cista e Eletricista Auxiliar, 
mente, há poucos mese..s. 

C?. cargo d•·. EnfennMr~ era M. O Pela rejeição, em concordânci~ coru 
-A emenda representa uma liberali- pro1eto regulanza o padrao N. que lhe .... d 30 

dade exagerada. p01s não se compre~ foi concedido pela Comissão Diretora.·! ... parecer à emen a n.0 • 

EMENDA N.• 5i 
ende- que um Dot1lógrafo {At1Xllio.r Le- A inconformidade de querer galgar j 
fll:Slativo) carne-te no pa~rão M quase- dua.<1 letras e não uma. apenas, é ex~ j 
o término da carreíra de Oficial Admi- cessiva. pelo que opinamo.~ pela tejei~ 9-bncede duas prom~õt$ ao funcio-
nistrativo do Serviço Público. Por ou- ção da ernenda. · #"..lriO que.. contar 35 anos de: serviço 9 
tro Jado, iniciar~se a carreira de Oficiai] E ' tequerer apo!tentadoria dentro de · 30 
Legisfàtivo na d<1~S1! O correspoudería EM NDA N.0 47 ) 'dias. 

a uma aber;ação. pois _até- .~em pouco Pwpõe a elevação dos padrõe~ dos! ·farecer contrário, pelos mesmos fun.,. 
tempo era ~stc 0 pad_ra~ fma

1 
da re~ cargos da AtmoxarHe e de seu Aju• .dame1ltos apre~f"ntados quanto à emen~ 

ferida carrena, no proprro Scf.!ado. daute: sob a alenaçlio de que pelas d · 
"' a ·n.o 42. 

A cmenâ~ acarretaria, por outro la~ Resol'uç_Oes n.0 4, de 1950 e 8, de 1956. 

ÇQQ1. . êste parecer concordou a Comis~ 
são Direton. P:tlo _que Só temo.s, neste. 
oporqtnidade, que reiterar o r_arec:er 
contrArio à presente emenda. 

EMENDA N.' 5Z 
· Prete.nde equiparar. es vencitp.e~tos~ 
06 f;argos &e. Administrador de Ediffclo 

·C Almoxartfe, 

Parecer contrário~ de >JÇ:ôrdo com o 
prODunciatnento da Contissão de Gonsti­
iuiçlo e Justiça e tendo em "Viit& gue o 
artig_o 37~ do l?.rojeto p_roibe equiP._ara­
ç_ões, de et!rgos isolados entre st. 

EMENDA N.' 58 

Permitt; ~ trensferênciEI- de Auxiliares 
de .Portari1h çotn: ~rtiheado dp .fót!I'!O 
.ec:und6rio~ Jl,an~. ~04 c~rg,qs d~ A,~liar 
Le_9.islativo! mediante provv. de suftctên ... 

·C:ia •. 

A etnenda S dunect$Sária, · urnu V.«i 
~ue o J~r9j}itp, em H\1. ru1ij0 tt91 f,9r­
mlte a tro.íííl,riuoia ·por~ cerijo 4J !Jl~!l) 
vtncjmento, hipótese ~ " verifi9a Do 
presente teso •. 

Pare-cer contrár~. 

RM!!NDA }!,• 39. 
Elevo 01 padr6<.! do< ••"eos do Pl>f• 

teria'· 

Pw~ conllári~ t~~ ~ Vf!!'I as 
ra•6« adustdas guol\to I, emend~ !1:' ~ •. 

EMBNDA Jlo!.' 6Q 
Propõe a <.!!a~ijo <I<> li.5"'ii" <1<. B•· 

ecbimtq\9_ c ~friVI:\ 9e ~riHpon.dtn~ 
ct" e dos c:ar.Qos J;~SP._tctivos-. 

Enteqd•mos qu~J, dl'rdi. a sl:'B m.Wce'"' 
za\ o Serviç_Q !k Qn-resp.ondêD..çia d.d~e·e 
continuar ~ s~r .~Kutat}o ptlO$;:. ; 
dores do P. Q, T, di AJlêlÍ<ia ta 
TeleiJ.rific, quf funciona jnnto l ecre .. 
tarill do Senado, 
P-rec~ ronh'át"io • 

EMENDA ]'i." ~~ 

Dá nova redªção ao il,rtii)l 3~, q_ui 
~lbe equiparaç6es df ve.ncímenfo!J, 

Pa.re'cer /lf.Vorável~ n®- târmOi da sub .. 
~emia da Comlsslo de ConsHtuiç5o e: 
Justiça. 

do, uma grande despesa. pois determi ... e por ato da Comi.··~são Diretora, de 
naria. também. a çlevação dos padrões 1959, o cargo de Ãl1"llo:Xarife foi equi­
de todos os cargos assemelhados dos parado ao final d.a carrc:>ira de Oficial 
Tribunais Federais, cujos funcionários, Legislativo. 

, EMENDA N.' 62 
Traruf~rma os stmbo!Qs dos ca"rgos 

EMENDA~N.o 55 de- direçiio, stm, todavia, fixar-Ih~ os 

por fôrça de le-i, ~stão equiparados aos I . . . _ ~ . 
do Senado; para ekito de vencimento$ A JUS!thcaçao na o prol.:ed~. Esta 
e vantagens. \eq';liparaç~o nunca·· existiu. A coinci~ 

. · . . . ciência de padrlies para cargos de natu~ 
Alé~ dist~, _a cme_nda ~sta red1Q1~a reza diversa represen. ta, ap.e-nas., ru.·vela~ 

com l:Upel:felÇao, poiS cr1a o ~ad.rao mento que os elaboradore:s do projeto 
PL~~· meJnsteute n~ quadro, o que. con~ procuraram corrigir, quando pesaram a 
trana a todo ? ::;1::kma do csca.~oo:Ià~ natureza das atribuições e as rêspon~ 
menta da carre1ra. sabilidades de cada cargo, para fixar~ 

Ca.be ·assinalar que a emenda n° 37, lhes as padrões de vencimentos, a fim 
desta Comissão, aumenta o número de de corrigir, quanro possível. a subver~ 
cargos da carreira de Auxiliar Legisla. são hierárquica. 
ti.vo. abrindo ·vagas para ·a promoção 
dos ocupantes da classe inicial. 

Julgamos, ~ntretanto, que a emenda 
pode· ser aceita, em J.lilrte. e1evando~se 
q vencimento da dasse final d_a car .. 
J>tira de Oficial Legislativo, equ1p11ran~ 
do~s, a~sim, ao Cargo isolado de pa· 

O projeto regulariza o citado ato da 
Comissllo Diretora, que elevou de PL-7 
para PL-6 e de N para O. respec­
ti-vamente, os P21drOes dos cargos 4e 
Almoxarife e seu Ajudante. · 

Parear contrário. 

Altera os símbolos, padrões e dasses 1 vencimentos. ' 
de todos os cargos da Secret~ria, .sem, PB.t'ecer contrArio, de ·acôrdo com aa 
contudo, fixar~lhe O& vendimentQs. razões opostas ü emenda n.'" 55 
~endas_ correlatas sio e:rtçpntradas . _ EMENDA N o 

63 
• 

adiante, de n$. 62, M,65, e.68. · 

De um modo geral, as alterações sub~~ ~Item "o_s padrões dos cargos da Por .. 
vertem a sjstemátiéa do projeto

1 
que ~- tana e cn. novos cargos, . 

gue a do Servi_ç.-o P11blico Pederal, n~o . ·Pela rejeição~ de acôrdo com 0 pare~ 
podendo ser obJeto de malor exame, cer sôbre a. emenda n . .-. 47, convindo 

Pela rejeição, de acõrdo com 0 pa- lembrar que, ·em ?ata rec.e.nte-t todos ·os 
recer da Comissllo de Coitstituiç~o e cargos da Portarm foram elevados de­
Ju$Hça. J Uma .~la.sse, situaçã? que o Projeto re ... 

gulanza. . 
EMENDA N.' 56 I EMENDA N.' 64 .~-

Pretetuie seja éomputado ·~em dóbro 1 . . ~ .. . 
o ~empo de serviço noturno prestado por AtnbUJ. padrao mex~~tente (PL~13), 
antigos funcionários" . j aos Taqu1grafos Supen Jsore-s, que, pelo 

E 1 Projeto, não constituem cucos, nem 
sta emenda traduz, em palavras um 

1 

funç~o gratific<~da, 
poueo diferentes, o meamo J>en.samento 
contido na emenda n." J-4, .sôbre a qual Párecet' oonfráric, 
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EMENDA N.• 65 

Atribui valôres aos símbolos a que se 

teriormente, ser estendida aos da Se­
cretaria do Senado. 

vesse sido a "referida orientação, pois, 
restando-nos apenas o exame da rt· 
percussão financeira, talvr: viéssemos 
-~ concordar com o~ aumentos propo.• 
tos. 

rá.v?is ao projeto, com as rnodiflctt­
çOes constante!'> das emendas . que 
menciona, e !Sábre as eme-nda.<; de Ple­
nário. 

retere a emenda n.Q 62'. Parecer contrário. 

Parccec contrário, pelas mesmas ra­
zoes aduzidas quanto à emenda n." 55. 

EMENDA N.' 7i 
Trata,sc da 

n.~" 69. 
re-petição clã emenda A Comisão de Fi.nanç<JS- sente-se, 

2 - Discussã-o· única- do P~·oiero de 
Lei da. Qi\_mara nq '149, de 1953 tnú· 
mero I.853-56 na Câ.mara) que dis­
'PÓ€. sôbre a classificacão de cargns do 
serviço civil do Poder Executivo. es­
t.e.belece os vencimentos corresponden .. 
tes e dá oub.-as providências (em re .. 
~~tnP. rte urgência. nos têrmos do ãrti­
go--aa.o, letra c, do Regimento Inter .. 
no. em virtude do Reouerimento nú­
mero 1.7, de 1900. do Sr. Freitas Ca­
valcanti e outros Srs. Senadores. 
aproVado na. sessão de 18- do mês em 
curso). dependente-- de pareceres das 
Comissões: de Constituicão e ,lustf .. 
ca; de Serviço Público Civil e de Ft .. 
nanças. 

EMENDA N.• 66 

Eleva os padrões dos cargos de Ta­
quígrafo, -de-modo qm: o Taquigrafo 
Revisor passe a ficar com vencimentos 
superiores aos do Diret(lr da Taquigra­
lia. 

Parecer Co11trário: 

Nestats condições, a Comi.s.silo Dire­
tora é de parecer favorável às emen­
daS n9s. 41 (C.F.), 52 (como sube­
menda à emenda n,9' 2.0), 61 e.67, nos 
têrmos, das respectivas subemcndas; de 
parecer favorável, coiii subemenda, às 
di n's 44 (C.!!.) e 45 (C.!!.): e de 
parecer contrário ~s de n~s 42 (C. F.) 
43 (C.!!.), 46 a 51, 53 a 60, 62 a 66 
e 68 a 74. 

assim, fortalecida para opinar no sen­
tido da rejeição ·da quase totalidade 
das emendas, sem que lhe reste dúvi­
das sóbre se desse modo opinando, es­
taria a criar dificuldades ao bom an­
damento dos serviços admlnistrativo 
da Casa. A subver.5ão ê gritant•!, pelo que opi­

oamos pela rejeição da emenda. De fato, as emendas peJos seus oh~ 
jetivos, diz:em Tespeito a matéria da 
quase exclusiva competência da. Comis­
são Diretora, versando sôbre elcuação 
de padrões de vencimentos (ns. 46, -47, 
49, 51, 55. Si, 59. 62. 63 64 65 66 68 
70 e 71), crillção de sen'iços e cargos 
(5{), 60, 69, 72,e li) e novos direitos 
e vantagr:ns (ns. · 52, 54, 561 58, 61, 
67 e 73) . 

EMENDA N." 67 

Exige o diploma de· CursO Superior 
JUlra a inscrição no concurso. ~e R~da-
tor. . 

Parc~er favorável, nos têrmos da 
.subemenda da Comissiio de Constitui­
s:ic e JustiÇa, 

SUBEM'ENDA A EMENDA N.• 44 
,(C.!!.) 

Substitua-se a emenda pelo seguinte: 

3 - Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara n° IO, de.1958 (nUme­
ro 2.119-56; na Câmara' que dispõe­
sôbre a estrutura administrativa da 
Previdência Social e dá outras provi ... 
dências (em regime de urgência, nos EMENDA N.• 68 

Estabelece novos símbolos; .com os des­
péctivos vencimentos, para o enquadra­
inento sugerido na emenda n.0 55. 

No Quadro a que se refere o art. 
8.9

, cnde se diz: 

10 Oficial Legislativo PL-6, diga-se: 

10 Ofidal Legis~aU-.:o PL-3. 

.SUBEMENDA A EMENDA N." 45 
(C.!!.) 

Nesta!' condiçõe5, seguindo o pare- têrmos do art. 330, Ietnt c, do Regi .. 
cer da eminente Comissão Diretora, e menta Interno, em virtude do R.ectue ... 
sem dis.crepar do ponto de vista da rimento n9 37, de 1960, do Sr. Jefter­
douta Comissão de Constituição e ron de Aguiar, e outros Senhores Se· .. 
Justiça, opinamos favoràvelmente I! na.dores, a.provado na sessão de 18 do 
emenda u. 52, às subentendas da Co· mês em curso), tendo Pareceres (sob 

Parecer contrário, pelas razÕes 
~das quanfo àquela emenda. 

adu~ 

EMENDA N.' 69 

Cria o cqrgo de Mecanografrsia, pa­
drlo «L"», mandando aproveitar funcio­
nário que opera com o Mimeógrafo. 

Tarefa tão simples não sugere a ne-
11fssidade de um cargo para aproveita .. 
~ente do .servidor eventualmente desig­
lll'ldo para execuhf-!a. 

Parecer contrário. 
' 

EMENDA N.• 70 

Equipara os cargos de Conservador 
9e Documentos e seu Ajudante com os 
"4e Administrador de Ed1fício e AJudan­
te de Ahnoxarife. 

Pela rejeição, de acõrdo com a'S ra­
:Zlks do parc·C"rr à emenda n ... 47. 

EMENDA N.• i! 

Ree.strutra os cargos da Porta1·ia, con~ 
~dendo-lhes mais 'um aumento de 41pa· 
Cão, ~m base:: mais generosos que a 
emênda n." 63, . 

Todos os cargos atingido.~ pela emen­
'd,a foram recentemente elevados de pa· 
drão, pela Comissão Diretora. O pro· 
feto regulaTiza a nova situação. 

Parecer contrário. 

EMENDA N.• i2 

Cria o cargo de Sub.Chefe .do Servi· 
W de Transporte e elrva c• padrão de 
Chefia. 

A Comissão Diretora não reconhece 
a necessidade da criação proposta. e~· 
ç}arecendo que o cargo de Chefia de 
:rransporte foi contemplado com uma 
melhoria, em data recente. , 

Pnr~cer contrário. 

EMENDA N." 73 

Estabelece a Çlratificação de nível uní.-

r.rsltárJo para os -cargos cujos ocupan­
.':lejam. obrigados a possuir diploma 

Cur:"'O Su.,er!or. 

A medida, apesar de justa, consta do 
Projeto de Classificação de CaTgos, ain"' 
!a pendente de pronunciamento do Se· 
Jado. Si adotada na lei geral dos car­
JOS do Po~cr Executivo, pcdcrá, pos~ 

Substitua-se a emenda pelo sçguinte: 
Ao Quadro a que se' refere o art. 

8. 9
, acrescente-se, entre os c~rgos iso~ 

lados: 

1 Oficial Arquivologista O, extinto 
quando vagar. 

Sala da!: Comissõt"s, em de fe-
vereiro de 1960. - Filinto Müller, 
Presidente-. - Heriualdo Vieira, Re­
lator. - Gilberto 1Harinho, vencido 
quando às emendas "fl e 1i - Mathias 
Oltjrnpio. 

N.• 78, DE 1960 

Da Comisstio de Finanças, às 
en:endas e .subcmenda.s de tJS, ·16 
s 74, oferecidas ao projeto de re­
solução n.~ 30, de 1959, 

Relator: Sr:. Fausto Cabral. 

ns. 47 a -51, de taoo). da.s comissões~ 
missfio Diretot{l, às emendas ns. "1-4 de constituição e Justiça. favorãvel 
(CF) c 45 (CF) e, airida, às emen-- ao projeto com as emendas que ore­
das ns. 61 e 67, nos termos das sube .. rece de ns. I (00J) a 12 (CCJ): da. 
mendas da Comissão de Constituição Comissão de Legtslação Social, favo .. 
e Justiça contràrlamente às emendas rãvel ao proJeto e às emendas de llÚ• 
ni. 46 , 51, 53 a 60. 62 a 66 e 68 meros 2, 3, 6. 8, 9 e 12 (OOJ); con-

trário As de ns. 4, 5. 7. 10 e 11 (CCJr 
a í 4 · e oferecendo subemenda à de n9 t 

É 0 parecer. (CCJl e novas emendas de 11.s. 13 

Sala das Comissões, em de [e~ 
vereiro de 1960. - Gaspar Veloso, 
Presidente. - Fau.sto Cabu~l. Re1ator. 
- Lima Guúnarães, com restrições -
Vivaldo Lima - Ary Vlanna - Ta .. 
ciano de J{{~l/o - Paulo Fernandes -
Caiado c!e Castro - Fernando Correia 
- Barro:5 Carvalho. 

O "R. PRESIDENTE: 

As Emendas' ns. 44, 45, 
receberam subemendas. 

Em discussão as emendas 
subemendas. (Pausa) 

<OI.Bl a 1I2 (CLS) : da. Comissão de 
Economia - favorável ao projeto e 
às emendas de ns. 2, 3, 4, 6, 7, 8, !1 
e 12 <cc.n : à subemenda à einenda 
n• 1 IOOJl. 13 a 22. 24 a 35, 37 a 45 
47 e 52. 54 a .58, 62 a 64, 66 a 69. 7Í 
a 73. 75 a 82. 84. 86 a 89, ~1. 92, 94 o; 
98. 100 a 105. 109 a 112 (OLS) ; con­
trárltl As de ns. 5, 10 e 11 ICCJ) e 
23, W. 4<!. 53, 59 a 61, 74, 83, 90, ~. 
99, 106, I08, (CLS) e oferecendo sub ... 
emendas às de ns. 66. 70, 85 e 107 

61' e 6'1 (0LS) e novas: emendas de ns. ll:J 
(CE>. a 1~ . <ODl; da Comlssão de 
Servu;o Público. fa.vorável tUJ Projeto 

O projeto de Resolução n.~ 30, de Não havendo quem queira uaar da 

com as e às emendas 12 (OCJ) : a subemen ... 
da a. emenda n• 1 (OOJ). 13, 48. 62 a 
64. 67. 70. 72. 73, 78 79 a M 91 9~ 
94, 95 a 98, 100 a 102' 106 e 11' ICLsl: 
às de ns. 123, 126. l29. 13<1, 134, t35 
e 136 ICE) : contrllrlo às de ns 6 3 
9 IOOJ). 74. li6. 93 e 10 9 ICLS) : • à,Í 
dê ns. 117. 128, 138 e 139 WEl' con­
~derando fora. de sua competêlli:Ja n.s 
de llil. 2, lO e 11 (da CCJl : 14 a 44, 
~ a 00. 99. 100 a 105 e 112 (OLS) • 
li~ • 116. 118, 120 a 122 124 125 ó 
1~_7 da. CE: e Merecendo 'subeinendas 
~ de 118. 7 ICOJl : 6!. 65. 66, 68, 69, 71 · 76. 77. 87 a 9/J. 107. 108 e IlO dai 
CLS: 113, Il9. 127, 131. 132 e 138 ICEi" 
e oferecendo novas emendas de nú .. 
meros 140 a 158 (CS:P) : da Co-mf.8$tio 
de Finanças: fa.vorâvel ao projeOO e 
à.s emenda.q ~. 4, 6. 8, 9 e 12 (00J) ;: 
à. .subemencia à ·emenda no I (C0J) 
13 a 22, 25 a. 45, 47 a 52. 54 a 58, 62': 
63: à subemenda à emenda nQ '10 (CE)' 
72 ~ 74. 78. 80 a 86. 01. 92. 94 a 98; 
100 a 104, 106, 100 a ·112 ICLSl · 114 
ol16. 118. 120. 121, 123, 128 a 130, 133 
a. 137 (CE) : às suberuenda.s à enten­
da n• 7 (CISP) 61 IO&l : 8S ICSP)' 
élJ (CSP). 68 ICSP) 70 ICE), H sub­
emenda rosP) às emendas 113 119 
1S1 e 138, emendas 140 a I42 · i .ta 9. -
158 (CSP): contrário à.s de n..~. 5, 10 
• 11 da CCJ: 23, u. 36. 4s, 53, 5a, oo. 
60, l ~ subeme-nda. (CSP) à emenda 
71, 75, 98, 99, 1015, 108 IOLSl, 117 126" 
à subemenda. (CSP) à emenda i27 é 
132 e à. etnenda 139 ICE): 143, !+!. 
COPS-í: oferecendo subemenda às de 
llS. 64 .. 67, 69. 79 ICU!l; U2. 124. 125 
f~> e novaS emendas de· ns. 159 a. 

1959, que dispõe sôbrc 0 Regulamento palavra, declaro encerrada a discus._ 
da Secretaria, voltou ao exame desta são. 
Comissão a fim de que se pronuncie A Mesa vai suspender a sessão por 
sôbre as emendas (e respectivas sube- quinze minutos, para ordenar a vota~ 
mendas) de ns. 46 a 7 4 . l ção da.s emend~s, ' 

No parece-r que oferecemos ao pró- Está suspensa a ses~ão, 
jcto e emendas anteriores, cingimo-nos 
à apreciação dos efeitos financeiros 
das medidas propostas, deixando o 
exame- do mérito à ilustradõl Comissão 
Diretora. 

A sessão é rospensa. Âs .,.inte o 
duas horas e trinta minutos rea­
brináo~sc às vinte e dua11 lrorltll " 
quarenta e dnoo m/nufr». 

Seguindo idi>ntiw curso. opinamos ! 
sõbre. as emendas (e subemendas) de', 
ns. 46 a 71 fugindo tant6 quanto pos­
sível ao exame do mérito, ou neste 
incidindo invariàvelmente para concor· 
dar com o ponto de vista da Comissao 

O SR. PRESIDENTE: 

Está reaberta a\ sessão. (PaUPa)~ 
Sendo evidente ~ falta de número 

no Plenário, vou fevanbtl" os trabalhos. 

Diretora. 

Vale assinalar, ne.ste passo, aliâs, 
que assim o fazemos porque o ôrgao 
admirti.strador da Ca.sa, ao apreciar o 
referido grupo de .emendas, nem uma 
vez sequer deixou de ter em vista a 
repercussão financeira das medidas 
propostas pelas emendas, na sua quase 
totalidade cuidando apenas de sugerir 
inju.stificáveis aumentos nos padrões do 
vencimento dos cargos da Secretaria. 

Desi&"nO para a sessão d~ amanhã .t 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

Ses.aã.o de 23 de fevereiro de 1960 

1 - Votação, em di,scu.ssão urucª', 
do Projeto de Resolução n" 30, de 
1959. que dispõe sõbre o Regulamen­
to da Sec.reta.rfa. do Senado (stn re/li­
me de urgência, nos té-rmos do artigo 
330, letra b, ao Regtmento Int~rno, 
em virtude do Jtequerimento n9 68, de 
1950, dos Srs. Jo4o Vilasbos. Jeffer­

Agiu bem 0 ôrgão ·dil'etor quando son t!e Aguiar, Atilio Vfvacqua, Vt~ 
orientou seu parecer no sentido · da valdo Lima, (Líderes, respecttvamen ... 

· . d · d.d te, da UDN, do PSD, do PR e do PTB, 
reJeição e taJs me 1 as. e outros Srs,. SenB.dores), tendo Pa· 

Dlficil s~ria, aliás, a pofliçf:'i:o deªta receres_ das ~omissões d~ ConstitulçA.o 
Comiss~o · de Finanças .se outra hou~! e Just!:ça, D1retora e Fma.nças, favo-

I 

r • 



Senlwr .::.on.:~or Jelfe.~on de Agui~, 
aolic1t.ando inclusão ell~ O.dem do D1a, 
nos zermos dos arts. 171, nOJ 1, e 212, 
almea z-1, do Regimento Interno, do 
Pro,1eW de Lei da Câmara no 333, de 
19!)2, que dispõe sõbre a participação 
do trabalhador no lucro das emprê~ 
aa.<::. 

DIÃhiO 00 CO:.:ORESSO NACIONAL (Seção 11) 

7 - Discussão única do Projeto de 
Lel da Câmara n<? 40, de 195g tnl) .. 
mero 3.9U8-5B na camaraJ que re­
vertt: ao serviço ~~ivo da Marinha de 
Guerra os militáres que pa.ssaram a 
matividade por fôrça do Decieto nú­
mero 19.700. de 112 de fevereiro de 
1931, tendo Pareceres (ns. 894 e 89·5, 
de 1959J : da Comissão de Segurança 
Nacional, contrário !com voto em se­
parado do Sr, Senaaor F-ernando Cor­
rêa); e da Comissão de Finanças, fa­
vorá~·eJ, com as emendas qúe oferece, 
sob ns. 1 <CF) e 2 <CF). 

de 1960; de Finanças <sob ns. 12, de 
!9&8 e 569, de 1959) • 

9 - Segunda discussão dd Projeto 
ode Lei ao Senado n'! 1b, de 1952, que 
modifica o Decreto·lei n9 9. 76Q, de 5 
de Setembro de 1946, que dispõe sôbrê 
os· bens imóveis da União, tendo Pa­
receres n9' 281, de 1954, da Corhissão 
de ·Redação, oferec~ndo a redação do 
vencido em primeira discussão; n9 32, 
de 1960, da Comissão de Financas, fa· 
vorãvel, com a emenda que oferece. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta,...se ·a sessão às 22 horas 
e 45 minutos. 

Fevereiro de 1 qco 

funções de Auxiliar de Gabinete do 
Líder da Maioria e designar para su .. 
bstituí-1& Hélio Carvalho da Silva, Au• 
xiliar LegislatiVo, Clanse "K" • 

Secretaria do· Senado Federal, em 
19 de fevereiro Çe 1960. - Senador 
Cunha Mello, Primeiro Secretário. 

ATOS DO DIRETOR GERAL 

O Diretot Geral, por despacho de 
22-2-60, determinou fôsse transcrito 

nos assentamentos de ltalina Cruz Al· 
ves, Oficial Legislativo "PL-7", o voto 
de dedicação, competência e zêlo, feito 

~ - Discussã-o única do Projeto de 
Resolução no:> 7, de 1960, de autoria da 
Comissão Diretora, que nomeia, para 
cargos vagos da carreira_ de Oficial 
Bibliotecário, candidatas habilitadas 
em concurso (Maria ruza Bâptista 
Dutra e Miria.ru. Côrtk.:; Greig, ·para Q. 

classe "O'' e Elsíta Lorlai Coelho 
Campos; da Paa:, para a classe "N') • 

6 - Discussão única do Projeto 
de Resolução n9 8, de 1960, de autorJa 
da Comissão Diretora, que nomeia 
Marta Judith Rodrigues Para cargo 
va.go da carreira de·oftcial R'"!luivolo .. 
gi.sta, cJasse "N", do Quadro da Se­
cretaria do Senado Federal. 

8 - Discussão única do Projeto de 
Lel da Câmara nY 216, de 1955 (nú.· 
mero 4.891, de 1954, na Câmara), que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de Cl'$ 25.000.000,00, destina­
do à regularização de despesas da su­
perintendência das Emprêsas Incorpo­
radas ao Patrimôni-o Nacional, tendo 
Pareceres favoráveis das Comissões: 
de Constituição e Jus~.iça, sob no 39, 

--------- ·-------1 pelo Lider da Maioria à aludida fun· 
cionária, ao se afastar, a pedido, das 
funções que vinha exercendo em seu 
G~binete. 
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PORTARIA N.0 9, DE 1960 

O Primeiro Secretário, nos têrmos 
do art. 2.0 da Resolução n.0 3, de 1958, 
resolve desligai-, a pedido, lta1ina Cru?: 
Alves1 Oficial Legislativo ''PL-7", das 

--

PREço no Núl\I~Ró DE iiOJE: CR$ o;•o· 
\ 

Secretaria do Senado Fedetal, em 
22 de fevereiro de 1960. - Ninon 
BorAes Seat, Diretora do ~essoal. 

' 


